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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 0018/2024 - SEMUS.
Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fi ns de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNroADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane Monteiro da Silva
E-mail: prefeitura@coiinas.ma.gov.br

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: aquisição de medicamentos e correlatos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município, colocando em risco a
vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da população
de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem limitado as possibilidades
de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação pública
que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes para atender às

fs ; demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e equitativo aos produtos
farmacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das doenças, assegurando o
cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os munícipes de Colinas.
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4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 27 de novembro de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceiadamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxaritado da
Secretaria Municipal de Saúde, nos horários das OShOOrnin às 12h00min e das 14h0{)min às 17h00min.
localizado na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n" 65.690-000.

7 -ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 Agua destilada d 250 ml, sistema fechado Amp. 5.000.00

2 Agua destilada d 500 ml, sistema fechado Amp. 4.000,00

3 Agua para Autoclave 5 Litros Galão 300.00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.000,00

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000.00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3.000.00

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 4.000.00

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000.00

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 8.000.00

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 5.000,00

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 5.000.00

12 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 5.000,00

13 Álcool 70% 1 It Frascos 4.800.00

14 Álcool 99,5% 1 L Frascos 600,00
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15 Álcool 70% gel 500g Frascos 1.200.00

16 Algodão hidrófilo 500g Rolos 1.800.00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÚZIA 1.000.00

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DUZlA 1.500.00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1.00 M DÚZIA 1.500.00

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1.80 M DUZIA 1.500.00

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DUZIA 1.500,00

22 Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 400,00

23 Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 und cxs 400.00

24 Algodão 1.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400,00

25 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400.00

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 400,00

27 Algodão 3.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400.00

28 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400.00

29 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/ 13 fios c/l 2 dzs 3.000.00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 3.500,00

31 Atadura de crepe 20 cm x l,8m d 13 fios c/12 dzs 3.500.00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150.00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150.00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150.00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150.00

36 Almotolia 250ML Und 500.00

37 Almotolia 500ML Und 500.00

38 BOLSA P/COLOSTOMIA AD.REC.19X64MM OPACA Und. 2.400.00

39 Campo operatório 45cm x 50cm pct. d 50 unid Pacote 500.00

40 Caixa p/ pérfuro cortante 71 Und 500.00

41 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500,00

42 Caixa p/ pérfuro cortante 201 Und 600.00

43 Cateter intravenoso n° 14 Unid. 5.000.00

44 Cateter intravenoso n° 16 Unid. 5.000.00

45 Cateter intravenoso n° 18 Unid. 5.000.00

46 Cateter intravenoso n° 20 Unid. 5.000.00

47 Cateter intravenoso n° 22 Unid. 5.000.00

48 Cateter intravenoso , 11°. 24 Unid. 5.000.00

49 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500.00
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50 Cateter nasal tipo óculos infantil Und 1.000,00

51 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500.00

52 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500,00

53 Coletor de urina sistema fechado d 2000 ml. Unid. 2.000,00

54 Equipo microgotas Unid. 6.000.00

55 Escova para assepsia o/ PVPI Unid. 3.000.00

56 Escova para Clorex. 2% 22ML Unid. 3.000,00

57 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200.00

58 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000,00

59 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1.000.00

60 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000.00

61 Formol Solução 37% IL Litro 120.00

62 Fio catgut cromado 0 d agulhado caixa 200.00

63 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado caixa 200.00

64 Fio catgut cromado 1 d agulhado caixa 200.00

65 Fio catgut cromado 2-0 d agulhado caixa 200,00

66 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 200.00

67 Fio catgut cromado 3-0 d agulhado caixa 200.00

68 Fio catgut cromado 4-0 d agulhado caixa 200.00

69 Fio catgut simples - 0 c/ agulha. caixa 200,00

70 Fio catgut simples -1 d agulha. caixa 200,00

71 Fio catgut simples 2.0 d agulha. caixa 150.00

72 Fio catgut simples 3.0 d agulha. caixa 200.00

73 Fio catgut simples 4.0 d agulha. caixa 200,00

74 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300.00

75 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300.00

76 Fio mononylon 2-0 d agulha 2,0 cm Caixa 300.00

77 Fio mononylon 3-0 d agulha 2.0 cm Caixa 300.00

78 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 300,00

79 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 300.00

80 Fio mononylon 6-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 200.00

81 Fio Vicryl 0 c/agulha 2,5 cm Caixa 100.00

82 Fio Vicryl 1 c/agulha 2.5 cm Caixa 100.00

83 Fio Vicryl 2 c/agulha 2.5 cm Caixa 100.00

84 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0 Caixa 100,00

75-

w
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85 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0 Caixa 100,00

86 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0 Caixa 100,00

87
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e

obstetrícia 2-0 d agulha 3.0 cm
Caixa 150.00

88
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e
obstetricia 3-0 d agulha 2.5 cm

Caixa 150.00

89 Fitap/ autoclave 19mm/30m Unid, 500.00

90 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 300.00

91 Fita Micropore 2,5cm X 4,5M Unid. 400,00

92 Gel P/ Ultrassom 5KG Unid. 300.00

93 Garrote Adulto C/Trava Unid. 200,00

94 Kit cesarea cx c/ 12 env, Ag. Completo Caixa 100.00

95 Kit obstétrico cromado 2.0 d agulha caixa 100.00

96 Kit obstétrico cromado 0 d agulha caixa 100.00

97 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 6.000,00

98 Luva cirúrgica est, N° 7.0 Par 10.000.00

99 Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par 10.000,00

100 Luva cirúrgica est, N° 8,0, Par 10.000.00

101 Luva cirúrgica est. N° 8.5 Par 4.000,00

102 Multivias d elamp de 2 vias Unid. 4.000.00

103 Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 360,00

104 Propé desc.c/IOO pct 600,00

105 Scalp n° 19 desc. Unid. 20.000.00

106 Scalp n° 21 desc. Unid. 25.000,00

107 Scalp n° 23 desc. Unid. 35.000,00

108 Scalp n° 25 desc. Unid. 25.000.00

109 Scalp n° 27 desc. Unid. 8.000.00

110 Sonda de foley 2 vias n° 10 Unid. 600,00

111 Sonda de foley 2 vias n° 12 Unid. 600.00

112 Sonda de foley 2 vias n° 14 Unid. 600.00

113 Sonda de foley 2 vias n" 16 Unid. 600,00

114 Sonda de foley 2 vias n° 8 Unid. 600,00

115 Sonda de foley 2 vias n° 18 Unid. 600,00

116 Sonda de foley 2 vias n° 20 Unid. 600.00

117 Sonda de foley 2 vias n° 22 Unid. 600,00

118 Sonda de foley 2 vias n° 24 Unid. 600,00
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119 Sonda nasogastrica curta n" 10 Unid. 600,00

120 Sonda nasogastrica curta n° 12 Unid. 600.00

121 Sonda nasogastrica curta n° 14 Unid. 600,00

122 Sonda nasogastrica curta n" 16 Unid. 600,00

123 Sonda nasogastrica curta n° 18 Unid. 600.00

124 Sonda nasogastrica curta n° 8 Unid. 600,00

125 Sonda nasogastrica curta n°6 Unid. 600.00

126 Sonda nasogástrica longa n". 06 Unid. 600,00

127 Sonda nasogástrica longa n°. 10 Unid. 600.00

128 Sonda nasogastrica longa n"12 Unid. 600,00

129 Sonda nasogástrica longa n". 14 Unid. 600,00

130 Sonda nasogástrica longa n°. 16 Unid. 600,00

131 Sonda nasogastrica longa n°18 Unid. 600,00

132 Sonda nasogastrica longa n°8 Unid. 600.00

133 Sonda de Aspiração Traqueai N" 12 Unid. 1.000.00

134 Sonda de Aspiração Traqueai N° 14 Unid. 1.000.00

135 Sonda de Aspiração Traqueai N° 16 Unid. 1.000,00

136 Sonda de Aspiração Traqueai N° 18 Unid. 1.000.00

137 Sonda uretral n° 06 Unid. 1.000.00

138 Sonda uretral n° 08 Unid. 1.000.00

139 Sonda uretral n° 10 Unid. 1.000.00

140 Sonda uretral n" 12 Unid. 1.000,00

141 Sonda uretral n° 14 Unid. 1.000.00

142 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM Unid. 100,00

143 Tela cirúrgica 100% polipropileno 10 CM X 15 CM Unid. 100.00

144 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM Unid. 140,00

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM Unid. 140.00

146 Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM Unid. 140,00

147 Tubo Endotraqueal N° 4 Unid. 300.00

148 Tubo Endotraqueal N° 4,5 Unid. 300.00

149 Tubo Endotraqueal N° 5 Unid. 300.00

150 Tubo Endotraqueal N° 5,5 Unid. 300.00

151 Tubo Endotraqueal N° 6 Unid. 300.00

152 Tubo Endotraqueal N° 6,5 Unid. 300.00

153 Tubo Endotraqueal N° 7 Unid. 300.00
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154 Tubo Endolraqueal N° 7,5 Unid. 300,00

155 Tubo Endolraqueal N° 8 Unid. 300.00

156 Abaixador de língua d 100 unidades Pacote 1.000.00

157 Agulha descartável 13x4.5 d 100 unid. Caixa 600.00

158 Agulha descartável 20x5,5 d 100 unid. Caixa 600,00

159 Agulha descartável 25x8 d 100 unid. Caixa 600.00

160 Agulha descartável 30x7 d 100 und Caixa 600.00

161 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 2.000.00

162 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 300,00

163 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 100.00

164 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360.00

165 Clorexidina 2% alcóolica 1 It Litro 360,00

166 Clorexidina 0,5% alcóolica 1 It Litro 360.00

167 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 500,00

168
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina

universal 70 ml
Und 15.000,00

169 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 5.000,00

170 Compressa de gase 7,5 x 7.5 09 fios pct c/500 pct 2.000.00

171 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 120,00

172 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 120,00

173 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 120.00

174 Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral Unid. 60.000.00

175 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500,00

176 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000.00

177 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 400.00

178 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240,00

179 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 tios Rolo 1,000.00

180 Gorro ciriírgico desc. c/100 pct 600.00

181 Kit Medidor de Glicose Kit 300.00

182 Kit PapaNicolau médio completo Unid. 10.000.00

183 Kit papa Nicoiau grande completo Unid. 10.000.00

184 Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 10.000.00

185 Lâmina p/ bisturi n°, 10 c/100 Caixa 100.00

186 Lâmina p/ bisturi n". 11 c/100 Caixa 100.00

187 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 Caixa 100.00

188 Lâmina p/bisturi n°. 21 c/100 Caixa 100.00
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189 Lamina de bisturi n° 22 c/100 Caixa 100.00

190 Lâminas de bisturi n°23 c/100 Caixa 200,00

191 Lâminas de bisturi n°24 c/100 Caixa 400.00

192 Lanceta Simples c/100 Unid, Caixa 500.00

193 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID, 600.00

194 Luva de procedimento extra peq,. d 100 unid. Caixa 2.500.00

195 Luva de procedimento tam. G. d 100 unid Caixa 3.500.00

196 Luva de procedimento tam. M. d 100 unid. Caixa 4,000,00

197 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 4,000,00

198 Máscara Simples descartável c/l 00 Caixa 2,000.00

199 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 2,000.00

200 Máscara Para Oxigênio Adulto Unid. 100,00

201 Nylon 0 d agulha Caixa 300,00

202 Nylon 2,0 d agulha Caixa 300.00

203 Nylon 3,0 d agulha Caixa 300.00

204 Nylon 4,0 d agulha Caixa 300.00

205 Nylon 5,0 d agulha Caixa 300.00

206 Oximetro de Pulso Und 150.00

207 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid. 65.000.00

208 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid. 65.000.00

209 Seringa descartável Olml c/agulha Unid. 65.000.00

210 Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 65,000.00

211 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid, 65,000.00

212 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 65,000.00

213 Seringa descartável lOmI c/agulha Unid. 65,000.00

214 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid. 50,000.00

215 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 50,000.00

216 Termômetro clínico digital Unid, 400.00

217 Touca Desc. C/100 Pacote 200.00

218 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 2.000.00

219 Compressa de gazes esteril pct c/10 Pct 4.000.00

220 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 400.00

221 Glutaraldeido 2% Galão 60,00

222 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid, 1.000.00

223 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 100.00
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224 Papel grau cirilrgico 12 cm x 100 m Rolo 100,00

225 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 100.00

226 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 100.00

227 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 100.00

228 Papei grau cirúrgico 5x100 Rolo 100.00

229 Polifix 2 vias (muitivias) - unid. Unid. 7.000.00

230 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 2.500,00

231 Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und Pct 2.500.00

232
Ambroxol xarope adulto. 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO
100 E 120 ML.

VD 7.000,00

233
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:

FRASCO 100 E 120 ML.
VD 7.000,00

234 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.000.00

235 Ampicilina 500 mg CMP 80.000.00

236 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.000.00

237 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.000.00

238 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 3.000.00

239 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 85.000.00

240 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 8.000.00

241 Cetoconazol shampoo VD 500.00

242 Cimetidina 200 mg, CMP CMP 85.000,00

243 Cinarizina 25 mg CMP 85.000.00

244 Cinarizina 75 mg CMP 85.000.00

245 Complexo B CMP CMP
150.000,0

0

246 Complexo B gotas de 20 ml. VD 6.000,00

247 Complexo B xarope VD 12.000.00

248 Diclofenaco resinato gotas VD 8.000,00

249 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 85.000,00

250 Diclofenaco de sódio 50 mg. CMP CMP
200.000,0

0

251 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 50.000.00

252 Dipirona 500 mg, CMP CMP 80.000,00

253 Flidroclorotiazida 25 mg. comp CMP
450.000,0

0

254 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 7.000.00

255 Neomicina + bacitracina 0,5%. c/ 10 g. BIS 15.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrclaria Municipal dc Infrac.stnmira

Processo n° _ JIQIH

Fis.:

Rub.:

256 Nistatina creme vaginal 250.000 UI, 50 gr. OBS: 25.000 UI*. BIS 10.000,00

257 Oleo mineral 100 ml VD 1.200.00

258 Oleo de Girassol 200ML FRS 1.200,00

259 Saibutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 8.000.00

260 Secnidazol Ig, CMP CMP 35.000,00

261 Vitamina C gotas 20 ml. VD 25.000.00

262 AAS 100 mg, comp. Comp.
150.000.0

0

263 AAS 500 mg, comp. Comp. 60.000,00

264 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 6.000.00

265 Anlodipino 5 MG Comp. 80.000.00

266 Atenolol 25 MG Comp.
250.000,0

0

267 Atenoiol 50 MG Comp.
250.000,0

0

268 Ácido ascorbico gotas Vidro 6.000,00

269 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp.
120.000,0

0

270 Aibendazol 400mg, comp. Mastigávei. Comp. 25.000,00

271 Albendazoi suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 4.000,00

272 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/mi d 60 mi. Frasco 6.000.00

273 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 85.000.00

274 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 40.000.00

275 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 4.000,00

276 Captopril 25 mg, comp. Comp.
500.000.0

0

277 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 4.000,00

278
Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CAPSULAS E

COMPRIMIDOS.
Comp. 80.000.00

279 Clopidogrel 75MG Comp. 5.000,00

280 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000.00

281 Dexametasona creme tubo 6.000,00

282 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 5.000.00

283 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 12.000.00

284 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 6.000.00

285 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 15.000.00

286 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 8.000.00

287 Dipirona sódica gotas d lOmI. Frasco 8.000.00
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I FIs.: J.i
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal lie liitraesliulura Rub.: 4^
288 Espironolactona 25MG Comp. 25.000,00

289 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp.
180.000,0

0

290 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp.
180.000,0

0

291 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp.
180.000.0

0

292 Fleet Enema 130ML Frasco 300.00

293 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 45.000,00

294 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 75.000,00

295 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp.
200.000.0

0

296 Hidroixo de alumínio suspensão 100 ml frs 8.000,00

297 Dinítrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000,00

298 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 80.000.00

299 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 80.000.00

300 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL d 30 ml Susp. 6.000.00

301 Ipratrópio, brometo d 20 ml Frasco 2.500.00

302 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600,00

303 Loratadina xarope 1 mg/ml. d lOOml. Frasco 5.000.00

304 Losartana potássica 50 mg Comp.
250.000.0

0

305 Kollagenase 0.6U/G 30G. OBS; -pCLONCANIFEROL. Bng 150.00

306 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 60.000,00

307 Mcbendazol susp. Oral, 20mg/ml d 30 ml. frs 10.000,00

308 Metfonnina, cloridrato, 500mg comp. Comp.
450.000.0

0

309 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp.
400.000,0

0

310 Metoclopramida, cloridrato de. 10 mg comp. Comp. 45.000,00

311 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000,00

312 Metronidazol 400mg Comp. 25.000.00

313 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 65.000.00

314 Metronidazol 5% creme vaginal d 50 gr. Bisnaga 8.000,00

315 Miconazol, loção 2% d 30 ml Frasco 5.000.00

316 Miconazol creme 2% dermat. d 28 gr. Bisnaga 5.000.00

317 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%. 80 gr. Bisnaga 4.000,00

318 Nifedipino 20 MG Comp. 35.000,00
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FIs.:

PREFEM I RA VU IMCIPAL DE COLINAS

Secretaria Muüicipal de Inlraestrutura Rub.:

319 Nimesuiida 100 mg Comp. 85.000.00

320 Nimesulida gotas Vidro 6.000.00

321
Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml d 30ml. OBS; FRASCO 30

E 50 ML.
Frasco 8.000.00

322 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 75.000.00

323 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral d 15 ml. Frasco 8.000.00

324 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 80.000.00

325 Papaina Creme 2% 30G Creme 400.00

326 Polivitaminico comprimido Comp. 25.000.00

327 Polivitaminico Susp . I20ML Frasco 5.000.00

328 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul. amp Fras-amp 8.000.00

329 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 8.000,00

330 Penicilina procaina+potassica. susp.Inj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 8.000.00

331 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 30.000.00

332 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 40.000.00

333 Prometazina 25mg comp. Comp. 8.000.00

334 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp.
150.000.0

0

335 Sais p/ reidratação orai po p/ sol. Oral Envelop 15.000.00

336 Salbutamol xarope Vidro 6.000.00

337 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 45.000,00

338 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 45.000.00

339 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg. comp. Comp. 60.000.00

340 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 8.000.00

341 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 5.000.00

342 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 85.000.00

343 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 12.000.00

344 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 5.000.00

345 Agua para injeção 10 ml Ampola 25.000.00

346 Aminofdina lOOmg, comp. Comp. 15.000.00

347 Aminofilina 24mg/ml injet. lOmI Ampola 5.000.00

348 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 4.000.00

349 Amiodarona 200mg Comp. 10.000,00

350 Ampicilina Ig. inj. Ampola 8.000.00

351 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 45.000,00

352 Atropina 0,25 mg. amp. I ml. Ampola 8.000.00
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PREI' EITIIKA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrclaria Municipal de liifraeslruuiia

M-
Rub.:

353 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml ■Ampola 6.000.00

354 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 8.000.00

355 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.000,00

356 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas Frasco 8.000,00

357
Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg -i- 500
mg/ml injetável

Ampola 25.000.00

358 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 20.000,00

359 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg /ml Ampola 1.000.00

360 Cefalotina Ig s/ diluente. inj. Ampola 15.000.00

361 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 15.000,00

362 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 8.000,00

363
Cimetidina 200mg caixa d 500 comp. OBS: PREÇO
UNITÁRIO DO COMPRIMIDO.

UN 15.000,00

364 Ciprofloxacino 200mg injet. d 100 ml Frasco 4.000,00

365 Cloranfenicol Ig Ampola 4.000,00

366 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 4.000.00

367 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.000,00

368 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000,00

369 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000.00

370 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4mi sterile pack Ampola 1.500.00

371 Bupivacaina+ Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 1.500.00

372 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 24.000,00

373 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.000.00

374 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

375 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 25.000.00

376 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 1.500,00

377 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 1.500,00

378 Diclofenaco de potássio 75mg/3mL inj. Amp. 3 ml. Ampola 45.000,00

379 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 45.000,00

380 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000,00

381 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML'*'. Sering. 1.000,00

382 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.000,00

383 Adrenalina injetável Ampola 3.000,00

384 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 4.000,00

385 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 15.000,00

386 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00
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PREUilTl HA MI NICIPAL DE COLINAS

SccicUiiia Municipal Jc InfvacsliuKir:) Rub.:

387 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000,00

388 Gentamicina 40mg/ml. inj. Anip. 1 ml. Atnpola 15.000.00

389 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 15.000.00

390 Glicose 25%. amp. 10 ml. Ampola 8.000.00

391 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000,00

392 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 5.000.00

393 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 8.000.00

394 Heparina 5.000 U1 0.25ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 4.000,00

395 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 3.000.00

396 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 8.000.00

397 Lidocaína 2% gcléia, 30 gr. Bisnaga 1.500.00

398 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 3.000.00

399 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 1.500.00

400 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.000.00

401 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000.00

402 Metronidazol 0.5%, inj. 100 ml. sistema fechado. Frasco 4.000.00

403 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.000.00

404 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 5.000,00

405 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 5.000,00

406 Oxacilina500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 6.000.00

407 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 6.000.00

408 Oxitocina 5 UI/ ml. amp. 1 ml. Ampola 5.000.00

409 Piracetan 1 gr, inj. .\mp. 5 ml. Ampola 4.000.00

410 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000.00

411 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.200.00

412 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 20.000.00

413 Soro fisiológico 0,9%. 250 ml. sistema fechado. Frasco 20.000.00

414 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL. sistema fechado. Frasco 40.000.00

415 Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 20.000.00

416 Soro glicosado 5% 100 ml. sistema fechado. Frasco 10.000.00

417 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000.00

418 Soro glicosado 5% 500 ml. sistema fechado. Frasco 30.000,00

419 Soro ringer c/ lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000.00

420 Soro ringer d lactato 500 ml. sistema fechado. Frasco 12.000.00

421 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco 8.000,00
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L
422 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000,00

423 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.000.00

424 AGIDO VALPROICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000,00

425 AGIDO VALPROIGO COMPRIMIDO 500nig COMP 6.500.00

426 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 10.000.00

427 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000,00

428 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12.000.00

429 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000.00

430 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3.0mg COMP 20.000.00

431 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12.000,00

432 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.000.00

433 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400nig COMP 6.000,00

434 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000.00

435 CARBONATO DE LITIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500,00

436 CARBON.ATO DE LITIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000,00

437 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 40.000,00

438 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mg COMP 29.000.00

439 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.000.00

440 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 27.000.00

441 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 11.000.00

442 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 6.500,00

443
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO
lOOmg

COMP 40.000,00

444 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 12.000.00

445 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000.00

446 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000.00

447 FENITOINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30.000.00

448 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30.000,00

449 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000.00

450 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27.000,00

451 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.000,00

452 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 350,00

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000,00

454 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000.00

455 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml IN.IETÁVEL AMP 1.000.00

456 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000.00
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Processo n° ?■»? .72024
FIs.:

Rub.:

457 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 1 1.000,00

458 OXAL.ATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 6.000.00

459 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO I5mg COMP 6.000,00

460 QUETIAPINA lOOMG COMP 40.000,00

461 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500.00

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000,00

463 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000.00

464 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000.00

465 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 5.000,00

Valor Total

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

18 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Será informado no ata da Assinatura do Contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 27 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 27 de julho de 2024, às llh22niin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 243/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de medicamentos e correlatos

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 27 de julho de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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i^mras
Processo n" 3 /2024

%tíS® FIs.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS «

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: U

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25
ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro
PROBLEMA RESUMIDO: aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade
suficientes, comprometendo a saúde pública local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

11- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relaeionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta

de variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município,
colocando em risco a vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades

no tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida
da população de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem
limitado as possibilidades de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma
contratação pública que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e
variedade suficientes para atender às demandas da comunidade. Somente assim será possível
garantir o acesso universal e equitativo aos produtos farmacêuticos necessários para a promoção da
saúde e o tratamento adequado das doenças, assegurando o cumprimento do direito fundamental à
saúde de todos os munícipes de Colinas.

52 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Garantir o abastecimento contínuo de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade

suficientes para atender a demanda da população local.

2. Garantir a qualidade dos medicamentos e correlatos, atendendo às nonnas técnicas vigentes e
garantindo a segurança e eficácia dos produtos.
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•sjjtí®- Processo n° O ̂  ̂ /2024

PIS.:

ÍITIIRA Ml M( II AL DE COLINAS .

Sccrdarii! Municipal dc Saudc Rub.: X

3. Disponibilizar um sistema de controle de estoque eficiente, que permita o acompanhamento da

disponibilidade dos medicamentos e correlatos em tempo real.

4. Garcar o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, garantindo a disponibilidade imediata

dos medicamentos quando solicitados.

5. Disponibilizar um canal de atendimento ao cliente eficiente, para solucionar eventuais dúvidas ou

problemas relacionados aos medicamentos e correlatos adquiridos.

6. Apresentar proposta de preços competitiva, visando a obtenção da melhor relação custo-benefício

para a Prefeitura Municipal de Colinas.

7. Apresentar comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora, garantindo

a idoneidade e confiabilidade do fornecedor.

8. Disponibilizar um plano de contingência para eventuais situações de emergência que possam

afetar o abastecimento de medicamentos e correlatos.

9. Apresentar relatórios periódicos de desempenho, para monitoramento da qualidade do serviço

prestado e identificação de possíveis melhorias.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em distribuição de medicamentos:

Vantagens:

- Rapidez na entrega dos medicamentos, garantindo o abastecimento contínuo.

- Possibilidade de negociação de descontos para compras em grande quantidade.

- Garantia da qualidade e procedência dos medicamentos.

Desvantagens:

- Custo maior em relação à aquisição direta dos medicamentos.
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Processo n°. 3/2024

FIs.:

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS .

Sfüietaria Municipal de Saiide Rub.: K_ ̂

- Dependência de terceiros para a distribuição dos produtos.

2. Aquisição direta dos medicamentos junto aos laboratórios fabricantes:

Vantagens:

- Possibilidade de negociação direta com os fornecedores, buscando melhores preços.

- Maior controle sobre a qualidade e origem dos medicamentos adquiridos.

- Redução de intermediários, o que pode resultar em economia de custos.

Desvantagens:

- Necessidade de estrutura e logística própria para armazenamento e distribuição dos

medicamentos.

- Possibilidade de prazos de entrega mais longos em comparação com empresas especializadas.

3. Parceria com outras prefeituras ou órgãos públicos para compras conjuntas:

Vantagens:

- Economia de escala, permitindo a compra de grandes quantidades a preços reduzidos.

- Compartilhamento de recursos e know-how entre as instituições envolvidas.

- Maior poder de barganha junto aos fornecedores.

Desvantagens:

- Possíveis divergências de interesses entre as partes envolvidas.

- Complexidade na gestão e coordenação das compras conjuntas.

- Dificuldade na divisão dos custos e responsabilidades.

4. Implementação de um sistema de licitação eletrônica para aquisição de medicamentos:

Vantagens:

- Maior transparência no processo de compras.

- Possibilidade de ampliar a concorrência entre os fornecedores.

- Redução de burocracia e agilidade na contratação de produtos.
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Processo n° 3^3 /2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

FIs.:

Sccrelaria Municipal de Saúde Rub.:

Desvantagens:

- Necessidade de investimento em tecnologia e capacitação dos servidores.

- Possibilidade de falhas no sistema, comprometendo o processo de compras.

- Resistência por parte de fornecedores tradicionais ao novo modelo de contratação.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado pela Prefeitura Municipal de

Colinas, cada uma com suas vantagens e desvantagens. Para escolher a melhor opção, é importante
considerar o contexto local, os recursos disponíveis e as prioridades estabelecidas pela

administração pública.

4 -DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ^

A escolha da contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas se justifica por diversos motivos

técnicos e operacionais.

Em primeiro lugar, a contratação de uma empresa especializada traz consigo a expertise e
conhecimento técnico necessários para lidar com a complexidade e especificidade do mercado de

distribuição de medicamentos. Essas empresas possuem profissionais capacitados e treinados, bem

como infraestrutura adequada para armazenamento e distribuição dos produtos de forma eficiente e

segura.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá se

beneficiar de economias de escala, uma vez que essas empresas geralmente possuem um grande

volume de compras e conseguem negociar melhores preços com os fornecedores. Isso pode resultar
em uma redução nos custos de aquisição dos medicamentos, o que é especialmente importante em

um contexto de recursos financeiros limitados.

Outra vantagem da contratação de uma empresa especializada é a garantia da disponibilidade e

variedade de medicamentos necessários para atender á demanda da população local. Essas empresas

possuem uma ampla rede de fornecedores e podem garantir o abastecimento contínuo dos produtos,

evitando assim situações de desabastecimento que comprometam a saúde pública da região.
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m
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccrelariii Munioipa! dc Saiidc

Processo n° /2024

Fls.: OS

Rub.:

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos também

pode trazer benefícios em termos de gestão logístiea e controle de estoque. Essas empresas

costumam contar com sistemas informatizados e tecnologias avançadas que permitem um

gerenciamento eficiente dos medieamentos, garantindo a rastreabilidade dos produtos e evitando

desperdícios.

Dessa forma, a escolha da contratação de uma empresa espeeializada em distribuição de

medicamentos se mostra como a solução mais adequada para atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas, garantindo a qualidade, segurança e eficiência no fornecimento dos

medicamentos para a população local.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DescriçãoIte Unidade Quant.

m

RS

Unid.

,  8888 - Agua destilada c/ 250 ml, sistema .
'  fechado

2  Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado

3  Água para Autoclave 5 Litros

4  Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2

5  Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2

6  Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2

7  Agulhas 13x 4,5 c/100

8  Agulhas 20x5,5 c/100

Amp.

Galão

Unid

Unid

Unid

cxs

cxs

5.000,0

O

4.000,0

O

300,00

3.000,0

O

3.000,0

O

3.000,0

O

R$ 7,66

R$ 9,06

R$

11,62

R$ 5,08

R$ 5,35

R$ 6,47

4.000,0 R$

O  10,29

5.000,0

O
R$ 7,79

RS

Total

RS

38.300,

00

RS

36.240,

00

RS

3.486,0

O

RS
15.240,

00

RS

16.050,

00

RS

19.410,

00

RS

41.160,

00

RS

38.950,

00
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PREFEITURA iVll MC IP iL DE COLINAS

Secretaria Mrinici|-ial tie Saiide

Processo n° '3^5/2024

FIs.: ^3

Rub.: /

9  Agulhas 25x7,0 c/100

10 Agulhas 30x7 c/100

11 Agulhas 30x 8,0 c/l 00

12 Agulhas 40x 12 c/100

13 Álcool 70% 1 It

14 Álcool 99,5% 1 L

15 Álcool 70% gel 500g

16 Algodão hidrófilo 500g

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M

22 Algodão O d agulha cx/24und

23 Algodão O S/ agulha cx/ 24 und

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und

cxs

cxs

cxs

cxs

Frascos

Frascos

Frascos

Rolos

DUZlA

DUZlA

DÚZIA

DUZlA

DUZlA

cxs

cxs

cxs

cxs

8.000,0

O
R$ 9,93

5.000,0 R$
O  14,02

5.000,0 R$

O  17,42

5.000,0

O

4.800,0

O

600,00

1.200,0

O

1.800,0

O

1.000,0

O

1.500,0

O

1.500,0

O

400,00

400,00

R$ 7,71

R$

10,79

R$

37,52

R$

19,32

R$

31,34

R$

24,41

R$

12,32

R$ 8,86

1.500,0 R$
O  13,24

1.500,0 R$
O  14,19

R$

146,49

R$

104,15

R$

132,24
400,00

400,00 R$

R$

79.440,

00

R$

70.100,

00

R$

87.100,

00

R$

38.550,

00

R$

51.792,

00

R$

22.512,

00

R$

23.184,

00

R$

56.412,

00

R$

24.410,

00

R$

18.480,

00

R$

13.290,

00

R$

19.860,

00

R$

21.285,

00

R$

58.596,

00

R$

41.660,

00

R$

52.896,

00

R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secietariii Miuiicipal de Saiiüo

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20

33 Atadura gessada 12 cm X 3m c/20

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20

36 Almotolia 250ML

37 Almotolia 500ML

38
BOLSA P/COLOSTOMIA

AD.REC.19X64MM OPACA

cxs

29 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/13 fios c/12 dzs

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/13 fios c/12 dzs

31 Atadura de crepe 20 cm X l,8m c/ 13 fios c/12 dzs

cxs

cxs

Und

Und.

40 Caixa p/ pérfuro cortante 71

41 Caixa p/ pérfuro cortante 131

Und

Und

Processo n° /2024

Rub.:

141,39 56.556,

00

400,00

cxs 400,00

cxs 400,00

150,00

150,00

cxs 150,00

cxs 150,00

Und

R$

170,07

R$

167,94

R$

162.46

3.000,0

O

3.500,0

O

3.500,0

O

R$

68.028,

00

R$

67.176,

00

R$

64.984,

00

R$

R$ 5,45 16.350,

00

R$

R$ 9,30 32.550,

00

R$

R$ 8,53 29.855,
00

R$

8.533,5

O

R$

9.475,5

O

R$

9.426,0

O

R$

16.269,

00

R$

500,00 R$ 5,87 2.935,0
O

R$

500,00 R$ 8,62 4.310,0
O

RS

56,89

RS

63,17

RS

62,84

RS

108,46

2.400,0 RS
O  23,73

RS
39 Campo operatório 45cm X 50cm pct. c/50 unid Pacote 500,00 ^77 51

500,00
RS

14,82

1.500,0 RS

RS

56.952,

00

RS

88.805,

00

RS

7.410,0

O

RS

O  13,96 20.940,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Socrcl-.iria Muiiicif):!! de Saúde

Processo n° 3 ̂̂/2024

FIs.:

Rub.:

42 Caixa p/ pérfuro cortante 201

43 Cateter intravenoso n° 14

44 Cateter intravenoso n° 16

45 Cateter intravenoso n° 18

46 Cateter intravenoso n° 20

47 Cateter intravenoso n° 22

48 Cateter intravenoso , n°. 24

49 Cateter nasal tipo óculos adulto

50 Cateter nasal tipo óculos infantil

51 Clamp umbilical estéril

52 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml.

54 Equipo microgotas

55 Escova para assepsia c/ PVPI

56 Escova para Clorex. 2% 22ML

Und 600,00

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Und

Und

Unid.

Unid.

53 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

5.000,0

O

5.000,0

O

5.000,0

O

5.000,0

O

5.000,0

O

5.000,0

O

1.500,0

O

1.000,0

O

1.500,0

O

1.500,0

O

2.000,0

O

6.000,0

O

3.000,0

O

3.000,0

O

57 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200,00
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R$

24,61

R$ 1,71

R$ 1,96

R$ 2,12

R$ 1,88

R$ 1,90

R$ 2,24

R$ 2,72

R$ 3,03

R$ 1,27

R$ 9,83

R$ 9,43

R$ 5,26

R$ 3,32

R$ 5,83

R$

32,68

00

R$

14.766,

00

R$

8.550,0

O

R$

9.800,0

O

R$

10.600,

00

R$

9.400,0

O

R$

9.500,0

O

R$

11.200,

00

R$

4.080,0

O

R$

3.030,0

O

R$

1.905,0

O

R$

14.745,

00

R$

18.860,

00

R$

31.560,

00

R$

9.960,0

O

R$

17.490,

00

R$

6.536,0

O
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!>REFEITliR.\ MUNICIPAL 1>E COLINAS

Scuciiiri;! :Viuiiíoipa! de S;uide

Processo n°, 0^3 /2024

FIs.: Ç>

Rub.:

58 Fralda Adulto P C/8 Unidades.

59 Fralda Adulto M C/8 Unidades.

60 Fralda Adulto G C/8 Unidades.

61 Formei Solução 37% 1L

62 Fio eatgut eromado O e/ agulhado

63 Fio eatgut eromado O s/ agulhado

64 Fio eatgut eromado 1 d agulhado

65 Fio eatgut eromado 2-0 d agulhado

66 Fio eatgut eromado 2-0 s/ agulhado

67 Fio eatgut eromado 3-0 d agulhado

68 Fio eatgut eromado 4-0 e/ agulhado

69 Fio eatgut simples - O e/ agulha.

70 Fio eatgut simples - 1 d agulha.

71 Fio eatgut simples 2.0 d agulha.

72 Fio eatgut simples 3.0 e/ agulha.

73 Fio eatgut simples 4.0 e/agulha.

74 Fio mononylon O e/agulha

Paeote

Paeote

Paeote

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

eaixa

Caixa

1.000,0 R$
O  37,70

1.000,0 R$
O  31,80

1.000,0 R$
O  30,76

Litro 120,00

200,00

200,00

eaixa 200,00

eaixa 200.00

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

150,00

200,00

R$

58,44

R$

266,74

R$

323,90

R$

272,34

R$

269.15

R$

264,95

R$

280,84

R$

256,11

R$

223,67

R$

101,48

R$

94,81

R$

100.16

R$

111,66
200,00

300.00 R$

R$

37.700,

00

R$

31.800,

00

R$

30.760,

00

R$

7.012,8

O

R$

53.348,

00

R$

64.780,

00

R$

54.468,

00

R$

53.830,

00

R$

52.990,

00

R$

56.168,

00

R$

51.222,

00

R$

44.734,

00

R$

20.296,

00

R$

14.221,

50

R$

20.032,

00

R$

22.332,

00

R$
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Processo n° o?43 /2024

FIs.:

PREFEI I URA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccrciarki Municipal cie Saúde Rub.:

75 Fio mononylon 1 c/agulha

76 Fio mononylon 2-0 c/ agulha 2,0 cm

77 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 2,0 cm

78 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm

79 Fio mononylon 5-0 c/agutha 2,5 cm

80 Fio mononylon 6-0 c/agulha 2,5 cm

81 Fio Vicryl O c/agulha 2,5 cm

82 Fio Vicryl 1 c/agulha 2,5 cm

83 Fio Vicryl 2 c/agulha 2,5 cm

84 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0

85 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0

86 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0

87

88

Fio seda preta trançada para fechamento geral,
ginecologia e obstetrícia 2-0 d agulha 3.0 cm

Fio seda preta trançada para fechamento geral,
ginecologia e obstetricia 3-0 d agulha 2.5 cm

89 Fitap/ autoclave 19mm/30 m

90 Fita p/hospitalar 19mm/50m

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unid.

Uni d.

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

200,00

100,00

100.00

100,00

100,00

100,00

100,00

150,00

150,00

500,00

300,00

36,32 10.896,

00
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R$

9.642,0

O

R$

9.588,0

O

R$

8.250,0

O

R$

12.009,

00

R$

10.548,

00

R$

7.318,0

O

R$

29.064,

00

R$

34.615,

00

R$

28.075,

00

R$

10.228,

00

R$

7.860,0

O

R$

6.118,0

O

R$

13.555,

50

R$

6.864,0

O

R$

5.860,0

O

R$ R$

13,82 4.146,0

R$

32,14

R$

31,96

R$

27,50

R$

40,03

R$

35,16

R$

36.59

R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal cie Saúde

Processo n° 3^3 /2024

Pis.: ^ ̂

Rub.:_^,4_^

91 Fita Micropore 2,5cm X 4,5M

92 Gel P/ Ultrassom 5KG

93 Garrote Adulto C/Trava

94 Kit cesarea cx c/12 env. Ag. Completo

95 Kit obstétrieo eromado 2.0 e/ agulha

96 Kit obstétrieo eromado O c/ agulha

97 Luva cirúrgica est. N° 6.5

98 Luva cirúrgica est. N° 7.0

99 Luva cirúrgica est. N° 7,5

100 Luva cirúrgica est. N° 8,0.

101 Luva cirúrgica est. N° 8,5

102 Multivias d clamp de 2 vias

103 Povidine Tópico Antisseptico 1 L

104 Propé dcsc.c/100

105 Scalp n° 19 desc.

106 Scalp n° 21 desc.

Unid. 400,00

Unid.

Unid.

Caixa

caixa

caixa

Par

Par

Par

Par

Par

Unid.

pct

Unid.

Unid.

300,00

200,00

100,00

100,00

100,00

6.000,0

O

10.000,

00

10.000,

00

10.000,

00

4.000,0

o

4.000,0

O

Litro 360,00

R$

13,93

R$

63,00

R$

12,83

R$

321,05

R$

207,30

R$

161,65

O

R$

5.572,0

O

R$

18.900,

00

R$

2.566,0

O

R$

32.105,

00

R$

20.730,

00

R$

16.165,

00

R$

R$4,53 27.180,
00

R$

RS 4,42 44.200,
00

R$

R$ 4,89 48.900,
00

RS

RS 4,20 42.000,
00

RS

RS 4,75 19.000,
00

RS

RS 1,89 7.560,0
O

RS

24.674,

40

RS

26.886,

00

RS

RS 0,88 17.600,
00

25 000zjAiwu, 35.000,

00

600,00

20.000,

00

RS

68,54

RS

44,81
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Processo n° /2024

FIs.:

PRKFEn iiRA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal de Saúde Rub.; ^

s»,-

À«' -

35 000
107 Scalp n° 23 desc. Unid. R$ 1,34 46.900,

00

25 000
108 Scalp n° 25 desc. Unid. R$ 1,05 26.250,

00

R*R
o 000 o

109 Scalp n° 27 desc. Unid. R$ 1,86 14.880,
"  00

R$

110 Sonda de foley 2 vias n° 10 Unid. 600,00 R$ 5,88 3.528,0
O

R$

111 Sonda de foley 2 vias n° 12 Unid. 600,00 R$ 8,01 4.806,0
O

R$

112 Sonda de foley 2 vias n° 14 Unid. 600,00 R$ 8,95 5.370,0
O

R$

113 Sonda de foley 2 vias n° 16 Unid. 600,00 R$ 8,74 5.244,0
O

R$

114 Sonda de foley 2 vias n° 8 Unid. 600,00 R$ 7,15 4.290,0
O

R$

115 Sonda de foley 2 vias n° 18 Unid. 600,00 R$ 7,39 4.434,0
O

R$

116 Sonda de foley 2 vias n° 20 Unid. 600,00 R$ 8,10 4.860,0
O

R$

117 Sonda de foley 2 vias n° 22 Unid. 600,00 R$ 7,97 4.782,0
O

R$

118 Sonda de foley 2 vias n" 24 Unid. 600,00 R$ 8,66 5.196,0
O

R$
119 Sonda nasogastrica curta n° 10 Unid. 600,00 R$1,60 çgQ qq

R$
120 Sonda nasogastrica curta n° 12 Unid. 600,00 R$1,66 995 qq

R$
121 Sonda nasogastrica curta n° 14 Unid. 600,00 R$1,52 9^200

R$
122 Sonda nasogastrica curta n° 16 Unid. 600,00 R$1,64 93499

R$

123 Sonda nasogastrica curta n° 18 Unid. 600,00 R$1,69 1.014,0
O

R$124 Sonda nasogastrica curta n° 8 Unid. 600,00 R$1,43 35399

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Í*1TT
Processo n° /2024

FIs.: ÒO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Socicinria Municipal de Saiido Rub.: .

125 Sonda nasogastrica curta n^ó Unid. 600,00 R$1,39
oJ4,UÜ

126 Sonda nasogástrica longa n". 06 Unid. 600,00 R$1,66 ^a^^aa
yyo,(j(j

R$

127 Sonda nasogástrica longa n°. 10 Unid. 600,00 R$ 2,25 1.350,0
O

R$

128 Sonda nasogastrica longa n° 12 Unid. 600,00 R$2,18 1.308,0
O

R$

129 Sonda nasogástrica longa n°. 14 Unid. 600,00 R$2,31 1.386,0
O

R$

130 Sonda nasogástrica longa n°. 16 Unid. 600,00 R$ 2,43 1.458,0
O

R$

131 Sonda nasogastrica longa n° 18 Unid. 600,00 R$2,69 1.614,0
O

R$

132 Sonda nasogastrica longa n°8 Unid. 600,00 R$2,11 1.266,0
O

1 000 o133 Sonda de Aspiração Traqueal N° 12 Unid. ' ̂ ' R$ 1,88 1.880,0
O

O

137 Sonda uretral n° 06 Unid. 1-000,0

136 Sonda de Aspiração Traqueal N

O

R$

134 Sonda de Aspiração Traqueal N° 14 Unid. 1-000,0 ^ g2 1.820,0
O

R$
135 Sonda de Aspiração Traqueal N° 16 Unid. 1.000,0 j qg 1.980,0

O

R$
° 18 Unid. 1-000,0 ^ ̂ ^3 1.630,0

O

R$

R$ 1,46 1.460,0

O

'  R$

â : 138 Sonda uretral n° 08 Unid. 1-000,0 j 1.490,0
"  O

1 000 o139 Sonda uretral n° 10 Unid. ' ̂ ' R$ 1,65 1.650,0
O

R$
140 Sonda uretral n° 12 Unid. 1-000,0 j 1.610,0

O

R$
141 Sonda uretral n° 14 Unid. 1-000,0 j 68 1.680,0

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITliRA MlINICIPAL DE COLINAS

Secretiiria Municipal dc Saúde

Processo n° _ ■^^^3/2024
3^FIs

142

143

144

146

Tela cirúrgica 100% polipropilcno 7,5 CM X
15 CM

Tela cirúrgica 100% polipropilcno 10 CM X
15 CM

Tela cirúrgica 100% polipropilcno 15 CM X
15 CM

^  Tela cirúrgica 100% polipropilcno 15 CM X
20 CM

Tela cirúrgica 100% polipropilcno 26 CM X
36 CM

147 Tubo Endotraqucal N° 4

148 Tubo Endotraqucal N° 4,5

149 Tubo Endotraqucal N° 5

150 Tubo Endotraqucal N° 5,5

151 Tubo Endotraqucal N° 6

152 Tubo Endotraqucal N° 6,5

153 Tubo Endotraqucal N° 7

154 Tubo Endotraqucal N° 7,5

155 Tubo Endotraqucal N° 8

156 Abaixador dc língua c/ 100 unidades

157 Agulha descartável 13x4,5 c/ 100 unid.

158 Agulha descartável 20x5,5 c/ 100 unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Pacote

Caixa

Caixa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682,'000I-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenlro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.nra.gov.br

.:

Rub.:

Unid. 100,00

Unid. 100,00

R$
58,14

R$
65,31

R$
62,96

Unid. 140,00

Unid. 140,00

Unid. 140,00

Unid. 300,00 R$ 9,88

Unid. 300,00 R$ 8,94

R$
61,68

R$
159,67

Unid. 300,00
R$

11,51

300,00

300,00

300,00

300,00

R$ 8,56

R$ 9,14

R$ 9,14

R$ 8,31

Unid. 300,00 R$ 8,61

Unid. 300,00 R$ 8,39

1.000,0
O

600,00

600,00

R$
10,13

R$
10,57

R$

R$
5.814,0

O

R$
6.531,0

O

R$
8.814,4

O

R$
8.635,2

O

R$
22.353,

80

R$
2.964,0

O

R$
2.682,0

O

R$
3.453,0

O

R$
2.568,0

O

R$
2.742,0

O

R$
2.742,0

O

R$
2.493,0

O

R$
2.583,0

O

R$
2.517,0

O

R$
10.130,

00

R$
6.342,0

O

R$
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PREFF.n iJll.ii miink:ip.\l de colinas

-SoureUiria \l |> l cic Siuidt;

Processo n°

FIs.: '5^

Rub.: Jl ,

159 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid.

160 Agulha descartável 30x7 d 100 und

161 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G

162 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio

163 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio

164 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml.

165 Clorexidina 2% alcóolica llt

166 Clorexidina 0,5% alcóolica llt

167 Coletor de material perfurocortante 7 litros

Caixa

Caixa

Unid.

Unid.

Unid.

Litro

Litro

Litro

Unid.

jgg Coletor com tampa rosquiável transparente
para fezes e urina universal 70 ml

169 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct

170 Compressa de gase 7,5 X 7,5 09 fíos pct c/500 pct

171 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia

172 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia

173 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia

174 Equipo macro gotas p/ soro d injetor lateral Unid.

600,00

600,00

2.000,0

O

300,00

100,00

360,00

360,00

360,00

500,00

15.000,

00

5.000,0

O

2.000,0

O

120,00

120,00

120,00

60.000,

00

13,49

R$

12,17

R$

18,64

R$ 6,40

R$

161,25

R$

138,89

R$

31.22

R$

39.23

R$

31,28

R$

15,82

R$ 1,82

R$

46,75

R$

46,28

R$

27,38

R$

27,49

R$

44,21

R$ 1,75

8.094,0

O

R$

7.302,0

O

R$

11.184,

00

R$

12.800,

00

R$

48.375,

00

R$

13.889,

00

R$

11.239,

20

R$

14.122,

80

R$

11.260,

80

R$

7.910,0

O

R$

27.300,

00

R$

233.75

0,00

R$

92.560,

00

R$

3.285,6

O

R$

3.298,8

O

R$

5.305,2

O

R$

105.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITUUA MUNICIPAL DE COLINAS

Scciciiiriii Municipal de Saúde

175 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM

176 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m.

177 Espátula de aires c/ 100 unid.

178 Fixador citológico, 100 ml.

179 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios

180 OoiTo cirúrgico desc. c/100

181 Kit Medidor de Glicose

182 Kit PapaNicolau médio completo ;

183 Kit papa Nicolau grande completo

184 Kit Papa Nicolau pequeno completo

185 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/l 00

186 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100

187 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/l 00

188 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100

189 Lamina de bisturi n° 22 c/l 00

190 Lâminas de bisturi n° 23 c/100

Unid.

Unid.

Pacote

Frasco

Rolo

pct

Kit

Unid.

Unid.

Unid.

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

1.500,0

O

Processo n° 72024

FIs.: ZlI

Rub.: JL

0,00

R$

R$5,81 8.715,0

4.000,0 R$
O  29.12

400,00

240,00

Caixa 100,00

R$

27,06

R$

12,79

1.000,0 R$
O  51,92

600,00
R$

II

300,00

10.000,

00

10.000,

00

10.000,

00

,80

RS

III,25

100,00

100,00

100,00

100,00

200,00

O

R$

116.48

0,00

RS

10.824,

00

RS

3.069,6

O

RS

51.920,

00

RS

7.080,0

O

RS

33.375,

00

RS

RS 8,19 81.900,

00

RS

RS 4,10 41.000,
00

RS

RS 4,82 48.200,
00

RS

4.780,0

O

RS

4.933,0

O

RS

5.482,0

O

RS

5.485,0

O

RS

5.027,0

O

RS

10.678,

00

RS

47,80

RS

49,33

RS
54,82

RS

54,85

RS

50,27

RS

53,39
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lll
PRF.FtITIlR V MUNICIPAL UE COLINAS

Si;ciciarirt Miiiiicipal de Saiidc

Processo n° ^^3 /2024

PIS.:

Rub.:

191 Lâminas de bisturi n° 24 c/100

192 Lanceta Simples c/100 Unid.

Caixa

Caixa

^  Lençol de papel hospitalar em rolo .
70cmx50cm

194 Luva de procedimento extra peq., c/100 unid. Caixa

195 Luva de procedimento tam. G, c/100 unid Caixa

196 Luva de procedimento tam. M, c/100 unid. Caixa

197 Luva de procedimento tam. P, c/100 unid. Caixa

198 Máscara Simples descartável ç/100 Caixa

199 Máscara tripla descartável c/100 Caixa

200 Máscara Para Oxigênio Adulto Unid.

201 Nylon O c/agulha Caixa

202 Nylon 2.0 c/ agulha Caixa

203 Nylon 3.0 c/agulha Caixa

204 Nylon 4.0 c/ agulha Caixa

205 Nylon 5.0 c/ agulha Caixa

206 Oximetro de Pulso Und

207 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11J.682,'OOOI-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. if ò.r690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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400,00

500,00

600,00

2.500,0

O

3.500,0

O

4.000,0

O

4.000,0

O

2.000,0

O

2.000,0

O

100,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

150,00

65.000,

R$

53.70

R$

11,80

R$

24,91

R$

36,16

R$

59,27

R$

53.71

R$

50,91

R$

21.480,

00

R$

5.900,0

O

R$

14.946,

00

R$

90.400,

00

R$

207.44

5,00

R$

214.84

0,00

R$

203.64

0,00

R$

R$ 9,89 19.780,

00

RS

RS 7,31 14.620,
00

RS

2.952,0

O

RS

9.894,0

O

RS

11.751,
00

RS

10.788,

00

RS

12.153,

00

RS

11.514,

00

RS

24.795,

00

RS

RS

29,52

RS

32,98

RS

39,17

RS

35,96

RS

40,51

RS

38,38

RS

165,30

RS 0,24
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rKEFKITLKA MUNICIPAL DE COLINAS

Soi.Tel.viii Miinici|.)nl de SiiiiUe

P''
áíSi
■ÍÍTI ■

208 Seringa descartável 05 ml s/ agulha

209 Seringa descartável 01 ml c/agulha

210 Seringa descartável 03ml c/agulha

211 Seringa descartável 05ml c/agulha

212 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha.

213 Seringa descartável lOml c/agulha

214 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha.

215 Seringa descartável 20ml c/agulha

216 Termômetro clínico digital

217 Touca Desc. C/100

218 Tiras p/ teste de glicose cx c/50

219 Compressa de gazes esteril pct d 10

220 Fita adesiva hospitalar - rolos

221 Glutaraldeido 2%

222 Máscara de proteção contra bacilo - n95

223 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Pacote

Caixa

Pct

Rolo

Unid.

Rolo

00

65.000,
00

65.000,
00

65.000,
00

65.000,
00

65.000,
00

65.000,
00

50.000,
00

50.000,
00

400,00

200,00

4.000,0
O

Processo n° /2024

FIs.: 2Á
Rub.: ^

15.600,
00

R$
R$ 0,23 14.950,

00

R$
R$ 0,75 48.750,

00

R$
R$ 1,24 80.600,

00

R$
R$ 0,76 49.400,

00

R$
R$ 0,52 33.800,

00

R$
R$ 0,72 46.800,

00

R$
R$ 0,64 32.000,

00

R$
R$ 0,80 40.000,

00

R$
10.440,

00

R$
3.164,0

O

R$
148.72

0,00
R$

R$ 1,22 4.880,0

R$
26,10

R$
15,82

Galão 60,00

2.000,0 R$
O  74,36

O

R$
400,00 R$ 9,03 3.612,0

O

RS
203.66

1.000,0
O

100,00

RS
12.219,

60

RS
RS 2,98 2.980,0

O

RS RS
59,23 5.923,0
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S'RKFErriiH. iVIlÍMCIPAL DE COLINAS
Sccivía'!!'. Municipiil üe Saúde

224 Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m

225 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m

226 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m

227 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m

228 Papel grau cirúrgico 5x100

229 Polifix 2 vias (multivias) - unid.

230 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und

231 Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und

232
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml.
OBS: FRASCO 100 E 120 ML.

234 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml

235 Ampicilina 500 mg

236 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml

237 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml.

238 Bromoprida gotas, 20 ml.

239 Cetoconazol 200 mg CMP

Rolo

Rolo

Rolo

Rolo

Rolo

Unid.

PCT

Pct

VD

Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100
ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.

VD

CMP

FRS

FRS

FRS

CMP

Processo n° /2024

FIs.: sé

Rub-:

O

R$

100,00 6.510,0

R$

100,00 17.501,
00

R$

100,00 22.575,

00

R$

100,00 21.279,
00

R$

100,00 7.308,0
O

7 000 O/.uuu,u ^ 12.460,

R$

65,10

R$

175,01

R$

225,75

R$

212,79

R$

73,08

O

2.500,0

O

2.500,0

O

7.000,0

O

7.000,0

O

2.000,0

O

80.000,

00

2.000,0

O

1.000,0

O

3.000,0

O

85.000,

00

R$

75,79

R$

59,81

R$

10,60

00

R$

189.47

5,00

R$

149.52

5,00

R$

74.200,

00

R$

R$ 5,86 41.020,
00

R$

R$ 7,36 14.720,
00

R$

R$ 1,09 87.200,
00

R$

R$ 5,38 10.760,
00

R$

15.680,

00

R$

R$6,47 19.410,

00

R$

R$ 0,92 78.200,
00

R$

15,68
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Il
prefeitura municipal de colinas

Sccicíüriu Municipal dc Siuidc

Cetoconazol creme. OBS; TUBO E

BISNAGA. ™

241 Cetoconazol shampoo VD

242 Cimetidina 200 mg, CMP CMP

243 Cinarizina 25 mg CMP

244 Cinarizina 75 mg CMP

245 Complexo B CMP CMP

246 Complexo B gotas de 20 ml. VD

247 Complexo B xarope VD

248 Diclofenaco resinato gotas VD

249 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP

250 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP

251 Dimeticona 40 mg, CMP CMP

252 Dipirona 500 mg, CMP CMP

253 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP

254 lodeto de potássio 100 ml xarope VD

255 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 g. BIS

256 Nistatina creme vaginal 250.000 UI, 50 gr. BIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CN'P,I: 06,113.682/0001-23
Endereço: Praça Dias Canieiro, n" 402, bairro Centro - Cep, n" 6,'>.ò90-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv,colinas,nia,gov,br

Processo n° ^"^3 /2024

Pis,:

Rub,:

8.000,0

O

500,00

85.000,

00

85.000,

00

85.000,

00

150.00

0,00

6.000,0

O

12.000,

00

8.000,0

O

85.000,

00

200.00

0,00

50.000,

00

80.000,

00

450.00

0,00

7.000,0

O

15.000,

00

10.000,

R$

10,99

R$

13,14

R$ 0,95

R$ 0,34

R$ 0,89

R$ 0,18

R$ 4,00

R$ 3,66

R$ 8,13

R$ 0,33

R$ 0,08

R$ 0,18

R$ 0,45

R$ 0,22

R$ 6,22

R$ 3,84

R$ 9,57

R$

87.920,

00

R$

6.570,0

O

R$

80.750,

00

R$

28.900,

00

R$

75.650,

00

R$

27.000,

00

R$

24.000,

00

R$

43.920,

00

R$

65.040,

00

R$

28.050,

00

R$

16.000,

00

R$

9.000,0

O

R$

36.000,

00

R$

99.000,

00

R$

43.540,

00

R$

57.600,

00

R$
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vUlNICIPAE DE COLINAS

í Municipal dc Saiide

Processo n° 2^3 /2024

Fls.:_^l___

Rub.: JL^

OBS: 25.000 UI*. 00 95.700,

00

257 Oleo mineral 100 ml VD
1.200,0

0

R$

12,46

R$

14.952,

00

258 Óleo de Girassol 200ML FRS
1.200,0

0

R$

13,09

R$

15.708,

00

259
Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS; 0,4
MG*.

FRS
8.000,0

0
R$ 4,67

R$

37.360,

00

260 Seenidazol Ig, CMP CMP
35.000,

00
R$ 3,04

R$

106.40

0,00

261 Vitamina C gotas 20 ml. VD
25.000,

00
R$ 3,32

R$

83.000,

00

262 AAS 100 mg, comp. ^ ^ - 7 Comp.
150.00

0.00
R$ 0,12

R$

18.000,

00

263 AAS 500 mg, comp. Comp.
60.000,

00
R$ 0,43

R$

25.800,

00

264 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS
6.000,0

0
R$ 6,91

R$

41.460,

00

265 Anlodipino 5 MG Comp.
80.000,

00
R$ 0,16

R$

12.800,

00

266 Atenolol 25 MG Comp.
250.00

0,00
R$ 0,15

R$

37.500,

00

267 Atenolol 50 MG Comp.
250.00

0,00
R$ 0,22

R$

55.000,

00

268 Ácido ascorbico gotas Vidro
6.000,0

0
R$ 2,11

R$

12.660,

00

269 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp.
120.00

0.00
R$ 0,16

R$

19.200,

00

270 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp.
25.000,

00
R$ 1,39

R$

34.750,

00

271 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro
4.000,0

0
R$ 3,78

R$

15.120,

00

272 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml d 60 ml. Frasco
6.000,0

0

R$

16,94

R$

101.64

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPI: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, baino Centro - Ccp. ii" 65.690-000, Colinas, Maraniião. Brasil
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Processo n° 3^3 /2024

FIs.:

4 A', 4

273 Amoxicilina 500 mg, comp.

274 Azitromicina 500 mg, comp.

275 Azitromicina pó p/ suspensão oral óOOmg

276 Captopril 25 mg, comp.

fe' ■

279 Clopidogrel 75MG

281 Dexametasona creme

282 Dexametasona elixir 0,1 g/niL.c/ 100 ml

285 Digoxina 0,25mg comp.

286 Dimeticona 75 MG/ML gotas

287 Dipirona sódica gotas c/lOml.

288 Espironolactona 25MG

Comp.

Comp.

Vidro

Comp.

Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML „
277 ^ ^ Frasco

60ML

Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS ,E ^
COMPRIMIDOS. P'

Comp.

280 Ciprofloxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp.

tubo

Vidro

283 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp.

284 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/niL IOOmL Vidro

Comp.

Vidro

Frasco

Comp.

Rub.:

85.000,

00

40.000,

00

4.000,0

O

500.00

0,00

4.000,0

O

80.000,

00

5.000,0

O

10.000,

00

6.000,0

O

5.000,0

O

12.000,

00

6.000,0

O

15.000,

00

8.000,0

O

8.000,0

O

25.000,

00

R$ 0,60

R$ 3,27

R$ 9,14

R$ 0,19

R$ 9,00

R$ 1,40

R$ 1,64

R$ 0.68

R$ 4,49

R$ 8,30

R$ 0,39

R$ 4,73

R$ 0,40

R$ 3,60

R$ 1,63

R$ 0,58

0,00

R$

51.000,

00

R$

130.80

0,00

R$

36.560,

00

R$

95.000,

00

R$

36.000,

00

R$

112.00

0,00

R$

8.200,0

O

R$

6.800,0

O

R$

26.940,

00

R$

41.500,

00

R$

4.680,0

O

R$

28.380,

00

R$

6.000,0

O

R$

28.800,

00

R$

13.040,

00

R$

14.500,

00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: «6.113,(182/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. iC (i>.600-000. Colinas. Maranhao, Brasil
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yREi fJU íl\ niJMCIPAL DE COLINAS

í-'v;CfC;arui Miinioi|ia! eis: Siiiiiie

Enalapril, maíeato de 10 mg r-UíXa com ̂ 00
289 . ., Comp.

comprimidos

2ÇQ Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500
comprimidos

291 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500

292 Fleet Enema 130ML

296 Hidroixo de alumínio suspensão"'fÒb níl

297 Dinitrato de Isossorbida 10 MG

298 Ibuprofeno, comprimido 300 mg

299 Ibuprofeno, comprimido 600 mg

301 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml

302 Lactulose Xarope 120ML

303 Loratadina xarope 1 mg/ml, c/ lOOini.

Comp.

293 Fluconazol 150 mg, eaixa c/500 comprimidos Comp.

Furosemida 40 mg, caixa com 500 Comp
comprimidos

Glibenclamida 5mg caixa-., com 750. r Comp
comprimidos.

frs

Comp.

Comp.

Comp.

300 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL c/30 ml Susp.

Frasco

Frasco

Frasco

304 Losartana potássica 50 mg Comp.

305 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: Bng

180.00

0,00

180.00

0,00

180.00

0,00

Processo n° /2024

FIs.:

Rub.:

R$

R$0,10 18.000,

00

RS

R$ 0,18 32.400,
00

R$

R$ 0,15 27.000,

Frasco 300,00
R$

10,23

45.000,

00

75.000,

00

200.00

0,00

8.000,0 R$
O  10,36

5.000,0

O

80.000,

00

80.000,

00

6.000,0

O

2.500,0

O

600,00

5.000,0

O

250.00

0,00

00

R$

3.069,0

O

R$

R$ 1,86 83.700,

00

R$

R$ 0,27 20.250,

00

R$

R$0,14 28.000,

00

R$

82.880,

00

R$

R$ 0,35 1.750,0
O

R$

R$ 0,37 29.600,
00

R$

R$1,48 118.40
0,00

R$

R$ 3,46 20.760,

00

R$

R$ 5,17 12.925,
00

R$

8.880,0

O

R$

R$ 5,18 25.900,

00

R$

R$ 0,29 72.500,

R$

14.80

150,00 R$

00

R$

PREFEITURA MIIMCIPAI, DE COl.IXAS | CNIM: 06.1 I3..j82/0001-25
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•REFEl i u; íiUiMCIPAL ]i)E COLINAS
í>í;Ci\! Municipal dc Saúiio

+CLONCANIFEROL.

306 Mebendazol lOOmg, comp.

307 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c7 30 rnl,

308 Metformina, cloridrato, SOOmg cornp.

309 Metformina, cloridrato, 850mg comp.

310 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp.

311 Metoclopramida gotas 10 ml

312 Metronidazol 400mg

313 Metronidazol 250 mg, comp.

314 Metronidazol 5% creme yagina,! c/ ;50 gr;

315 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml

316 Miconazol creme 2% dermat. c/28 gr.

■ ■ íi»;

Comp.

frs

Comp.

Comp.

Comp.

Frasco

Comp.

Comp.

Bisnaga

Frasco

Bisnaga

Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 Bisnaga
gr-

318 Nifedipino 20 MG

319 Nimesulida 100 mg

320 Nimesulida gotas

321
Nistatina susp. Oral 100.000 U1/ít>1 c/ 30nil.
OBS: FRASCO 30 E 50 ML.

Comp.

Comp.

Vidro

Frasco

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.n3.682/(H»01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Ccp. n'' 65.690-000. C'olinas, Maranliâo, Brasil
Site: www.colinas.ma.KOv.br

Processo n° ^^■^72024
Fis.:

Rub.:

60.000,
00

10.000,
00

450.00

0,00

400.00
0,00

45.000,
00

12.000,
00

25.000,
00

65.000,
00

8.000,0
O

5.000,0 R$
O  10,32

5.000,0
O

4.000,0 R$
O

35.000,
00

85.000,
00

6.000,0
O

8.000,0
O

16,18 2.427,0
O

R$
R$ 0,63 37.800,

00

R$
R$ 4,40 44.000,

00

R$
R$ 0,29 130.50

0,00
RS

RS 0,52 208.00
0,00
RS

RS 0,27 12.150,
00

RS
RS 7,42 89.040,

00

RS
RS 1,25 31.250,

00

RS
RS 0,51 33.150,

00

RS
RS 7,18 57.440,

00

RS
51.600,

00

RS
RS 4,52 22.600,

00

RS
43.560,

00

RS
RS 0,48 16.800,

00

RS
RS 0,73 62.050,

00

RS
RS 5,46 32.760,

00

RS
69.520,

10,89

RS 8,69
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i iíKi>;n ai/NiciPA! r»?; coliwaí

Si.i.' ■ ■ •u Municipal c':'iiiãdc.

322 Omeprazol 20 mg cápsula

323 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/15 ml.

324 Paracetamol 500 mg, comp.

325 Papaina Creme 2% 30G

326 Polivitaminico comprimido

Cápsula

Frasco

Comp.

Creme

Comp.

Frasco327 Polivitaminico Susp . 120ML

?•> '■ : ■ ■■ í. RA . V : 'ü f. '

Penicilina benzatina po p/ susp. Ihjr'3 .200.000'' pj.^g_
328

UI, amp
amp

Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 pj-as-amp
UI, amp.

Penicilina procaín^+potassica, pra<;-amn
susp.Inj.300.000+100.000 UI

331 Prednisona 05 mg, comp.

S" 332 Prednisona 20 mg, comp.

333 Prometazina 25mg comp.

334 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp.

335 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral

336 Salbutamol xarope

337 Sinvastatina comp. 20 mg

Comp.

Comp.

Comp.

Comp.

Envelop

Vidro

Comp.

Processo n° 3/2024

Rub.:

00

R$
R$ 0,17 12.750,

00

R$
R$ 2,61 20.880,

00

RS
R$ 0,26 20.800,

00

RS400,00 ^ 17.620,
^  00

75.000,
00

8.000,0
O

80.000,
00

25.000,
00

5.000,0
O

8.000,0
O

8.000,0 R$
O  11,52

8.000,0 RS
O  13,99

30.000,
00

40.000,
00

8.000,0
O

150.00
0,00

15.000,
00

6.000,0
O

45.000,
00

RS
RS 0,30 7.500,0

O

RS
RS 4,03 20.150,

00

RS
RS 9,77 78.160,

00

RS
92.160,

00

RS
111.92

0,00
RS

RS 0,17 5.100,0
O

RS
RS 0,36 14.400,

00

RS
RS 0,46 3.680,0

O

RS
RS 0,06 9.000,0

O

RS
RS 2,06 30.900,

00

RS
RS 4,18 25.080,

00

RS
RS 0,22 9.900,0

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.J.682/0001 25
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Processo n° /2024

Pis.:

«EPEllV

SCi*.

338 Sinvastatina ccmp. 40 mg

íliiNICIP.^I í?£ COLIN.V?

.  ii .! Municipal üc Saúde

C.co

339 Sulfa. + trimetoprina 400 80 iiig. conip.

mp.

Comp.

Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8rng,'ml, 100 Frasco
ml.

341 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml.

342 Sulfato ferroso 40 mg, comp.

ite-

Frasco

Comp.

343 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola

344 Ácido tranexâmico 250mg/5m], inj.„.i,.;",, , Ampòla

345 Água para injeção 10 ml ,

346 Aminofilina lOOmg, comp. n>, - - ̂ nv

347 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmí ' ' '

348 Amiodarona 50MG/ML 3ML • -

349 Amiodarona 200mg

350 Ampicilina Ig, inj.

351 Ampicilina 500 mg, comp.

352 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml.

353 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml

354 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml.

Ampola

L,omp.

Ampola

Frasco

Comp.

Ampola

Comp.

Ampola

Ampola

Ampola

PREFEITUR.4 MlINICIPAI, DE COLINAS | CNP.J: «6.1 !3.68i000í-2í
Endereço: Praça Dias Canieiro. n° 402, bairro Centro - Cep. n'' (>90-000, Colinas. Maranlião. Brasil
Site: wvvw.coiinas.ma.gov.br

Rub.:

45.000,

00

60.000,

00

8.000,0

O

5.000,0

O

85.000,

00

12.000,

00

5.000,0

O

25.000,

00

15.000,

00

5.000,0

O

4.000,0

O

10.000,

00

8.000,0

O

45.000,

00

8.000,0

O

6.000,0

O

R$

R$ 0,46 20.700,

00

R$

R$ 0,40 24.000,

00

R$

R$ 8,15 65.200,
00

RS

RS 2,45 12.250,
00

RS
RS 0,14 11.900,

00

RS

RS 2,05 24.600,
00

RS

RS 5,85 29.250,
00

RS

RS 0,70 17.500,
00

RS

RS 0,11 1.650,0

O

RS

RS 9,14 45.700,
00

RS

RS 4,22 16.880,

00

RS

RS 0,87 8.700,0
O

RS

RS 5,24 41.920,

00

RS

RS 0,56 25.200,
00

RS

RS 1,77 14.160,
00

RS
RS 2,15 12.900,

00

8.000,0 RS 3,59 RS
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355 Bromoprida 4mg/ml 20 ml goías

359 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml

360 Cefalotina Ig s/ diluente, ini. ''
mí-''7 ."'RA vv

361 Ceftriaxona 1 gr injetável

362 Cimetidina 300mg/2mr, inj.:

363
Cimetidina 200mg caixa c/ 500. conip. OBS:
PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO.

364 Ciprofloxacino 200mg injet. c/100 ml

365 Cloranfenicol Ig

366 Clindamicina 150mg/ml 4 ml

367 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml.

368 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml.

rrasco

Butilbrometo de escopolamma + dipirona ...
356 'j- OA 1 * rrasc

sodica 20 ml gotas
CO

Butilbrometo de escopolamina + dipirona , ,
sódica 4 mg + 500 mg/ml injetável ' ^

358 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

rUN

Frasco

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

369 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola

Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile
370

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPj: O-S. 113.6»WOOOl-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Ccniro - Cep. n° 6;.ó90-00(), Coiinas, Maranhão, Siasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br

Processo n° /2024

FIs.:

Rub.:

2.000,0

O

8.000,0

O

25.000,

00

20.000,

00

1.000,0

O

15.000,

00

15.000,

00

8.000,0

O

15.000,

00

4.000,0

O

4.000,0

O

4.000,0

O

2.000,0

O

6.000,0

O

6.000,0

O

1.500,0

O

28.720,
00

R$

R$ 4,14 8.280,0
O

R$

R$ 9,79 78.320,
00

R$

R$ 2,29 57.250,
00

R$

R$ 2,33 46.600,
00

R$

R$ 2,92 2.920,0
O

R$

R$ 6,48 97.200,
00

R$

R$7,14 107.10

0,00

RS

R$ 1,51 12.080,
00

RS

RS 0,42 6.300,0
O

RS
RS

13,79
55.160,

00

RS

RS 9,56 38.240,
00

RS

RS 7,22 28.880,
00

RS

RS 0,85 1.700,0
O

RS

RS 0,85 5.100,0
O

RS

RS 0,95 5.700,0
O

RS
RS 9,32

13.980,
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■tmrs- Processo n° " ^ /2024

1.1 Pis.:
-REFtll! MIÍNICIPAL EK COLINAS

Sci.^ ■ . itt ^iuai^;ipa! <ic S.;Uide Rub.: X.—

w

00

R$
371 BMy«caiii« + Glieosé íiiig/ml+í!«i»W 4 ' 1.500,0 ,,.,30,

ML O
00

15.000,

15.000,

R$
24 000372 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola „„ ' R$2,16 51.840,

00

1.000 0373 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola " ' RS 2,24 2.240,0
O

15.000374 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola ' ' R$ 1,69 25.350,
00

25 000
375 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola ' R$ 2,76 69.000,

00

1.500 0376 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola ' ^ ' R$ 7,70 11.550,
00

Dobutamma 250MG/20ML. OBS; EM ' 1.500,0 pj y gg 11.520,
AMPOLA. O QQ

R$3^3 DiclofenacodepotassiO:.75fflg/3nil,«}., Amp.3 ^ 45^000, ,5
ml. 00

45 000
379 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola ' R$ 1,28 57.600,

00

1 non A Dí

380 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML . . Sering. ' ' oaoi 26.810,20,81 QQ
R$

TO, Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS; 60 „ . 1.000,0 R$ aqí\
MG/0,6 ML». O 28,48

2.000 O382 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola ' ^ ' R$ 1,64 3.280,0
O

R$
383 Adrenalina injetável Ampola 3.000,0 j 49 4.470,0

O

R$
Toa Vitamina K lOMG/ML ( Fitometodiona i . , 4.000,0 tkp ^-rc 11 aaa384 A , , „,rT Ampola „ R$ 2,75 11.000,Ampola 1 ML ^ 0

00

R$
385 Furosemida 20 mg/2 ml, amp. 2 ml. Ampola ' R$ 1,79 26.850,

00

R$
386 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola ' R$ 2,46 36.900,
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387 Gentamicina 20 mg/ml, iiij. Aiiii.. , i rni.

388 Gentamicina 40mg/mi, inj. Amp. 1 mi.

389 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Am^p. 2 m!.

390 Glicose 25%, amp. 10 ml.

391 Glicose 50% amp. 10 ml.

'W 392 Gluconato de cálcio 10% 10 ML

393 Hidrocortisona 100 mg, inj. .

395 Hidralazina 20MG/ML IML ^ ^

396 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 rpl-

397 Lidocaína 2% geléia, 30 gr.

398 Lidocaina 2% S/V 20ML

400 Sulfato de Magnésio 10% lOML

401 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml

Arnpola

Ampola

Amipola

Ampola

Ampola

Ampola

Ârhfiola

Heparina 5.000 Uí. 0,25ML. OBS; EM ^394 A • ■ ■■ ^ ^ frasco
AMPOLA.

Ampola

Ampola

Bisnaga

Frasco

Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-- . ,399 , Ampola
AMPOLA. '

Ampola

Arnpola

Metronidazol 0,5%, mi. 100 nu, sistema
402 r. . j Frasco

rechado.

Processo n° 72024

Rub.:

15.000,
00

15.000,
00

15.000,
00

8.000,0
O

8.000,0
O

5.000,0
O

8.000,0
O

4.000,0 R$
O  14,76

3.000,0 R$
O

8.000,0
O

1.500,0
O

3.000,0
O

1.500,0
O

1.000,0
O

4.000,0
O

4.000,0 R$
O  10,34

403 Noripurum EV 100MG/5AÍL. vOBS: EM Frasco 2.000,0 R$

R$
R$ 2,82 42.300,

00

R$
R$ 1,91 28.650,

00

R$
R$ 2,44 36.600,

00

R$
R$ 0,83 6.640,0

O

R$
R$ 1,17 9.360,0

O

R$
R$ 2,52 12.600,

00

RS
R$ 3,89 31.120,

00

R$
59.040,

00

R$
30.630,

00

R$
R$ 5,82 46.560,

00

R$
R$ 7,24 10.860,

00

R$
R$ 5,36 16.080,

00

R$
32.865,

00

R$
R$ 2,25 2.250,0

O

R$
R$ 3,82 15.280,

00

R$
41.360,

00

R$

10,21

R$
21,91
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AMPOLA.

404 Noradrenalina 8 ríig/4 rnl

405 Omeprazol 40MG/ML 1OML

416 Soro glicosado 5% 100 ml, sislema fecliado.

417 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fecljado.

418 Soro glicosado 5% 500 ml, sislenat fechado.

Ampola

Ampola

Oxacilina 500iVIg. OBS: EM ERASCO- AmnolE
AMPOLA. ^

407 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola

408 Oxitocina 5 UI/ml, amp. 1 mL ■ ; Ampola

409 Piracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. Ampola
V.. ■" . . *.-HA .

410 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola

411 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco,

Soro fí siolófico 0,9% 100 ml cx sistema pj-^sco
fechado.

Soro fisiológico 0,9%, 250 rni.M.sistema r;
413 - hrasco

fechado.

Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema414 r ^ , frasco
fechado.

Soro glicofisiologico d 500 ml sistema Frasco
fechado

Frasco

Frasco

Frasco

419 Soro ringer c/ lactato 250 ml. sistema fechado. Frasco

5.000,0
O

5.000,0
O

6.000,0
O

6.000,0
O

5.000,0
O

4.000,0
O

6.000,0
O

1.200,0
O

20.000,
00

20.000,
00

40.000,
00

20.000,
00

10.000,
00

25.000,
00

30.000,
00

12.000,
00

Processo n° 7^3 /2024
PIS.:

Rub.: ^

11,94 23.880,
00

R$
R$ 3,13 15.650,

00

R$
RS 8,87 44.350,

00

R$
R$ 7,15 42.900,

00

R$
R$ 1,45 8.700,0

O

R$
R$ 5,69 28.450,

00

R$
R$4,26 17.040,

00

R$
R$ 3,43 20.580,

00

R$
18.096,

00

R$
R$5,88 117.60

R$
15,08

0,00
R$

R$5,21 104.20
0,00
R$

R$ 7,62 304.80
0,00
R$

R$6,91 138.20
0,00
R$

R$ 5,40 54.000,
00

R$
R$ 6,32 158.00

0,00
R$

328.20
0,00
R$

103.56

R$
10,94

R$ 8,63
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420 Soro riiiger d lactato 500 ml, íásíema fechado.

421 Soro ringer simples 500 ml, sisienia fechado.

422 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g

Suxametônio lOOMG. OBS: EM FI^SCO-
423

424

425

AMPOLA.

ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO
250mg

ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO
500mg

426 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg

427 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO I mg ; ,

428 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg

429 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg

430 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg

431 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,Orng

432 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP

433 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP

434 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml

CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO
435

300mg

Processo n° /2024

FIs.:__^12

Rub.:

0,00

Frasco
12.000,

00
R$ 8,85

R$

106.20

0,00

Frasco
8.000,0

0
R$ 7,00

R$

56.000,

00

Potes
1.000,0

0

R$

63,70

R$

63.700,

00

Amp
2.000,0

0

R$

39,29

R$

78.580,

00

COMP
6.000,0

0
R$ 0,59

R$

3.540,0

0

COMP
6.500,0

0
R$ 1,00

R$

6.500,0

0

COMP
10.000,

00
R$ 0,10

R$

1.000,0

0

COMP
12.000,

00
R$ 0,14

R$

1.680,0

0

COMP
12.000,

00
R$ 0,23

R$

2.760,0

0

COMP
20.000,

00
R$ 0,12

R$

2.400,0

0

COMP
20.000,

00
R$ 0,20

R$

4.000,0

0

COMP
12.000,

00
R$ 0,23

R$

2.760,0

0

COMP
11.000,

00
R$ 0,38

R$

4.180,0

0

COMP
6.000,0

0
R$ 0,85

R$

5.100,0

0

VDS
1.000,0

0

R$

11,30

R$

11.300,

00

8.500,0

0

R$

COMP R$ 0,37 3.145,0

0
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CARBONATO DE LÍTiO Cül. . .ÁiMiDO f-oMP
450 mg

Processo n° 3 72024

R"b.: J_

437 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg

43 8 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2/Jmg

439 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml

:OMP

COMP

VDS

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
COMPRIMIDO 25mg

CLORIDRATO DE BIPERIDENO
COMPRIMIDO 2mg

CLORIDRATO DE iCLOMIEIOA.MINA
COMPRIMIDO 25mg

,,,, CLORIDRATO DE CL01LPROMAZINA
COMPRIMIDO lOOmg

CLORIDRATO DE SERT.RALINA ^^j^p
COMPRIMIDO 50mg

445 DIAZEPAM COMPRIMIDO 1 Omg

446 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg

447 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOrnj

448 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg

449 FENOBARBITAL GOTAS

450 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg'

451 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg

452
HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO.
OBS: SOLUÇÃO*.

COMP

COMP

COMP

COMP

FRS

COMP

COMP

FRS

6.000,0
O

40.000,
00

29.000,
00

I.000,0
O

27.000,
00

II.000,
00

6.500,0
O

40.000,
00

12.000,
00

22.000,
00

22.000,
00

30.000,
00

30.000,
00

1.000,0
O

27.000,
00

1.000,0
O

350.00

R$ 2,07

R$ 0,14

R$ 0,10

R$ 3,97

R$ 0,09

R$ 0,42

R$ 1,10

R$ 0,36

R$ 0,22

R$ 0,11

R$ 0,10

R$ 0,23

R$ 0,37

R$ 5,62

R$ 0,17

R$ 0,62

R$ 4,67

R$
12.420,

00

R$
5.600,0

O

R$
2.900,0

O

R$
3.970,0

O

R$
2.430,0

O

R$
4.620,0

O

R$
7.150,0

O

R$
14.400,

00

R$
2.640,0

O

R$
2.420,0

O

R$
2.200,0

O

R$
6.900,0

O

R$
11.100,

00

R$
5.620,0

O

R$
4.590,0

O

R$
620,00

R$
1.634,5
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Processo n° 72024

PIS.:

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Ima

454 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Sms

455
HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/mi
INJETÁVEL

456 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg

457 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg .

ESCITALOPRAMI
458

OXALATO DE

459

COMPRIMIDO lOmg

OXALATO DE

COMPRIMIDO 15mg

a: vua '■ .

ESCíTALOipRAM

460 QUETIAPINA lOOMG^ '7 ■ <:

461 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25rng. ..

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO Inig "

463 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg

464 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25nig

465 TORVAL COMPRIMIDO 500mg

Valor Total

COM?

COMP

AMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

COMP

Rub.:

22.000,
00

22.000,
00

I.000,0
O

14.000,
00

II.000,
00

6.000,0
O

6.000,0
O

40.000,
00

8.500,0
O

24.000,
00

24.000,
00

2.000,0
O

5.000,0
O

R$
14,29

O

R$
R$ 0,18 3.960,0

O

R$
R$ 0,28 6.160,0

O

R$
14.290,

00

R$
R$ 1,21 16.940,

00

R$
R$ 0,62 6.820,0

O

R$
R$ 0,45 2.700,0

O

R$
R$ 0,72 4.320,0

O

R$
R$ 0,79 31.600,

00

R$
R$ 0,29 2.465,0

O

R$
R$ 0,17 4.080,0

O

R$
R$ 0,27 6.480,0

R$ 0,29

O

R$
580,00

R$
R$ 1,48 7.400,0

O

R$ 14.408.550,70

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §R da Lei iV 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO .ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS \ CNP.I: 06.113.682/0001-25
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w

6 -PARCELAMENTO ou NÃO Da COK í iiAl AÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

O parcelamento da contratação em lotes/itens distintos é justificado para permitir a aquisição dos
medicamentos e correlatos de forma mais ágil e eficiente. Dessa forma, cada parte da solução pode

ser adjudicada separadamente, garantindo que a empresa especializada em distribuição de
medicamentos seja contratada de maneira mais transparente e competitiva. Isso também possibilita
a realização de uma única licitação, simplificando o processo e aumentando a concorrência entre os
fornecedores.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa especializada èm distribuição de medicamentos, espera-se que
haja uma redução de custos coi'pra'.aquijSÁÇâo de medicamentos e correlatos em quantidade e
variedade suficientes, pois a empresa terá iháis poder dê negociação junto aos fornecedores. Além
disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
uma vez que a empresa contratada será responsável por todo o processo de distribuição, permitindo
que a prefeitura possa focar em outras demâitdálida saúde pública local.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de um levantamento detalhado das necessidades de medicamentos e correlatos da
população local, considerando demanda atual e projeções futuras.

2. Análise criteriosa das empresas especializadas em distribuição de medicamentos, com verificação

de idoneidade, capacidade técnica e financeira para executar o contrato.

3. Estudo de viabilidade econômico-tínanceira da contratação da empresa especializada em

distribuição de medicamentos, considerando orçamento disponível e impacto nos cofres públicos.

4. Elaboração de termo de referência detalhado, contendo especificações técnicas dos

medicamentos a serem fornecidos, prazos dé entrega, critérios de qualidade e penalidades em caso
de descumprimento contratual.
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5. Capacitação dos servidores responsáv; .- pela fiscalização do contrato, visando garantir o
cumprimento das cláusulas acordadas e a o uai idade do? serviços prestados.

6. Implementação de um sistema de gcsíã,) contratual eficiente, com monitoramento constante da
execução do contrato e avaliação periódica dos resultados alcançados.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de contratar a empresa
especializada em distribuição de medicamentos. A solução escolhida resolve diretamente o
problema da aquisição de medicamentos em quantidade suficiente para a saúde pública local.
Possíveis contratações adicionais poderiam incluir serviços de transporte de medicamentos,
armazenamento adequado dos produtos e contratação de profissionais de saúde para auxiliar na
distribuição dos medicamentos. Mas estas çqptratações não são pré-requisitos para a contratação da
empresa especializada em, distribuição de medicamentos.

.  . . V. ■ '••iáv"-- ■ ^ ■

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em distribuição de
medicamentos podem incluir o consümo''excéssivo' de ' energia para refrigeração, transporte e
armazenamento, bem como a geráção de- resíduos de embalagens e medicamentos vencidos.
Medidas mitigadoras incluem a adoção de tecnologias mais eficientes em termos energéticos, o uso
de embalagens recicláveis e a implementação de um sistema de logística reversa para devolução e
reciclagem de embalagens e descarte adequado de medicamentos vencidos. E fundamental que a
empresa contratada cumpra com requisitos de sustentabilidade e responsabilidade ambiental,
visando reduzir os impactos negativos no meio ambiente.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram quç. a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de Agosto de 2024

Solianc da Silv4 Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEH IIR\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 243/2024

FIs.: 33

Rub.;

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e
correlatos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município, colocando em risco a
vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da população
de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem limitado as possibilidades
de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação pública
que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes para atender às
demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e equitativo aos produtos
farmacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das doenças, assegurando o
cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os miinícipes de Colinas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item Descrição Unidade Quant.

1 Agua destilada c/ 250 ml, sistema fechado frasco 5.000

2 Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado frasco 4.000

3 Água para Autoclave 5 Litros Galão 300

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.000

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3.000

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 4.000

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 8.000

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 5.000

1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 5.000

13 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 5.000

14 Álcool 70% 1 It litros 4.800

15 Álcool 99,5% 1 L litros 600

16 Álcool 70% gel 500g Frascos 1.200

17 Algodão hidrófilo 500g Rolos 1.800

18 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DUZlA 1.000

19 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DUZlA 1.500

20 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DUZlA 1.500

21 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DUZlA 1.500

22 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DUZlA 1.500

23 Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 400

24 Algodão 0 5/ agulha cx/ 24 und cxs 400

25 Algodão 1.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

26 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400
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27 Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und cxs 400

28 Algodão 3.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

29 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

30 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/ 13 fios c/12 dzs 3.000

31 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/13 fios c/12 dzs 3.500

32 Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs 3.500

33 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150

34 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150

35 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150

36 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150

37 Almotolia 250ML Und 500

38 Almotolia 500ML Und 500

39 BOLSA P/COLOSTOMIA AD.REC.19X64MM OPACA Und. 2.400

2 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Campo operatório 45cm x 50cm pct. c/ 50 unid Pacote 500

42 Caixa p/ pérfuro cortante 71 Und 500

43 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500

44 Caixa p/ pérfuro cortante 20! Und 600

45 Cateter intravenoso nR 14 Unid. 5.000

46 Cateter intravenoso n® 16 Unid. 5.000

47 Cateter intravenoso n^ 18 Unid. 5.000

48 Cateter intravenoso n® 20 Unid. 5.000

49 Cateter intravenoso n® 22 Unid. 5.000

50 Cateter intravenoso, ns. 24 Unid. 5.000

51 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500

52 Cateter nasal tipo óculos infantil Und 1.000

53 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500

54 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500

55 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. Unid. 2.000

56 Equipo microgotas Unid. 6.000

57 Escova para assepsia c/ PVPI Unid. 3.000

58 Escova para Clorex. 2% 22ML Unid. 3.000

59 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200

60 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000

61 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1.000

62 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000

63 Formo! Solução 37% IL Litro 120

64 Fio catgut cromado 0 c/ agulhado caixa 200

65 Fio catgut cromado 0 s/agulhado caixa 200

66 Fio catgut cromado 1 c/ agulhado caixa 200

67 Fio catgut cromado 2-0 c/ agulhado caixa 200

68 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 200

69 Fio catgut cromado 3-0 c/agulhado caixa 200

70 Fio catgut cromado 4-0 c/ agulhado caixa 200

71 Fio catgut simples-0 c/agulha. caixa 200

72 Fio catgut simples -1 c/ agulha. caixa 200

73 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 150

74 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. caixa 200

75 Fio catgut simples 4.0 c/agulha. caixa 200

76 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300

77 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300

78 Fio mononylon 2-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 300

79 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 300

80 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 300

81 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 300

82 Fio mononylon 6-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 200

83 Fio Vicryl 0 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

84 Fio Vicryl 1 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

85 Fio Vicryl 2 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

86 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0 Caixa 100

87 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0 Caixa 100
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88 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0

Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetricia 2-0 c/ agulha 3.0
89

cm

gg Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetricia 3-0 c/ agulha 2.5
cm

91 Fita p/ autoclave 19mm/30 m

92 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m

93 Fita Micropore 2,Scm X 4,5M

94 Gel P/ Ultrassom 5KG

95 Garrote Adulto C/Trava

95 Kit cesarea cx c/ 12 env. Ag. Completo

97 Kit obstétrico cromado 2.0 c/ agulha

98 Kit obstétrico cromado O c/agulha

99 Luva cirúrgica est. N° 6.5

100 Luva cirúrgica est. N° 7.0

101 Luva cirúrgica est. N® 7,5

102 Luva cirúrgica est. N2 8,0.

103 Luva cirúrgica est. N® 8,5

104 Multivias c/clamp de 2 vias

105 Povidine Tópico Antisseptico 1 L

106 Propé desc.c/100

107 Scalp ns 19 desc.

108 Scalp ns 21 desc.

109 Scalp nS 23 desc.

110 Scalp n® 25 desc.

111 Scalp pS 27 desc.

112 Sonda de foley 2 vias nS 10

113 Sonda de foley 2 vias n5 12

114 Sonda de foley 2 vias n® 14

115 Sonda de foley 2 vias n® 16

116 Sonda de foley 2 vias nP 8

117 Sonda de foley 2 vias nS18

118 Sonda de foley 2 vias nP 20

119 Sonda de foley 2 vias nS 22

120 Sonda de foley 2 vias nP 24

121 Sonda nasogastrica curta n® 10

122 Sonda nasogastrica curta n® 12

123 Sonda nasogastrica curta nS 14

124 Sonda nasogastrica curta nS 16

125 Sonda nasogastrica curta nS 18

126 Sonda nasogastrica curta nS 8

127 Sonda nasogastrica curta nS6

128 Sonda nasogástrica longa nS. 06

129 Sonda nasogástrica longa nS. 10

130 Sonda nasogastrica longa nS12

131 Sonda nasogástrica longa nS. 14

132 Sonda nasogástrica longa nS. 16

133 Sonda nasogastrica longa nS18

134 Sonda nasogastrica longa n28

135 Sonda de Aspiração Traqueal NS 12

136 Sonda de Aspiração Traqueal NS 14

137 Sonda de Aspiração Traqueal NS 16

138 Sonda de Aspiração Traqueal NS 18

139 Sonda uretral nS 06

140 Sonda uretral ns 08

141 Sonda uretral nS 10

142 Sonda uretral nS 12

143 Sonda uretral ns 14

144 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 10 CM X 15 CM

Rub.: JL-
Caixa

Caixa

Caixa

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Caixa

caixa

caixa

Par

Par

Par

Par

Par

Unid.

Litro

pct

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

100

150

150

500

300

400

300

200

100

100

100

6.000

10.000

10.000

10.000

4.000

4.000

360

600

20.000

25.000

35.000

25.000

8.000

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

600

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

200

200
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146 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM Unid. 200

147 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM Unid. 200

148 Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM Unid. 200

149 Tubo Endotraqueal IM® 4 Unid. 300

150 Tubo Endotraqueal N® 4,5 Unid. 300

151 Tubo Endotraqueal N® 5 Unid. 300

152 Tubo Endotraqueal 5,5 Unid. 300

153 Tubo Endotraqueal Ns 6 Unid. 300

154 Tubo Endotraqueal NS 6,5 Unid. 300

155 Tubo Endotraqueal NS 7 Unid. 300

156 Tubo Endotraqueal NS 7,5 Unid. 300

157 Tubo Endotraqueal NS 8 Unid. 300

158 Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote 1.000

159 Agulha descartável 13x4,5 c/ 100 unid. Caixa 600

160 Agulha descartável 20x5,5 c/ 100 unid. Caixa 600

161 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid. Caixa 600

162 Agulha descartável 30x7 c/ 100 und Caixa 600

163 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 2.000

164 Aparelho de pressão adulto c/ estetoscoplo Unid. 300

165 Aparelho de pressão infantil c/ estetoscoplo Unid. 100

166 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360

167 Clorexidina 2% alcóolica llt Litro 360

168 Clorexidina 0,5% alcóolica llt Litro 360

169 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 500

170 Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70 ml Und 15.000

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 5.000

4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 2.000

175 Dreno de Penrose NR 02 Duzia 120

176 Dreno de Penrose NR 03 Duzia 120

177 Dreno de Penrose NR 04 DuzIa 120

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro c/ injetor lateral Unid. 60.000

180 Equipo P/Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000

183 Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 400

184 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240

185 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios Rolo 1.000

186 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 600

187 Kit Medidor de Glicose Kit 300

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 10.000

190 Kit papa NIcoIau grande completo Unid. 10.000

191 Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 10.000

192 Lâmina p/ bisturi nS, 10 c/100 Caixa 100

193 Lâmina p/ bisturi n®. 11 c/100 Caixa 100

194 Lâmina p/ bisturi n®. 15 c/100 Caixa 100

195 Lâmina p/ bisturi nS. 21 c/100 Caixa 100

196 Lamina de bisturi n® 22 c/100 Caixa 100

197 Lâminas de bisturi nS 23 c/100 Caixa 200

198 Lâminas de bisturi nS 24 c/100 Caixa 400

199 Lanceta Simples c/100 Unid. Caixa 500

200 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID. 600

8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., c/ 100 unid. Caixa 2.500

9 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. G, c/ 100 unid Caixa 3.500

10 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. M, c/ 100 unid. Caixa 4.000

11 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. P, c/ 100 unid. Caixa 4.000
209 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 2.000

210 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 2.000
211 Máscara Para Oxigênio Adulto Unid. 100
212 Nylon 0 c/ agulha

Caixa 300
213 Nylon 2.0 c/ agulha

Caixa 300
214 Nylon 3.0 c/ agulha

Caixa 300
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215 Nylon 4.0 c/ agulha Caixa 300

216 Nylon 5.0 c/ agulha Caixa 300

217 Oximetro de Pulso Und 150

218 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid. 65.000

219 Seringa descartável 05 mis/agulha Unid. 65.000

220 Seringa descartável Olml c/agulha Unid. 65.000

12 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 65.000

223 Seringa descartável OSml c/agulha Unid. 65.000

224 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 65.000

225 Seringa descartável lOmI c/agulha Unid. 65.000

226 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid. 50.000

227 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 50.000

228 Termômetro clínico digital Unid. 400

229 Touca Desc. C/100 Pacote 200

13 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 2.000

232 Compressa de gazes esterll pct c/10 Pct 4.000

233 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 400

234 Glutaraldeldo 2% Galão 60

235 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 1.000

236 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 100

237 Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m Rolo 100

238 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 100

239 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 100

240 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 100

241 Papel grau cirúrgico 5x100 Rolo 100

242 Polifix 2 vias (multivias) - unid. Unid. 7.000

14 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 2.500

15 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und Pct 2.500

247 Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 7.000

248 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 7.000

249 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.000

16 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ampicilina 500 mg CMP 80.000

252 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.000

253 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.000

254 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 3.000

255 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 85.000

17 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 8.000

258 Cetoconazol shampoo VD 5.000

18 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cimetidina 200 mg, CMP CMP 100.000

261 Cinarizina 25 mg CMP 100.000

19 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cinarizina 75 mg CMP 100.000

264 Complexo B CMP CMP 150.000

265 Complexo B gotas de 20 ml. VD 6.000

266 Complexo B xarope VD 12.000

267 Diclofenaco resinato gotas VD 8.000

268 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 85.000

269 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 200.000

270 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 50.000

271 Dipirona 500 mg, CMP CMP 80.000

20 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP 450.000

274 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 7.000

275 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 g. BIS 15.000

21
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nistatina creme vaginal 250.000 ül, 50 gr. OBS: 25.000
Ul*.

BIS 10.000

278 Oleo mineral 100 ml VD 1.200

279 Óleo de Girassol 200ML FRS 1.200

280 Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 8.000

22 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Secnidazol Ig, CMP CMP 35.000

23 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Vitamina C gotas 20 ml. VD 25.000

285 AAS 100 mg, comp. Comp. 150.000
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286 AAS 500 mg, comp. Comp. 60.000

287 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120I\/IL FRS 6.000

288 Aniodipino 5 MG Comp. 80.000

289 Atenolol 25 MG Comp. 250.000

290 Atenolol 50 MG Comp. 250.000

291 Ácido ascorbico gotas Vidro 6.000

292 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 120.000

293 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 25.000

294 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 4.000

24 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 6.000

297 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 85.000

25 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azltromicina 500 mg, comp. Comp. 40.000

300 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 4.000

26 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Captopril 25 mg, comp. Comp. 500.000

303 Cefalexina { SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 4.000

27
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E Comp. 80.000
COMPRIMIDOS.

306 Clopidogrel 75MG Comp. 5.000

307 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000

308 Dexametasona creme tubo 6.000

309 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 5.000

310 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 12.000

311 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 6.000

312 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 15.000

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 8.000

314 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 8.000

315 Espironolactona 25MG Comp. 25.000

316 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 180.000

317 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 180.000

318 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 180.000

319 Fleet Enema 130ML Frasco 300

28 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 45.000

322 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 75.000

323 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 200.000

29 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flidroixo de alumínio suspensão 100 ml frs 8.000

326 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000

327 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 80.000

30 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 80.000

330 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL c/ 30 ml Susp. 6.000

331 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 2.500

332 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600

333 Loratadina xarope Img/ml, c/ lOOmI. Frasco 5.000

31 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana potássica 50 mg Comp. 350.000

336 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCANIFEROL. Bng 150

337 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 60.000

338 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 10.000

32 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metformina, cloridrato, SOOmg comp. Comp. 450.000

33 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 400.000

343 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 45.000

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000

346 Metronidazol 400mg Comp. 25.000

347 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 65.000

348 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 8.000

349 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 5.000

350 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. Bisnaga 5.000

351 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 4.000

352 Nifedipino 20 MG Comp. 35.000

353 Nimesulida 100 mg Comp. 85.000

354 Nimesulida gotas Vidro 6.000

355 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 8.000
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356 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 75.000

357 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/ 15 ml. Frasco 8.000

358 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 80.000

359 Papaina Creme 2% 30G Creme 400

360 Polivitaminico comprimido Comp. 25.000

361 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 5.000

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Eras-amp 9.000

36 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 8.000

37
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina procaína+potassica, susp.lnj.300.000+100.000
Ul

Prednisona 05 mg, comp.

Eras-amp 8.000

368 Comp. 30.000

369 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 40.000

370 Prometazina 25mg comp. Comp. 8.000

371 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp. 150.000

372 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 15.000

373 Salbutamol xarope Vidro 6.000

374 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 45.000

375 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 45.000

376 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 60.000

377 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 8.000

378 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 5.000

379 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 85.000

380 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 12.000

381 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 5.000

382 Água para injeção 10 ml Ampola 25.000

383 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 15.000

384 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 5.000

385 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 4.000

386 Amiodarona 200mg Comp. 10.000

387 Ampicilina Ig, inj. Ampola 8.000

388 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 45.000

389 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 8.000

390 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 6.000

391 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 8.000

392 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.000

38
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml

Frasco 8.500
gotas

395 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/ml injetável Ampola 25.000

396 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 20.000

397 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.000

39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalotina Ig s/ diluente, inj. Ampola 15.000

40 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 15.000

402 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 8.000

403 Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp. OBS: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 15.000

404 CIprofIoxacIno 200mg injet. c/ 100 ml Frasco 4.000

405 Cloranfenicol Ig Ampola 4.000

406 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 4.000

407 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.000

408 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000

409 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000

410 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 1.500

411 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 1.500

412 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 24.000

413 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.000

414 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

41 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 30.000

417 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 1.500

418 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 1.500

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 45.000

421 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 45.000
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422 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000

423 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.000

424 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.000

425 Adrenalina injetava! Ampola 3.000

426 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 4.000

427 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 15.000

428 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

429 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

430 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

431 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 15.000

432 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 8.000

433 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000

434 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 5.000

435 Flidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 8.000

436 Heparina 5.000 Ul 0,25ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 4.000

437 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 3.000

438 Flidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 8.000

439 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 1.500

440 Lldocaina 2% S/V 20ML Frasco 3.000

441 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 1.500

442 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.000

443 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000

444 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 4.000

445 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.000

446 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 5.000

447 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 5.000

448 Oxacilina SOOMg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 6.000

449 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 6.000

450 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 5.000

451 Plracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. Ampola 4.000

452 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000

453 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.200

43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 20.000

44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 20.000

45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 40.000

46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro gllcofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 20.000

462 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco 10.000

47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000

48 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 30.000

49 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000

50 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500 ml, sistema fechado. Frasco 12.000

471 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco 8.000

472 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000

473 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.000

474 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000

475 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO SOOmg COMP 6.500

476 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 10.000

477 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000

478 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12.000

479 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000

480 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 20.000

481 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12.000

482 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.000

483 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 6.000

484 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000

485 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO SOOmg COMP 8.500

486 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000

487 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 40.000

488 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 29.000

489 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.000
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490 CLORiDRATO DE AMiTRIPTiLiNA COMPRIMiDO 25mg COMP 27.000

491 CLORiDRATO DE BiPERiDENO COMPRIMiDO 2mg COMP 11.000

492 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 6.500

493 CLORiDRATO DE CLORPROMAZiNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 40.000

494 CLORiDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 12.000

495 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000

496 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000

497 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30.000

498 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30.000

499 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000

500 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27.000

501 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.000

502 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS; SOLUÇÃO*. FRS 350

503 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000

504 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000

505 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÃVEL AMP 1.000

506 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000

507 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 11.000

508 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 6.000

509 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO ISmg COMP 6.000

510 QUETIAPINA lOOMG COMP 40.000

511 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500

512 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000

513 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000

514 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000

515 TORVAL COMPRIMIDO SOOmg COMP 5.000

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ^

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOniin às IZhOOmin e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-
000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com
os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quanto for o caso a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

f. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na e.xecução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item. em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que.
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veraeidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito ptjblico ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteijdo
declarado.

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos
Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

|l. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parle responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Página 15 de 21
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
*1;: liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

1= (6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
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16. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do

1^, contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

g:- • 16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por eento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos easos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

Página 19 de 21
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

ISil PIS.:

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeltavão - CPL .

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

á9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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-CERTIFICADO-

-OGvaidüya

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relalòviu Ibrasu eiaboradcts com base uas luelodologias descj uas na 4" edição do Mánual de pricnlaçüu de Pesquisa de Preços do Superior rriluxnal de iusllça (S1J,». á

Utilização desse ipaoutii assegura a precisão e a coiitíabilidade dos cáicuíos apreseniados, coníoniie os padiòes eslabeleoidits pelo «S i J. Para mais detalhes, acesse agui.

CiiU-tias Ksí:iu'.stM:<>s (k-iais

f'u-<,o.-.cvci;í:sivaiiv;n!i- clc\:ulos valores sopviurres a -•'=T. de n.edia ;]•. rol de oi-Çkio.s

inexequivei \:!Íoie:> UiC-non.s ,.i /O'*,-Ja toedia c!o rol fie oboiio^

( riicí iuí. Esiaitstieo.v por itcnr

Utm Média Meüinn.1 Desvio r.idi-ào .Amostrai f oeficicim- de Variação Método EstatHíiio Preço Mínimo

Vali

Média

ios

.Mediana

AsiuOesnlaa^v. RS ' »6 RSe. .Tí :si.44 Media R:s 614 R.S o.-.éi RS k.2S

Agi!.? <k>.ul:ub c' 50Ü mi RS y.tJo R.S ••ri.il t.7K iy.i-1 Médu RS ■> 2" Rsxii? R.S 'IxA'

Asu;.! ixoa Aiilocia-. e HS i i.-r.:'. RS Iò.:m 4 .lii ió 07 Médi.! US R.v üMé R.S "

Agiiüui p/ai?estesiíi RS 5.í:H RS 5. 17 0.71 15 ''S Médui R:S4. i4 RS \'í7 R<--.i7

•Agulha p' íU!e/;te.>(;i R.Sv..'- RS - '-r, i..r.' Media R:S RSé.yo RS 5..."/

ASülhaF'aü.st.-s.a RS.^47 RS 0 2 1  .15 2n S:'. Media m 4;.5 RS ó S.i RS S.7-

Agulha k.s I I R.S l 'C' ; 24 Média R.S o..\2 RS 'i RS " H 7

Aguilias RS 7.7y RSÍV.-7 .A-.,,, Media R.S 4.0.1 RS 0 4!) R.^í .SHP

A.jullias R.S >;• -i i RS s 0.: •M,;. 4:..;. ,' Media k:> 5, i RS R.SH.üi

A?ulh:ii RS 14,02 RS 12.45 .,5., 471.] Modu R% 5.Sd RS 14.! X RS '.5.4-

Aguibas \<% \ 7A > RS 17 5S 2-:i 7^! Médi.» RS i ;.-;9 Rx 7.4M R:a Í7..SK

RS 7.71 R.S 7..Í7 1  .RI lo.HI Média R.S :7'>S' R.S 7 42 RS7 2-

•M.:ool 70% K.S 1 1! 70 Rx í'í4;; i S-. 17.-S4 àledi:; R:S v.x.i RS Ti -lé RS Iíi2i)

Aieoot y9.?"t. ííS ■'7.52 RS 2" 5o 7.í'>.l Media KS20,i:?. RS4.''..s:i RS5^V75

.ÁíCvOt 7í!'\. RS ly..*.- R.S IO 'lii 5.4s' i MéJui R.S !4..~6 R.S i'...>2 RS i='..)ii

Algodão hidiófilo RS 51 .54 RS lü -vu! 11 .5! Média kS 25 He RS 51 ,24 RS 2:1.41!

.Aige.lno Ojíupcriieo RS :--i 41 RS Pv4ii ..... 5X..«:i; M.- dia RS P 0" RS 17.^11 Rs isci;

•Algotlàu Onopcdico RS 12.22 HS I I rv! 1 .77 Í4...C Media RS Í I..1Ü R:5 il .4í) R,S 11..77

Algodão Ouopcdir.o K.S r;.8r> R.SH.4Í1 .s.ot f.i) Medi.! R.S RS S 5" RS S 41;

Algodão Oüopcdic.) RS I .-.24 RS lo.íji, i ,77 l.Tl.i Media RS '.>.S3 Rs 12,24 RS ie.Dd
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Ass:

iu-m Média .Mfdiiiffa l)c.sviaRadrü'.Ain..sl.ai Cocncicnte <k: S'anav àn .MéUídüRstatKtivü

Vãli.h.s

Média Mfdiana

.Mgod.\tj Oiiopcüici' RS l-i i-:! RS •! .4.) :>!.;'! Mcdu R.S;; so R.S 14.20 RS M.20

Aig-dòo 0 L. .-!gu!h.i RS ! !ó -R' R.S 1.-7 Id •44 02 .4(1 í.A MOdia RS R.S 172.00 K.S 1.7S""

ASgodfioG.S ag.5ilii:i RS l'U,lr RS jui:,:-.! 2S.4] 24.;:" .-vkda: RS 7.. R.S iO-O y.) RS iOo.lOi

.Aígotião l .'.ii;. Lii.ui[h:t RS 12.2 .M RS i 2.2.OS j7.>| ! 2 7.4 Media RS 1 1 LU RS i2.2.:.:-t R:í; i ,22.nx

Atgoiirio U) c.- ituuiiia RS l-ii .•'* R.S i4il.r,-i M.5H iíi .M Média R.S I.1S RS [41.20 KS i4'i.'"'

.Miiwião 2 H S/ RS t ;■() it; RS !77.!tii -?H !•) .':7 MéiiK: RS 101; .^2 K.-i iS! Dá RS iSLM-i

Aigodfi.! .vU c' ligiillin RS 1 v4 RS il-S vu 2X.7I 24 ■■>(> Mcdi;: RS I I 1.2" RS i22 04 RS i22.^2

Aígüuáü 4.(1 c.- Asüilí.a RS RS í 62. 12 n.:ot Media RS 1-4!,7S R.S ÍD2.-4:. RS Í02.12

,\!iHÍurii <k ctvpL' R.S.^ 4- RS4..-'^ | ,-m .v, Í,\ Média RSaOc RS -4 1 RS 4 !

Auiduia -Jc LtVpL Ks RS R-í3' .7.S-- .Kl -A Média RS L"0 RS -'.OX R.S X -t"

AUíhirj -Jl Lícpc RSK.k- RS K..-3Í 1  t .» i's:i Media RS 7.P R.-=x.á2 RS X.áp

Atatlotugcsuadíi RS -'vS- RS-!.LM' IX.pM 2.2.77 M-edt:i KS -!'i U; RS -17.dO RS -14 20

AUdiüa {■•.-.ssada RS ('2. i 7 RS-LM.i 2.^ 24 .'-p Média RS 42.00 R.S.M.Í2 RS Li."-:

•Atadura gcsí-ada RS M',..S-4 R.S 6?. .■!■.' RL.i 1M.; Media R.Sap.Oii RS íO.X-1 RS U7JM

.Auidiira gLí-satia RS |!3X.-P' RS 2:SS2 Media K.S Sa.Oo Rs V7.A4 RS V' 2x

.AlimMdia RS S.X7 RS s.-íd .7".'.'V Media RS -i.lP RS.L22 RS-I.SO

Aiaioíuhii tísx.r.: R.S o.7j 4.o;i ::7 21' Media R.S RSá.Si RS .2. .12

BOLSA P/COIOSTOMÍA R.S 7.2.7' RS 7.2..1Í iO. 1.2 •1 .: Média RS n,5d RS .2.2.21 RS .22,7!

r-.uiipi.» ojvr.nLífio RS í"^7..ai RS !07-f-.= -=4,SK 20.0O Mwdiii RS 122.'10 RS lM.4-^ RS i4--,.47

Cui p' porlúro ci>!T.;inK RS I4.H.7 m 1-Í.7S 1 .77 íi .'íH Media Í7S 12.;i6 RS i-I.S.7 RS U.7n

Caisa p.' pcrfiíii; Lomir.í-j RS 2.vr: RS Í4 p2 I .S4 1 .: I Média KS li.00 R.S ! .L"d R.S 1 1.112

^  Cai\a p' pcr!'ií!ü cüit;ifitc RS .7-4.!il R.S ?.6..2'> !.; Média RS 7i.!M RS .2-1.6! RS ,2-'\2M

C.-íiciur !iniavi.tuiw: kS 1.7! RS i 0-1 iL4c. Medi.a RS 1 4" KS i.[:4 RS i .á"

R.S l.Ríí RS í .7'1 0,4:= 2-Í.97 Media R.S i.^- RS 1 .77 RS i.7s

(Talcfoi i!ilnivi;ii;,'..so R.S 2. :: K.S l.S-l t':.7S KO X1 Média K.S 1 .40 RS i "> RS ! 7'!

CatcK-r inuavcrioao KS l .XH RS Í.VV il"(' iS.H Média RS 1 ..40 RS I.KX R.V !

RS I .Vi' RS I.Hi l.= i i". .s .K,. .\Ldiri RS l.7;i R.S 1.00 RS ! .Xi

Caictcf irilravcim^o RS 2..7-! R.S .7.0.: 7Ó.-4.2 Media RS l.ào RS i.s:; RS !.X"

Caicíci lULS-il K.v K.S 2.Í..2 0 02 22 7o Média RS 2.20 RS 2.as RS 2 .vs

Caiac. iia-vd K.S .2.Ú.2 RS Ry-o 1":.4 1 ! S^o Media KS:.57 R.S 0.7 RS 2 "r,

Clainp iiaibilical R.S 1 .27 KS 1 2.- !.L4.- 2.2.4'; Media RS 0 S'i K.S í. |7 K.S i.74

Cokloi da arma sailama abcslc- RS ^).S2 R.SX.iá ,2.^.0? Meda R.S LOO RSX.l i RS H.IA
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PROC:

Item Mêiiiu Mctfiana Desvio Padrão Amoitral (Íiíen<-itnte de Variação

y

Método Hstalistíto Prefo Mitiiin'»

V.Ui

.Víédia

li^S

.Mediana

ColLfiir dc ÍLuivido 05: RS -o:! I..5: ló 1 1 Média R.S s -ijO RS-8 oi RS.s -4

RS ̂ R„\.r.2.5 o 71 Mcdu: RS 4 4" RS S2.; k.S 5 2.5

iííeoMi jxira Rsiôz: RS ?. 10 O.r. l iS.5l M.di:. RS:: Ou Rs .-. 14 RS 5.1"

EsGi\a p«t;i CkiicN r<í;-'..s5 R.S 5.20 i .Hl 5 107 ivlv-d.a R.S 4 7o RS 5.10 RS .5.05

F!errodo Pai-a F.CG Adulto lolaniil RS '/'.-'.S Rs 4 12 l.V 1 Méíh.i RS 2".'IO RS .52.oS RS ,52.'^X

Fralda 7\d«í(o f> RS 5?.7ii RS 5< p" •í.0.4 20 78 Mvdiii R.S7.8.50 RS 72.08 RS 5.7.! 0

Fmida Adiitio M RS Si .HO R.S 21 Oi 1 ..5 2 4 77 Medi:: R.S 24 Rv 7t MO RS 72 oi

FraiÜH Advdto G RS 7o Rs 2o,P'' 1.42 4  1 Media RS 2'' 50 RS 7;>.70 RS 20 "0

Fonnol Solução :•?'?« RS -S44 RS - 1 ,7-! !i, i!-; 200! Média RS 41,.0' (1.5 52,--,5 R.S 5.I.5X

Fio ciiti-ut! Cfonutdo U RS2ím!,?4 RS 2.oo..<0 2.'.'7 l. l i Médio RS2i)7^'0 RH 200.-4 RS 200 5P

F.oasul.H»il>«1oi. RS RS;524.oo 4.1.5 i 2S Meih:; RS 718.-0 RS .5:.5,ao RS .724 ""

Fm caíj-ut cminado 1 RS 2V..2-Í RS 20i'vS7 ?.7.Í4 1: L,, Media RS .'.•4.5,0.2 RS 272.,74 RS20O.S7

Fio cjigui cioniiulii 2-ií RS 200 i5 R.S 2ó;'í..' 1 2.5 5." 8.0" Média RS 240 48 RS 20". i 5 RS 20:8,.si

Fiy vaigm Lvomodü RS 204.R5 lis .7oó.<;7 14.0.5 .5..5f. Média RS 250 00 RS 20-4.'75 KS 200,07

RS 280, S4 RS 2g7 25.08 8 22 Media RS 2 42.00 rs; 2H0.84 RS 2X7.47

Fio catMut çioriüido d-o RS RS .(4f-."7 ?..7.58 ".2i Media RH ••.!:-!,52 RS 2.5'i. 1 1 RS /4.'-..';-7

Fio culgiu siinpk? - " R.S 222 ".7 R .S 222.4.5 20.2.5 17 0? Média R.S i :;4 5:1 RS 22.7.07 RS 222,4.5

Fio caigut s-imples - 1 RS iO!4H RS S7..51! 5! 10 51I..5S Media RS 711.77 RS 82.5-0 RS 81.111

fmwígiitsimpkf RS 2^'4,si RS i-Sios 20: 2H XS.'ií> Mvd.a RS 10(1.-8 R.S i"0.i.H R.S ioo.c.x

Fio ccítgox suiiplcs 2 ü RS^i.Hi RS 05..5:1 Í Í.S7 Í.2..4S Media RS 75.4" RS 'W.Xi R.S".5.5H

Fio caíLii? íiniples RS iOi. ;., RS 8.08 S,.07 Média RS RS 100. io R.S"".5(i

f  Fiovatj;u-simplo>.l.o RS i ii.oo RS i 1 1 -0! 1 5 05 \l-\" Média RS S".4ri KS li 1.00 n.S li j.ò"'

Fio oioium^ ion d RS ;m>..'i2 R.S :v5.4-' M.S.5 ..'4.77 •Media lis 24.00 RS.ia 77 RS 7-0 ;.5

Fio loonoijyioo I RS .7.2. 14 RS 77 7.5 10.79 .7.7.50 Media RS 14.80 RS 72.110 RS 75 -7

Fio niooon-. io» 2-0 RS ,51 'ÍS RS 72.47 5.52 10 74 Média RS 2: .-" R.S 5t.«a R.S 52.17

K.S 27.SO RS .28.00 0.S7 .7. í Media RS .?,0-50 ÍIS 2."..50 RS:2.8.0ii

Fio nionoio ion 'i-o R.S 4o,0- RS .57 00 7 Sc, !",05 Mede. R.S 72.72 RS .5-? S.5 R.S .57 00

Fio nionoriN Ion 5-0 RS .-5 10 RS.74.80 10.7?. .70.4S Media RS 21.28 RS 74 10 R.S 74 811

|-iontO!)on\!o!i (-0 RS 5(00' kS.55,vs 5.7v Io 57 Media R.S 72.-Jp R;5 .5r,,--" R.S 55,ex

Fio Vicrsl li HS 20i!,o.i RS 2oo,52 .5I.8H 17 8.5 Media R.S 2.57 1,0 HS .:7i.55 KS .2:0 l;:>

FioVicivI i Rs 540.15 RS 75,7,4 - P.24 a úS Media RS .52(17- RS 74-1. R.S 75,4..45

Fio Viciyl 2 RS .iSi!.75 RS 2.S8.-;i ?..5.ot S,52 Med.a RS .549.-Oi RS x280.75 R$2«8.5i.
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1 FOLHAS;

< rtíérios EsísiOstit >js j)'M-iicm 1 '
\\

líeíti Media Mcrli:.,,:, íicsvii) PadriVi Aiun.strai Cocneiente <lc S-uriacs.. Mclodit F.statrstico Preto Miiiimo

Vãli

Mé.lia

ios

Mcdi.ana

Fh.-íi'. Süfiirad.- Poiipiopiiwiio >1^ t i=2 ;:s Rs 7 t.n- n.'. 74 Media RS -4 R.S S.-, ll R.S r- »-•

í-io iic Sunif;! AÍc Poiiptopiiciio Vu k% 7S.Í1ÍI ks Mi 4H iS 43 Média RS Mii.üU RS 73.2.3 RS 7'...Sii

rir- de -SiUiii.í de PolijjiopüeiKi 4-d Ri R.S .rl: !iO 13.^3 Medr. RS .v7 Rs ái iS RS f-.-i oi:

sethpivJa püu ú-chuineiito scniL c absieiiicia '.-'i Í\% "i.'.57 RS HV 7s 4.1..-A Mctüa R,S4V2X RS :.8,.'7 R.^ f.S 7

F io seda pa-ta iiiir!v--:ida pauí tl-cliaincnio L>crji. ç!ik-cu1o;?ki e obsiai-ieui RS43.7Í. RS 3'M3 i.i r- 2-J Media RS 30.4:- KS "-S.aS RS 3S,o:.

Fita p- auíDciaec RS l i.72 R.S Mi. 33 -'.4S 2! 17 NíédKi R.S <ií RS !! i;3 RS ÍH...M

í iia |> ii-iSjiidih:; R.v 1 RS 1;; Oi. :! 7s; 2i! 1 1 NLdi:. RS 011 Rs i4.:4i RS 14 e-i:

f-ila MiiiiyfXTo Rs 13 k3 RS 1-! -iii 1.7K i.7.77 Media RS M!-"- RS 13 "3 RS i 4 41!

(Jel ('.• IJUi-tbíoin RS RS 3..M' -•,3K Médu RS :=o..ji,i R.>. iv.iin RS i.i.(t8

Cf.UTOte AdllítO R^ I2,S- RS !2.2=. i  ."3 Md .70 Média RS li.77 RS 1.2.83 RS i.2.2..-^

Kl! eesaica Rs 3:1,tf- RS 2-2..;4 1 74 ,--4 •i4.3li Medi;: RS M'3.3l R.S 2:-.3 4M RS 22.-27

Kit ohülctnco RS 3.07.3»' RS !r-ii...i9 07 37 Metiia RS Í23 4S' RS i.\\73 RS i^ii,.!'.-

Kit 'ibítétrao troiinuiv RS iM.i-A RS M.o 40 27 7.^ !7 i7 Médu R,S i!4.M RS p; RS 10-V4

Liiva {ii. -i.s3 in 3.MÍ1 1.4 7 3.; 4'' Média RS 3.7 [ RS 3.8S RS 3 8.-

l ii\a eiiiiii-ica RS 4,42 RS 4 -i.-: Ü.1.1Í 21.4 .t Mediu RS 3..V'. RS;4.Í!" rs; 3.á'u

ciivigicví RS i.Sy RS 3.Xy 4.2.77 Media R.S 3.4' FÍS4.Ó0 RS 3.77

LiíMj CüÚlgicíl R.S R,S .• SO Medi4 RS 1 t..; RS .73 RS 3 s 7

Liivaciiúmica Rs 4.7.^ as i ,!t4 .21 ^'2 Média RS .3.4-' RS 4.43 RS 4 17

MuítiMas RS í S'.' RS i ó7 |t :v| •i.3,62 Mulia RS i.2v R.S 1.34 RS 1.38

Povidirie í"ópico Xntissépiio:' RS i.vS >-\ RS.M.4;i 42.:"3 ^2.!^S M-edi:i ÍIS 'iU.itn RS ..17»-:! RS 47 (i(!

Prypc deSV-cMUii RS 4Í.SI RS 44.2-^ t..s< ,3,08 Média RS43.;;-' as 44.8i R.S4-Í.2:'

^  Scaipn" Ndese. JÍS 'i.SK RS M.?? -!4 71) Media ÍFS i.'..7.^ R-n 0,7" KS 0 77

Sc:dp n" 2 i dcsc RS 1 Jy RS 1 3;i -il.M Media RSd.'! RS 1.2" R.S 1.2"

Scaip 23 d.-ac RS I..Í4 RS Í..2H (i i4 7 2» M.;{|i,i m l.3ii RS 1.74 RS 1.3^

Sadp n- 2? dose. K.s 1 .n,^ R.S k.rV -MJ 1^2 Média RS 1: RS.iAft RS :i ,v-

Scalp rf 27ck-3e. FlS R.S iz-y »') Media KS RS i.l" RS i.I"

Sanda Jc foio^ 2 \ i?s;: RS -i.ss RS 2-'. l .-n 21.44 Media RS 4.3'.' K.S,k42 !vS 7.:!!;

St>fjda do (:;ky 1 v ias RS s.ni RS S.X.^ l .:vl .?,7.Ó| ,V5-,:da R.S.S.44 RS 8.1 1 RS 8.S7.

Swida de íoíc. 2 m.ís R.S :í.»« RS H.4-Í 1  'A Média HS R;:-' RS S .74 RS is ii7

Svndii dc íóii-} 2 VÍÍÍ.S HS S .74 Jt.S ,233! Media RS RS 7 "3 RS 7 -'.7

Sonda dc íbio> 2 via? RS^.i^ KS 7 i i i ..-I iS 13 Medi.-r RS3,4-- RS ...XS RS MO

Swndxi tic í-.ik-> 2 viat/ RS 7.3'f RS 7.11 1 ,34 Media R.S .s,'14 RS }?s 7.r.y
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(. i !téi ii>s F-Siatisficus por ilcin

FOLHAS:

PROC: 'qí^-2 I
Ass:

iteivi Média Mediaaa Ocsvio Rüth ã'i.\Hinstra! (^acficíentt* de Sariacàn Métiido F.stalihtivn

Válidos

M/Jb, Mediana

SoikI", lie fbic\- 2 T ias !Ai: s t i.' RS 7 ..Oi \!e:iu R.S A ! • RS 7 -^2 RS 7 M

Sonii;-, (ie íoíí;} 2 vias HÁ, / '/•! R,S 7.9 i } 7~ .11 ..7 Média RSoiiH RS Ml RS 7 oJ

Soiuln iÍL 2 x ias RS K ''-ó RS S d-S 1  •-lu Media RSti.i" R.S S.IH RS 7.XS

Soiuia íM!;tiea.sl:ica cuíla R> l.ot' RS ! Ú.2 ürv.i .M.edia RS 1 .7! RS 1.6,1 RS !.'.7

Soiuiíi iinso.^asiHca liü-i.i RS 1 IVT RS [..-7 (i,.S-4 .•'2 .^7 Média RS 1 .70 RS Í .49 RS ! 4 7

Soniia na^o«ast:•K•;^ cviila R,S 1 RS l.-C ò. 26 i 7 OS Media RS ! 70 R9 1 4S RS 1 -10

Sfjfiiia nasnuitsu ii;:! csina RS I.M RS í ..^-^ f 2f. !.\94 Media Rs 1.40 R.S !.:0, RS i.àii

Sniuia tus>.HMii.ini;a c.ina R.S 1.09 RS í.ó; i/.di i i.srs Media RS i .M RS i.ov RS i.M

Sonda p.a.so,eas(ricfi curta R..F ! -}.• R.S I .S"; Í:.>.1 2f Média RS 1 io RS i..M' RS i .-.2

Sonda nasuiíasiraa cuita RS 1 .'"7" R.S i.o* 0.44 ?l .iS Média RS 1 [0 RS i. ln KS i LS

'  Sonda a.isouaíiricu lon-/.a RS 1 RS i ..4^ íi âo.o: Media RS i 26 R.S Í.4S RS 1.44

Sonda nasoyusüic.í íonrui RS 2 .2> RS 2 ti! <i.7-! S-S.iM Media R.S l.o2 RS:.Oo RS 7.00

Sonda naíojía-sincu ionçit RS 2.SS R.S 2.29 d.22 ".S'2' Média RS 1 SO RS 2. 1 ;> RS 2.2o

Somia nuf.i>!?ásUica ioncta R.S2.SÍ R-S 2..7Ü d. i7 7,17 Media RS .2 0.2 RS .1.7 i R.S 2 ."0

Sonda aasouicUiica lon^a R.S2dò RS2..di li.i.: 07 Media RS 2 .21 RS 2.47 rs; 2.ãO

Sonda nasaipsícica ionija RS 2.0.9 RS '{i Ti 9 7 io Media RS.7...1? RS .2.60 RS 7.70:

Sonda na:a>j?;isuu-a lonca Rs::,n R.S 2 liii d.iS S.4h Média R.S 1 -M RV 2. 1! RS 2 01 =

Sonda dc Ai;piray2if> Tt jiiiicai RS \.n R.S Í.S.- 0..7.2 ií. S7 \iedia RS i .<.- RS l.KS RS i.XS

Sonda dc .AspiuvàoTia^ucal R$ I .A.> RS 1 Sti Media RS ! -2 R.S I.X7 RS Í..XO

Sonda dv .'Vipiravào 'IVaqucai RS ]."S RS .2.'Ht 'i .;l I .".02 Media RS 1 RS l.OX RS7.O0

Sonda ílc A-'i)iraçao 'Traciucal R.S l .n.' R.S l.f.i li.iiS 4,0-i Média RS 1 -O! RS 1 .0.7 RS i o:-

^  Sonda urctnil RS l .-R RS i d'' 0,.2'.i 1 oo Média KS 1 .7..^ R.S 1.40 RS i ..l.^

Saiuia urotral R$ i .a-í RS l -^t' li.nô Media R.S 1 41 KS 1.4" RS LãO

Sonda nicüai RS !,o> RS I..-5 (/.."o 1.7.0.S Medi.í RS 1 .70 RS {.(õ RS i.5S

Sonda uiciial R.S l.f! R.S l .oo ti. i A s. i.: Média R.S ! .4 1 RS l.nl RS i n.a

•Sonda urctrai RS 1 óK RS i o.tio S.f,i Média KS 1 4H RS l.-i.S RS i.oo

Tida ciruiiiica t itíi';.í pohpiopitcno IAS ,^2. 1 .1 RS.v\!" 2i.?7 .77.4 i .Media Ríi RS áá ;s4 RS ,vi !v

Tciacirúraica l'Hl".í.j;yhp,optK-no R.SoS:,! RS o.!.-,! 1S.2S .?n.?.S Media RS a" k.SnO 11 RS 112 40

Tela eniirgica iní)% pojipioplicno RS Íi2.90 RS Sl.èS Í2.!..': >11 iiij Média RS 4a.;v.i R.S o2."o RS;.i ,.7^

Tela cirnitítL.i itttj";, p,.iipmpi!cn.- RS íd.óS RS Si i4.-">4 .2.' Media RS.S7.iT' RS .So.77 RS 5.2.2.S

'icla (.litMgica 1 poiipiopileno RS lS"/.7 RS i-'..ò,97 \-'.92 1; O; Media RS iTalo R.S Í7o ;,7 RS io.-.'.'7

rubi- Endop-aqneai R.S s\SS RS 9 os 0.6}'. t' X-i Media R.S 9 i 2 RS0..4X RS <t.OS
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FOLHAS; 7^

[pROC; 3^3 /

(.'l ítirios Kst.tlísUfos por iiriii

Métliíi McdiatiH hesviii Ríidr/ni Amníitrai Coericierife .k- VariacS» Mèíodii Ksfali.MÍco

Válidas

.Vtédia Mcdi.-ma

{•:nJof=>iquujl ik>. '•-( RS S n;. 1 h: ! i i5 Media R.S 4,44 RS K Oi RS K ..ó

l;iKioi.!ai-|»c.al RS i i.G R.S H,';.; •S.Sd 54 Ko Media RS'-..5íi Rs S 1! kSS "t;

Tiilv l:'ii--ii>U'íiíiii-.-ui RS 8 RX S - : 7.V^ Mcdm RS 7-;=i R-: S.-4. RS S 41

Tülio í-iidoHUtiiK-ai RS') !l RS R. i .7 ... ■ 'rH Media RS P 14 RS ".14 RS •'.].?

R,S L' i 1 R.SX-Ó! 1 .2-^ 17 s? Média R.S 4 12 RS S 7j RS r. .84

ruÍM> J:'.KÍuin!qu--Ml R.S U.S H. i .^ Ü .V4 4.74 Média RS X.:t4 RS S 1 RS S 1.5

RSK.Ai RS X.ój lí A' \ a v. N Me-,ii;. RS 8.24 RS S.4.4 R.S S.M

hrdottaqucal RS S .íV R.S S 0..74 4.-42 Media R$ RS X,7P RS x.,;,5

de liiijitl.! RS i 'i í:=. RS l.r. ió li,'!--.' u Kü Média R.S 4 44 R.S 5 4,: -; R:7 ió.f:.

Aeiiihj i.li.-f:L<ii'lávol i 5 R.S 10-'<7 RS 'Mid .7.4 p 7? 4() Media RS "..-4 RS S.02 R.S S.24

ABliiÍMt!.i,caiW'.d ;íJn.ví RS 1 .- -R' RS l.v72 4.-47 74.! 7 :Mc-.iU! RSK.P RS 11 y) RS 12 17

.A5;.ulha dcí-cuitav ei 25nX RS 12.17 RS 12.2.^ i.4.- n.74 Média RS 14 44 r:> i .2. ! 7 R.S ■; .2 25

.Vaulhadenscariavi.! .'■"n'' RS IK.A.) RS IK.Vó 2.X4 i 5 24 Média RS 17.87 RS i8,(.4 R.S

.>\--enMl IX-HL. Munoii i..ont-'a ciasílcji R.So..{ii RSó.X2 i .-.ó 25 '*5 Média RS 4 22 RS 4.2? RS UM

Apaivlho -.K- p!X;Lsa'j luiulio KS RS ióií.íM Ó74 ; 41! Media RS ISvM R.S !',i .2- RS 44

.Apiiielln' <k- pccsisào inCaP.dl RS 17S.S') R:^ i77ó- iii.4S 7.-4 Media RS !.?.4,.2?. RS 1 .7H S" R;S 1.7 7.45

Ck''ix\i!h.'ía 2"-.. fieavnv.-aríle RS 71 ;í RS 7! . r 2.42 -; -4 Média RS2S.47 R- M.:'2 R.S 71.ii.

Clnvcxitlina alcoólica RS 7'À.;7 R.S ."si.-.fS Itl.Síi 27.21 Média RS ?.5,!i7. RS RS .5".-í.5

Clc-icNidma nicóoiica RS ••! 2.S R.S 2.4X V <a Media RS 2:-; Pt) RS 71 2S RS.Siaj

Cok-tci- dc maWna! pci iuio coítaníc RS i?k.? RS !-i.i.2 00.84 Media R.S 5 4P RS RS ^..85

Coicio! com lampa rosqacávc! UiUispaicnic para !c.<c;! c ürina iini\ cixal R.S ! .Hj RS i.»d O..AJ i ■> S" Média R.S 1 .4" RS i.;;2 RS 1

(.\in!pícf;.sa dc case ■< "..ã hví í'so.í R.S-ír..7S R'--4-i,nS 4.5- !l SS Média RS4.:.7Ó Rs 4o.-í< RS 44,45

Ci-!n!].)!CSí<i (loiiisc '^.S \ 7.5 i;c>< R.s -ló :-s R.S 44.71 .v24 1 1.7 1 Metill: RS ! 44 RS .14 .^s RS 44 71

Hrcrío dc Pcmosc RS 27.;,X RS 27.3.^ 1.44 5 12 Media HS 2r. 44 RS .;7..7S RS .2 7 7.;

Dicüí) de iknrosc RS r- A-) RS 2') óV 2.12 7,"i Média RS 24.94 RS 27.4'' RS 27,;:4

Diciio du Pci)iü<c R.S -14..^ i.,.. Média RS 77.44 RS .7".?í-. RS 41.71

1-íiuipo míicíoginíií p- soro RS 1 .7< RS i 7.) i: Al i7.r; Media R.S 1.4! RS 1 ,75 RS 1 .77

Eqmpo i' íransíuião dc Sangue R.S S X i R$ 4,''7 .2.SH 49.5- Mcdi;i R.S 7.4! RS 4.5? RS 4.57

l;';q;?ii:id(r.po k.S2Ri:'- RS 2S.it.- 4.52 !:.) .-4 Média RS 24.24 R.S 25.1 .8 RS 27.47

Í:S!1!KUÍ.I <ic a-ic;s R.S .'T dó RS 29.'!!' 7 u;l 14.44 Média RS ?.?.?7 rs::7.44 RS.?.'M=4

íàxadM ciiologico m 2 7L. R.S ! .v.3d 1 .nt) 7 ?c /vfedia R.S t ! 41,: RS 12.7o RS 1,4 -14

G.ivc iMjroJilo 91 cni .x'-)! cm RS 1 42 RS d:;.2i 14. SP ... Media RS 28.9-' KS 2S'>4 RS.-8"'i
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Ciifér»i)s F.síatisríríts j

FOLHAS;
-WT

PROC. Íl3 /2ííl
Ass;

Média Mediana lif.ivii» Padrão Amostrai Cnvfivientf de \ aiiacão Méííido Estali.-itii n

•Média .Mediana

(joiio uiii)ig>C'j di.íC Hs Ü so RS i i Mcdu RS lii |a K.> !0,.3!1 RS Í0,.3 3

Kit NkdKlvrdcCiUccs^- R;!> mi RS i H! :>'• 14 rv> 12 Média RS 4.3.!.iii RS n I.2S R.S 110.00

IvN l'a,x„„..,4i,un,alH-.-.-„rnp!a.-. kS s Id RS 2 .oS Mvdn. RS aé" R.S V.2} RS

Kil PíipaiiKoluii itnmrJc cciiípícfo RS u.hi RS 7."4 i 27V. .Mcrli:, RS .7 4 i RS 5.72. RS 5,5,3

Kit Fapiinicoíivj pequeno c;Mnp''-Ui Ri- ■■■ RS 4.2.7 i.42 !■) .<? Médta R.S .3 7S RS 4 02 RS :3 ^',3

Lâmina ji' bi.ttun RS 47.Sti RS ..íS.lHi i  .71 2.04 Media R.S RS l-.SO RS ÓH.OO

l..ánii!U p' bL^ufi RS -IO R.S 40 i l.k-i 7sledl:t R.S 4 7.3o RS 4-.-..32 RS 4-;' ".3

l.ámMKi !>■ bt-íuri RS .'^•l h.: RS iV.s-i, if«.77 .7AS" .M..;d.a RS 4(1.30 RS-ir. 17- RS i? 4.3

l.iimtía ij' bisiui ! RS-.KkNã RS74.MÍ ll .I=S Nk-dui RS41Í.K'; R.S 32.X3 R.S 34.3(1

UitniiM <k-Lismn RS <".21 R.S - léàíi S 8.í> ü.nu \?édiit RS4:Jio I^S 00.27 RS3;i.,3i:

Làiíiiiiii> de Sit/ilun RS .V- R.S ^-4 ó.:.4 17.43 Medi:; R.S4Í 05 Rs 3 3.;í-) RS 32 .3.;

Lâminas de ivt>tvin RS 70 nHh i ,V!-edia RS 42.110 RS 53,70 RS 52 .3.2

i.anvLlii Siinpicj" Rs i i.Sd RS í l .ru i  i l '343 Médu RS 111.32 R.S 1 1 .Ko RS 1 1 .a2

Lenço) .k papei iiospiialat ctn tolo R.i; .vk''l RS 7.7,sn 7,^S Í4..3U Média RS 7,1 ..74 Rs 2.1.01 RS 25.30

Liis-a de pinecdinieni') vN"iia pcq RS .ds Ir, R.S2-,K^ 27.2-7 n4.2M Media R.S 21 .311 RS24.:íS RS .74 Sh

Uivadoproccdimemolam G RS 1 RS iJ.S-i i 4.7 .Metlia RS .-3.5.3 Rs 30.27 RS 3y.i5

Lusíidc pioevdimenio fain.N"! RS -7 Ti RS '.; i4 13 Média RS 44.44 R.S 3.;.7; RS .33.20

du proevdimomo tam !•'' R.S Si.A'! RS '\.2^ [0..ãíJ .7lt.!V Médi.i R.S4ÍJ5 RS .3.0.'/! RS .31.,7,5

Mttfieu'.-, Simples dese;ma\el RS RS V •-•s 1.1 .^ 21."5 Media RS 7 7.! RS S.X4 RS X.H4

Matc-.tni tii]'l.a <ieôeartàvei RS7-M RS S,.S: 1 .4^ Media RS .5.20 Rs '\SX RS 0.7'^

Ma.sc.?i:t Lata 0\i,;aênio Adulto kS2kK' RS 2S.7ã 2;i .7.7 Médi.i RS 23.71 R-S 27,07 RS 23.-??

NyiofiíG-aguitiíi RS 72.'>S RS .70. 14 ív,i>4 2ii 1 .3 Mediu RS 7.3.00 R.S 50.-i,7 RS 2.".23

N) lon 2 " e/ aL-.iiiha R.v 7 l; /O 24.'"= .Media R.S 2.3 oe; Rs .M 2.7 RS .3'Mo

Ny km ? f) c/' asulisa RS HS,7.\yK íi.d-! 1.2.3 Mcdta RS .33.2.3 R.S 33.'=í. R.S .35 ''S

N\br, d.Oe amdha RSdlr.M !"<S77(:. l!l S, i2 2il i)A Média RS 32.01 RS 3:x.ír3 R.S 3r,. j,:

N\iün .5.li c. agiilha RS 'S.,tS R.S 7';,í;íí 7.iM 7.R3 Media RS 3.3.21 Rs5h.7h RSõo.ihi

Osimelio de Pulífj RS inõ.J.o RS íM 7;- 13.22 íti) -Media RS [•35.A-2 rs: l iõ..3:.i R.S Í!.I.>3

Seringa descariavci OÀ mi j./agulha RSih.M O.idí t-' j-.' Media R.S té! 7 RS 0.2.0 RSo.Ji.

-Seringa ric.<críii:avei íi5 ml s- agulha KS n.2,- R.S ei,::- 21 .3.7 Média K.StMV RS 0,24 RS02-.

Seni!g,i dcscaruv.cl Oln») c aguiha KS •! HS 4,Sii 7.3.,3S Media RS 0.40 RSO 70 RSO 7!-.

Sennga dcscaiiàvcl d.-mi c/agulha RS l.-l R.S 1 i l:,4H 3".iiS Media RS 0 23 RS Ml RS 1.07

Sciinga d-eseatúi ei n-ml c-agulh.i R.SiLTi) R.S 4 t,!| Ó..3P .51.4S Media RS I!.4(. RS 0.02 RSo.M;

pífspws
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FOLHAS;

(.1 ilvrii)? F.-.UiUstiros por ití-fit 9 \
Ac;c;' rJ

item \tédia nesvio Padrão .Sino.»-:!» a! (Sicridcnte dr Miiiacão Mciodi. E.UaUStiro

\-ãliti(..^

Média Mediana

Scrmgj licsLaiiíUc! Intv.i s agulíui P.v ir-: R.S ■: (U! 27 ii:í Mcdu RS i- 4'! HSu.i.i; RS u |.'-

SLnngrxd>;<;.:aiT.v.'c! U>n)l c/ngulha R.S i.r^.u li ! ló .>5 Mudia H.S 'ró2 u:3!r.57 ks (' :.^;s

tk-SL.ina-.ci .'Üí inl. s ay.ilha Rs -i .-7 I; i-i 22.20 Nkdi:. RSÍÍ.-2 R.S '1.33 R:s ü.S?

Sctingí! iJL5vaií:u<.;i .70nií V''aiuilh:ii RtiirS:! RS-u.Ty .O, 13.72. Mcdi.i R,? ü.õT R7>í!,7u RSu.7'/

Urn-.ÔrsH-tro dinito digita! RS .N.iui í.-v, 21 Sii Mútha Rs2l.'S4 R-S .2 .'MM R.S 2.3.73

'íoüLa KS l.vS?. RS i.vlK" , ,,s 1(1'.O Mv-di« RS 14.! li' RS Í.3.S2 RS

] ii;m jV lesu ík glíLOíc \<$ "a R.S :r« uo 7.21 Mv-dia R.S óv .34 RS 74 .3A itS 7.- uy

Compjvsaa lic [.'aí^L"!. (.•í-.íLnl RS RS 1 i 7 'rio i.S.ra M.-dia R> 1 11- RS 1 ,.?,;:. RS 1. 17

FiU adcí!\ :i lio^piUiai - rolo:- RS L R,!. X.73 Múdia R.> RS LM.; RSs-07

Ciiisaiaiacil.' ?.'íi Rs :íí1 í-r. RS 7 1.: --'H i 5 3'J Mudiii RS lui 33 RS .;ii7,„í, RS2I2.7S

Má:'c;i!a ilc pioicvâo contia batilu RS RS 2 uu H 4:- 14.47 Mvdi:. RS 2.M' RS .-.'-x RS 2.-'i:

í'apwl grau cipjigiwu RS .-^'.23 RS 7" ?.rv.7?. -i.S.lu Média RS 32 RS 3 7, ,3 4 R.S5A ^'i
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lEPIM

RS
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qoc C! mèciia do.s

<k-mars jsievcs
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ML'N(CíPio de: pke::sií9entt- mldicí
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JGM PRODC DAS

PARAS XUDr LTD.^
Níuaoeiispic.sa

H-s

:í-=!..Ví
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•-40 I 5 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDíCi RO i. icilaçõcis
ICM PRODI.TiOS
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iVlGNiriPlO DE ÍT-MPI.Ü..ANDIA Í..u:ir..iv0cfi

ledõcs

t IRURGíC \

PARANA-
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[E.Pi>j
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fPPFhiTCH A SWKK iPVi ní- s.Au D()VilNfH.»S DC

AZHITAO
(';!!V!í'U->\.E

WÍA/ONÍA

íiíVSHTALAK í.TO \

PPFJ-rfnJKA ML VK"?Rs! Dl- AMPAKtí DA SHKR.\

Itl-.ALTÍI C! 1:.AN

AÜAlHRdM -

CIKi.LI

MICPO

LMPRFS.^

G'.)Vr;R\T) DO FSTADf.) DA BAl HA i PHFfl-.iTl^RA

miín[í'. !pa[,o[:la.ií.:-pmi.

(lOf.D Mr.í>

PKODlUXíSPAP.N

SADDEl-.IHI.i.i

MiC KO

l-MPRCSA

i'n:t"LiUiui MEinicipa! tk Pà'.' jo;;.; Ji.;; Pinhais

i.Dí';

DÍSTRIBl iDORA

i)}: PRODUTOS

I tOSPiTALAR r,

HKilh^NF PHSSOA!.

l.TDA

CRNTR AL. i)i: l,.!C 1 rAÇÒTS DF FOR rAJ..FZ.A

F.i Í-ARM A

DISTkíBULDüRA

DF.

Nflr.DlCAMt-.NKAS

LTDA

k.S

município DF AGUaS DA IMUXIA
Müniciiia! de

Ájujits dii

Ri;u.i.SP

(H OBAI ATaT

DISTRIBUIDOR \

PlU-FFmHTA MUMCÍPAf. DF. Ti U.-OBHOMA Minncipai cIl

Trciihrom.iUO

íkím

Di.SCRÍBUK AO Dl.

PRODL nos

MEDiCOS

flO.SPÍTAL.ARrS

ITDA

Í'KF!-!TTU:RA Ml NHCIPAf. DF AMPARO DA SFRR.N CompriisNn

HFAl.THC}..FA\

í'OMFRC!Al

EfRELi

MiCRO

r:\iPKFs "i

Oovcm.-. do E.-;i;idv> cio Muranhòo | Pa-iluiira J.; São 1 nií. - UNNl MHDiCM.

LIDA

CiOVLLRNO DO ESTADO DA BAiUA j PRErTi n Ka

MONICIPAI DFIA.IE-PML
CainpniNNct

0<.)LD MFD

PRODinoS PAR A

SAUDfc FIRL:!..!

MiCRO

EMPKFSA

MÍNfSTFRfO DA EDIK ACAO i [-.inpivsi. Biítótkiia de

S;-ia iços í {ospiuil;:i u*s Si.dv i I iospitul de CHüiais do Tnãnjiuio

Mincim

G7 MHDK A

DlSIRiaUIDORA

DF

MEDICAMFNTO.S

Í.TDA

2..TI

PRI-T MÜ"N ÍMi AÜ1ANDRA .VL.r.FAMtD

( OMFRCU)

,AT-\rADISrADE

Miciwinpn
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Es{)C<ÍfíC
Qtd

FOLHAS:

PROC: 3M3

VaÍííC

Itul

MfIDÍCAMl-:NTO>

í.rijA.

íi^O D!- ÍTl-TiNCiA

DHr)GAHÍA

PADi-íoriRA DH

iiOM SUCI-SSO

Í..TDA

Ml.NfC lHíO Df: AGI" ̂.S !>A PRATA
Mimicipal !lc

Aijnas da

hiuaaSi'

ÍH..OBAI MAT

DfSrKJMl ídoh a

PrctViluni Municipal dc VrwidcjKo Vamas !. icitar

C DBCARVAI.HO

COMTRCÍ M.LÁDA

Microctnnio.:;

PRP.rBnT/RA MUNiCiPAL Dí. 1 HBOBROM A Nfunicip:.! dc

Tlicnhl.-.I.Ki/RO

HoM

DíSTRiBí-ít AO !>K

•••RODtims

Mf-:nk'os

GO.SPiT.Ai aRFS

Í.TDA

Mici-íiciv.picsá

MUNKTITO Dí; BeNTO í lONCAl VÍS

CIRURGiCA

l.AJHADENSr:

Li'DA

Tnipicsa ik

Pequeno l\.'riL

MDNiríPío r)í-: bento gdncaí.ves

Poiu! Nadonaí

dc ConiiiiUivôcs

nUMKCiíCA

! AJHAÍTENSH

l TDA

Trnrac.sJ dc

> PoiU

(trPP)

RS

1">'

PiiéfciUim Muíüdpal dc Tlnràriia

rt)ttni dc

Cot

PARNAMÍRiM

HOSPITALAR E

MEDÍCAMENTOS

LTIíA

Pictcnui-n Municipal dc dpm ria Canoa

rcíUi! dc

Puhiivas

NÍCW

\icdicos

RS

1 ■^s

ESTADO Dl- PERNAMBl' O

riRT.rRíjií-A.

t-A\íi:D

DISTRfPdJíDOR.A

DF. PRODiiTOS

IU).^PrrAi..AR{.:.S

nREí.l

Mtci-^icnij.u
RS

1

RkEÍ-En URA MUNH: iPAÍ. DI-. S;\PEACl'

\í: .SCOMI-.RCíf>

l)!-:PRODVTOS E

VíATLRÍAíS

mo.sit'í;a[.ares

L i DA

Vlicrocnipicsa

PRi.TT-.m.TLA Ml NiCiPAÍ. ííi-, C ST Ai-AVA Ik) Si L

< ÍRiíRUiCA

l \.H-ADI>.'SÍ-.

l.."íD,A

dc Capão da «ainoa

Poríai dc

Coinpia;,

PuSIica:-

Mciivincd Co

de M.ucruiis

Ho

FL.NDO NÍDMCÍPAÍ,, Dl- SACDT

Municipal dc

DíTON!-

coMEKno or.

5;a ••ic

l\-rí-c

RS

•ríf' y
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I FOLHAS;

1 PROC;

Ucm

E.spwifiv

açíio
IJnd Ottl

LASS;,—-
Cüiuvru» Puràniffrí).-. F.nsprcsas ParlL'

AAÍí)!-

Uni{

\UÂX.l .Vvidiuvã.i Obs Avaliação

1 Qi IPA.MFVUUS E

PRODl 'lOS

DnONTOl.OGlCÚ.S

OS E

|i(<St-MTAi..ARES

i.nuv

iLPPi

PKFFRíTtRA MUNICfR-M. DF. SAO DOMINGOS DO

A/FiT.\0

CüH-.p!!i>Sc!.
.AMA/DMA

';-..SíMrAi.AR LTDA
-•

R:í

1.X--
V M.ÍDO

VAU: COMERCIO

BoUadc Dl- l'R0I)U10.S

MUNICÍPIO Dh" iPIR.\\'G\ üduw<k-s c

i. cíICk.s

MÉDICOS 1

ilOSPIlALAR!..'^-

EIRF.U

MicKKn;p:c£:i VÁLIDO

Mi.lNií.lPK.í Dl:- ni'TINGA

lAsrol NoiiomI

Ciis>rraT„tí;íVa

Publicas

DROGARIA

PADROEIRA DF

BuM SITTSSO

l.TDA

-

RS

Vii.lDí)

M.fNDO MUNICIPAL Dl: .SAÚDE DE BEL.A VISTA - MS

P«U:íI N;ív-!OIi:ií

Piibhoi-;

í.,FMO.S -

DISTRIBUIDORA

líOSPlIAi ARI IDA

lAr,picfi:i i5c;

P-.;<!Ucim Pcílc

!EPP|

RS

l.VH
V.ÁL.IOO

MUNÍUIPIO DF. 01 ROESTE

Pr., ÍUtüni

MiinicijAa! {D

Otiir.i:sW.'SP

PASSOS

rO.MIBSCIAl

,  j-íosprr-M.AR -

LIRIT.I

Fitiprcf-r: íL;

P..quciio Poríc

lEPPl

RS

l.rA
V.Ál IDO

i34 N" li .r, i .lill

MIjMCIPÍO DF OrROBSTF

Pi';;!l-!Uini

Miinicipai dc

OujovSii;.'Si'

PASSt.lS

COMERCIAF

HOSPIlAi-AR-

UREII

Fínprcía d-:

Pcqucru? Poríc

íEPPi

RS

!

KS

I.SS

VÁLIDO

(.'DNSCdU.lO IXTiíRMüNU.lPAl. DIf SAUDF DA NA

RFGIAí.) DF SAÚDE DO PARANa - CÍSíRS

Bül;;a civ

l..!í:«iaçü.;s K

Lcllücs

N.Mlk.X

COMERCIAI.

EIREIJ

Miiriücnipicsií
R.S

!."S
VAÍ.ÍDO

PRFFEITURA MUNICIPAL DE MEN'DONC.\

PiLfVuuru

Mumcipa! J.;:

ML=al.:.:ii;a SP

riRURGíCA

MUXSAUDE

HOSPITALAR

BKASn LTOA

Miciocn-pa-sa
RS

Li.b
VÁLílXí

Ml iMCtPIO DF T.MOBFJRAS

PoüjI Nacioiiíi

dc C"nmiouivÕL.<

Publicas

SOM \ MG

PRODUTu.S

HO-SPITALARES

i.TDA

Ciniíx- Hi -

Lmp-cpfi dc

McíEc- Potlc

ks

Í.?H

VÁLIDO

PrOViUira ManicipTi liv
Bolyí) Ria.silcUi5

dc McrcadoiiuA

M k Pí ADISÍ. m;

RS

1

VALIDO

FUNDO MUNÍCIPAI. DE SAUOIr.
Banco Miujiotial V P 1- COM r SERV

i. LDA

Fiíifjics:! Uc

ÍL-Xiiicni; P..'i-íc

Í.EPP)

RS

1.5b
V.ÁIJDO

N" 14 i.lHi

PRF.FFm :RA Ml íNinP.i i DF MARiNG \ C.nrjpraFNci

M MAtUALÍ-i \F.s

i*PDn(n-{)s

HOSPrOM.AR

EIREl.l

Fir.iv.v;;;) dc

Pequeno P.>iíc

lEPP)

RS

::..si

R.S

1 8j

V.ÁLtDO

Pru-iTuiifa Mifiiicipai Cv.-1 ücrccKi
Bolvi

du M-.icndonns

RS >.OIJ fOtUS F.M

s xuDi: i.:rD.\

Microc:n-xc,-^i

KS

i.nS
V.ÁLIDO

ií^SÍS
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oooM

hcin

K.S!)rdrK

aíün

hnã Qtil Cuíução Caràriittrij,. Lrsiprtsas Porte

AAIor

Ctiá

Mtiiia .Vvnliu^ãv» Oòs AvaliavíVr

i'Ri.rKrn.'R.^ Mirsinr.M. di- \fi-;NDr)'^( \

PrcEiua-;.

Níti;dcir-:il dc

\t.n.isí'av Ai-

{•ÍRURGiCA

MLttS.ADDl

ooswalar

BRASIL L TI).\

Mier.-.i:!r.pre.ej
RS

1.52

V.Ál, 100

Ml;N}C(f'10 Dfc N0\.\ KdM X DO St:(.

['oiuvi Kóv!' t;..í

üv t

Eablii:.!.-

UO^SÍ BkOÜiTO.v

IU)S!'ITALARE\S

i.TDA

Eniiae-o dc

í'-.;ciae!u> Pene

RS

i. 1

A.Ál.tDO

PROLIME!)

LOMERCIO

(.'Pl.SRí'\-("v-'i"í3i.ircifi PiiMico lnii;!tvit;-r;UÍ\ i! di; ."íiiiidi- d:i Rciisju.

,k Pa5í!oA!on.so D'\

Ijcitai.or-

i icií;:í(.:Ai.s

rielf.',liicaM t •-=

AÍ,\CAD!.STA0E

í'PODt.lT{.)S

hdspítai.arfa í:

ODOMOI OGiru.S

fTDA

MicaVieü.prcía
RS

!.;••; y

V.Ái.íDO

í'i',:tVii.un; li;- i;t;iu.i!iKin;i
K.día Bu-.s.Icsm

de •\[eic.idoii..i^

M K P \ \DI>1 M.

k>.

\ e!

N-\En>o

.Scm;-.i.- <k .'\ssi.?tc:icia Mcd!u\ dc I cuiciscü Mí.nüo
R.dsa RiaaEír;-.

de Mwrondoriiis

i)Of rOPAiED

( OML.kCdAí.

EÍRl::i.I

!-.\iPUf\ \ DE

l'l:'0CIAsO

P(Ms]-|-

RS

l.Bi

V.ÁUDO

rONDO .MUNÍCIPAI.DÍ SAÚD!; DL Ulisl.íRÓr'OL!^.SL

! icnnaet -

i. leita^Acs

Eieiidnieas 4 ft

ACMED

DISlRiBl.lDOR^

S(>t n:U.\Di- l.TD.A

Lnipie.sa de

Pequeno

íí- PP)

RS

VAI.! DO

MCNiCIPIO DETAR \BAÍ

Prefeibii',:

Mai-üeiíJal de

!.naÍ!;i;'.SP

(. IRtjROir.A Oi:.S IT

í>\i'I.lSrA LTD A

MMiiej"Up!^:.;i
RS

VAI.[?>0

N" ir. nti PRf.Fl.n ERA MUMilPAL DL SAO OOMÍ\'GOS 00

AZÍ-ITAO

AMAZOKIA

HOBfrrAL.AR HDA

RS

i.Tt

RS

í.y,4
V.U.IDÍ)

l'RLFL'nT:R,\ MENTCIP.M í)L SOMORU) ÍAiiijK.víNvi

i;'NAMÍ-.D

í>K(.)Dl rfos

nOSPITAl ARES

EÍDA

Microeioprcs-n
RS

2.15

V.ÁLIDO

M(.!nu:í!>u) m\ taiobeirar

Ponai Kaeioiiivl

de f.'':.r>rr,.i'Ov;n:S

Eabijc:.;,

SOMAMO

1'R0DUT0S

HOSpiTALARES

I.TDA

CinijXT ííi -

Eo.presa de

Nfèdio Porie

RS

AÁt.lDO

l-KOCiMLD

COMERCIO

CI'I.SRP.\-Cü«sóicio Púbiicu Intcrícdi-uiUxo dc Saiiilc da Rcgüu".

do PjaioALo«sn'BA
í.lw;wvòes

FteliAna:;'..:-» I.'

.ATACADiSlA DE

TRODUlOS

IdO.SPÍTALARES L

ODONTOlOGiCOS

[.IDA

Mien.icfOj.iies.i
RS

!.S2
V.Ál.11)0

Municpai ric Ií1ííu:;UUiuí
BeDa Bi.isileiia

de Meic.iciüf.as

M K PEADíSLaL Niteroeiopíeín
l.!)á

A'Ai.100

Sorvi^n ác .Assi.ucncu Medica Jt {"iancisco Moraio
F-iolsa Bs•í5.^ilei' ̂i

íle Men:<atnr!a!i

OOr TORMED

(OMF.RCiAi.

EIRi-Li

EMPRES A DE

['LQUENO

PORIT

RS

l.'^'

VÁLlDCi

t-UNOO MIINÍL ü'Ai.. DE SAlíDE DE RIHEli{r>}'Ol.rs.-,^E

Licilaner-

[.ICitilÇÒCí.

üel.õníos 4U

Aí- MEL>

DiSTRiaUIDORA

Sociedade leda

í.-.i>ip:e;ia de

IVqueOo P.oJe

(EPP)

RS

2.2ii

A.ÁLIOO
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FOLHAS: 1^
'iPROC; Q0l3 I ■10^^

Kípccifi*."
Oül

Ass;
"7

l n>t
Av;lij:iÇHi>

UMVTRSIDADh: EnV\DrAL DO TOCANTiNS - lATHNS

'í rCNOMEDICA

Cl JMi-nno E

ASSÍSTfiNCf \

TECMCa

HOSI^STAI .AR !Tí),V

t/ti"!prcs<( dv

«EPl^!

PRi;FF.nURA Mi/Nífil^U. DF- l..\GOA Díi Ví;j FIOS
Muni.-ipai d..

l o^íoii d^;

Vdho^i,

N.VlAí.fLKW

inVfRJBi.MDOR.v

LTUA

(ONSORCIO !NTBR\H NfC \Í>.M Díi SAI DÍ.'. DA 5 X.

R1:GÍ \0 DE SAI DE DO }'\R ANA - rLS5RS

N.ARKA

rOMEKCiAL

E!Ki-í..i

INcfciuiu Mui.icijNil d-; P<cSKK:ntc
(•• DE < Ai<V\i.i!0

COMl-RCiAÍ. i.TDA

PíCli-lUiM MunKip:;' Hi- {íI^LIIüIkUUI
•-E: A

M K f [ ADÍSI M-

Pictciuita AfutüCipríi (Ei Esüincsrf B.ilnc;in;i dc f!h;d)cii:
B(d.-.a FFr.wdcKá

dc

MONíCiPiO í)r i'\0 DE An "CAR
Biuiui)

dc C

MíJNfCFPJt) Di: SITIO Dl) OUNTÚ/BA Ucwçõcs

Nn ;>:iCÍ?iO DE HEITOR Aí

Bolsa dc

Lictuiçocü c

Leilões

CONSORCTO INTERMDNlCiPAE DE SALDE DA .\A.

REGIÃO DF: sal de do ÍLARANA - CFSARS

Bolsa dc

Licitações c

Leilões

PREFEITURA MUNFCIPAÍ. DE MENDONÇA

MlíNICíPlO DE lAlOBF.lK.AS

Por,a] Naoiouai

dc (ainiríii,-i--õü.-;

PublKc.s

PicfciTiira Münicipi-.i dc Caiv.apiiã pTciviUira

Münicii>aí dc

("anapuiCMS

M N P. CUSTODIO

COMERCIO DL

PRODUTOS

HOSPITALARES

FTKELi

fàrijíicsa dc

Pcqi.ici'.-- PoiU

(EPP)

CiRÍ>RG!CA

FAMED

DIS I RIRl lDORX

DE PRODUTOS

hospitalares

EIREl!

MivrocincicSii

PALLOGAAÍX

RÍBFÍPI»
Miciocnipusa

SUPERMEDICA

DiSdRIBUfDORA

HOSPITALAR

Ei RELI

Pci.}UC!l<f Poitc

i.EPP)

ODONTOMliDI -

PROUUIOS

ODONFOLOGICO.S

EIIOSPíTALaRES

I.TDA

í'.iiipu-sa Jc

Pcqucao ÍA -uc

lEPP)

( !RI.!RG1CA

MEDSAUDE

HOSPITALAR

BRASIL LTDA

L B-S MEDICO

CFí.N i FFICA LFDA

J.AVA ML D

MATERIAIS

kS

R.S

1

RS

L-t;

K.S

i.S5

R.S

L-iõ

EXCESSÍAvXMKNTE

ele:v.\do

MJPCV!

!.jijci! inédia doa

aiuas !)icço.s
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FOLHAS:

PROC: QC12, / OOQC/

Ass.
Ksppcific

í^ftl F.nijtve,
V;í}oi

Vtiii
AvaUaçái)

!IO.SP!TAl.ARÍ>

>.! K ÍM.ADÍS! Ní; \ll.;t;JcPÍ;':cS;i

Scr.'!Çii dc Aásistóncij Mc-ii;;.! .l-j Fr^ücisco M .vn*:-

FACPLDAOf: DE E\FERMA<;f:M NOSKA SEKHORA DAS

OUArAS

Roísa

iXH-TÜRMED

roMERClAl

biREn

\ Di-

Pt-DIUNO

í'í)Kí'r'

MEDIf Al.

Ms-R< ANTíi.Dír

ARNRH1

MEDÍCA l.;?D.\

R.S

MUNICÍPIO DL (TC IINGA

Parui! NV.Joini

dc <,"i>iUt:uaçtVs

i-úbliuiu^

DkCHTAklA

PADROCÍKADÍ.

noMscrcsso

CIDA

pk}-rr.rn;RA mcntcípaí. dí- mí.ndonca

{'rciciUiiVi

!Í ..li,-

iSV

CIRÚRGICA

MCDSAt.T.)!.-;

HOSPITALAR

BRASIL l.TOA

MUNiCU-fO Dl;' 1. í.;íZL\N'.A

Bolsa dc

I ioúaçóc:. a
SALVL LOPES tC

CIA i:ít.>a

Miciociv.picsn
R.S

l .-iS
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i.-^S

CUNDO MUNiCÍPAl, DF SAÚDE DE \1.\R,\BA {"ür.ipunsNct
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Fun J. iS;
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HOSPrrAi.,AR
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GfiM HOSITrAI. Uí

í.;!'r.)A
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l .5n
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ác Conuntacnu.s
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ITÍ)A
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l.ü

R.S
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MINIS IT.RIO Í>A Í-.DU( Ar \0 i Tnipiova B;aMÍoir;i do
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município DE tlEKVEíKAS
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l.TDA
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fu.D:ENDE s \N ro<-
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iàtijUes:) lE:
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(ITPi
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lUqueiu; Pc-iíe
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ET.'

FUNDO MUNlCfPAEDE SAÚDE DE BEí.A Vls'l \ - Mò de L
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i .DI
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C ONSOííClO [NTER\U'\!C'IÍ'A1.. í)l- Ü ■ •- A

Rl-GTAO DF .SA5;f)H !>0 5' \KAN'-\ - (

<K'

; .-lie.,;

C»nONTGMI,-:[)í .

EkODIíTOS

ODcíVTO) OGÍCOs

rnOSPiTA! v.RÍÍS

i.TOS

(ic

I'or;--

HPi'!
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!.7"

MlINfCIiní) l>L ARARA

mt;ní<:íph) dv paí n o afonso ha

Fun,it Na^iOiiii!
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AÍ"\(A\ÍI,D
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í'RO!.)iJ ms
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LTDA
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••• ['OIt;.-
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!
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Kkln':IlKL\V-4 '
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í'c<iii>.na Pivnc

in-iA
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I .

PREFEITURA MUMCIMI. DE SAO DOMIVOOS DO

AZfcflAO

('. íiinpnisNtl

SMCD

OISTRIBUDOR \
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MEDÍCAMENTOS

i;n>A

MÍNrSTÉÍÍiO DA EDUCAÇÃO | lj.Hvc«:MiÍa(k- Faici-.ii •!:i

Fionícíia Sii!

Ai.:n:RM!.:D
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MEDICO

HOSFirALAR U OA

(iriijv II! • •
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Ser- ii,-cs H()íptiaUircs/S;.t]i: j Ikispiiil (iv Doi.nç:^: Ttopicati
C..t!r.praí;N\t
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PRODUTOS

ítOSPiTAl. ARES

LTDA

MI íNiCIPlO DE ARiOUEME.S

í'i>rai! N.icu^naí

dc Cüntr:u.icàc-s

RáMicas
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ASSISTÊNCIA E

COMERCKí Dl

PRODUTOS MOSPI

município de IIERVEÍKAS
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MOSPÍTALARirS
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MUNICÍPIO ní:HERVi;.!RAS dv Coniuiiavü

Pcbltcas
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I>í: FR.ODU ros

ViOSlMlALARES
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FUNDO MUNICIPAI. DF SAÚDE

í'otul NacKíiui

•k

\ R GONÇALVES

LIRF.li

ri NDACAO MUNICIPAI, DE SAÚDE DF. M ARIA DA EE
Ríiüfo Nacionaí Mí-D CFNTER
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Orüix! 11! -

Faiprcííi -k

M.fi.aPoiiv

rONSORCIO !NTi:R:MUN!Cn'Al.. DF SAÚDE OA "5 A

REOIAO DE SAlíDi: DO P.AK <\\'A - CÍ.S5RS
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DISTTUBl IDOR \

UlOA
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! Cl
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1.7.-
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R.S

\.Ui>

\<s

L4S
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íiOSPÍTAL M-MIS r, RSnosp RFÍi. DR ViV-M-ÜO M SIMUkS OS :

f.ílíOMOI.CiKO.íSCiOVERNO DO estado DF aÀO PAUI.O j ioASí o

I.TDA

"A CM X

R^

77 :.v

F.XCESSIVA.VÍENTr.

tVÍMrD PkODliTOS

MIDICO- RS

\Á1.1D()MUNICÍPIO DH OURO BRANCO
HOSPrr.Al ARES

LIDA

i;\'í ESSIVAMUNTU

144

RS

VaI.IDO

S!i;'pp!ni: Piíísaú-Jc

ÍOM PRODUTOS

MUNÍCÍPIO DE PRESIDEM!:' MEDR;] VÃS.iDO
PARA SAÚDE rrí),\
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15 CM

VÁi ü>0
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PROC: '3^)3 /

Qül

Ass:

rütíiçÃo

V;íUh-

l iJÚ

NiíVISTtRÍO DA eOUCAÇAO i EmpwM BiaF-ik-na d-.-

Scn-iíos il.-.-yptuiiarcs Sede | Hospjtal dc VAMcua do Vmnpd.-,

Níinoiio

(•iL'NT!ri(\

MEDICA

HOSPiTALAR ITDA

«iriun: li! •

roííTC:;'! <iv

Mcriio Pciiic

R.S

Ci('VERNf.) DO ESTADO OE MINAS CiTU \TS |,

mimicipiií de eoscrnador vaitidaieí

MUNICiriO DE I .iVRAMENd O Dl: NOSSA SENHOR/

15CMX

CM
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f iOS LEDA
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i\í:ili:Vi..' l'0lív

{EPPj

BoL--,i j'.

].idu;v<ks L

í Oiidcs
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COMERCtAL L i D A

de

iVtpJcni- Pf-i!e

(EPPj

RS

LiRURuiCA

BR.ASÍl
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{..TOA

riii!!xi li! -
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Meri'o PoiN

RS

61. AS

R.S

.>x4ii

Di-mmi-.i Ainpio
Ciuujji&aBasL-ík
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FAC K.SS1\AMENTE

TLFWDO

Siiopriini Piv.L.iíide

Amplo (üutuiLa IAlsío;'-

10,

^hop!vil)^ PnmosiMiai

26 CM \

{."M

n.;ntinie..Ami-;iu
Rs Rs

RS

14TÍ:

PrcKiUirj A-luiutipai dc Baincáiiu tranibonu j {"uiido Mumcipaí

dc Saúde Jc Baiiicàfii; {Eunborui

PiviwitmA

Mumciivd! dc

!Mí'üRTSrRVf(.'E

MATERIAL

MEDUrí)

HOSPITAL AR L.TD A

EmpicFa di:

Pujk-eiio ÍA'16:

lEPP)

I'REEEri'UKAMl;N!Cn'AL DE Mí-NDl>N(. A

Pv-.tl-iVU!!
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Mcndoni,a'SI>

Cmi.lRGiCA

R!0}'RETA\A
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l-.miuesa dc

iNquciu, PlUtC

u;í'P)

.Ml.lNlCiPlO DE NOVA SERRANA

Bolsa dc

LiCiíaçAc.i c
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SÍNERGÍA

MEDICAMENTOS

JJLDA

KS

!6,4.-

RS

Amdavdü Uiur^f

APRO.MEí^íCA

(OMERCIO DT

MEDÍCA.MENTOS!:.

iÚ'<Or;i.jT"O.S
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L.TÍXA
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E AMEO

AiiCtiK-mpieS.i RS

.S.ÜO
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i 1.= 45
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COMERCIO
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R.S
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RS
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S.n!
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de

Coi

KIKEI TfcCNOLAB

I :t D.\

L-nipieS3 dc

> i'unL

(rfp)

MCNICÍPIO D!-, B(.íM JESUS DA i-ATA

\\vo\ N.ioonal

de C(.iiU,f..iUvr)c.s

FORMEn

fl.lMERCÍO DE

PRODUTOS

flOSTTTAlARFS

I.TDA

Poríe

íFPf)

RS

O 7K

MUNIClPiO DL -SAO BERN ARDO D(T CAMPO

{.'■irapiiis Sao

Bciiiiudü Jo
M ARCO AN TONIO

SUAANFTO

RS

1 Antplo

rociii

dic.t
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l-Ki -Ji; -suívint de P.diijropdeno 4-i) R.S a!.[H

Mrd.T. picu P'''- ^emi, !!.in..r.i.>ti>i:i:j iibsíef.- iv!.i .'.-n RS'>i);.í7

i ii! .íClU pivCa UTiiH-íuia vvs'a !ei.!uineii{o ya-ird airiecokyiiu e obsteincí.i RS i- 7->

Fila p/ .nuoc!a\.. RS i! ".1

r'Ut p RS i.k^.:

RS 1S.R--Í

Oei i'.- RS MP'!'

tiai r.üv .-Vduitv! RS

Ki{ eesuica \\> .'li i:õ

Kií obsiuUKa' R.S.Hi7,.2il

Ku ub-^^ic-Mv!» civniiiuo i' RS

1 u\ u .."iud pK-a RS-1. = 2

i ii\,l v-ÍiUlU;C.J [<■^4 42

l.yví; R.S i

Lu\ a í.Í!'uií-',ii.a R.S 4.20

R.S4,?ã

Muili'. ri-s Í2S l

Povíiline lüpico '-viilJviepiicii RS MM

}'í;'.:k dese.e' b"' ikS 44 S!

.Siaip rs " !•; íieiA. R:Sii.S?5

Scalp- èi lie?;-.' RS i 4ii

Scaip iV :3 -dü<c KS i .l-i

iV è'; de.se. ks i."-

-Seaip li" .V- íiesv. RS i.S.-i

.S-aad.i Je ibK•^ 2 m;;:' RSáHS

Su!k1..\ do :bio> 2 '« ias R.S X ■!(
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Ass:

S<'!ui;; íi;. !Òi-.;> ?. \ ia.s
"37

S,in<Ja Ji. ia!c> / xkíí

S.üU!.,; ij-, i3k'> i via-N

Soiid.i ík tbluy : ; us

Saiídí- ric inK:-. : vias

.SúiiJ.i :Ja:.;;g,iKinc:: cuila

Snníl.i i!,ií;>':;;!>lnc.j ».i)tl:í

Sonda iíasoç:i,ifrica coru

Sonda c

Sonda ourici

Soiuisi !í.i^O[.'a.siiíca >.iiil;i

Soiida !ivi.s<>f!:iófncá auna

Sonda n.Tioaasüsoa '0:13.1

Sonda ciasoyar-h ica ionua

S.-nüa [v'in.';:

Soik!;í iitiíogá-suica

So.nda r.asoaaíO ic.i loni/.a

S.nnia lni.^03.i^;•ln..! '..n;;;!

Soiuin Aspiiagno Ti

.Sc.nivia íio \v;ia;s'v."\£' l :ai|u;:vl

•S-m-da i,k Aspsioção Ti

Sofui.i ú< Aiipirík-rio I raiiucal

'iVl.i loí''"'" j-rilipi-opiiofic-

'Tdi.i clruiiuca poii;:.ropilcn.;

Tela vonraua i 'üin,, poíípiopiU-no
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■rd:ian,igKr. 1 -1^ RS6!,6S

1'ci.í vMnir>;h.-:! liik '-,, p!i;)piopilci!L-- RS IS'i.b7

Tiibf! l-!5i.io!:;iipiwa! R.S 'i^SS

Tubo i"n<i.n:aiii!Cíil RS. S.'U

liib'.- F.r:s-Í.,:u:"!qiKni R.S ii .Si

Fiiiío'.; jqucJ! R:S R..-b

■('nho í;iK[uiiai.ji.ieal

l ubo l iidoirci'.ju..nti t?S.j u

Tiii..o l".rulc>í;aqik-.tl K.S S .71

Tsihu k.iX.bi

Vubo r- tKÍoir.-í:jii.-.ii RSX.ís'

Ab.ii\iUÍi-i dl. linuua R.S I(i. í7

Auiiih;) lic.-ív-atbr-i'! irjv-L.^v RS lii.57

duícanái dp.-o.:^ RS i.' 4';

Ap.ulha (icüviirUivci R.S L; 17

AímiIIi.i . . . RS iH.k4

Oov. Manija !,on,!/..:iv!a3Ui:.s4:iCi RS ú -íb

ík í;!vSííU'> .kIiiIio RS loi.v<

.Afjanriiiü de i>re-'''j;k inlanti! R%

1. i-.iu'v?d!!ia .'I''u degcsuuük' RS 7i.27

Cioi..A>aÍ!Ki .1"uaii:óv!ic;i RS.?'). .17

i:ioie\Kliniin.V'„Li|..-o:)íica RS.M 2X

Cvk-Lor dc lu.iK-n.ií poiíd'. - t-:iri..in!i' RS 15 X2

C.'.>wU\- com i;!iti(;.i locijüoioci ri:iiK~pa:ci-.U- íc.'cs c üíííc; uüís cií-:!! RS i h:

ilo <i-:usc 7 \ 7..' (<"-• R.S

< ■•■.aiplVÍS'! Í.L V.!>ÍL- 7 \ T..'^ iin.i

Dtcno dc Íkiiíosc RS.77.7X

Dh':10 ÓC 1'CiiH.iSC R:S:7.4'5

Drctso dv PtinoKO R.S-4.J..k

Rquipo !i!ac!ou:'fas r-k"<i!o R.S i.'-

P Tnir.ütlikto dc- Sar.mic R.SS.8Í

rbpamiiiap;: Rs:".i:

!.-.í.piiU:!:i di: n$ 2?.iV'
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IWliS FOLHAS; A ̂  9' \alov

PROC: P:i. i:.'.7o

«jjsc iüdrúíüo -M C!i5 n 9i ai: ^ l

VA, 1 i H(!

Kií :.k (ílicoic R.S 11 1.25

ki! k.,ipai!Ícolc!;: Cvniokv..! R>. S

ki: PupanicoLíU graiidv coínvilcio [«-j.lO

kl! ÍklpCil!Íf.uía'.! [Xiqüci-o Cv':!!}-»!',".!.- RS .J.S2

Lá:i:;na p' kii-Uií: R.S 47..HO

i.áinsiuip biswn R:S-4A.m

Làüiina p.* bismn RS54.S2

t.jipúia P' bi.sivtn RS i;.-

Liniiia de bisíüii R.S 511.27

d(; bi.s-lun . R:S 5:k5'7

.Ui«mtisdcbúM«ri . RS. 53.7i.=

i.am-.Lpí S;:iu)i-;.s RS 1 1«n

i.ençr-! dc papei iK^^p!ía!al cip lolp. . R.S 24.L't

í. i-va de firíieeiiüin;:!'!-! e;.'.ia pcq R$ k.A!,

! ;iv3 de pa-cediniviiu- i~.m. G R% y 27

í..u\:í de pii>-.:é(li!iien-:ü iam \í RS5.Í 7|

i.,u\a de proeedinieiua íani. P

.Si;•lidei; de,^e;iií.;j> ei RS

Mise-ua iripiíí !k'.se:i!í:!-. el R;? 7,2 i

Má;icat-:i Pura Aduilc- RS .2^k5:

N> lon P c, uguiít';

Nk i. Mí < c/ ..leiilha RS

Nslo.»; .kk o--iií-üilia RS

-i.p e/ iiee-nii; RS 41)..^ i

Neiyii •Vil é' aydi;:: RS 3X.2X

de Pulf.i' RS Iii7 .R.!

Sering.i (i^escariavc! He üii ;k lundiui R:S 11.24

S-eiiri;:.! deseailiie-ei P.'' mi í-e' .Tpiiilíüi R$V:.7

Serh-iiia de^iCdrunei Mmi eagiilha RS!)7.-

Seiiiieii íJcieiiifu-.-i k-lnd e-'m;.siiliii. KS ! 2-i
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.Si.Titigj dc.icaríjvci !í' íí1í. .• aguÜía ^ .l
k-ii

rfcscairávcí í !'!d1 a oyuíha RS (i.72

.Scri:!yi!dcsciir:íi'. >-i i/agullit; in«'<r4
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í.iiufaiatdcüi.;! J."!, R:<2taoo

üí proteção Lon-.ia bacílu R%.?.

F:i|K-! g.r:ui cinirgicc R$

.  iVpcl eraa viraíg;co . . RS 'O l i)
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ai
PREFElTlíRA MUNICIPAL DE COLINAS

rxP.h 06.113.682/0001-25

BRtNO RUPE FRKrr AS EIM.A SOtfSASÍl.VA

Ideftm!;: {09)98413-1720

Díí|>;trfa«5cHrír. COMISSÃO PERM ANEM E HK l.ícrí AÇÃO - C PI

Mapa Comparativo de Preços

~O<3V0!3Ua3:>-

Os cálcuios dcslc rdalòiio foram elaborados com base nas melodoJogias desci ilas na f' edição do Manual de Orieniaçào de Pesquisa de Preços do Supenor Triínina! de Justiça (STi i. A

utilização des,se manual assegura a precisão e a coiiüabiJidade dos cálculos apresentados, conlonne os padrões eslaheíecidos pelo STi. Para mais detalhes, aee.sse

CritéTHVi K.•.i:i(í.'idcos ik-mk

30% Prcça.% i-SCi-í'ivaiocüíe ;'lc\:;do^. s jletos íiijUMuro.s ;; iui:di;i dn rol úc pi:.COS obtidos

70"/:. incNciiiü^ cP. xaioicj !ii!cni.)r--s j di niCtlui do roi dv picço:- obtidos

Criici iíís l;.sutisiito> p'»*" iu:»>

Item Mcdid Mediana Dcsviij Pndfáo .Sniivsirst Cocfúiniic tle Variação Método l:'..siatis[Ko Preço Stinm.o

Válidos

.Media Mediana

C{RÉ«GÍ( 0 k.S 7 .: ffS KS "4 ."^'í .\;.H 7 .3.3 Mviii.r R.S-í5 oi; K.S 7.3.OH R.S 7.j .50

POLlí ix: VI.VS RS í,7s RS i.74 (141 23. is -Meiil.t RS i ,24 KS i .(>7 Kí i o5

' G.\ZÍ/ 7 5 X '!< \ i nors H-i; RS 7r,.3.i l.-i Méáui RSSX.iKt RS 75.70 RS 70 .3.1

G.\Zt 7.Í X 7 5 H FIOS ns so s I RS 5H.27 11 tix 1.S..V Medi ti R.S 44,00 KS 55.70 RS 5.^ 0.3

-\MBKO\Of. Xx\ROFl- ADt;i.TO KS itiott KS it! .El tvívS Mvdu R;S2,-S RS l':.2tJ R.S lt;..SO

AMBROXO! XAROPL PEDÍÁTRICO KS-XSt, RSS.Sii I.IC 1K.72 Média R.S 4 44 K.S.\47 RS 5.74

AMPfCnJNA k.S 7. u KS 7 ! -f 1 s.- .>.•3 i.3 Miiduí RS .3 XX KS 7.41 RS 7.14

AMPiCILlNA RS 1,0" KS !.!í3 (L.31^ .34.w7 Média R.S n 57 R.Só.ti? R.S i .oii

Bl-K/OAÍX» Db 8ENZÍLA Rs RS-ESS 1.?" .3t.5o Médl.; RS-i.-Hi K.S4.7.3 RS 4 .3X

BKOMÍDR.VrO DH FÍ^NOTEROl. RS E\í=H RS E.ní ! i .E-. 71.7v Média RS 5.00 RS 1U.50 RS S nS

BROMOFKHM kS n d'' KS ! .r; 14 Mcdli! KS M-i K.S .3.71 R.S .Et.'"

crrocoNAZOL ks KS !LH'> 21.7.3 Mcfiia R.<0.70 RS0.S5 RSosi

(r-.rocowAZOL KS i i i '"" KS !;i l;;. 0,5,.SX •Mérii,; R.S 4,00 RS 4 4.- RS 4 2 3

CHTOrONAZOL H;í; m.rs R.S I2.ta- 4.17. 2'-*.7.3 Media RS lE.lu RS 12.K!I RS 12.0X

Í.IMCnDiNA ks ü kS .E2 ü 7'i s.-. ;-;! Madin K.S'! 4 l KS 0.47 R.S ;!,4.<

CINARIZÍNA kss!.74 RS 0.35 í).l! •E3.4"" Mcdit! RSO 10 R.S 0.33 RSO,-..>

CÍNARÍZINA PSn.sR Rn Ó.4X 4.7.3 X i .7: Média RS 0.4 3 R.S o,5í RSO.:''

COMPLEXO B RS n.i.s RS n.i3 U.lti 5.5.00 Média RSo.N RS 0,14 RS!) : ,3

COMPLEXO 8 ks K.S ^.-i 0.. .Et .E3 Mauta Ks .3 .<•1.2 K.S.3.7;: R.S .3.S.V

COMPLEXO B k.s .EW) K.S .Eó8 27,03 Media R.S 2..5.Í RS 3.34 R.S 3.04

Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (IP: 45,161.249.245)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2b21rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVtiRJxulrpq7BBVLOwx9rTlJMPKh1PJz7Zulg%3d
'i''P:"''ancodeprecos.com.br/Ger1ificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv7O%262bZ1rVA0B0PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVflRJxuirpq7BBVLOwx9mJMPKh1PJz7Zulg%253d 1/158



FOLHAS: QqÒ

PROC; I
{.■iftérios F.sialistirois por ii

Ass: JL

MMi. Meiliniíii Desvio Piidràít Auíoshül (>n.4k-itnu> lie Vuriuçán Meíodi' F..st)ihslici' Preci Míuiiiii'

Váiidos

XÍMlia

1)1(1 orr\A(:o pl-sin-.ato !<S s i i RS ^ SA 4;= .7 MlMu Rs-i 7.3 R.S 4 Ri. ~ 4 3

DICl OfFNACO DB POTÁSSIO !<S;i !<Sii2S • i !.i 47 ■?! Mcilia Rs n f: RS 4 2>' R.S 4.VK

DiCt.OrENACO DF SODiO R.S íí.ipí R.S i.viX 'J.47 M.i!í:í Rs ti.45 RS 4,4.--: RSiMi:-;

DíMhTÍCONA R.S i X RS 0. ! .S O.HX -IMM Mviiia RSti,:,W RS 4. i RS 4. ! .;

DíPIRONA RS ".4S RS !i 4,-- 4 l .'i i'2::2 Media RSiiJ; R.>. 4.45 RS A. d'.

HÍDRüCLOfíO'íiAZ!DA Rsu.."!:: R.s •! 1 ii ii; •í 7 vA Media R.S ü !4 KS'i.i.3 ÍÍS4.Í.3

U)!)lTODr P0T\SS!0 R<: n.:: RS r.A"? [2,:" Meiiia R.S5. í: RS 4 22 RS 4 a-A

NPOMÍtIN.A - BACITRACÍNA Rs .UAI RS3.G: ij.Qti .2.3.-4.< Medu RS3 5.{i2 RS .3.3' RS 7 7-vi

MS i ATiN-,\ r lUlML YAOiNAi. Rs^i,>7 RS ií). !'- 1  .• ! LVAX Media RS 7 "4 RSV Rs (4. I-.'

ÓI.BO MINF.RAL RS [U-R. RS i2.S4 l ~<i Media R.S d .:i'i RS i i..A.- RS i i -.o

Ol.r ODÍ-. GÍRASSOL Rs uv RS 7 '-ii i4>.:- 7 Malta R.S4.?;- RS 14 RS-.'S'

SALBUTAMOL-.MM'-.. RS -l.fG RS 3.4!'. ;G.4S Vldia RS 2.Í.4 RS 3..^5 R ,S 3S .I

.Si.CNÍDAZOL RS lu RS ■ 1111 u,."G !: 'G Media RS 2 .3S R.S ;v4.í R.». 44

VÍIAMINA C RS 7,?.'; RS 3 45 si.xn Media RS í .34 RS3.!H RS.AM!

AAS lit:i MG RS i!.i2 R.S ;i. l2 35.-^ Media RSÍ1,4'4 RS4, i í RSn ! 1

AAS 5i)u MG HS R.4.-S RS 4.34 <).3.S 7.-.7a Medu RSiL.2] RS 4.3? RS 4..M

ACEBROFIUNA XAROPE RS-syi P.S f. 73 i  .■:% 24,117 Mddia RS 5 44 RS r..!.J R.S n. 1 ii

ANl.ODÍPÍNO RSp.i» RSíi.l ! 1;S 4S.I- Media R.SI).4H RS 4.1.3 RS 4.1.-

ATCNOLOL RS ii.is RS4.Í4 iJ.l;-. 34.3- •Media RSiUd RSO 14 RS" i4

.-VrENOLOl. RS 0,22 RS :a! 0.i>s ,37,7? Média RS li.!4 RS O.i.S RSO. lá

ÁdDOASCORBICO RS 2 1 i RS í . ,=;4 t  2! 57 ;í4 Média RS 1 .U RS 1 .4 7 R.S LM

ÁCIDO Fül fCO RSn. lt, R.s f. 13 0.l;4 37<.;a Media R.S 4.1 1 R.S 4. 14 RS 4.14

AlBENDAZOL-lüii MG RS I.Yí RS i.Sii íi.lri Msdia R.S i.44 R.S 1 .37 KS 1 i-

AlRHNDAZOl. SUSPENSÃO ORAI RS3.7X RS 3..'-S '•1..3S !4.!í!3 Média RS .3.4" RS 3.7S RS 7

AMOXU.ILINA PÓ P; SUSPENSÃO ORAI RS ih.M RS ij.M ■: 22 .34 43. Média RS l i.80 RS 13.Sí. KS I2. .L:

AMO.XlCíLiNA 5t!íi MG RS iloit R.S 4.-3 4.31) .33.33 Media R.SÜ.-Í7 R.S 4..Sii RS 4.,<it

AZlTKOMICiN-A.^tofMG RS.A2 7 RS j.Ri ÍJ.7-Í Media RS 3.57 RS 3.11! KS 2

A/iTROMfCIN.N 1>0 f- SUSPEMS.ÃO ORAl. RS RS H.fU 35.AK Médu-, RSr...7S R.S 7.77 RS 7 .i3

rAPT0)'RlL2S MG RS.i iv RS 4 ! ? 4 iii 52..-4 Media Rs 4.!4 K.S4. !7 R.S!',!-.'

Cfcl-Al.EXiN.A SI SP ORAL R.S O.Oíi RS 7.i'i .• 44.34 Media kS 11.7^' KS 7..3^ RS 7..3K

CErALF.XINA 5í'!í MG RS 1 .4i! RS L32 4..74 M.íii Medu. RS n.-ys RS 1 .3? R.S 1 35

GLOPÍOOGREI. RS 1>Í RS i .f.3 ■t.Sl Média RS l.Od R.S ).5ii R.S 1 4 1
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CrUcrioi; K.statislicos }i!fr ifcfii j ^ j
Ass: ^ —

Ik'in Méiíiíí Mfdiaíia l)cs\ it: Padi ã<i ul (.'offiOtnU' dt- V'ariaçât'

✓

McfKÜi' Estat^iitu 1'ri'to Múííhk»

Válidos

Média Mfdiana

(.■í..()RÍ[)HA'i'() Dl C:if'KOÍ-l,.OXA(. IN(i RS íi ts:: RS •! íiS II ! 1 M2Jia Rs u 5,--. R.S li a-! KS !.'.r.4

DKXAMETASONA RS 4 -R-í RS -1 -M •11 t,!l Xícciin RS .4 VS -i 4" RS 4 ..24

DEXAMirTASONA ILiMR R.S :i3?; RS s.:s ■-..is Mui.a R.S a.iiii RS >'--M RS "

DKXCLOKFENiRAMiNA RS ii.y) RS i!.4(t ii-liS Mvtiia RS'-..IS RS P 41.1 R.S ii 4"

DEXCLORflNIRAMfNA RS RS .•• 2 i 2.-7 ÍO .El Media RS 2 ."4 R.S.- i" RS j.Sa

DKiOXfNA RN (i il- RS il -lU il 0 /> :si Media K^í'2H HS'!..77 R.S '.|.'o

D!MÍ.:rK O\' \ RS .XiiH R.S "míJ 1.4! .'A' iS Muiia R.S 2.4'i RSd. id RS 2.:s.'

DÍRiRÜNA SODIC.A RS l/A RS i.SS 4..?.'-i MSdu RS i.41.1 RS 1 .55 RS i.M

F.S!'IRONOI..;\«:íOX.\ RSíi RS^i .^i .i i<-. 2^ II-'. Nífdi.i RSi'47 Rsn^- R.S".-i-'

l.N.\i..AI'RíL R.S Si 111 RSf l'.i .7? (!.■; Media RSÜOH RSd. iíi R.Sd. iíi

L-NALMRU- RS íi. 1 S R.S(i.k. (i.iiS 2^'. i 2 Media rsr.í: RSíi 14 RSii !'

ENAÍ.AinUl. RS(i.i5 RSii.if. ''i.ii.7 IH.^G Médu RSii.12. R.S1U5 RS Ü.Í5

FLLEi {'NEMA RS i RS A-; S.S'- .2'^ 2'." Sfedia RS 4 1}!! RS.EIia RS 4.7.-4

Fi (jCONAZOL i?i/MG R.S 1/.11 R.S ! .H'i Media R.^ i -M RS l .Xa K,S l.ü"

furosí:m[1)a4!?mu R.S f),:':' R.SS. IH íi. i" !'A,ii;i Media R.S il.! 7 RS Al7 RS d !•'-

GLiBENCLAMiOA 5 MG HSíi.i-i RS O.i.i ('.i=5 Meüu RSii,iiX R.S li, i RS i'. i.2

i lIDROXinODr. ALUMlNiO R.S íí/.;í;i RS 1  7S i Ml-üu. RS v í)ii R.SV.4S RS ^'.1/

DINITRATO Dl': ÍSOSSORBIDA RS!(.?Õ RS ii .iS (l.i.n 17. .7n Media RS!I. .:8 R.S 0.3.1 RS '!.3<

(BlFROrEXO RS U.-i-: R.S ii.G.' ít.ii" i7.;/ Media RSn.lM RS d 27 RS "..'12

!Bi;P}?.OFi:NO RS i .4K RS 4.4S 1.4^ i77.-i!' Media RSii..:-- RS II i!í RS/.!.-

ÍBl U^ROFENO .SI SPENS.AO OKAt.. RS .F-if' RS -■•.-üi i. !'^ 22 -4.; Níeuu! RS i -'s. R.S RS .'-. fíl

IHRATÒ!'KÍ{) RS •.!? RS 4,.i') 4.i;n Media K.S i RS 4."^ RS 4.1-i

EAC"IGLOSE XAROP!:' RS RS 14 ?!■ 1 k; V,-.. Atei lia RS i2 R.S U.Síi RS

[..OR.ATADÍNA XAROPE Rs.EiS RS-1. 42 2.2!< •i.Es.< Mddia RS S.?-^ RS 4,22 R.S4 i(i

LOS RTAN.A l''OT.ÁSSK'A RS'.t.^'í 1'0 il ■i 2; 72.:.' \t2J.a RS" 12 RS 'i.2'4 RS".2i

KOU..AGIr;N.ASF: RS 1-1. jx RS ;-i.77 4.77 7:9.4(1 Méi.iiii RS !2.0ii R.S 14.70 R.S I7..77

MEBFNDAZOLii'0 MG RSi.i.íG R.S it.S2 4,21' 4iOO Me-dia R.S 11.47 kSA49 R.Sii

MEBLNDAZOL SUS!', OK AL Rs -!.4ii RS .2.S.S 2,1.2 Media Í?S 2.42. RS 2.72 RS 2 .Aí

METEORMÍNA K.S ".4V RS il ;is 11. ! .^ 42 as Média RS". i7 RS';.2a RS 0.2-•

MFlFOHMíN.A RS 11.5."^ RS ii.-U ('.2i 7y.'A Media R.S 1'.-}! KS '1,4.3 RS ".-(.S

\{EL0("L(.)RRAM1D\ RS (1,2 ■? R.S (>.2< ü.nx -'O.!? Meciir; RS (1. 17 RS (1 21- K.Sü.^-

MFr()CÍ.(n'HAMJD.-\ RS 7.42 RS GSii 1 7í< 17.22 Media RSo.i.U'. R.S 7,4.2 RS 7.X!i
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FOLHAS;

PROC: —I QO^y-
( í pac iu.^in

Ass: A

Ucin Médii. Mediana De.-íviii ILsdràn Amnsira! (."neficienfe tie Vai Licãn Mcfod.. KítaO-^lic !'reii) Miisiinti

Vãiidoá

Média Mediana

\inR0\iD-\7í.n HS> 1 2- HS 11 .jii M-.Mia Rs;-.SN RS 1- "7 R.S

MÍ-TKONfD.AZOl.. .7.S0 MG R.S íi 5 1 RS -in (1 1 441)4 McdU! RS n -1.2 líS 0 -LS K,S 0.-L4

Mr:]"R('N{nAZOLí''., rí; 7.1S Rí^ 2.4n 44..7 -Mcíii:; R.S.4.:i<; RS 4.a:- RS 4,9-1

MlCON.-VZOf. RS f,L,v2 RS i"..25 .2..74 .22..4^. SUúiii RS;SL4 RS 9.4' RS S..4-1

micon,\zolcrí::mf j"., RS 4 >2 RS 4 L i = 1.-2 i .- RS 4 11.4 RS -1 :v.' R;7 4.:>x

NmUTO DIr. MÍCON-VZOi,. RS iO.H" R,S 10,9,4 íi.úS ■■V.Í.4 Mí\Ur: RS lii-ud RS [USO R.S !9'i.4

MPEDIPIXO RS ü.-IK RS Í.L4U 4S.;M) Muita R.si,'.?;; RS 9 4-1 RS 9 .X-;

NIMt:'Sl!L.n.)A RSíijrs R.S 0.4X ít..74 •1.4.9.4 Mvdia RS <1^7 R.S ii.n7 RS 9.4 .1

NiMf.Srí.íDA KS - 4'' RS 4 iiii i  .S'« :ni..u Media RS 4 02 R.S4.7;-. RSJ.iS

NiST.\HNA.SLSi'OR.\L RS S.o'.' RS 9 ÍS 7..;"i.2 .4?..4'.i Media RS -! Hí; RS;s 1" R.S ii..7^(

OMrPR.A/Ol. R.S íi. i 7 r:sím4 li.fiX 4^'44 Muiia R:S(l.i.!7 RS 9.14 RS 9 14

fARACHTA.MOL .lUJ' MO.-Ml. RS .?.M RS 7.4.t ;í.74 .7X.1'? Mddia RS j .SÍ- R.S2..7Í RS 2.(iS

RARAClM".AMO{. ?iH) Mí.i RS'i2f> RS"2<! 11 li 44 14 Media RS(i i ,-í RS 9,20 IU o.iX

P.APAINA CRl:"M!.; RS RS .47.4.4 .7L.44 4S,'-'!! Media RS 77.41) R.S 7.4 SO RS 71 . .^ 4

POUVITAMÍNII/O RS íi.3!i R.S 0.24 X.X74 Mciüa R:S 0.14 RS9. is RS9.Í4

roíjvriAMfNfco RS .1.1 A RS 4/. I 1 ,74 4.X97 Múita RS i.Hii R.S .7.44 R.S 7.-1 !

PÍ.NICIl.lXA Bi:N7 VríN,-\ RS -i 77 RS 7h7 4,-27 4" 77 Media R^ .4 .41- K.S 7.24 IU:-=.'=i!

PÍ;NlCJi.iNA Bt\-/.ViJNA RS RS 4,21) .4;XiÍ4 Media K:S 7..2;; RS ! ! .9i RS t9,'i.S

PFXICIIJN.A PROC.XÍN \ P(:''1'.\S.SICA RS n '>•' RS 12, 1.2 4 7.(i2 Mcdiii R.S;-. 14 R.S i .4.Í R.S ! 1 (1.4

PRí::DN!.SONA .MG RSh.17 RSíi.ií. 0.1 IV .4.0.7.11 Muita RS 0.119 RSú.M R.>iU.i

PKFUMSON A 2h MCi RS RS ii -G '.1 ! 7 40,7,4 Média RS a 17 R.S 9.70 lUo,7i

PROMETAZiNA MG RS;i.4n RS 11.-14 (i iu 40.4U Media R.S 0..2H RS 9.41

(;i..Gk'DRATO DE PROPANOLOL RS íj.üc R.S í).<,i.4 ü.iU (.->,74 Maiia R:Sí;.'.i2 RS 9 94 RS 9 9.4

.SAIS P,'RF!DH.ATACA0 ORAL RS 1 o.rõ .4 i ..42 Médtu RS i.4r- RS !.'i4 R.S

.S.\l.Bl.aAMOL RS 4. ! :; RS 4 .^4 ! 2.4 29 .44 Média KS 2 -0 R.S 4 10 R.S4.:7.7

sinvastvíina R.S '.7.2.2 RSi'..2l .29. In Media R.S 11.1 ,4 RSO.io R.S 9.19

SINVASTATIXA RS ii.-iu R.S Í1.7X fi. lH SXXí Metiia k:S íi.-i-i RS 9..M RS 9 .Xí

SULEAMFTOXAZOL - ') KÍMI.--1 uPKÍMA KS4,-ii. RS •:i...l4 ■I.IH :.2.s? Média RS 11.7)1 R.S9.74 RS 9.7.1

SULFAMBTOXAZOL •' TRIMETOPRIMA SUSH RS S, 14 RS S 1)4 '-1,4.4 Í!14.>. Média RS 7 no Rs-S. 1.4 K.sx.im

sí;lkâ"!"o ferro.so R.S .2.:! 4 R.S .2 1'! O.^in 79. 1 7 Media K.S i ,.i.-i KS 2..7.7 KS:. i ii

.ATO r ERHO.SO RS 0 1 -i HS 0. 1 .4 •1.4.44 Media HS. n.-io RS'!. i4 RS 9 14

ÁCIDO A.SCORBiCO RS2.i'.4 RS2.i-'i 11... 17..4! Média RS l.e. ! R.S !.'!:• RS .2.911
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FOLHAS;

PROC: 3^3 /
( j tlói ií>s- Estatisiicos (Hjr iam

l(cm MéÜtH Mi-dia»!;» I)e.<vit> Padrão SuaKtrai CoL-fiOtmíf .:!f S-iniicà,.

"

Mütodf' EstafísUcii Precí Shutsnu

S'ãliili>.-v

Sfrdia Mcdiarm

Aai)OT»ANE\ÀMt(0 kS f Rs :• 2" ".•• i •ViCGl.! t?S .i R.S - ii. R.S < OU

.ÁCiüA PARA 1N.IÍ-.C.'U) RS 0 7tí R.S 0 0. tri «H RS n.4<; p.S'i.7;i R.S U.73

■AMINOÍ IUNA IW MC, RS ü. i i RS ii, i i „..,r 2S.;-i .NRiiiii Rs 'i.HX RSo.si RS^i i"

AMIODARONA RS -L.?.?. RS 4.'=4 q.k-. io/.u Ak-da RS .7 ! S RS .^2 RS 4 OS

.\NÍIOI.)AR()N.\ RS 11 A 7 Rs- i .õ :l .ii 47..^4 \fcdKÍ RS i: 4.^ R.Soi-.) R,S ='.-'7

AMPlCiiJNA RS f 24 RS S .o t 21! 'Al Media KS .1 -!.- Rs .V.27 Rs .C.3.<

AMPICn.,iNA5íi;tMC R.S R.S ij :i: Ü. ! "> .M. iO Media R.S n 4>: RSO.M RSO Oi

.A'i ROPl.NAO..'? MG RS 1.7" RS !.,74 ÍJ.SH .32."2 RSii.Oii R.S i .'7 R.S ) .7í

fíir-\RRON.AK>l)í:SOO!(> RS2. i? Rs 2 ii" 11 77 Mi Ntu-dia RS i 1., Rs i '!;■. R.S 1.81.

BRüMOPRiDA íNJfTAVEL RS 7.5'.) RS (!.^ Í..S4 4 J."-'!! Média R.S Í ..-0 R.i 3,02 RS 2.77

ORí.>\jOPRID.A R.S4.U RS l.(!4 J.Nii-j Media RS 2.415 RS 4 1111 RS 7 •!•>

BIJIILBROMFÍO DE ESCOROi. AMfNA v D5RIR0N A SÓDtCA RS's?y RS H.OS 3.2 i .32.s:; Media RS k47 R.S S 11.3 RS 7'M

BCT IÍ..BROMÍ-TO DE ESí. OROLAMiNA • DiFIRON A S.ÓDÍC.\ líS ;;y RS 2 1 í H. 7.- !. | Medio RS i 4:1 RS2. ÍS R.S 1

BU riLBROMETO DE ESCOPOl.AMI\-\ RS .7, .7 7 RS 2 1 i ('.■'3 Mediu RS i .<;í R.S l.d4 RS i.SH

L EDÍLANiDE 2 Mí. R.S 2.^7: RS j.síi •j.iA 22.4!) Metiia RS 2.2- RS 2.7'. RS 2 .'0

CFrAl..O'nNA ! (} RS 'viX ÍG. r-..2o l .s.s 2':i.7-i Média R>. s 1 7 RS A. ! 3 R.S f. i -

CEFTRIAXONA 1 USTÍ4 RS 7 .T2 2 !2 2s'.7- Méüu; Rs 4 R.S A.47 R.S ...7"

CIMiniDlNA RS !.5i RS i . In 0.4; •{i.Xil Media R.S } .0(i RS l .-L- RS 1.40

CiMrnD!NA.:i:!'MG R.S RS s;,!!; iJ.iü :-2.s4 Media RS n.22 RS0.2S RSo ■?

CiPROi-l.OXACfXO 20í; MG RS ! RS l;i.í:5 H.4S SL-Sft Média RS T7'.' RS lO.IH. RS 0 .28

ClGRANFEVfCOl. RS •>' Si"' R.S iíi.'>í! 2.SS Médui KS 4 RS Í0,S2 RS 10 ';3

CLlNDAMÍCiKA RS 7.22 RS {>.«2 !.;s" 2ó i .' Mediu KS 4.S'f K.S7i;i> fíS

Cl.ORETO Di:. POTÁSSIO 1«. i 'íi. R.S u.fiS RS (f.S; {(.••Ic, 42.S-" Media RS n.4S RS 0.24 RS 0 82

CLORETO DE EOTÃSSfO 10% RS ílS.S RS i!,7'- 0..7V •i.T.Síi Medui RS li.70 RSO. -;i RSO -i7

CI-ORETODLSODÍOh.v";. RS ii.^A RS i 02 ■i4! 42 Média Rs 11.41- R.S !;.'M R.S 1 .0:

CI.ORIDRATO DE HlIÍ'IVAC,\tNA PESADA R.S 0,72 RS iO..Ti 2..7S Mediu R.S LT-i R.S RlOS R.'3 10.4 7

15DPÍV\C\[\'A - GLICDSL RS 7.42 RS 7.7'! 1.(4. .;2,4 • Media RS .-1.40 RS 0 of. RS 3 <.s

COMPLEXO B ÍNiET.ÁVEL RS2.1^ RS 2.(i7 0.4? 2.l..3.< Méd.a Rs i.iO. R.S 1.1=0 R7> 7 05

DES1..AN0SÍDF0 INJETA VET. RS 2 24 Rs 2 .7:s !i 7i .G 7.1 Níediu KS ! .:•<: R.S 2.4=' R.S 2.47

DE\'AMEr\SON.\ RS 1 ..A' RS i 72 '.1 4." 2>M Mediu RS ! 1.3 Rs 1.A7 RS 1 .72

OFfXAMnTASON.\ R.S RS 2.7X ri.i" A -. {ll Media RS2.-.G RS 2.70 RS 2 78

DOPAMÍNA RS 7.7íi RS 7,4-í 2.20 2«.s.? Média RSs.Ü RS 7.47 R.S 7.44
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FOLHAS: c^Ç<^

PROC: 3H3 /
Cl itii ioç F.«atis!i( i>s por ii

Ass;-

Düsvi» radnut Amostra! Coi-ndcntr ik- Variarão

nt)BUTAM!>!A

DlCL0Ff.-NA{.:0 mi i'0'1 ÁSSIO

DIPíRONA .míVo

í;NÜ.\Ai'ARINASOD!CA

i;.NOXAP\Ri\.\SODK\

\I)rí;\alina

V!TAM!\-AK liiMGAil.

f-URosr-;M(!>A:iiMG.-: vu.

GE,^'!•A^[[Ci\A !(i MÜ.'ML

GíINTAMlCI\'A:n MG.Mi.

GENTAMiCÍNAAú MG/Ml

GÍTNT.WUJNA MCrv! ML

GLíCf)SL

GLiroSif.

Gl.l-CON ArO Db CÁLCIO RS

H!í)ROrORTISONA

HF-PARÍNA 5.IÍIH1 Ul

HlDRAl.AZtNA

HfDROCOK l iSONA 5iiíi MG

[.iD0C;ArXA2%

LnX)CAINA2"^

SUl-FATO DE M AGNÉSIO

maij-:ato dl l^rcíometrína

NORIPJJHl M E-.V

NORADRHNAtíNA

OMFPRAZOL

ONOASETRONA

OMTOCÍNA .5
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FOLHAS: "M.
PROC: Q^3 /

Cntérios Ksutistic.js j; Ass:

ilClit Média Mediana Desvii. Padrão Aimusíi al (?fiiTieiente de Vuciatái» Mclndn Estíitísliio Preta Mínima

N álidiis

Mciiia Medianíi

P!RACrr\N! ! (}R Rv} Rs .'s 2 7:-; •'O Méül4 RS ?. R.S 'i i 7 R,S V MJ

PR()METAZ)MA 50 MG'> Ml RS X •] .Í RS .: 'AS 5S..15 Mcdi.-i RS 2 9a R.S 2 48 RS 2.55

.SOL de\íanitol:i=»„ RS 15 HK RS !3 4.í!2 :h."s Maiia RS 1" 1" RS 12 18 R.S 1 78

SORO FiSlÜLOOlCO 0.9% RS.TSS RS 5.-34 1,94 .72."7 Médu RS.} .79 RS •i."v= RS -1 5 7

Si .RO nSiO! OGICO RS - M RSS.Iri '1,4" 7,9-. ;\í2ai4 RS 4 9.1 RS 2 i RS 5.9!

SORO FiSIOI..üGK'U 0 RS 7 '>.1 RS 7. i! ) 99 29.<) = RS á.99 RS 7.9! RS 9.49

SORO GÍ.ICOFJSlOi.OGlCO R<u}-\ Rs 1.42 29.5" Mv-.ha R.S 5.4'i RS T4S RS 9.5"

.SORO OLfCOS.ADO 5^. R.S.T4.Í RS.vOi 1.52 .2X..7.2 Média R.S 3.8.7 RS 4.SS RS 4.6"

SOROGLU. 0SA!>0-r".r RS RS s 3:: i.59 24 74 Media R.S 4 r,(-. R.S 5 S4 RS

SÜRÜ Gi.lCÜSADO 5'"t) RS iSL^i4 RS 9 H'! 7. "5 74..7.: Mddil: RS <1 78 KS RS ''.29

SORO RINGF.R (. ■ i-ACTATO RS RSti.lA' .■'.2(1 .77.! .7 Mciüa R,S 5.V8 RS 9.93 RS 9 89

.SORO RINGF.R C i AOÍ.-VIO HSí^.SS RS ü.S! 9..5? T49 .Médi.i RSX. .'.9 RS 8 S5 R.S S S1

SORO R!N-Ci|-R SIMPLES RS 7,hi. RS ■ 57 2.9;< 29. Tti Media RS .7 8.7 R.S 9.'-X R.S 7.^7

.SLi!..FAD!AZ!NA Di: j'RATA 1% RS RS ,5X.33 29. !S 7l .ú5 Wuiia RS 4X.Í2 RS 57.94 RS Mji4

SOXAMÍ: ró\[0 RS yii-j RS 4?i .a: S.fD 2:.'.i)H Media RS.IK99 RS .''/.Sr, R.S .'i.vif.

.-iCÍDO VAÍ. 1'RÓÍCO RS íL.sy RS9.SM 9.iii 19.4.7 Média R.S ii.-lé. RS9.5f. R.S 9-7

ACtOO VA1,.!>RÓ!C0 RS RS l .iíH 9. 1 ! H. IJ Média Rs !■ 8.7 R.S 1 .99 R.S i.íHi

Al.i'RAZ01.,A\ RSO.Ü! RSii M) 9.92 27 iS Medii! RS l',98 KS9.99 RS 9.9"

ALPR \Z01.A\ RSii.)4 R.S 9.) i (;.9" 24.9^ Méííi:t R.SI;. l'i RS 9 i RSi' ! .:

.•M..RR\Z01AN R.S U2:> RS 9.7.;^ 9.99 .3H.7! Média RSii. li-' RS 9.21 R.Sv'21

-\M1I RiPTU.INA RSh 17 RS ;i li 9.93 23 '-.2 Media RS II 98 R.S i:.i9 R.Si'. i9

8R0MAZLPAM RS ii.T! R.S íi lii n.ii 54 17 Media kS i! 12 KSTií> RS 9. 1 .5

BKOMV.ZLPAM RS!!.:r> R.S ÍI.20 o.ns '7.2.X4 Media R.S(!. 19 RS 9.2! R.S"2"

CARBAMA/LPNA HS i'i.7K RS sa: 9.13 3.) ..54 Média RS 11.29 R.S 9,71 RS 9. 79

carbamazeuna RS.l :^^ RS u S.1 9 19 Í2.Í9 Media RS 9 74 R..Si.:.K5 RS 9.87

CAKBAMAZFPINA SOSPHNS.ÃO R.S 1 1 ..39 RS i9,9« 1.17 Média R.S 9.97 R.S 1 1.79 RS Ii'l"8

CARBO\' \ro OH LÍTíO R.S 9.3"? R.S9.3X 9.IÍ.7 5 45 Media RS fl..33 RS!í37 RS 9 38

CARBONATO Dl: l.rnO RS .?.iO RS 9.jK S.n? Média RS i.75 R.S2.97 RS 2.9!)

ri.ONAZl:!'A\t RS 14 RS ;i l .i 9 95 .'K Media RS "9" R.S9. Í2 RS íi.i j

CL(^NAZ!:PAM RS 0. 19 RS 9.9" 9.97 77 S2 Media RS f).9n RS 9.98 RS 9.97

CLONAZLPAM ivS R.S T4^. 1. 14 ."•S."X Mede; R.S 7.2-.= kS .S4? R.S 7 37

riORIORATO Dí: AMITRiPTii.INA Rs 9.1 H, R.S 9.r=M 9.9.7 2TS2 Média RS li.iV; R.S9,9S R.S '.í 98
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CONSORCÍO pi T:M {(■(» DA ASSOíT AÇ AO i>OS

MCNÍCiPÍOS DA RLGIÁO METROPOL rr\N.\ DE PORTO

ALLTiRE-CP GRANPAL

í'on!pfaí;Ni.-i

CENTEHMEDl-

í OMERCÍO DK

PRODUroS

HOSPÍ F/U. MIES

l.TD.A

Eniijrv';;! J.:

) Ponc

[í:'l'Pl

(•;t OBO FARMA

LIDA
P>.qiiC'tú Poiio

(F.PPi

Bols.i ■

dc Mcicadoilas

E M 5' DA SILVA

COSTA ITRfd í

MiV.I

DiSTR[Bi:il")OR.\

DF

RS

4.Í?!

RS

-í oK

FACESSIVAMFME

F.LF.VADO

Si

dcnU!.-; pics-ic:

RS

S."S
VÁLIDO

VÁLIDO

GOTAS

M!.

PREFEITURA MldMCíPAl DE MIRAIMA IZZV

DISTRIBUIDORA

Dl- MAIT.RIAÍ..

rs;

IS.í.S

EXCESSIVAMENTE

EL.EVSADO

7íi.A'Usti5K'i!o.'

qv.famiidindus

dcm;,i.> pics-cf.

oíiUdo.s
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FOLHAS;

PROC:

Qid

Ass:
Eniprtsas

ODONTOi.OCHCOF.

L\B<)R.VrOR!M.

1..TDA

i'Kl:"FErii;RA DF SAN'!"0 ANTONÍO DD

DtSÍ ODER TO

í ("iitprAsNt.-

iNVfL-.D

HOSPirAl.\K

S-HDff.i

\flCK.<;n-::5!CSa

PRFFEtTURA Ml/NfClPAl. DF. PAR.APF.BliS

DROdAKiA FB

Í-^RMA1..TD\

Pfcfcitsiia Mimiciptii tíí Mucatubo
Roisa

dc

I.R i^'\RMA

DI.S'tR[rK;{DORA

dt:

MÍ-UÍCAMFNTOS F.

MATIiRiMS

Sfl-DKO.SLTDA

ESTADO DAPARAIDA

Portai Nacona!

dc<

HFÍ.iOSMAN BIDO

DA COS-ÍA

uk

Ptqucsiú Poifc

lEPp!

TUNDO MUNICfPAl.DE SAUDE OEOUROVÜRDE

i'oruii NacicMiai

dc Cyüiratacôas

APWítn

hospitalar

BRLLl

t-.inpvcsa

IkqULÜO Poit;.-

íEI']'!

MI'\'1C!PI0 DL GLIMARANIA

i'oruíl Nacionaí

Jc Contratações

H PHARMA

DROGARIA I;

DISlRIBtilDORA

Dl; PRODUTOS

flOSPíTAl.AK

ElRFl.l

MUNinPK) DL SAI..'! O DO ,ÍAf Uí

Pomil Nat.ooai

MFDPRÜX

DISTRIBUIDOR.X

DE

MEDICAMEN TOS

i.TI>A.

Peqaorio Poitc

íEPPi

município dl SAO JO.SF. do ,1 MTdPICKA Licitações

Eictròiiicas 4.!'

l.,MED

distribuidora

DE

MEDICAMENTOS

HOSPTIALARES

EIRLLI

Linprcía de

Petjiu;rs>.> Poite

Prefeitura Muiucipíi! de INauciseo Dantas
Bolsa Riastk-ir;

dc M-et e;i!

DMOMLD

DISTRIBUIDORA

LIDA

RS

S.àl

INEXLOUÍVKÍ.

(TLXH-^o J,;

!íièd!.\dOS-i't:l:..-J

pti\as ObfU.i-....4.

KXCK-SSiVAMFNTE

EI.FAADO

siipetiorquc a

nkdia dúv

demais pa-çoí

lACESSUAMENÍE

ELEVADO

Bii. y-r. a.pcno!

que a médiü duí

dLmassprceo!;

oblido.s

í7.4S'L.de

INEXEQUIVEL

excesiu ri;

eievaci

GOTAS

If ML

PRlT-Em.^RA MUMCfPAl. DE MfRAÍMõ CanjpiiisNet i//V

1)IS'IH!BLÍD0RA

DL MATURiAl.

MEDICO,

ODON TOLOGlCü h

E\{ ESSIVAMEN TE

ELEV.UX)
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Específica
Qstí

FOLHAS; 2H
PROC:

Ass;
Cfjíaçílo r.njpví

\'a!oí-

Tnit

\iKM< \U'R!.\

I  il) \

PREF-FITi k.\ MUNÍClPAi. D5-: t'ANL")!BA.

F.SSFVn \ i.

Mi'oir\MF^'ros

ITDA

Fn;picsu de

Pcíiíiciio- Porv.

fl:'PPi

k.s

í'\-S

f ()M \Ní>(.) DA NtAkiVH {>0 G!íi;í'A\5?lN'i'ü

N.-WALDONOKri:.

iUMAÍ)S \

CíJl.K PKíiDt.TO.S

!L'.KM ACEDUCOS

I.TDA

MI\fSr!:.R{0 DA f:!)!/( AÇ \0 j FNeaui-.a j

r: íje Pliiije.iaiiKTitk-' e OiçrinivmL- i inscwlo Fedcuii

(.L Faiiicaviio L fêc(!L-ií! c 'lectiolc-uM Gi;i:!nv->

GMiiriiasNel l-Ai;M.\C!:"lJ'{ tCA I:"

Ln(ilS'í'l( AEfRFi.i

MiviocüípiAín

mvsBrriira mi/nícipai devampin-agrandí: do
![) [•AK\[ArrD.\

í'!vtl-!tur!i Miíiiicipai de Soiíiidc São Be.Ho

P.niaí ck-

("onipiiií;

PüblicLiü

\\rf()NAi

CDMF.UCfO i:

RÍ:PR[".SENTAC'AO

r.!ui.-íj

kitipícíia dc

P„'<IUt-!iü í\-ríe

(FPP)

RS

i;.Ai

MUNICÍPIO Dí; SAO MiGUl-I. DAS MISSÕES

Ul,'[U)MED

Di.S'lK{BüiDOkA

DF

MF-DICAMCNFOS

I.;í'DA

PODFK If.XECU TiVO AfUNlCiPAÍ. DD BALNF.ARiO DE

PINHAL

2i"'! MG

CMP

fnclumva

DIVlRSBriDOKA

DE

MEUKLAMENTOS

LIDA

l.inprc;-^ de

Pequeno PoiTe

lEPP!

RS

«1.75S

Picfl'ii.ui<i Mimicipal de I.aclãiK MLitucipn! cie

ladaiio-MS

DU BOM

DlSLRiBUÍCÃO Dl".

PRODUTOS

MÉDÍCO-

HOSPÍTALAK

F.IREIT-EPP

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

*Í / 2.V'<: Sllpcno!

qiieair.àiiaiíoí;

FUNDO MUNICIPAL DF. SAljDl; DF MUNICÍPIO D!'

SIM.AO DIaS/SF.

ÜUROMFD

DISIRIHUÍDORA

DE

MEDICAMENTOS

i.;n.)A

Prcfciíuui M«aiicip:it tk- Puinurcv do Sui

Porln! c!e

Coiiipiaí

Publicas

Cv.nívmie;li <. oincíCK

dc Pwdutoí

l k\<pitai,irc.í L.ida

PicLOuii.í Míinivipai do Rio dv Janeiro CcunpiasNci
M B Martins

ACiKOfEClARlA

Grupo iii -

Eiupiv.ia dv

Mcci'0 Po;ic

R.S

I =• iÜ;

RS

M: oo EXCESSO AMEN TE

El EA M)0

s.í)jH-no;

quui» mediu dou

dcni.-ÍK prcvos

...•Fridos

PREIT-ÍTUÍFA MUNICIPAL DE ITIRAPUÀ/SP oiiipra.<.NcE {..LNERiC.A

ITATIBA

DLSrRlfUlDORA

DE

RS

I0.Í4

EXCESSIVAMENTE

elevado que n media do-s

dciTiaij pivços
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[folhas;

PROC; ̂ ^3 I

Porte (>hs Avjhacft(. OtílÇHÜ aranu-t)

Mi.DtrAMLNtOS

í.fDA

CiOVÍ-RNO DO ír'S'rADO Díf iUADONÍA i f

BladUítl do CoiniTa.^. o

fONQt.d.STN

D!ST10Bl'tDt>R,.\

DV.

Mr.DlCAMrN''ÍX»S \'

PRODOIOS

HíKSPfTAí.ARI S

LIDA

do

Poquono Pori,,

(fP)')

PRin F.! riJRA MLNK iPAL DF CKUZFÍRO DO IGL" ACl-'

pontamf.d

( .ARMAC Fl,; nCA

l. iDA

[•;!-!p!0SJ do

Po!í'.JCiu-- Poriv

(i-;pp)

t<<

p; 7í

nv-IS-l-URCo Mxxmcnuii do Ssudo do \M i.KiUJçAos

Fkríõnicu?; 4 f;

M ̂ LC OMI:RC(D

1)1;:

MFDlL \\u'\ ros

LTDA

FUNDO MUNICIPAL í)f SAUDF. DF ITABAI NNÍNIl A.'SL

fiS

DlSTRÍBCÍDuRA

HO.SPiíM \R

LlRLl.I

HOSP STA TFRl-/,\, RIB PRLTO j <iC>VLRN(.i DO ES Í ADO

DE SÃO PAiJLO 1 HíBEíRiiO PRE'['0

Bciku iLio{fd.i'

do Co.nn'-í

MAN/ATOS

FAfí.MA ! IRELÍ

I.inprosa do

:• PniU;

(EPPi

k>

t\l'/

P;oioiiu:^ Miinicip-;il do Looilàiiília
VíoDa BnisilOia

do MoKadi.iii.i:;

PlAld

l lOSPl íM AR I. i DA

(-UNDO MLNK. IPAÍ. DL SALDb DL SUMIDOERO RJ LicíLjçõos

Llouóiiioas 4 U

BRAXTi-R

flOSPÍTALAR ITDN

MUMCIPK) DL NlOAOliL -MS

Liciiaacl -

{.(OU.xí:io,v

Floftònictis 4 I?

ANjOMFD!

DiSrRIBUDOR.X

DF

MFDir-WUiN-iüS

l.TDA

LXCK.SSÍA AMKNIF.

Kl.FAADO

LSCKSSIAAMKNn-:

KI.LAADO

..[liO ii iriódi.t d'".;

t\(:L..ssiVAME:vi>:

l-LCVADO

44.4 l''o siipono;

iiucamódiadui

dotoiós iJu'oo.-i

idnidob

SHAMPO

(.)

LSTADf» DL prR\-\MBlirO impia-Noí

do.spital.mfd

FlHEI.l

M!CL'>0!r!p:0sa
RS

}2,47

RS

\Ái.M)0

PRELEITIIRA MUNICIPAL DE JANIOROUS 0:-!'i)}1I.35No4

DISTRIBUIDOR \

DE

MEDICAMEN ['OS

BACKF.S FÍREÍ-I

Mioio;ciopa::vi
RS

!d 07

PRLF MUN.DE TAR VIINGA

RR COMFRi 1(5 DL

PRODUrOS

LARMACFUnCOS

F FR5SPrrAl. AKi-S

LTDA

RS

Ml NiCIPiO DF Í IAPORANGA

COMERí I \L

rb-armade

MEDICAMENTOS

LTDA

MicRicmprcsa
Rn

] (\ i 5
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í:'..S}»e<ifíra

Picfjifuiíi dt ("ami-o l,iir-po P.iüüíaa

MijNICíFíd i)\ ThOFli.O f rrOM. MG

Frullritiini Municipal d.. Súd Subusliâo do Gnibui-oiro

PREFEmjRA MUNICIPAL DE POCO FUNDO

VIirNICIPIO DE fML\ri:í,Tí.-\ /(1) .SF.t"RErAR!A

MUNÍCIPAl. í>r: ADMÍNISTKAr AO

a-b,;.

i.iciUiçòc»

Poflii! do

Compnw

PuWioa^

Ikcfdiuíra

Municipal do

Kindo'Míj

rmOGAÍOA TOTAL

UNIDADFSAO

MÍCiUr.l J.TDA

DÍSPkIMIX

OlSnUBnDOKA

DF

MFDICV.Mr.NTOS

l.TDA

0ISíRi}3T.IDt,)IU

DF

MEDICAMENTOS

BACKES ITD\

Í ARMACIA SANTA

TERFZINHA DO

MiTNiNOJF.SCS

LTOA

í.. A

DISTRÍBUíDOilA

FiKELl

Enipfo.n dc

Pcíjüono Pono

iHPn

F.nipn.«.::J dc

Pcqu..-nn Porio

tFPPi

RS

A^jiliaçào

P:\<TmsnAMF.NTF,

f.lfvado

.SU]5C!;0:

quc a media dos

rfonicns prcço.s

2!i!i NfG

CMP

PicieiUiia Municipal rio Malta

Podai rio

Co.

Lndomori Comcicío o

Rcpicíonuioòo dc

Mcdicainonto.-; I.ldu

MUMCÜMO Di; BRODOWSKi

Pí.utai Nacional

(Íl- Coninnacdc?

PúlMioiii

MACHMAOcl

THOMAZr::i.,Al.TD\

Fi-ijiio.sa do

Ptídi,

ll-PP)

fLNCKSSIVAMF.NTE

ELEVADO

7.'?. 14";, stípcp.o!

que a nivriuni. -i

Pictb.uiia Mimio.pal dc (ía.idalupc
Bol.vi Bi.xí-:i[vn.i

de Mcrcariofins

\ C 1. L Míf-NDES

EiRFi I

é-nipios.} do

Pequeno- Pode
K>

I

FUNDO MUMCÍPM.. DE S AUDi- DF" IsAS I OS

Podai Nacional

do Contratai,òos

Publica.';

NOVA BkA.SlL

D Í..S '!■

fOMFRCLM.l.TDA

RS

fi 05

EXCK.SSIVAMFNTF

Fi.r\.vl>()

município l)h MfRASSOí i) Ot-.STir'M Í I-ÍCÚ;iv'doS

Eiotrònictui l.i'

ZAI-RA

I)ÍHTKIRUID0R\

Dl:

MEDICAMENTOS E

PRODCCO.S

MO-SPITAI. ARF.S

i.TDA

RS

d .15

ISoicinua Municipal d-.' São .Soba.diac- tio UiniHi2.oirn

PoiUÍ ri o

Compra.''.

Publicas

ÜiSTHIBl.dDt >IT\

Df:

MEDICAMENTOS

BACiaíS i.TDA

Govoino do Fitado do Mato Giossiv i PRFl E!TL'RA

MUNICIPAL DE CACLRES
ConipiasNci

DíMASTER -

COMERCIO DE

i'RODnro.S

HO.SPITALARES

i.:n4A

Grupo ffl -

Fíuprcsa do

•Mcdio Pcrio

RS

['.,5.4
R.S
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F-specifíca

COMANDO DA MARISHAICENTKO DE INTHNDHNCfA

D^MARINIlANllTROl

COMANDO DA Ní AR!NHA!GR(JPAMi-;XTO DE NAVIOS

H!DR<.)Cr:ANOuRAr'K:OS

d.- S.jU JOSV Cb

MUNiilIMO Dl" QCIXAiU;ir<A BA

município Dl: MlRASSOl. «•OESTE^MT

l'oirtpr.!sNci

Boisj 1

dv Mí,rcadiirias

I. tci

i.

FtcCiA

Bolsa !

do Mcis;;ulí»ias

ÍHE REST

miARMA LTD.\

"i [11; BF.ST

iniARMA I.TDA

DÍXÍ XSTLR -

CONÍKRCÍO Dl."

?'i^')Dl'TOS

HOSIdlAlARE.S

croA

\{|"Dt.SÍI.

MEDICAMENTOS

Í.TDa

CP

DiSTRIBüíDORA

LTOA

Ri:picsi.-nuii;òi;.s

l\'ipu:)io Porti.

(Em

(ERP'

Gíiiponi-

Eioprcsa «i.-

Mcciio

GiupoUl -

f.;nip;i:sa dc

Médio Po!'.'j

•Vticrocn>pro-sa

ks

RS

1!

RS

R>4

RS

ii..íO

RS

(i.A-

RS

.\s alijçáo

ine\eocive:i.

EXCESSIVAMF.NTE

ELEVADO

ONCCí.sivaincnic

Ncviititi.s

.Pj"".'uíh:íío!

MINISTÉRIO DA FIX-Í." AÇÃO j Eü^p-csa Brasilon dw

Scrvivos Hür,pi[aiju.s Sede [ Uoápiu.i Uiiis eisiiáno de B.asil.a

SANTE MEDICA

HOSPITAIAR L TD.V
Mici-Mcmpiesj

RS

2.Ò2

K"-

excessivamente

ELEAADÍ)

SlijKTiOi (jUV a

n^udindos

PREn-riCRA MCNÍCIPAL DE CA.MPINA GRANDE DO

SÜl.

ComprasNe!

[ ICI EXPREHS

DiS"!RÍBlir>OR\

1 :n,)A

RS

li .<f!

PRlT EÍTÜRAMCNICIFAi, DE MOCil GUACISSR (. ompt.iíNeí P(R<TAL. LTDA

(inipo ÍÍI -•

EüijMesa de

Medir; Poile

RS

U -i.:

PREEhi rCRA MUNICIPAL DE DONA ERANCISCA CüinpraíNci

DÍMa.STER .

(4)MÍ:KC((M)í

PRODUTOS

[lO.SPiTALARES

ÍTD\

GaiiKOli --

Enipícsa lie

\1édi.,v Po:-;,-

RS

'i-C

CiOVERNO 00 ESTADO DO PARANA i PREPED URA

MCNICIRAl. DE DOIS VI7INH0.S
CoiiiprasNc!

DIMASTíTR -

( OMCRCiO Dl-

PRODUTOS

[•IOSPÍTALaRF.S

LTD \

iiptcsa de

.:dif; Poík:

RS

MUNíCIPfO DF. IMBF

MCW l'RODUrOS

MÉDICOS E

H(J.SPrrAl.ARES

Í.TDA

Gr;ip,.in--

Mvti.o Pü!U-
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Vüspciílícít
Qcd

PROC; I '3^'3^.^

Cotiiçíi
Ass:

Knjpjcsjií

íivd-.:.-

DS

Dís!KíBi;iDORA

DF MAirlííAl.

Ml.DUAí l. TDA

ir-jiprcsíi dl.

Coiíi.'

F.IMA

R.S

: vv

EXCKSSiAAMFNTF

ELfAADO

jL-turiA; pívçoí

NiliNICiHO Di: Ol.l\ABf:.jU \/BA

VU.-níSÍL

Vii:])I('A:VU;N-}O.S

I  !DA

! .nipiví;i de

\iedior'i>.u

HiXDO MUNICIP-AL OF SAUDU DF PARAl. aPEBASPA ComprasiNc!

Ml-;i) RIOS

COrvJHiU fO DF

NÍAIIVRIAIS

}<usnTAi.ARr:s

MHl-fJ

Micivicn^pie-sa
t! .li

MUNlCiPAL DF SAi Dt" Dl". Vi)/. DO IfíVAí;i:
CiROROiCA

I'A10\N.\VA{ l.rDA

F\ÍPR1'SA Df-

PflQUrNO

portí;

PRÍ-FErrURA MUNICtPAI DE C.\ND!BA CüinpraiKcl

IdSSEMlAl..

MEDK'\MI-STO.S

l.TDA

dc

Poftc

(l.PPi

PRFFEfTliRA NílJNfClFAI. DE CRUZEIRO DO !0' 'AVV PR Coinpraj-Nct
C!H1;.,TU/U.:a

PARAN..\\Af l.TDA

EMPRESA DE

PEQUENO

POUTE

PiUTT.iTíJR .S .MliMCiP.AL l.)h. SANTA IZ.ABhl DO OF.STE

CT.NTERMED!-

fOMEKCiCl DE

PRODUTO.S

nO.SPEÍAL.ARES

LTDA

Enípi-csa de

foite

ÍEPP)

R.S

ii 2(í

Mospitsil dc Clinicas Gaspaf Vi. Ccinpr.i.sNct

.MTAMIT)

DISTR.fBinnORA

DE

MEDICAMENTOS

l.TDA

R.S

n i .^

PREEirn.lRA MCNTCIPAI. DE PAULO AFONSO
ii()SPirAi..ME.D

EíHEí.i
Micioenijiresa

PFUdFEn URA MUNICIPAL DE UíRAMUTA ComputóNci

Dí Nl.Ai, ALENC AR

l.MPORTACAOE

E\i>ORTACAO

comi:r{'{() i:

REPPESI-NTACAO

l.TDA

Idlipi L-.Ssi de

Pequeno Pciiv

{E.I>P)

CONÂOKCiO PUBI.ICO DA ASSOC i.AÍ ,\0 DOS
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mi;níctpai.. de dofs vizinhos
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EiVipi.esa de

Mcdiò I'orlc

fíS

iP

PREFEITÍIRA MUMCÍPAl. DE SANTO AN-CiElO

santo Rl-MEDK?-

COMHRCU) DF.

PHODt,'TOS

MFDÍCO-
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do Morcihloruis

Pí:' hUoyoido

d ME D

UNTP.mi.iDOPA

DF.

MEDICAMENTOS

L'l D.A

MEDiCD-.M.F

DiS Í RlBl, IDOR \

Dí:

MEDICAMENTTdS E

MATERIAIS

nOÃPÍTAÍ.ARFS

l.TDA

BEHHNCR E

MHNE.ZES

RARMACIA LTDA

1-SSENClA! RIO

DISlRinCIDORA

DE PRC»nUTO,S

MlfDICOS E

MOSPÍTALARifS

ITDA

DiSTkíRCIDoR.A

DE

MEDKA\1ENT(.)S

ÍNTKAMEDTTDA

MEDISU

MEDICAMENTOS

CTDA

ICLl.MENDES

EIRTl !

IGEMEDir

DfSTRilíi.lDORA
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PRODLTOS
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UOsPiíAi iUFS

rSDA

MlClOiIliprc!

COMANDO 00 IfXF.RC i rOlFSC OI.A DF SARCíLMO.S Di.
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KXCTSSÍVAMFNTE

F.LFV.ADO
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F\Pk{-SS

;'iSFS^tBl!Dt'KA

Dl-

MKOU. \\í'.-;N I"0.s

1. n.>\

Poria! d-L

í>>mpiv'u;

PuldK-iis

Dl.sTRfBUíDoR.X

Ui.

KfLOlí'\MHNrDS

RACKI-.S {.ÍD i

DISTRfBlíDOR \

Dr

Mt.DU \Aif-MO-S

KIRI LI

MiNI&TÉRÍO DA m-FEüA | COMaKDO DA MARINHA ;

Ho5pir.d'N.r..3Í do (r
irprasNci

MhDMAX

COMJyH.ClO Dl;

MFOÍCAMHNTüS

l.TD.A

MiciOLJllpICSd

Pí^tFMTUR A MUNiCiPAL [lE CCJRDEIHO C'i.'inp!;i>Ncl

APEMED

DiSTRíBllDORA

HOSPITAL AR l.TDA

Hs

>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Di- PAR.Al. API;,BAS/PA

C.C, VIEIRA A:

MORAIS NETO

LTLdA

Ei5>jn>.'Fa do

IVqiuiií) Poiu:

H-PP)

RS

3.ÍI

EUNDO MUNICIPAL DE SAin.)E DE PARAl;APERASTA

ARAÚJO <1SII,V.\

i-.\RMACiA l {RELI

MÍLtoLmpsv-fn
RS

O.s

C/l ü Cr
MINISTÉRIO DA DLEE.SA I C-QM ANDO DA M AKINliA !

{"onuHHlo ÜL Opw'!üs»>'-"s N;t\ají j Ct)n>afiúo do Diíriito N.t. jl 1

Coniro dc IiíU-!írionci:i dn Marmlin l-Tí

Di-MEDlCAl. n DA

INSTI-LD DL EDUC CIENC C TEC.DO

CEARAjíNSTFED DO CEARA CAMPOS MARACWAU
CoinpnisNc!

A7.S.-i7.37)s JOSE

ALVES MOTA

riLMO

EXCESSIVAMLNIf:

ELKAADO dciriüis in-c.;os

obtidos-

PRBEEni.iR A MCNICHOL DE lifRAMUTA (."onipiaüNvi

DENTAI. AL ENCAR

IMPORTAC-M» I:

E.VPORTACAO

rOMERÍ 10 E

kELMSrSiTN-lACAO

ITDA

. dc

Pcqvicilo PoríL

(EPP)

RS EXC ESSIAA.MF.NTF.

E.LE\AI>0

.'.íiOOiD

Cl 50 GR.

MINI,'- (T.RIO DA DEFES A i Coniaodo do ElOliIo I <

Miitiar do Sul | •' Rctj.Oo Miidar j Hospiiai Gcuil dc Pono

.\lc.ov

P0N-1.3MED

EMÍMACLUifCA

l..i DA

pL^iicr.o Poiv.-

(T.PPj

RS

■rA-7 V.Ú.IDO

MINISTÉRIO DA DtTESA | Coni.liRln -Ia Aaf.-n;aana j

.NCòlícilUil da Eoi;_;: A.,iva

ROVAI.

HOSPITALAR LTD \

MINISTÉRIO DA EDl C ,À0 j r,opiV;=:i fjjawlciui líc

Si.rviç.,is HospitaOrcsAScdc i EMPRESA RRASÍÍ.EÍRA DE

SERVTÇCíS HOSPIT.Ai. ARES - FH l AI. MOSpflAL

E'NIVERS!-T.ÁR| lODES.ÃO I..HI.S -F!! lAí HULFMA

í •.•mpras.Ni.!

.-ME.D

Di.siT'!BCI!)OR\

DE

MEDICAMENTOS

IJDA

RS

8.-Í3
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F-spccifíca
Qiá

FOLHAS;

PROC: I ^9^

Ass:
A^nliüçâ:»

MINISTI-RK) DA DFFl-SA ! Coioaudo do Fv^icn.; i

Mti.Ui. do Noid.:aL i 'd Rciiiái^ Áíuuar j M spia;l Ci.-:,.! de

S?,!>i.doi

MFOlSil.

MÍ.;DÍC-\Níf'.N'í"OS

í  iDA

Airiipo in -

Füv.Mví;! dl.

\L-ri.O Po:U

k>

PKí.í-Uí l KA :\ir\í< n'AL \>E ,SANl WA í)0

l.i\R.\MÍ:NÍ'0

r- k

f)jSTRiBi IDOKA

Dt

NU-i.>K"AMl.;NTí)S

SJO.A

M';nicj?!o !:)iL santa ít do sul

Pomil Nacioniil

iii; Ct

Púiii

(. SCU iO ONi>i".i

í.:i"D\

RS

L? S-4

MlJNiCIPfO niã CARAGUATATUBA

Ponal Nacicaai

(jc CiüuraUiÇMC.-:

Pübkcns

CI.Aki iA'

DlSTkíBUIDORA

Dl-

MLDlC.WirNTOS

Í.TOA

RS

FUNDO MUNKJPAI. Dl; SAL DE DE PAIMEIRANDIA

Poiial NaviOüúl

ck- G>

Tub

JOSEA M SOAiU-S

Jc

Pcciuc-iio ik't-1-v;

UT1M

RS

t2.4<'. VÀllDO

MUKICIRIODF ÍTATÍM

SMV COMERfíAL

rARMACEUTlCA

l.TDA

PcíjUL-iir. Poriv

íEPP)

RS

I-IJ.'}

ML^NK iPlODlT l iATlM

SMV COMERí ÍAÍ.

I ARNÍ ACf í. i K A

LIDA

[•nspiC-S.! dC

{(■PP)

RS

15"!

exces-SIVamentí:

elevado

.T4.S5"ó.super

tpu; ;í inOdia dor.

deniíiis pugo.s

i.Tíidos

PtvüalHM MiiniciiX!' de Bvi.|!ii:iino

NWIED •

DISTRIBUIÇÃO,

IMPORTAÇÃO E

ivXPOUlACAO DE

MLDICmi NTOS

l.TDA

EmpíX-sa cc

•' Poiii;

íEPPj

!LS

1

RS

LT'H!

PHEi Eí ri.-RA MI.NlCiPAL DE ITAPÍRAPL' -X P.\Ld_i\rA

Ps,,k;iuir:v

Muno..p;íIdc

VVA. COML.kCÍO

DE

MEDÍCAMENTtiS

LIDA

RS

7,4f!

t l.'NDO MliNICiPAl. DE .SAÚDE. DE Vn..A CROPiC !0

Py.ui

de Cl

LOPES

org-\m/\(.{h:s

U]'DA

t:\{ ESSIVAMEN TE

ELEVADO

l •' i

suixnu. qui: a

axalLi dos

ubiulüs

Mun-Cipu' <iv Dois liruaos do Burm - M.S

ÍGHOSPnAi.Ak

DiSTHUn IDOKV

OE PRODU I OS

MOSPÍTALARES

l.TDA

EiXpa.-S.! do

PctiuoíH) Pvrio

(líPlM

INEXEQUÍVEI
pioço.s t^budo.s.

ostossivanivu

.uE.vs
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FOLHAS; 755
PBOC: álíO/rZÍÜ.

Especifica
Q(d

Ass;
V^ aliaçâo Ohs \v;fii3çü«

\U:níICIÍ»I() DF. MKi!.;0 OPOi.lS

í. !KiU«iU-A

n AFAi OMFKÍ iO

W

^ÍÍ.DK.•A\il:^• i'OS

LTDA

Mictacnip! íNE\F.Qi'ivf:r.

'A' ii::-,, ci..

!i-,C.'jl.UÍOS OtiíiVS

pr-.-cos obcidoc.

cNclnmdo os

cNCL;;siv:íin'.-iiic

•.•Icvacto::

PREFKt rt iRA MUNK JPM. DF COLDMBí \ Miiincip-U dc

(:\.íõníbiA'SP

CiRURGu-A

01 IMIMO-FtRiLi

F»ip:csa Jc

?A-q<ici!o

IFPPJ

RS

INEXEQtjn El.

UvA.ld

Mi. \K IPU) DP PiNDAM(>\HANGAr:!,.\

B.üko Nacioiui!

dc C.

GON.Si-H

AÍ.IMPNrOSI..I'D\
Mcd.oPoiU

k.s

.:.F-o

EXCE.S.S{\AAíEVfE

Kl-EVADO

SUpi.::.',;

a iViáii.;

íKiraai': picço.-s

Ml;MíCfHIO DE P!NDAMON}íaKG.AB.\
Baiicc-

tic Ornipui-S

l..C.)GDiS SÍ:;RV[(.'0S.

l.GGÍ.STiCA

DISl RiBUK AO E

ARM\/.rNAGi:\f

l TD.A

t-Siiprcsíi dc

Pequeno

íF.PFs

R*;>

2i.7d

EXCh:.S-Sj\'\Mi-:N1E

i-:levai)í>

7SH|"..supü.if.f

qoc.i media dos

ücnuis pivços

[•I NDO MUNÍC IPAL r5E SAl.iDE DE SAN TA TERIT^.IMÍA

DO TOGANTÍNS
dv í\

PKl.íE.ARM

( OMf.RCiO D!"

mi."i.)íCa.m}.-:n'íos l

M ATLki.G.

nOj.pnAl.AU LTDA

Ompo ni -

i;n>p!-e.'>vi dc

Médio Pvi-fc

PRLFEn rfí MiiNiCiPAl. DH QGaIA Mxinicipíd dc

OtiJt.vSP

VÍTORIA

< OMÍ"kílAl l)i-

Al.JMLVrOH l.TDA

AfiCiocsnpics.i
RS

ÜV.4'?

XAROPl:'

OJ^OML

FUNDO MUN iCIPAL DL SAÚDE DE MENDES CüinprasNvi

'TS [•ARM/\

I)!S'nOBl-IDORA

EIREU

Líoprosa dc

Pequeno Puitc

(ERP!

RS EXCESSIVAMENTE

Ei.EVADO

'i! SUpcíLD!

que amediõ dn.s

dv inaLs preços

LSdAÜO DO PARA
MKD CLN TLR

C(.)MI:R(:5AL LTD.A

Ginpi» [!l -•

Eniptcsa Jc

Mcülo Porlc

R.S

-í V.-j

PREFEITURA MUNiCn»-M. DE SÍLVES

RR l.TíMPRClO Di;

i OS

r\RMACEUTiC(>.S

F [{OSÍMTALMT-S

LTDA

RS EXCT^.SSrVAMENTE

ELEVADO

Mn.S?.':,,

si.ipeiior qoc a

mcdu do.s

dem.-.is preços

PREFEITURA MUNiCIPAL F ITABIRITO ComprxsNet

DJSTRfBlTDOUA

DE

iVnT.)R:-'-..MEN'iOS

inCKES EiRUU

PREFEiTURA Mi Nií, IPAl. DE C Ri 'ZEIHO DO IGU AÇU PR

PROMFFARM A

MEDÍCAMENTOS í

i'HODl.Ul>,S

nOSPlFAl. \RE.S

lTD-\

Grupo íii -
RS

2.7S
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FOLHAS: 52E
pRoc: y-)3 / ai03t/

Especifica
Oiü

Ass:

l nit

PRHFEi n;RA Mi, N JCiPAÍ. OE DONA ERaNC5í»í A

\U W PKODbTOS

MEDICOSE

LTDA

Gnipuifí -

t-;mpu:sj <U-

Víi:t!(o Paif--

Ãiovcino do EíUdo do Mauiniiik^ j Psvii-iiüia d " Sâi- i in? •
CompcasNci

'kí.TKA ̂ ítD

D)S'iRlBldDOR.\

DE

LTDA

MOSF REOIONAL i.>L ASSÍS j OOA ERNO DO !:S I"ADO i)i-

SAO PAl'I O I ASSIS

iAdíii 1.,Ií;!!-í:ii;kí!

dc (.'ot

N'} & D

OOMERCiAi.

ffOSId TAÍ. M? i.TD.\

MiciMCínprcsa

VÁl IDO

VÁLIDO

PREFEITURA MUNÍt.TPAl . DE CORDEIRO

(ílil.MFD

DI.^rRUU IDOKA

l.TDA

PREFEÍTUKA MUNICIPAL DF NOVA SANTA ROSA/PR ConiprasNvc

{•i:NTFPMI-.Di-

COMF.RnO DF

PRODilTOS

MOSPITAÍ. AKi^S

i.TDA

l-.!ni»K-s:i -Jc

PcqiK-iio ÍA/r-.;.;

(FPP)

SLCfU/í ALUA DL LSTADO ÍM.njSÍRiA, CÍLNCTA L

n:;rNA}[ ooi \--u"
CoinpnuNci

CVA U0S1M1AS \n

i fRKLi

dc

IViti:

iF-PPi

PRFiF mon dí:. tab vrnga

ViMLl)

INDUSTRIA t:

("OMÍ-RCIO DF

MATERIAL

MEDICO EfíMT I

R.S

í "-l

MINISTÉRIO DA DEFESA j (Awuwdodo ExcrciU> | (..jma.ulP

Miiítat da Aiiu^iauí j C' Rcgiao MfEtai | Hospitai ík Grsarn.çà.;

dc Sao Ci.ii)iic! da {■ac!iv>-'iTa

CoinnaisNcI

UITHAMED

DISTRIBldDORA

DL

mfí.)ícami:nt{}s

I.TDA

RS

iO

Piridituca MuaiOpal lU- liapoi!
i TLvaaiciui

iL- VU-iLadoiias

PH.VRMA AÍJTIA

M AUS POPLLAK

LIITA

Rtddiaia Mani^ipal vlo São L ai:; do Piauí
Boba «Mi-siioHa

dv MLi--..ai.kaia;s

MAURÍCIO

Í-T.ÍT()S.\ IBIAPÍNO

DFMOÍáRA

RS

.1

município de SAPEZAl.

ISuul Nacíonai

PuEhcas

.NOVASi.i.

COMERí. iO DF

PRODi ÍTO.S

MOSPITM .\R[:s

I.TDA

Fripicsa do

Pequeno Pori'.

fEPP)

MUNICÍPIO DF OUROLS IT.

Pi..-í'eÍ!Uf:i

Miiincq-.dik

t>ui-oo<k- .sP

.M .t i.)

(OMEUCÍAI.

(RLSPi TAl AR },rD,\

Micivicsnpre.sJí
KS

.L2h

CiO'I'AS

21ÍM1. Pivíditura Municipal de Rosado

Portal de

O.
C:-i DISTRIBUIÇÃO

E ' OGI.^Í ÍC.A Í..'I DA

i<.S
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Qiá

FOLHAS: 33»
PROC: I

Ass; ;çi F.nipx
Valor

I riit

Sl-CRM-AHIA ,VU::M("'ií'A!. Dí,'. SAfJLM-

PG Í.ÍMACOM

íJini.LÍ

ik

foiu-

íEPPj

KS

1.7'!

NirVlCiPiO DiHMRATIM

Rnao! Kiicioo.:!

Jc ("oiicnii-iCiVi

COMlkCiODi:

MlDÍCA M}-.NTr)S

BRAIR LTDA

MUNJClPlÜDtCARRACU

Pciíít! N.icÍvM!;í!

Jc Goiun!{ac''i-'s

Púí>ík:is

DRf)í:i.\R!A

SANTANA í>0

•SAPUCAI LTDA

FGNDACaO HOSirrAl.AR DF FhlkA Dl. .sAN Í ANA

RoíUil N';ívk>ií:i!

ík- Co

MKDlSll.

MkDlCAMlNCOS

l.íDA

GiüplTÍÍ-

ÍAnnivsa <iv

MÒ<Ud Pojtc

MUNIC ÍPIO i)F CHAi<OUF \i).\ LiC!Ui^-ík.-;v

Ía-ÜÒcí

GF.NPKKA

IIAUBA

DISTRÍBUÍDUR.X

DF

MLUlC.AML.NrOS

[..TDA

Micr-.icn!;}!'.-sj

PRFrilTUUA MUNTílPAl. DF VIIAADoURCi

Picfcíiurís

kUiniupa! de

FARMACIASAO

JOSI: DH TFRRA

lU^NA T.TDA

PcqucTiO Pni i-e

(EPP)

de Saúde tlc Rk' Claro - SP

R A P-APARK. IDA

- CONíFRCm Di:

MT.DiCAMlNrOS

í.:í'da

linipieu do.

Peq^icoo í'.ric

(IIPP)

KS

INKNkDUIVKl.

de

incdu dos oulioe

prcçoi; oblid;

fxgk-ssívamfnti-:

ELEVADO

INEXK(.K'ÍVFL
prvÇo.=> obiid;'

fM-.\r.c>uívrf.

f.xckssivamfme

F.ITTADO

14S 57%

supoiÚTfiiic a

ohlidoH

MÍN!S]'í:R!0 da OLFIÚ-^A j Couraruk) ih ÍÍKÒvcd» |

(. OMANDO MiLÍ lAR DO OLSTl DIVÍS.ÀO DL

FXFkCn O j 1 STN-saade de lofaiuana de l-u'

(•í M F..\R\'l\

Ci/MIR(.'Í0 í.

DISTRÍRI ÍDOH A

DF

MFDICTMI-.NTOS

l.TDA

RS

|t itO

NÍINISTFRIO Da DEFFSA ; {Niauoda di, íN.Octio ̂ C,'pnií;ofJ''

kfihuir do Lcsit i !' Regúo Mííiwr | Poiidtoica Miliuir de

Nklcro:

(.'onipiasNict

UO.SPLiVi.:

D1STR!BLÍI>UR \

Dl MATFRiAÍS

HOSPIIALCHES

f.TD,\

RS

is.h'

FUNDO WUNiCÍP.AL DF SAÚUL DF Í ASiMiRO Dí-

ABRFURJ
G-inniasNci

Mi.-,Í>K1NAIF.

i.MSTRIBLlDOR.V

DF

MtDIC .AMKNTOS L

MATFKIMS

ISOSPriALARÍS

[.TDA

RN

(li 7

KXLKSSIXAMF.NTF.

F.LFN.ADO .'innts ptvgos

obtidos
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FOLHAS:

PROC:

Especifica
OhI

Ass:
Earàniftro l*.tní?rí

I>REI-t.rn;RA MIAICIPAÍ.DT:". BAÜRA DO CiAHCA.S

DÍSM.\R'Í

niSÍIOBl;IDORA

! .O.SfTi Al.AR

rJKÍ-L!

Eüiprcp;» dc

EriTlViiina .VSuincipüi j<. Al).-;] Fn_:u::ii\,clo

vü-nMAX

COMERCIO DK

.\lED!CAMENn\)S

Li DA

MfNfSTERIO DA SALDE | .SECKi- ÍARÍ A LSí^LCi Al. DL

S.Ai,d>L. INDÍGEN A | Disono Saiulaii:.' L.spüiiiai - (.\-nipru.sNv!

ARMAZÉM

TV)(:-anT}NS

í)(S']R!íif.dDORA L

SEi'A'1CÜ.S LEDA

.MinvcmpiL-sJ }.Ni:XE.QClVf:L

'D.v"^,dc

r.K íii.i out>i-ò

picvo> "bdil'.':;

-vciij.ndo.';;

Lh;^L•uly^

MlXISTFRiO Da defesa i Coniaucio do Rxciciio i Conu-nd

Mihíiir do í.csD i 4' Rcgifio Mdiiai •4" Di\ dc FNirrciui j

4"DciJO?ilo dü S»P'-"iiuito

TS [ ARMA

[iiSTRIBidDORA

LiRFJ (

iVquL-no Porio

fl:'PP5

AíUNiCíPIO DE i.AMBHiiU)
Banco Nac;onni

dc Coí

ÍHiNTAMLD

r\RM-\n.-.LTR'A

LTDA

Pcqiioiio í-t)i5c-

íE.PPi

PíciLicíiiJ Municipal ilc Major S:;!c.s
Bolsa B.asilcic-i

Uu Mercadorias

D.S MARTINS

E.ARMÂCLA ML

RS

i.!5

ks

(■..( •> EXCESSIVAMENfE

ELEVADO
sncdra dos

icinc.i? prcvos

í.iN4:SPA4}-1.)AinT-RiNlARÍA E ZOOTECNLA-C.HO riíCArU

i (.rOVEKNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i BOTUCaTI;

Bolsa Elofiòníca

do C-

R A P.-APARECIDA

- (.'OMERCfO DE.

MEDICAMENTOS

i.TDA

Enipvcsa cie

Pequeno Poito

f.EPP)

RA

íl M

-MliNlCiPiO Di- PEDRA BRANCA DO .AM.AP.Al-U .-íl!

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANC-A DO AMAPARÍ

DENTAL NORTE.
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rONTAMED

EARMACEUIICA

LTDA

EàXijJIOSU do

Poínioito f^xMo

(EH'}

R'^

lUS

PREEEriT.fRA MC"NICÍPA!.. DE BAKCARENA PA CooiprasXoi
[' G UMA COM

ESRFLI
Foa.tjoíio PoMi;

lEPPj

RS

<lI ■

MINLSTI-RIO DA I-DIJCACÀO j Etnprcsa Brasileira do

-SorGçüs Do;q)Í!<Jar...-<;'Sodí.^ j Hospüa! í.diivvrííUaria cie .Svrii(po

MEDMAX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

CEDA

Microompiüía

pkF.rF.rn."RA municirai. de c.m taia

MALCRU.

COMERCIO Dl"

PRODUTOS

ilOSFÍTAt-ARES

r.iR[;i. í

do

F-.qociJi'; Po-ir-o

lEPFi

RS ^:x{■ES.SlVA^í^:^'Tt.:

FLETVAOO

dS4:«-.. supcrioi

qtio a modiô dc;<

ck-niaií. oivoos
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FOLHAS:

PROC: Qh3 /

Ass: jr

tntpK;s;j:

MÍNISTOIO DA DP-Fl-SA! COMANDO DA MAR- ̂̂JÜ \ i

Hospital Na; aU-

MKDISIL.

MT-DlCAMf:NTOS

LlIíA

Oüpo ili •

r>nprL;-.:t <!■.

Mcdio P..-.1C
il! í

PRj:in.iriJR A MUNICIPAL DL JLRCLN A roínpias M'í'

i STK}::í...\

t OMIifí/ if?

Ai'.\r'XD!.S"iADl-

nu)i)i.:'l 0.s PAHA

SAUDi.LTDA

RS

Ü.2-!

L\{ LSSlVAMUNTt

i;i.K\ADO

X4.=í7-.. .siipL.

qüL .1 Tiivdia do*,

ü.uiaií. prcs:v>s

Bolsi. BtAMlcita

do Mcivadcii-i;;

i.íMO MKD

DiSTKlBl-IDORX

ITD.A

PRÍ.H-.i níU \ M[.:NÍCH'\! ,DLaMAJARí kP
Kl < OMi-RrU) f..

Sf-RVlCüS Í.TO \

PRLFFITURa MUNICIPa!. DF AMAIARI HR
Kf . { 'OMLRCiO r

SLRVh í^S ÍTDA

SüSÍTNS

Ao UMl

MI.
Ml'\'K. inO i)[: .S!'RKOLANDiA

Toiui Nac-ioisal

de C.:t

\. |VRLCüMl-Rf"'(X

DC: PRODLTO.S

HO.^iMTAi. .\HLS

Í..TDA

í-.;Vp:és;] de

Roqueoo ISrVíL

(FT'Í'}

HS

".?.4

RS

Io

C AÍS - PRt d CANTIDK» Dl. .MOURA CAMPOS i

GOVERNO l")0 í;..ST\DO DF SÀO RAUl O ; MOfl í Vil.'

BoOuElvuôííicu

de C'.-

o( I.W

COMFRCJAí.

rAKMSCLUTiri

l VH'i-..SSOAÍ„ t..Tí>.\

RS LXÍ.E.SSJVAMt:.NTL

r.LKVMM)

MfNFSTFRlO DA FDl-C.Af.AO j Finpa-íü Bursileno de

Sen. 1V-O.S } foFp»U.l:ires.-Svde } Ho.soüal Dmvvrsifãrio O.K«f".e

Lop-wí

.ÍASMLD

DiS'i RÍBLIUORA

i>r

Mr.DiCAMFVroS

Li'D A

RS

li.M

MINISTLPÍO DA D)-.F!-SA | COMANDO DA MARINHA ;

Coiofiodo de Opviações '.Nriv .m \ Coin.-mdo do DiertiR) N;u il |

Ceolro d..;

(••KFTAKMA

PKODU ILSS PARA

SAUDF i.TDA

ILcjueno IS/Víe

(LPP?

RS

0.4 i

EMPRl-SA BKA.Sii EiKA DE SERVIÇOS

MOSPir.M.ARFSlFDSEKM

GHNFSÍOa

\u;ND!:s,tr!A

LEDA

k,^

0..L'

CONS()RCIO !N01-K.\.iUSaLdi>AtDLDLSE\V0l.,Vf\lí:\TO

SliS FEN LAVEI. DA SERRA ÜAH1 !A

SOM.A.'kS

PRODUTOS

nOSPFi Al ..ARES

i í D;A.

iirupoüi

Linpre;*.'! de

Mei.iioP.>ile

R.s

o.ru
RS

Pivfeitiini Municipal de HoilniânJw
BoNa BrasilcHii

rR.AONARi

niSTRIBUIDOÍU

Ofi

MEDICAMENTOS

LTDA

Pequeru) Pode

íEPPl

R.S

n V)
VÁLIDO

HO.SPITAI.. CIAVIO DH FREiTAS PE Eilc^irado
PHARMAPI.LS

I.TDa

JMO,-;FEri l.!R A MIJNfCIRA!.. DE f.-WO.A.S

C.MIl-CENTR Aí.

Oi;

MF.ÍAír.AMENTOS

iiosmtalake.s-

FíKFLi

RS
\"ÁI.ÍI)0
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FOLHAS: jhG

PROC: ̂ U3 /

Ksjicciticíi
Qtd

Ass:
Av;iii;ivâo Obs Avaliaçã

MTNISTbiílO DA SAtlDif} SUCRKTARlA hSVVA l U. ?)H

SAr-Drí tNDlGí;.NA ; i>i::tnC!5 Sitnioiiío \:.?pca<(\ índi-uu! - AH-

Soímiòcs

iJFI- < líNTl-R

CoMrRCK) !•

DSSTHFBriDDRA

Dl-

i;n>A

l'^5íprcsd cIl

(f..PÍ'i

MlMSTÍ-RiO u:ÀO | .S.Mvlauii Lsvlu(i\:i j

Siibsi-CiVijna dv l Oiçíimiaii» j íastiusto IVdura;

íi;- td?!C4vàí.'. CÍCCIUI.1C Ts'C!H'lnuia

vr

iARMACÍUníCAA i:

l. OuiS i irALlRiriJ

.ViliN»iPI(>Df..< WJBARA
i!f.A RKH l- l-ArDA

rKIVARÍAfí:

MLNÍCÍPÍO DF. s\i) MKilJF.l DAS MIS.SÔI£S

1 FURA .SUL

(OMi-kciODi:

Mf.DiC \Mr\TOS

I.TDA

Fn!iK.;s.) de

fcípiviU) P.-::C

(í r'1'1

COMP

?yni M(í FUNDO MUNÍUIPAÍ, DF SAI DH DF. FAI..NU:iKANDf A

foitii Naciú.ui

dc í •> JU.Si; A \í SOAKFS

Fr!:i)!cs.i -Ac

ÍV-rfc

IFFÍ')

RS

UJ2

:l <k

Piv|i!C!i;bi SP

ClkUkOiUA

DiJSiPiO-FEKO.!

fá^ip-csa dl.'

iVqucin-- Piíri-.

(LPP}

Pn-íl-íturt \Utnicipa! üv Piqiicaitji

l. CL-

NA.SCÍNfFNTO

i)fSr RfBLlDORA

HOSPirAi..\R !.TD\

MiVNiCÍPiODL

CUNHA

COMI-KCIO }

Di.STRIBl IDOR \

FÜD-l.i

.Muaviianpicsa
Rs

U..U

í'R!:FF!'n.R \ A4UKicnm. m-roi.Ní/A

Prcfciiuni

Munic.pai iL-

r.\MA

DiSfKlfHJÍDORA

HOSPITAI AR

FlRFll

Mi-..'i.'xn:ircs.i

COStP

o;)i) MG CONJANiXíDOEXFRCirOií COMPANHlADF

ÍN}A.NJAR!,\

t'oiriprosNi:i

IRMÃOS L1M.\

COLE PRÍIDFHO.S

I^ÀRMACEiriíCOS

i;rDA

.',49

EXCES-SIVaMENTE

ELEVADO

.;up.:nO!

quL- a inciii.; ú<'é

chi idos

JUSTIÇ A Fr.EITOR AL CompiasNít

PO.M Ü.SIFDÍ

!)i.SrRtBi.:i!;OKA

Dl?

MEDÍCAMENTOS

i TDA

Micrucnqriicsa
excessivamente

ELEVADO
medta doí

dunais

nlHÍda.s

COVÍANDO DO FXíi:R(rrOjE.SCOT A DF

APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS
CLÜlpM-iNC:

THF BFST

PHARMA l.TDA

Fànpfcsa dc

Pcquciio Ponc

iFíTi

H.S EXCESSIVAMENTE

Ei ,E VA DO

cícdia dos

civinaLS prcçoL

obtido.^

MUNiCIPÍO Dlr CH.ASAI Poruil Nacional

do Cíiiitrauçòos

CARVAÍ.HO A;

COSTAl.rDAME
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FOLHAS:

PROC:^^ /
Ass:

Espcdnca
Qid r.Piprc A^aliavàa

coNsoRno DE SAÚDE DOS Mi.5\f(:ipios DO ovsn: IX»

PAR-XNA-CONSAMU

Jí;

R«SÍ:l;!>

f;t < )-i-ARMA.^

CONJERÍU) OF

MEDÍCAVENTOS

i TDA

iii.'

i\>nc

íEíTi

R.S

'! .U-

MUNrCíPK? !)!•■ Sr RRA BR-VMCA de Cí
DROCiM-UN Ht.

Gmpoü-
RS

ÍNEXEQ^K El.
pivços •>h?i..Í!>;:

rREFEITURA WUNÍCÍRAI. DE PARECI NOVO

Cl.-.NTÍ-HMEDI-

COMEHCIO DE

PRODinOS

MOSPnAi.Akií.s

í.rDA

Empresa av

Pequeno PoiL-

fl-.PPí
1!

INEXEQUIVEl.

inédia Jos onio-s

preços c-biidos.

E!;N'rX') Ml.'NK,:!ML DE SAlsDF. Dl- PAl.MEmAND]A

PoiLi! NiK ionaí

(ie CoiUfjraçôes JOSl: .\.M SOARIA,;

l'.inpf>.s:i dr.

) Pane

lEPP)

RV

0,4:)

Preiciusia MiinicijHil dc Jaudira
Bolsa I

de Níen:aduif."i.s

nVE Mi:i)

niSIRlBlIDORA

dí:

.MEDICAMENTOS

LTDA

fUS

n,Vu

município de axixa ma l !cifavvv-s

E!í.-!iOmL-as40

Í.UNIIA

COMERCIO l:.

DlSTRlBEfDORA

MRFI.I

•Micn^cmpi-esa
RS

MIANICIPIO DE MATO OUBMADO

AETERMED

MATEfO-M.

MEDICO

DO.SPITALAH LIDA

(inipo ni -

l")nrpTC!.u do

Módiu Poric

RS

l),4ri

2t!

,MOML

C; .^1! Ml.

PREFÜ.iTl;RA MOMCIPAI. DE OEINDINA

Boisn de

l,!tnaçòo.s L

EodòvS

MEDISl!

Ml..DU'.\VU:"NrOS

i.TDA

Gnip.>ÍII --

Em:>!csa do

NUdio Poüo

S ÁLIDO

município DEJl pi
Banco K.

do

ODOVIOMEDICA

COMERCIO

VEAC,\D!STU)E

MI.DICAMEN POS

i fKEl.l

PmpicM do

Poqucno Püiío

iEi'Pi

R,>)

Pick iU!!.- ^1lllli^fpa5 do N'ov j Odo-.s.sa
fRil-su Dnisileiia

dc Mofcadoriar;

ROS'.\LMED

Ih)SP!TAL\R ITD.\
Microcmprc

RS i:\{ ESSIVA.MEM E

i:lf\ Aoo

município de MIKASSOí D'0FSTE

Paidi! N.io-.onai

do Ca;
RÓVAI. MED

HtX.PITALAP ITDA

RS

E4n

Picroumíi Mmi.oipal do Amòn.o Maninç Bolsa Fiioíaloire

dc MoiLdd(i'ia«

PRO SAÚDE

DÍSTRÍBUIDORA

i.TDA

ÍNEXEOUDKL 5SH2Á, dc

mód.adosoiiiro'

pi cçiu: obíido.<-.
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FOLHAS;

PROC; Q^]?}

Espcfifiríí
Qtd

Ass:

Fniprcsas
Init

Ai ;iU:içá(> Obí XvaliatíVf

LVCUUIK;'.; y>

v.\CL;;í.tvj.inoii

-.•icvailv,-;

Ml-NÍCIPÍO Di: rfjvrt

Hohadc

l-icii;wx>

Lal.'-rL

IMO\AVíED

l iOSHTAL.\R ÍTD--

INF.\E(.H!1\ Ki.

Ai.y.iVuác

nícdra dos outst,-;

pi-Lços obudos-

yxdiiindo ns

CAO;'SS!V:UHvnti.

cL'\.iüos

PREFEm;RA MlJNiCÍPAL DF, POC-U) Dt. PEDRAS

Ponj! dc

(\5mpias

Publicas

RROMF"!

O (:■

ML

CliUlILO

DiSnUBl iDOR N

Dfc

MEDICAMENTOS 1:

MAn-.RIAÍS

ÜOSPiTA! AR ! i"D-\

RS

i -'O
(NrXFQCJVKI.

UK-dutdosiuit!'-;;

tXCÇUs obíldíliL

wxciiiindoo-s

•-'ic-.síivaniciüc

DomIIIio -.inplf?
Puauc Mcuiif

jiiUps ■Ào.v.v.-paguciuc,

KXClTSSIVAMrNTI-

R E\ ADO

siípcoor

(juc .1 media dns

dcirtass preços

obiuP»

Doniiiiio AiU[;io
Pnisuc MoüOn

!:tí)r'. paçucinc!;

Üotumio Aini/lo
Piiyi.lv Mvüd?

dilip? \\ .payucií-i.

KS

li !'; KLESADO

supcnoi que a

mediados

dfiriius prvços

obtidos

KliXDO MCNKIPM. DE SAl;í>E DE PAPAEAPEB ASTA

ilíPERl.vR

MVTFRfAfS

FJOxPÍTAÍ.AH E

MFDIC.VMENTO»

I.TD.N

idíEEEITUR A MUNiCrPM. DECANDIBA r.xiipiasN..-;

ESSENCIAl

AÍEÍ.J1CAM1.-NT0S

LÍDA

Pequem) P.-r

ITPP)

RS

if>

ps

la.K')

PREFEÍTCRA DíiGTJARC.la ! PREFKmiRA DE GtJARUJ \
Bolía Eicíióuiea

dc Coiupios

AGLON

CATMFRCfO F

HEPREST NIACOES

t.;íT).\

Eüipresíi <ie

Víedio PoMc

! MG/Ml,

C- 101!

ML

PicTwii.iira Municipal dc Piri.-!iiuiba

Potial de

fJompias

Publ!r.,.u,

{.VF

DlS l RIBUIDORA

DE

MÍ:'DICAMENTOS F

MATFKiAiS

í iÜSPFrAÍ ARES

l.TDA

RS

4.-10

CONSORCÍO INTEKMl.-^NIClP.Al. DE DESENVOl.VIMENTO

•SDSTENCAVEI. DA SiriRR A OAl. CEiA

INONAMÍ-.D

HOSPITALAR Í.ITTA

Fíropo ill -

ioupresíi de

Mcdio Porlc

Preúiliüa Municipal de Nos a Santa l {cicn..i'Nfr PicíviUita

Municipal dc

Nf>\ a Santa

HeienivMi"

DROGARIA TNK

EIRFEI

E\Í.T.SS!\'AMKM>:

la.EVADO -supeno! qiic a

íucdia ííos
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FOLHAS;

PROC;^?^

Ass;
F-spccifira

Qid

ina:s

.'i-!lüOü

MUNICIiMODF, JMBF

!Sü\'AM!r;U

Hi'SV'ÍTAÍ..AH Í.TDA

Onipo lii ~

Irirprcva ;ic

Mcrik. Poric

\5UNiCnMU DF. I'UF rO kl-Al. DO (.'Ol.hDiO \! í 'CHLiçík-;;

rJcu-6f»ica> -M'

HüSPirAl.Ak

FlklJJ

Fníproí.f civ
Ks.

"1

MUMCiPÍO DF PRF.SIDI KTF MFDICi RO

l.ititnr<.t -

} it^itavòos

Fk-u6nica.s4.íi

filNTr.RMFDf-

rOMFUCiO DK

PKODi nos

HOSklTAl. ARFS

LTDa

.do

Pequeno Porie

fEPP)

!<s

•i, y.'

)'kí;Fí,-.!í!;R.A Mí.iNinPAL DF MÍFAíM \

GB i-

DÍNÍRIBIJICAO

LTDA

F:i:i):o;;:i •Jc

PoCHioEU) Pi Tio

íLPP)

Rs

MiNi.sTiiüio ii..\ i-um: >.í;ào | .Sociolana Fnlouíivcí 1

Subsocrjtaiia do Pkiiioiaiviomo c Oi viiirioniu j Insuns;'.! Tocicral

(.io Fíiucaçáu. ('iCoulíu c Tcc iiolu-eiíi íiiuano

ílíSTU.lBlilDOPA

DF MA'I"FR1A(S

riO.SPmLAkP'^

1 IDA

F.\<ESSíV\AítNrt:

KLKV.ADf)

\fi:Kí( n'K,) Di-rr.oi.ANDiA

íGrnal Naci-'i!20:i

fii; ("cíiitniLiçõc-.

PúWkhs

DPOCiAFONiT

LTDa

Cifur-.'! li -

rT!,)/vs;i Jo

Cícuuio f'otU-

LUNDU MLNirfPAl. Oi: SVUDl.
K-inco- KaoK

<lo Conipr.

.oin.od

o-ioli

I uíproín do

lAoucn.:- Í';)iio

■ hPPi

RS

1- \X

PRFFFiTÍ P,\ VH NiCiPAl DF BARRA ns)0\RÍ-AS

í)lSV!AKr

OiSl RíBi. IDORA

DUSnTAÍ.AR

FtRFn

{FT'5')

RS

IU2

INFAF.OUiVFT

S|.S6'Íi, do

uvodi:! do< outros

piv\\i.s obtido

p!cfcii.ma Miioioipal do Fraiioisco Danta:;
Bolsa íliPMioMa

do Moiuidouas

l ÍMU MF.D

Di.^ i RíBLlDÜHA

l.TDA

íi.f' U/G

30 O

MUViCiPiODL AMPARO

Porui! \.H"iona!

lio Co

rARMAGUFDLS

COMFRC iO DF

PRODUTOS

íARMAUFUTiCíjS.

MFDiCOS F

HOSPITAI, ARLS

r.TDA

RS

Ifi. iK

RS FXCFSSlV.A.MlLNTt

IV.LEV.\I)0

Pictoiiura Mtimcipa! tk FKiionioit

P.Tiai A,:

Compus

Pi=biicxs

KiRLÍTO.NOÍ \B

ITDA
Pcquom; i\-rio

(FPPi

RS

i S A)

Picrl-iUJia Mumcipal do (niadalupc
Boisa Rf.tsiloiu

dc .

\ C i l. NÍFADFS

FiRi l.J

Foipíosa do

Pocjuono Porio

{LPP)

RS

l.L"3
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1 FOLHAS:

ÍUMn

Espccifíra
Tíui Ofd

—="

forte

I nit

Médii. Ob.5 Avaliju-àf»

MurviríPio [)f'; í'uR'nv t:Ai V'.:
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MEMCIFÍC Bi' SAVro ÂNGELO

Pounl NacioiKil

dc (. oütiaOçòes

r<ib!ica;-

DIM ASTIIR •

( (^MERCU? Dl-

i'R()DlirO.S

HOSiTrALAKtTS

i DA

íii -

Un!!j!;;.sa >.le

MC;aio Poi l.-

LOÇÃO

2% O òf!

MI.

município dl PRL.SÍDLNIL. MLDiCí/RO

(5UKOMLD

Di^^TRiRLlDORA

OS:

MLDlC.AMhNrO.S

ITDA

MUNICÍPIO Dí; BOTLÍ.UfíS

Panai Nsjc.oiial

íic Co

B!I Í-AP.M.V

COMERCIO l.TDA

Ciaprcsa de

Poil.;

ÍLPP)

R,s

1:: ̂ 5

fxcessívami-nte

elevado

•lédia

•s pu-ç.;s

RS

i';:o

MLíNÍCÍPIO DF MI.IGO NAPOll"AO

Panai .Niitciaiia!

PúWk-.tv

VÍTAi.

ni.SrRlBllDOR\

IJDA

Ra

s !4

Fundü Municipal do Saúdç. dc São NXconto
Bolsa BiMiLuii

de Mí;iç:uK)!Í;!.s

LXEMRL.AKMÍID

COMERCIO df:

PRODUTOS

ilOSPrrALARE.S

ITDA

do

Poq'.io»0 Pe-tc

(tPP)

KS

I .í iJii

DERMAT

c/;;soR

município 1)1 í í ÍC<! m sSAl.

MEDICAI!

COMERCIO DE

MLDIÍCXMENTOS

r.iRi.i.t

foinTOSa de

Rs

4

MÍNÍ,S'T'ÉKK) DA SM;I.)í-. [ SECRE'! AlUA ESPIklAI. DE

S \L'DE indígena | DiSírjia Saiiitan..: Espeidal ladidien;!.

Af , SF

CoinprasNíH
üospítalmed

EiRi-U

Mictuenipiesa
RS

4.44

MINISTÉRIO DA SALDE | SFCRLTARIA ESPECI.M DE

>.\UDE indígena i Disníto Saniiano t

SoIíühk;.-

Bk

MEDICAMENTOS

ETDA

MÍNÍS Í ERIO DA SAÚDE j ShCRE TAKIA ESPECIAj. Dí;

S AÚDE indígena i Disitifn.Sa.i.í.'irior;ipeoiai liiíl.eoaa-

Sul

EXCl.USÍVA

DISTRIBUIDORA

DE

MI.DK-AMENTOS

LIDA

Eiapixisa íie

• Pinie

ir'.l'Pi

:T'.4";. supen

R.s

n.Sa

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO
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FOLHAS:

PROC

Especifica
Oi d Enípr

PRHFEITUKA MENÍC.iPAi i'E TERI Cüinpra-^N^i

Ol-HOMlí)

IHS rUtHI. ÜM.íiEv

í){.

MRDiCsMENIOS

iJilA

MINISTiiRIO DCÜaFDC! SECRLmKUrvH Cl «t Í»G

SACDK iNni(;h>;\j lüsTi

i'U:iÚ\X

A KM V/ilVi

Tnc\N'nNS

LdS ) R!RUnX)K AL

sr.R\-ícns i. TDa

HS

4.'F

!>Rl-FErn.!HA \il'\'íCH>\I Dfl PAkAll-.fírS

OKí-.i N

l)IS:'iRJBL"ÍDuRA

DF

MÍUKC.WtFNTDS

ITDA

PKFrFlTEKA \fENiCn'Al. Dl- JAMOPOliS CoíUpíáüNi.-:

CS A,sSMFD •

PKíJDCTuS

HOSlTi-Al.AiD S"

FlKlí.i

Fanxc;::! Ji;

f'oqu>.-:U5 ['.'Vu;

Fundação Municipal dv Saúde dc NiUtóí C-.UlJpíaS?

PH vn

UONADÜZ/.I &. n.\

UV\

hinpicsa de

Korlc

PREíri.-.iTDRA NUJNíríi>Ai.. DF CORDI- IRO

Gí K" MFD

DiSIRlBUlDORA

l TDA

K>

1 : í(i

FDNDO Ml. NlCiPAí, OF SAl Di-. DF. PAkAEAT'l-HA.S, P-\

Cl.TKAMFD

DISTRIBUIDORA

Dl:

•VIFDICAMFNIOS

FiKFl I

CiXjiK-Do Poi ti:

D'i')n

R<>

CRFMF

VAGINA

1 2"-,C.-

SdCiR

PREFEÍTURA MUNICIPAL DC SILVES C.i-nipiasNci

Ui:m.\l-AKMA

COMERC IO DE

PRODUTOS

ÍARMACEUTIC'>S

LTDA

RS

i i ''V
VÁLIDO

MÍNÍSTERÍO DA SAUDL | SECRO A RIA ESPECIAL DE

SALDE INDkiENA j Üíshíu) Samuino \':>í.kckú iitdiçciui -

Cüiab.i

^LPF.RMHDÍC A

DiS'1-RfBLfDORA

!íOSPnAl..AR

EIREIJ

EinpiLL-a de

Pequcri'' Poite

(EPP'!

R.S

I i.i (Ki

PREFEITURA MUNICIPAl. DE SAO GABRIEL DA

CACTIOFlkA

\  Sí U.d..F

RLPPFSl-N r.ANTHS

COMERCIAIS E

AGENTES DO

COMLHCiO DL

MERCADOR! \S

LTDA

RS

ÍR.7S

PREITfn.iRA Ml-NÍCIPAÍ Dl" SAC« DC.MINGOS DO

AZLITAO

C DL CARVALHO

COMERCIAI LIDA
\ Al IDO

PREFEITURA MUNICIPAL Dl; (•OC(.)S Cí.-mpuitTSei

i.S COMFKCU-> DL

PRODUTOS

HOSPnALARI.S

í.rDA
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FOLHAS; 05'^
PROC;5213 /

F.SpPíinCH
Qtd

Ass;

ILfiipr
Naif.r

l,nft

Gc.cniodo Fsradí» á-:- Rio dv .líiv-àro j AíScsnoidui l.cPi.J.ar. «j

<!o Ír-Suido do Rfo d;- i.-nco.i

rUNDAÇAO M(.:NÍCíí'\í.. Dl":" SAUDL DF SAO

G0N'(".U.,0 Ri

ppFn"-f"n..'RA MrN!i'n»AL di:; v.ah/.fdd

MINlSn-Ril) DA Df-ri-SA | COMANDO DA M.ARfNÜA j

Ita-uil N\rv;i! dv-S«V.',.uU>i-

CONSORCÍO injBMCi) D!,. SAliDl DA Míí"RORRFG{AO

Dl- TAMOCIM -("PSMCAM

Níl."N{nP{(^ Dl"- CATANDUVA

Pa-fpüuHi Muoicqw! dc J;'.boiic:tbal

1MI;N0FAH\!;.\

DlxnOBFIDuRA

DH

\!1 i)K'.AMtlN""r<''S

PRODUTOS

H'iSlTIAl..\Kr>'

í.roA

FiVijJo.S.l ác

fFPP)

RS

D!STR[DUíDOR"\

DF

MLDU" .VM!-N f"O.S

RAUKFS FfPFE.i

Micí-.vo^picí-.i

PPfMr.SMFDirA!

DlVfUfBU/DüR.A

ÍTDA

Micr-.icsnprc.sa

MFDlSíi.

l.TI")A

Gi;i|K-Hi -

Fnipívíci Jc

Mciho Poitc

INKXKQriAKl.

■ncdu dos o'.il!-.-s

prcço.s c-b?iJ--'.L

vvcitiindo ON

csccssivaiiiciuc

clc\ Utlv)-

íAjr-at) N.scv.Mísd

de Ci

I.IMO MFD

DISTRÍHUÍDORA

LTDA

5-\(T;SSIVA%n-N1K

r.LKVADO

PoiTaí -\Ar.ioo.!l

' dc roi'.u-.ií;içò-.s

PúbRcas

di:.n'í"al f

{.'IRURGK A

PRODONLil-l:"

l TDA

l:'snp!csa de

Poiiv

íHPPi

ir\(T.:ssiv;\\iFNTE

Kl.F.VADO

I ?"n .illj)i-i iOs

e a i^Odia d-,i.s

jruasj; pieço.»

ói-ikios

Fkís.i B-s^isilcsia

dc -Mct-cadonas

ITiMAR

( OMERC fO Dl:

PRfjDUTf)S

}"ARMArFUTk:OS

l,"iD.A

Giispo fíí -

f-.:n|>:C.Nd de

Médio Poite

J(.1S iK\A El..FrrORA1.4TRÍBl;NAiMO:X.;iONAl. l-l.liJTORAl.

DO RIO G DO NORTF
GojiipiasNeí

RS

!.0.>

EXCESSIVAMENTE

elevado
média dos

INSTFED DF FDUC. Cíí;".\<. E TFC DA

PARAlBAilNST.FEDDA PARAfDA TAMPIIS ( AMPINA

GRANDI-

Co!Hi.)ia.sNc;

FM

DISIRIÍUTDOKA

DF rROD(.lTO.S

HO.Sr'lTAÍ..AKFS

t.TDA

MINISTÉRIO DA DEFFS.A i C osisoiido do Lxetcito i Ci

MiUtar da Aniaxôriia i .1? ' Bniuida de fuíanuim de SeU a j Sü"

1 dc [nüiniiiiiii de Sob.'a

C.inspfasNei

l-.REFARMA

PUODU IOS PAiíA

SAUDl": i.TD.V

■.k

lUqoeüo IA>rte

(J-PP?

RS

li.KA

pRErnrí URA municipal dl; candiba ConipiitóNes.

H.SSFNCi.-M.

Mi.LMCAMF.NTOS

l.TDA

Fnipiesj de

Pequem^ Poríe

{l.PPi

MINISTÉRIO DA DEFIESA | COMANDO Í.).A MARÍNH/'

CEM RO DE íN TENDÊNCf A DA MARINHA EM

Ce-nipíasNei BRAX"VE!<

HOSPI I AI.AR l.TD\
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FOLHAS.

PROC; 9^/3 / '^00^

0(d

Ass:

Init

.nJSTK:AH!..!-r!'OKAl.|TR!BrN-U,.R}:'GK:)N,.\í, f,:l.FnOP M

OEA!. AíiOAS

TI]!; BÍ-S'T

RIÍAHMA LTDA

[•PF>

n\

U<í<.

tNSTrrO !)1:' I-DiJC .l íENT E TUC Dl)

(T ARÁjlNST.FEÜ Dl," l:f)l C. . ( 1E\T. F TFX Dü CEARA
CA:.n;p»asKc-

}] aMI!,.'TON VEU)

MOREIRA

Fív.pícsi;! Jc

fcq-viciu» fA'UL

IHPI'}

Prefciuiíi Mutiui)vii nocair:a «c Muins

Poria! dc

Conij^iíiN

Publicas

SINERGIA

M!:T)ÍC'AMEN'T0,S

i.rn.A

R.S

PicíciliM-a Municipal ck- Fiaiicisco Danias
Bolsa Biusilciia

dc Mcívadoius

t..íMO MPD

DJ.SÍ HiBl ÍDOH \

IID.A

PREI- [TTl.iRA MC NÍCIPAI. DEfORDhiRO oniprasNví

UÜC ML!)

D!.S'rRIÍ.U;iDOR\

l.TDA

ps.

MINISTÉRIO DA DHFE.sA i Sccvuiria tic On|.a»«ração

lustilucioi-in!! Mó.spiral das Foiças Armada.';
omprisNc!

ELFA

Mi.:D!(:,\M!"N"ro.s

S /\

C/Ht(3l> I •

LmiJicsa dc

. Piatc

R.S

7 .Sf

K\( r.SSIVAMr.MF

I"Lka;vi)o

hospital .MUNKTim.UR TABAJAH.A RAMO.S.-.SP

kragwri

DISTKÍBITDDR A

[)i

Mr,niCA.MP\ToS

l.TDA

lãiipicsadc

Pcq'.!..-!n3 Poric

{PPP)

rUNDO Ml \K !í'Af. DL SALDE Dí.. Oj APOOl !•

Pmul Nac

dc (

BRASIL

Mr.DU".\\irNro,s

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DL SAÚDE
Banco N;i..;iona!

dc Co

iüiiocd

Fio.picsa dc

3 Potic

U-.PP)

RS

4.!S

município de ANÍSIO DC ABRRU
BaiJOüNaciaiui

ik: Compois

MTRCO.SLL

DISTRIBI "IDCMCX

DF

M!:.DK."A\!ÜN'!{>S

LlRll!

R.s

-v4i-.

Mioi-.iempicsa

MCXfCÍPÍO D!;' Pn.,\R DO SUL

P'C:'c.iÜir<l

Muincipoí dc

Pifar do Sai'SP

1 Al UA DE

AlMI-.iDA

CASTANHO

HAHRO.S i.rn.A

OnAiivio loíctniiinicipa! dc L^pvcialidailcc - (TESP

í>uh)!va-

Gi. Oi3A!.\!i\

DlSrRIBí lDOK.',

DE

Mr.DiC.SMlfNTOS E

< OKREL.VrO.^

I..TD A

Bolsa Biasiicíra

doMcrcadoiia;;

ÍBM

DiSTRÍBCÍDORA

DE MATlrTDAÍ.

HO.sUTAL \R i;?DA

excessivamente

EI,EVA1)0 dcinuL-, preço;
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Especifica
Q(il

FOLHAS:

PROC: Ç<^3 I
Ass:

Enipiesas Avaliação

MJMSTKKiODA.SAVIDl.; C-- Espv-iaai l«.l.gc«a

- fHpajos

?\ÍFD

DiSTKIBEIDOKA

DK

M/iDiCAMENTOS

ITÍ),\

MicfocJnprcsa

MINISTHKIO DA LDIJEACAO { Emprosa Buisilcua .1.-

Sliuços HuspiCulaiv:: S;.-dL í EMPRItSA BRASILEIRA Dl.

SERVIÇOS i lOSPI f ALARES - I ILI AL HOSPM.M

LNÍVtRSi-TÁR I 10 DL SÃO LUiS - í-iLí AL IHiLEMA

■ •LlRAMi.:!.)

DjSÍE.IBl/lDOK.A

DE

MtrDK AMEVrOS

l i DA

PREnifTliRA MLNfCHVU.. DF n.ORM (. oinprasNo!

\OR(,)ESTr.

Mi-DH AMFNrOS

l.TDA

a<k

IV-fic

lEPPi

PREFF.rn,!RA MDNiCfPAl. DF CORDEIRO CV:nijii.a<kL!

GHC MFD

niSTRIBriDí.>K,\

1 IDA

lOif.iiOl)

VUML O GOVERNO DO ESIADO DO RiO GRANDE DO NOR VE j

SLLicfiifia tia Estado díi.Ai.ht}!tiisíis>i;íió c dos Recursos Hujiuinos

I HospiUil Dl .insc Ecdít) Buzoda

flRliFARMA

COMERCIAL n DA

Grupo (ii--

Hiuptvsa dc

MOdio í'oitc

RRFF.MLN DE TABAIÍNGA lomprasNO
\ .A M FERRE! R.V

COMERCIO

i"MI»RESA DE

PEQUENO

PORTE

Gocctno do Esíadu do Rio dc Janeiro I PRFFE!TI;R.\

MUNICIPAL DE BOM JESli-S DO ÍTABAPOANA
(.'uinprasNci

íMFD

DÍSTRÍRtíIDORA

DE

MEDICAMI-^NTOS

LIDA.

PREÍ-EITIIRA MUNICIPAL DF JIJRUENA Co!tipr;ii. MT

ESTRELA

COMERCiO

ATACADISTA DE

PRODirrOS PAR.\

SAUDl: LTU.\

HOSP. NESTOR GOULART REIS | GOVERNO DO ESTADO

DF SÀO PAIT.O ! AMóRiCO BlUSiLiENSF Si' d;; ("íjoijiius

MANZAiOS

FARMA FiRi- l !

Enijjicsa dc

U-PP)

RS

ndé!

RS

7SI

RS

!!i.4"

RS

RS

1 1 .V

IM?.XF.OUÍ\FL

5Ci5"o dc

n-.cdia dos ouiro:

prccys obtidos.

RS

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELFV.ADO

.^H.S6T,5i-pcnoi

que ii mctiiudos

2óMG

CAPSL L

MINISTÉRIO DA DEITS.V! Comando do Encicoo |

r(.)MANDO Mll.íTAR DO OFSTF.ó^' DiVISAO DE

EXÍ:;RCÍT0 ! IX"Br!u.iUÍ:i dc liirantaiia dc Fsonicira

TVCLUSIVA

DISTRÍRUÍDORA

DIf

MLDICAMFNIOS

LTDA

Enipicsj dc

Pequeno Purlc

(IPP)

INEXEQUIVFJ.

b?.LC„de

-.ncdia lios oiiiros

fíicçoH obtidos.

cxckundo os

CNCussisaincmc

cic\ ;kLv:

MINISTÉRIO DA EDl"CAÇAO | Empic-sa Brasdciradc

Scr\ iços Horpitalaic.s-Scilc j Mafciiiidadc Ciimcrio dc Olr.ciui

DRO(;.\i'ONTF

!TDA

Grupo II -

Empresa dc

Graifüc Ponc

R>

a.ii'''
JNEXEQlijVEl.

ó'j. dc

ntcdia dos oui.ii>.-

preços übudoN-
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F.spcfinca

FOLHAS:

PROC: / >£3^
(,tAss: Piuanictn; A\ athivÂo

MfNÍS'n-RIO OA 1-:DI c aí;\0 \ E-tjpan.-i Brü.siiLüii tí:.;

S-jiTiços H..'SpiLi!ar;;>.Scíic i HospiUii c5v Doc»ç;ts Tiop^-;.-

ICASMCDl

r5ísrRiBi:nK)RA

DH

MEDirAMlAlí}--

I.IU \

EXÍESSiVAMCNrE

KI.KVADO

HospUui C^ioia ii:i Uruv<.n:ii.íui!c h.dca! dc Pctoiu;.

MEW RíU.^nc ('<>.'5

i-

nuSMlALARCS

U'D\

Ctrupo Hi -

r.ii»prc;-ii dv

Mcdio ÍA-Hv

R'>

lUi

l'R!;FF.rrUfUMU'NJ("(í'Af,.DKR\RCAkrNA !>A

BÍOMf-.U

ÜísTRfBf;iDORA

dí;,

MlfDiCAMr.NTOS

EIRPI 1

Í ONfANDODí)r,\l'KC{T0i.';= {'iRrí>0 f)f- •\lí-m.HAKlA
\U-;Nh/!.:S

f ARMACiA I-TDA

\Í!!.IOv"Í1p:v;:a

}NSTFi:D Di: liDlU: í iCNC E TH' iX)

AMAv^oNASjr AM}M:S EIRV-NEPr IFAM
CoiiijiraNNüi.

r\R!.C»SAI.Bi:KrO

SDARES BCZí-.RRa

URU í

Cii«.pro><t dl.'
R.S

í-'1;NDí> «-'SlADi..' \LDP S ACDi- C'í;rnpr.!>Ni.'t I.)IS1 R(Bl iUORA

t.TDA

FACESSIA AAJENTi:

elevado

í'2 SU|jL-tí'

;ii:C a nA-diS li.

dw-maiv picvo:

SOL

ORAI.. C/

15 Mi. f>R!":PMí.;N DP í'a.NTACtAÍ.0 CvrnfuaKiN-.-!

NOVA i..!Nl:'A

COMERCIO DP

rROi)i.nos

rARMACLirncos

EÍRE1.1

if.mpK'S3 iii;

l^-XpK-IJO PoH-L

(LPPi
.1 i<2

RS

2.-) \

f:\XE.SSiVAMl-.NTE

ELK\-\D()

55

qiit .1 üicdia dci.'^

RR.LFEi niRA MUNICifAl. DE CORDEIRO
MR.HO.SHTALAR

LÍDA

[Vnprc.-ia dc

fcquau) Püiíc

lERp!

ICS

l.Ho

RRF.llirnjRA MCNICIPAL Di; PiCANCISCO D!:í:i i< \í> Cr>ni-,)úi.-Nci
Aj DG COMÍ-RC!Al,

P:tDA

nJNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE DE RAR.AUAPEBAS'PA

PHP.NIX

HOSPriALAR

ElREl.!

i:V.iprc:.a dc

Pcqucr»^ PoíU-

(EPPi

niNDACAO MUNICIPAL DL SAÚDE DE POZ DO ICrU ACi; Conípra-^Kc-i

PROMEIAR.MA

MEDÍCAMLNnOS L

PRODUTOS

MO.SPiTALAkPS

ETDA

Gaipc- li! -

Pinpvcsn d-.;

Vltdro Po.tc-

?,Oíl

írovcnu. do PsuivU. dc Maio Grc.w i PREf FITIJRA

MLNtC.lPAl.DLCACFRLS
ConijirasNcí

NF

f.armaclutica!-:

I.uGCSTICA LlRliT.í

PRLFLnTjRA MUNICIPAL DE .SÍI.VFS Ct.-mpfíi.vNci

R F. PRODCrC^s

FARMACÊUTICOS

ITDA

Laipicsa dc

Pcq!iciH> fone

(PPP)

RS

A 74

PRLFEITI;R A Mi'NlCíP.AL DE C ANDIB A CompiasNcí PS.SCNCIAL

MFDÍC.WIENTOS

Fiiipresíi cIc

Pequeno v»ü.lc

R-S

7',51

EXCESSISAMENTE

ELEVADO
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FOLHAS;

PROC: Qh2> I ^

Especifica

çSo
Qiti

Ass:
Kiupresi

XxUu

i lUl

Obs Avabaciio

íEPPj

PREFErrURAMlfNK.ÍPAl. Di.-. SÂÜGABRlKl. I>A

CAEHOFÍRA

HEM. 711

Di:

MEDirWU-NTOS

1 TD.A

M!cr.;icn)p:csM

MÍMSTERIO DA Dl-flÚS A! Eoin.yido cia AcroitruUica 1 BA.SK

-\erí-.\dí; santa maría
Cv-nipiaENLi

üúsff.ivs:

Dj.srüiVíi ídoka

DÍ; V!A'íi:'UiAfS

HOSPÍ fAl AíiKS

l.iDA

VÍK:i--'C:n!'>r;;s..i
HS

(Uii

MiMSTF.RlE) l)-\ i)l-f FSA | C onianJ;: cio Ê.v.ivuo i (AíUkuu:

Miliinr cio Sudcík- 1 rüiv iííh^ ilc L\civiiv i i ETiiiçadA do omprasNoí
(. LAl ül:.n: VAI.l-

DiNARDi

i''inpiv>a d.'.-

rcijiicrto iA-.rí.'

(EPIT

Mi.MSTFRlD DA DEf i:SA; ('oiaa;!.!.. cio En,:u;íIo : ("oinaiui

Alíii-ar do NordcSio | Rc a.i.àü Miilaii"! H-^spuJ G;.tai d-.;
DUOGM-UNTH

IT[)\

Gnipuíf -

f;tiír.ii;,ca cie

i^.vío

PS

(f,iK

COMANDO DO EXERC ITOi I COMPANiTlA DF.

infantaría

(.\.-nipici.sNei
TI ÍF, BESr

PHARMA l.TDA

En!];!.;SJ dc;

Poquc-suí í'v.'iiv;

(Í.-PÍT

KS

li.i?

INSTÍTl-TO rEDFHAl. DF MATO CtROSSOlíN.STFFD f>E

M.ATO GROSSO-CAMPUS SiiO VICENTE

i'HF FiFST

PHAiniA ÍTDA

Fo^rao.vt do

COMANDO DO EXFKCI FOj.T" GRUPO DF ARTILHARIA

DF CA.V!P'\NHA RS

ni:'.Hl-NCK \:

VIFNFZFS

CARMACIA l.IDA

l;.\(:ES.SIVAAli:NrE

r;i.í-:v\iH>

s7S'-iT::ajiKr

que :i indtíia d

INS r.FFD DF I.Di;C . CIFNC E i FF DD

AMAZONAS|(A\WP{J.S EiRUNHPF IFaM

r-\R{ os ALRERÍC»

SDARF.S RFZFHH A

FTRFÍ l

í.nipioL.i cio

PctjUOiV.! Pol:0

fFPP)

i:.N< ESSINA.MLN I E

El.EAAÜO

Al tV';. latpcii

qiiC a inèdiad-Ls

domais prcvc^s

HU MONSENHOR JO ÃO B.Vi LSTA DF C AR\ AÍ..H( i

DAl.TRO

CV-iTipi-ajNe*

F\RMACI\Dif

MANIPUIACAU

iDEAl Í-ORMl'!.AS

Finproía dc

Pequem"; Porío

(FPP'

RS

RS

44.:!-.

MINISTÉRIO DA FDrCACAO

Son iços Hoáp«uiÍarcs-'Scdc! Hospilal

-Mbcrio.Antuno

DiiiVc.Msila!icv Riofos-wr ComprtsNcl

Fi ÍAH FARMaCIa

[)}•:.MANIPCLSC.AO

Í.TDA

dc

Pccqucm"; Poilc:

iFRP!

RS

MUNICÍPIO DF SAO VfCFNTÍ.: DO SV\

Pntcid NaoicMi:;!

cie l i.-nrruíjções

í'uhlicas

COMF.RSIM.

CIRÚRGICA

Ml-DIANFIRA

l.,'!DA

riiiiMv:Jri dc

Pequeno PoUo

fFi'!'!

RS

4f-.,pii

CONSORCIO PUBl.k. O IN EFRl-EDERAT iVO DE SAUOF

DA REGl.AO DF BARRIORAS F IBOTIRA.MA

Poruil Naos-onai

dcCt

OKF.Y-MED

DI.SFRIRCinORA

DF

MEDir:" \MFNTO.S

ím:.»spítalakes

ODúNTOl.OGirOS

FMPOHTACOl.S V.

a dc

Poito
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FOLHAS; QG2

PROC; 3M3_/_2í£2^
hAssr

Qtd r.njp»
XnJnr

luit

:i)iução OÍVj

r.xnoPsivxroKS

i. fT.)A

SlJBSECRKTAlíJA DA ADMíVJSnEXCAO CHNTRAi !)(.'

l.i( ítac oes

1'ubhcas

MrDCAKf:

ASSÍ.S'rí'NCfA

DUMiC. {{.!.•'R Un\

l'.S

SÃ.'..t =

EXCKSSÍVAME.MT.

ELKAADÍ)

I

.•>iipc! 'i->rquc a

;nnv!.s picçfíS

ohudo^

MlíNfCtPiO Dl: SAD VICENTE DO SUE

iVtruu N.^cioDai

di: Coütiíiiiiçi^c^

P'.'i!:-in.a.s

\ AKMACÍ A

ÍOMTOrRA Í.IDA

MUMCiniODE ARARUNA

Biincí--

l-FUMt.D

D!S'!Kmi;iLH)RA

VEDiCi)

l!f»SPMAl.AR -

i'.IKi !..l

EiiipiC-S-i de

Pequeno

(i.TP)

R:>

oj'^

Pu-fciíma de Figuctrào ..l.-

•MS

CiR UROiCAA

S'n N Í.TDA

i de

iVqUOlV- PiXL.

fF.EP)

K-

lí.r,-

l-NCKSSIS VAfKVIE

ri.rAAÍiO

COMPRi

M!DO

HS

oAíi

MUMCIPJODE ASPASÍ A

Bol?a di:

l. fCilaçòcs c

Leilões

ACACtA

ÍOMniClODI.

Ml-.D!C.\MI-vro.S

ídRHLI

)!.í5

rUNDO MLMC!!'.M DL SAÚDE DF,: SAN5A IJ. ZI A DO

ITANÜi/.Sr

Liuuinet -

!.,ii;i:avôes

i:.!euó(iieas -l.ti

OLI^üMLD

DÍSTRÍBUÍDOR/V

DL

NfLDIi:.-\\lf:;N LOS

t.TDA

SUSP [.A!

Ml,

MUNiCIIMU DV: (. aKFACÜ

Ptiruil KiK-!on:d

de CoiurjUções

Fúblic;!:^

DROGARIA

SANTANA DD

SARUCA? Í.TDA

RS

7 .!fj

RS

-i.iE EXCESSIVAMENTE

El EAADO

RKEFEn l RA MUNICIPAL DE Al.VINL.ANDlA

iVcfi

Míinicipa.l de

Alvinlàrdia-SP

SíNERGíA

MEDICAMENTOS

i.;n.)A

INEXKQliiVKL
pi-eÇOÁ obudo.:;.

MIINICIPIODESARUTAÍA

Boísa dc

Licuaçõe» e

leilòcá

GENERK A

ÍTAIIBA

DlSTUÍBUlDuRA

DL

MEDICAMENTOS

LIDA

MUNICfriO DF. SARUTAIA

Roíral NaciOüd

di; Cí!

R«bl

Of:\FRl<"A

rEATIBA

DISTRIRUÍDORA

DF

MEDICAMENTOS

LTDa

MicfoeitipivFn
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FOLHAS;

PROC;

Espcíillca
Qt<i

Ass:

-A f.nipr
l iiít

Av;»liavãt>

FI;NI)0 MUNiCIPAL DF. SAÜi>t-. Dl." SANTATl-fU-yiMi.A

DOTOt ANTINS

ot. ̂

f'IU)FNPM

ClíMI-IRCIO DL'

VlfíDiC.ANÍLNTOS L

MAÍLKJ.AI.

I ÍO>P: r.Ai...\H l.TDA

Gnipo iU -

Enjpícs.í dL

NÍFdio lAMic

MrNicnno dc: sa\x{:jm-\

'Ay.U\

clv (\!r.uauiçc--;í

R. \ P..,\P.Aín-,rif).'v

- C OMi'Rri'.l DL.

NíB!)tC'.\Ml';:NrOS

í:i'!)a

Enspsfsa dc

{LTfj

K%

4.S;'

Pivrijinir;!. MuiHCiiiiil dc ('ni?:cU

PurUli etc

(.01

l{«)Si'.MÍ:Í>ií,\L-

<OMnu:to Dl.

M.-VrPklAI

MLI.)H '0 l-

MLDiC.NMLNTO.S

HíaSPITAI. ARLS

I.ADA

E\CFS.SÍVA\!E.N'TE

Kl.lAMH)

í.ii3t;n=ncrii:i.U

nvijia:Ã pivços

EI'NÜAC.\0 ÜF. SALDE SAPUCAIA DO SUI.

vunei-M i-

DÍ.SrKII3ttDOK.\

D!:. SUIKH AO

< ORRn...\Tü.'^{:.

FROO(J íí ><

MUDK OS L

líDSPÍTA! MOc.a

[..TDA

fícrcüiita Municipal iL- Pacjü
Bulsn

de MercaiJí.'

ns

DISTk[HUlDOk\

DEMArr-PÍAL

MLDiCOl.TDA

L!nprc;vi .ie

Pcqücnc; Poitc

iFlTi

PrcKiHira Muincq-VÚ f)e ISiai
Bcl.sa Biaíikiru

Jc

fO V

-SCSP

IN.!

! 2íiíi.nn(>

ÜI AMP

l-STf-VíA

í)iSTÍUBl(D()R\

í)!:

^'íO)!Ç.^^!í:V^f)S

LiRl-l.!

Mici^.iciiiprc-^a
kS

MUMCIPIO DF S AO jOSl:" DO NllUTF

Pi.iH.ii Nacional

fie CiiiUiniaqòcí

Piihiieai

Ql.:f-.RFNC'!.\

RAÇÕFSíJi-SlM

! r.NM.AS r-ONSFf \)

RS

IKiií;

i'\<essi\amí:n'{k

Kf-EVADO

supctiorquu a

rnèfiij dos

MUNiríP!Or.)FM\S.R\PI.-.

Poi-ial Nevcionai

do Coiilniíacõos

!>úS!kíí.>

.'\f. TA HOSPITALAR

DÍSTRIRIilDuPA

Dí.

MUDICAMÍ N ! ()S

LlKi-í.i

IL.

i-t '.'H

rf.XCK.SStVAMFNTE

Fl.KAADO

MUNiCIPfO DF;. iT.\PFVA
lioP.a

de Mei\

LUMANN

ÍHSrRIBLdDOKA

DF

\!FrHC\;Vfi:NT{)S

í  ii)\

pRi.:FLrrup.\ mhnícipai di- baol

DF-IMED

P!<(M')U'1'Ü.^

f FD A
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FOLHAS; Hí
PROC;

Específica Ass;
\

\'aIor

l nii

Itom Und Q(d CíAiiçiiü Pr»ràn»e{? os Eu)pix-sa« Poríc Media Ac aliaçã» Ohi Avaliaeàu

FUNDAÇÃO DU .SAOdF SAPI:í."A!A OU í\:\. Baufisii!

SOMA-RS

PRODUTOS

nOSPlT.MARES

UTDA

Gnii>u lí! -

FuipiC-sa de

Mcd.o Posic

RS

\ U..1D0

Muiiapiti de Nos-a SauO. í-kkna-M T
Mi'i!i..iind He

Nov;i S:uiír:

IkUn.eM!

!N'.Av\MF.U

l íOSPiTA! AR J. i'DA

OiLipO 111 ••

í-ii-piesa de

Médit-Poiie

!?.S

N HV

VÁÍJDO

MUNICÍPIO DE 1-OR.MOSA DA SLRRA M-GRA - FUNDO

.MUNK.IPAUDUSAUDF

Piir..-il Noeion.ii

dc F'uiitra5j.côes

Púldicas

Ai üavdro

GONCAI.VkS

PASSARINHO

í-óuprc.vi íiv

Pcvpjeno Poiie

(EPPi

iU:

VÁUÍiK»

tó2

PÓ IV

SIJSP.

INJ.

W?u Üfjl)

Ul AMP

.n

ÃfUNiriPIO DF MASSAPF

Poital Naci

•-Jl: Conuaia

Púhí.ca

.uai

còcs

ALi-.MfOSPnALAR

DISTRIBUIDORA

DF

MUDK. AMFNTOS

FIRFÍ.i

Enip.c.sadc

Pequeno P.-uu

fFPP)

iUS

I7.H.-

R.S

( i .M

fXCESSÍAAMENTE

KI.EVADO

'M.lU'bvllpeV:ii:

que a mcdsaTe;

dcniü.s picvO-N

ohjido;;

FOKUF FARMA

Poita! He DISTRIBUIDORA

Picitilura Munjfipal de SiiuUiiuda BoaVisu Coiupra DF
-

VÁÍJDO

Pubhea MhDIC.AMF.NTOS

i;n.)A

'•N.S"A.dc

IVi.rVi<,;os;i iÍ<-> Ccaní
fíol?» BrasÜvüa

de Mereadoíixi

CIRÚRGICA

MONTE8i;(..Í.O

I..TD.A

-

IvS

INTXKOUfVEI..

nkdiadosout.os

precOfi cíMidov.

tN-eluindo o.v

ciei iido.-:

SESP ITÍl l.ni) RS :0.i=7'U,de

INJ

.Í'.U5 ;>;m> h

liva aou

Ul

nOSPÍTM. DAS CLINICAS DA UNIVURSIDADU rf-Dl-RAl

ÍM.CBf.kLÀNDÍA
CorugiíisNci

DROGAFDNTF

I.TDA

Grjpo M ■■

tUnpresa de

Grande Pi;ru

ks

d. 14

Í.4U-0

JNEXEUXJÍVEl.

nv.'di.T. doF outio;.

preço.s nhiidov.

e.vcesvts.uineuk

ciei iido."

MINiSíURIO DA UDUC AÇÀD j das Ciuucií dx

Mi.us (Ã:u!s

Coiiipr;i>Nei.
.VnVACOMURCÍAU

líOSPiiAl.ARirDA

Guip.' ÍIl -

En.p.esa de

\k-di..- Porte

RS

1.14

\ ÁUIDO

PRFFFITUR.A MUsHCirM DF Nn\-A SANTA ROSA PR foiniirasF S'!

POViAViFi)

FARM OM-UTiCA

l.'Cf).A

Ldninesn de

PeqUv'Ui lAute

lEPIM

RS

VÁi IDO

MiNISTÉRlO OA EDUCAÇAO i Scc.ciana EksCUKvu j

Siiissocrcíana dc PlmicMnieruo e Oívamciito í Insiiruio Fcdeía!

ds IvdiiCítçiio Ciciicif) e Tcciiok.gu Su! He Miiuis Geríu.s

< ompiveiNei
COMI KCÍAI

í. FDMO l TDA

Finpresa de

Pequeno PvUíe

lEFPl

lU.

?.;.t7

F.XÍ ESSIVAME.NTF

ELKAADO

U-- 5ir'..eupe=.oi

<SiK- a incdía dov

demuiv preços

obudos

MINISTÉRIO DA S

SAUDi: INDÍGENA j

Al. Dl:. 1 SFT kFTARiA ESPECÍ.M i)ir

Distrito SsiiitaiTO Cspeciul ind:{iena - A!?o

UNiAf» F\RM.\

COMFKriAI. Mieit..c!nptes.i
RS

\ Ú IDf»

Soiiir.oer UIRl U

PRUFFíTUkA MUNÍCÍPAi. D!' SFR.\STIA0 8ARR0S Cuu.pi-a.vFa MICOS Fníp.esa de K> VÁUllHi

DISTKIBI.HDORA Pequeno ÍA-u-ie U lu

DF lEPPi

.VU.T.)R;\MKN'IO.S

FQUIi-AMF.NrOS U

M-MFklAI.S
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FOLHAS: 5^3

PROC;

"|A^"
iLSpffjfica

Qid Obs V. aliacãfi

MINISTf-.UIO DA í,-:DíJ(. ACÀf ) [ Sccvci -.h,. l:'vi.cutiva ;

S!;bsix:i'ct.ina dc i't;iiiO{.ínicnío l Drcai^viHi.- • iiiFíifíjíc-

(ic !.-"iJucaváo Í"i^-ncíav rciXr-.-l(x=.t.s do Siii ik ücíí.is

IfOSJMTAi. ARF.S F.

OfJONTOÍ.OíiKOV

1,.TDa

rONÍFRCIAl.

i »'?)K0 lTD-\

F.-ops-cs-i civ

JAtlüLUO >'oiic

íKPPí

\<<

2-i.U

l-.\('K.SSfVAMENTE

ELEVADO pic^-o^

ohüdos

MÍM.STERH) DA DEFESA ! Coivuindu do Fxdivilo i LL.io;!.ido

Mi!il;u da Amawiíia j 12'' HcgiSvi Miluai | Hoí-piUii k. CKiaruíçào

dL Porir. Vütho

Coinprii.sN;;!

í-':vii!ia;-.catioiix jui:!

MfNíSTCRIO 1)-A SAÚDE | DistriM Saniúno Espociai Inriiiicn

- Tapujoi
(.V-mprasNc!

NDA ASl 'l.

COMERCfO DE

PRODUTOS

hospitalares

I.TDA

Enipu-sa dc

íUciuciiü Pcnv

i.EPP)

RS

ü.k!

ISEXF.QUiVFí.

•MM dc

íiicdia dos ouiros

pi-vVOs o!>lii!-o

i-xoiiiítuio Oj

ri»icn

vICVvldOA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasílcia dv

Sm !Ç05 íÍospiud;vrcs.''.Scd;:

AÍJ-AÍ.OMERCIO

DE PRODin OS

H(jSMrAl..AKE.S

í:íT)a

RS

lUl

MI VISTERIO DA DEFESA j Comando do Esóicdo 1 Coma»d

Müfiar do NordcAo j ò'' Ru-aião Miliwr |} lospi(i^i Gciíii ti'.-

Sidvadc-!

(\ii1ipiaíiNv!
í)R0C-.Ar'2KTi-

LTDA

Orupo I! •••

Tinprcsa dc

; Poiu

RS

í; 17

Hfispitai Escol."! da lóuvLiíidnd'/ Eak-ud do Pvioui? CnmpmíNirí

POVTAMED

tarmacei. tk a

l i {">A

ErLipiosj <k-

Fv^üiaio PoiíL

lEPP)

KS

'=.17

estado oe peí^nambuco ConipfasNcs

ERLEARM.\

PRODUTOS PARA

S-\UDE i.TDA

Enipivba ik'

PiXHifOO Poítc

U-PP)

RS J:\CÍ:'SSÍVAMENTE

elevado

n7,.L-M

SllfKTiO! {[UC ;i

í5k'du doi

dcrnass preços

Dbhdcí.>

1NSTEED.de EDIRA.CIENC E TEC DA

PAR.MBAjlNSTFrD DA PARAiBA/CAMPI"S C AMPÍNA

GRANDÍ-

CompiasNci

FM

DISTRIBUIDORA

DE PRODÍ.ITOS
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MÍNíSTERiO DA DEFESA j CMin.unF; Jo Evcr-.MO;

M.liui da AmasoiJia j 1 Rejiiar- Miiiui j Hospiuii cic

de Pi^ilé- Adlho

ADL MFD

COMFRCTO de;

MEDICAMENTOS

i.Tr>'\

RS

4 is

Rs

7

INFVFOITAFT,.
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MONTEBFI r. O

l.TDA

Fmpusn dc

Pc<it!cH(} P.:'ríe

(EPP)

RN

'Í..-4

ESTADO DF. PER'-AMBFTT) C't,'nipra,»N j!

Mi .D A i-ARM A

COMERCIO

.VlArA{>ÍNT\

MF.DICWÍENTOS

i.niv.

Mici<i(.'nip.cs.:t

PREF" MLN DE, CANl AGALO NOVA LiNFA.

COMIfRCIO

f;nipii:sa dc

!V:picnc- Roíic

RS

I! T)
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FOLHAS:

PROC: {^^3 /
Ass:

Qid f:'.)iipfç.sn.s

flíODUTOS

V-ARMAC!;n!7'U"U.S

!.-,!RI;.i. i

í'Rr.FFrT'i m.\ NU;NírUV\I. OF SAO i){5MING0S '■

■\ZEVVAU

-WtAZONfA

HOSÍMTAI.AF. f.TDA

PREFF,mjRA MliNUVÍPAL Di; fORDlrlRO CijnipuiíNc:'.

ADI. .ViFD

fONÍFRCIO DF

Mf-DICAMF.NTOS

l.TDA

Níitrocmpivííi
r;s FXrF.SSI\AMEN'rF.

Kl.F.VAnO

:.5.{íS';,.-iiipcnoi

Ljiij <Í iricdiU d. Li

dcniiits p!Cv<'-'

..díid-.ni

RRf.T.Ml;N Du CANTAIjALO

CiMC MFD

Di.SÍKIEl. IDOKA

1 TUA

RRHFFÍTUR.A MUNICIPAL DL BFIJ-M

C,Í,A PARFNTI.

COMERCIO DF

MEDiCAMFN lOS

I  IDA

E:l!p!CSa IÍL

!V«!íi;nc- Poisv

íFPP)

ESTADO DO PAR A Ci.>inp!-a>Ncí

A .1 CüMF.RCiO

.VIACAÍJISIA DL

mi-di(:amí:n'I"{)s i:

PRODUTOS

HOSPrTAl.Alí ITD,\

dovcrno do Eslado dc MaR. G.osco | PRIUTíri^CA

MUNÍCÍPA!., Dl- CACFRFS
CoinpnisNüS

DiSTRfBUIDOkA

BKASn..COMl.. DL"

PRODUTOS

MFDK.^OS

HOSPLIM.VRL.S

ILÍDA

Gi-.íj).-)!!! ••

Fnipicsiii de

MvJtO PiMfC

4nMG '

SMG-Ml.

IHRML

PREI-eíl RA MENtCIPAL Dl .Sll.VFS

R. F PkODU IOS

FARM\{; EUTjCOS

ífOA

F.nipH-s.a do

Pv-<i::clKS iA-t;C

iFPP.i

MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE

CALiDl- INDÍGENA j Disfnw Sa»iuino Especial Indiyciw - Aii-..

Sohniõcs

CONOUISTA

DISTR.iBl.7D(.^RA

DH

Mt.i;tÇ.\MFN TOS I-

pRODu ros

HO.SPiTAI.AKI S

i I O.A

En:j)VC-Svl de

Pcciuiüio Roru

{FPPj

MINISTÉRIO DA SAl^DF j .SECRETARIA ESPfcCI AL DE

•SALDE INDÍGEN.A i Distrii.;- S:i(iii..ina l-..';i)v--(al ItuiiHcria- Aiio

Soiiin.Vs

E\C l.USIVA

DíSIRIBllDOIU

DL:

ML DÍC A MI Vi OS

l.TD,A

Enijjícs:! dc

Peqtieíiü í'i-nv

tEPP)

FUNDAI" AO MUNK. IPAL DE SAÚDE DE SAO

GONC.AEI CRJ
'cinpra.<-Nc!

CONQUlSiA

DiSTRÍHUíDOR A

DT

MFDiCAME.N'1'OS L

PRODUTOS

HOSIMIAÍ àRF.S

I.TDa

Firprosii «1.-

P'.ayc!U> Poi;-.-

(EPPi

Rn

7 .P-

R.n

J.íip

R.N

R.S

S

2.S

MO-ML

SOE.

MUNICÍPIO DE ÍMBF CI.AMFD-

DISTRIBUIDORA

DE

Cin;|)í; II! -

Emprc:ia dc

Mcdiü iVnc

ÍMAKOUIVEL. í'd..ií'í;, dc

fiscdindof oi.iUí>>

prvça:. ohlido

Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (IP: 45.161.249.245)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVflRJxulrpq7BBVLOw);9mJIVIPKh1PJz7Zulg%3d

SSSl'.® http://bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv7O%252bZ1rVA050PmhTr3%262fSiMSPR6JMgVtlRJxulrpq7BBVLOwx9mJIVIPKh1PJz7
zuig%253d 73/158



FOLHAS;

PROC: / ^9^

F.spícifiíra
Qtd

Ass:

r.nipí

oral;i'

Mí.

MJIDÍCAMV.MOS

i.TDA

M\:NI(: !PU) Dí- NONA llNiAO

PiMUi Nacion,'!!

roJHv.uaçiNií

PijbfK-ns

LIíMaNN

OíbrRiUlJfDORA

Dí;'

mí.dh: \\m;N1os

i;rDA

DISTRíBUiÜOKA

Dfc'

MRDírNMHNlOS

BNCKRS}.JR}.1 I

f:;xct;ssjVAMi:.\i t:

í-;.í..í:vai>(>

supcnoi

qtk-aiijcdia ílo^

■.)vi5!:í!.<. piVsí-ií:

T'líND() MlNíCiPAL DV. SARDÍ:

Wi"

DISTRÍBUÍDORN

or

NtiDICNXU-NTOS

LTDa

r<s

:.\iM

PTcíbifim Manú:!!>ai dc Painmfvn do Suí

(\:ii(L:nu:di Ccitr

dc Prodnlo.s

H;.'S]Hla!aii;s i.kla

4o M(}

COMP.

PudbiíUiu MitnicijVii dc Brcio U-.is ,S.i»lo<

Roímí dc

IHibluik

DISTKim ídoka

Df-.

Nn;i>{rA\n:NTos

BACKPSi !-IRP.I !

'^liN%ííc

oscíiia dos oxils-í

JNfAKQÍ iVíJ.

MfiNiCIPlO Dl:. orKíLANDlA IX) NORÍi:

Pimal Nacional

dV ( \
F CARDOSO l a\

Í..TD.N

Gikpo m -

liniprcsa ■-U

MddioPcii.

RS

n i7

Pjcfciiuia MiiiHcipul dc Miicainbo

í.k FAKMA

nTS'rRfBí;íDt>R,\

DE

\ü-:í)írA.vn.-.Nros i-.

.MATEKlAiS

MÉDICOS i..ríVN

EXCKSSÍ\.VME\rE

El.EAADO

OA/Í-S; sopcnor

Ljiít; a íTK-dta dcíü

dcnua:-; pfcv'0>

rKEi-l-nVRA Ml.AMCIRAl D!" RIEEiRÀO nONCl C»

PivE.-ituia

li (k ÍVXCÜ.NAX-IOMíí

rCRRARI

lonprc.ví dc

!\ap.íüric- RoUc

iEPPi

MCNK li'fí>Dir \X1XA MA

ri.^ND.N

COXÍERCfO l-

DiSTRIBÍJfDUiCN

MRi"! !

R.Obiuiia Níanicipai ck Ahc! lõy.ucircdo

Rata! dc

í ''.>1

Piíitanr; {"fjia dc

Mcd cMas fíosp

Lida

! Cl IN]

AMP .S

NíL

Govcrno do Blndo do Maranbào i PrcRaruro dc .Sao Itiis -
C^•>nlpfasNcE

MEDNfAX

C ONíERCfO DE

MhDlC.\NÍ!-N ros

í.rDA

RS

i.ói
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FOLHAS;

PROC: / /)JD0^

Fspecifjfa
Qtd

Ass^
r.njprcs.ts

NÍINÍSTtiaO DAü(-i-i;SAl COMANDO DA MARÍNÍ; v ;

{.'onuindo cíl Opi.-un,-ÕLS N.p.ais | «'.'üinaado do D?'-!i::'í Nj* h!

Ccíino do liUcisdoiictfi da M^niiha .^-r- V.-aii.iü.-

\jv Mf dk; \1. LíDA

PRHl-í-.rrURA NUJNICfPAL Dr- B AKCAPsííNA PA

MINIS1XRÍ0 DA EIMJC ACÀO \ í;ni<. orsKudc ívdcral cio Rio

dc Jajicuo! Hos-piuil Uniwrsiiãrio Ck-momim» Fiaga Filho

PRF.FRTl HA MONÍCIHAÍ. DFSHVFS

Agônoia do Modoniii'cis"ào da Gcsiufi dc Pi.'icos.sos

MINISTÉRIO DA DEFESA | Conumdo do Excicito i

COMANDO MItrrAR DO OEST E/M' DIVISÃO DE

EXÉRCITO i I iç>;!d:i do iiiidiMarüc Moton ;'.iida i i fíTimpo ik

Aitiiluiiia dí.' Ciiiiipíinítii

PFtT Firi l.HA MCMCIPAi DL RIO LARGO

MINISTÉRIO DA DEFESA i Coiiuindo do Fxcircito i Contaiulx-.

1 1 Rvi^tao M.Jiiur í l-íospital <kui! do

MtNIStTÉRlO DA EDUCAÇÃO 1 Smcnri* Eiamin!

ubscorctana ik IManciamoiito o Orçatnonío i Inscauto Fodoiai

do Ediionviio. ("itvnoia v. Toonoio-Livi Cn>i;u)i)

Í'G LIMA COM

EíKn.l

Ln'.prcsj do

i'oq;u;no Porl

(ir.PP)

GOI.DFNPÍJiS:-

COMERCIO DE

MLDlCAMLNfOSL

PRODUTOS

HO-SPn-ALARES

l.LDA

ík

lkl]U0í!0 Po-n-o

lEPÍM

V-mpri^-Ni.-!

,\n.iomi:di

DiSTRIBUDORA

DE

Mi-DICA MESTOS

ITDA

Micíc.ioiV.Uiosj

LomprosNct
ABMHOSPi rAl \R

IríRF.I.l

Mici-Monrptosa

CoiriprasISo

PROMED!

DiSTRIBUiDORA

DL PRODUTOS

DOSPiTAL.ARES

l IDA

'oinpra-.Aci
ABM IfOSPi lAl AR

FiRIT 1

MicrnciVspicsa

ComprcLiNcl

HEALTH

níSTRlBUiDORA

DE

MEDICAMF.NTOS

ITDA

MtcicLiapr.

Cofhjir<i.sN;:í

IMUSOl-AKMA

niSTRlBl. IDOK.A

DL

Mi:;DB';AMFNrOS F

PRODUTOS

liOSPTrAT.-ARF.S

ilDA

Eip.|)a:,sa de

(F.PP)

RS

i ?:

RS

l

RS

EVÍESSIVAMENTE

FI.EAADO

•18 5""-.. superior

q«v a lacidia da-^

25!i MÜ/5

MT. i\T

Ml.NKTPKí DF VARC.F A OK ANDF

Poant Niu-.ouut

dc C.iiüraUviWs

GOLDLNPLUS-

fOMF.RCB) DF

MFDiíAMFNioSL

PRCíDUTO.S

no.SPlTAI.ARÍ S

LIT)A

R.S

S 8-

Finprc-ia dc

P-.i[v:v!n; iV-lL-

lEPP)

R.S

MUNICÍPIO 1)1: OI/RH. \S:Di,\ DO NORiT.

Porud Nacional

do L iiistraíaYÒos

RK.AGANTiN\

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

[TDA

Poojuon Poito

(EPP!
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FOLHAS;

PROC: / 90 3^

Cot;.,-;!.; /
Espcàficd

Otti tnipresa.s

PrcrvUjjift Míiiii<.in;;' d;: Piliori
fioiSJ Bnít-dcin;

I)S

Di<TRlP.l.;i!>Oi<A

!>í: N(AiK(UA!

•■4ri)icoi.:rD.\

í!í:

iCríM

MUNICIIMO Dl.
MíiDK/A

LIDA

RS

7

EXCESSIVAMENTE

dvnr^:Si.n:ç!Hf

MUNICÍPIO np RODELAS

P-.ü-.íí; N.uIv-<í5:íÍ

■À c t f.!R!;i!ac-Vs

PiUdiccií.

7U\1i:i)

CO\ii;,!U:iM, i .TnA

M'J\iríP!ODEMAÍU'MBi
Bu-ico Kac;oiui!

dc Co

JARDIM MEnir/A

LIDA

KVCESSfV.VMPNTE

rJ.KVADO ;mai.s pílsi,.--

id-iidos

município de ANiSU) DE ABREU
Bíoco

dcC.

SAOMVkCüS

nSSnOBl ÍDI^KA

DE

MEDICAMEN rOS.

};'QU!PAMEN-10S l

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

i.;rf)A

do

Poqucnc ÍV-iu

f.EI-P)

RS

{í..v'

PODER executivo MUNICIPAL DO BAl NE ARIO DE

PINHAL

US

';.46
INE^XEQUIVEÍ.

'L! K2"« do

niodiaíioii oui'0.

P101.-OS. obiui.-i--;

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO (NCRA

DAMI.D

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMEN rOS L

MATERÍAS

ViFDIUOS ITDA

UNESP-FACUl DE OlJ(>N'ÍOL.OUiA-ARAP AQUAR A Í

GOVERNO DO ESTADO DE S.ÀO PAl-LOj ARAlíAOUARA

Eictiúii.ca

DENTAL, l-

CIRURGÍCA

PLlODONI.n-E

l.TDA

P-.quonú Pono

(l-PP!

Rs

ii

Ptoloiniíj MiirncijMii do Mjiciirurc

Püiiai do

Co

TFRRA.SUL

CüMERC 10 DL

MEDICAMENTOS

ITDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCl OUACU SP
[novami:d

HOSPITALAR LIDA

PRE['i;.rn.:RA MUMCÍPAI, do cabo DL SANIO

A(iOSTINlU)

CASIROMI.,!)

MLDH .\M!..NTO,S T.

MAlLRÍAiS

MEDiC Os E

ÜOSPiTM AEES

EIRlT.i

Eiii|:ii'o>.i <k'

Poi:lJO!l.- PoiC-

(l-.ppi

ÍLS

n íio
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FOLHAS: 3 Tá

PROC; Q^IÒ /

Especifica
Qid

Ass:
Valor

Enit

rUNDO MÜNK. n>AL Dl SAÚDE - SMS PMVk

DE

\íi.;Dic.NMi.:N'n>s

H \( KL;S EIRi i í

in

is. j-i

K\{ ESSIV\ME,NTE

I.LK\.\DO

.-lipcnoi

(k-inai.c prjços

MiNISÍl.kíO D-\ SAl/DEJilOSEílAÍ, <.;ER \!, DE

BONSl/CESSO

ESSENCÍAL KiO

D]S"iR!Hr!'."H">kA

Df-, PRODUÍOS

MÉDICOS E

ilOSPITAi.ARES

ITDA

d.-

l'..-(:U.'nO P. H.L

(EPP)

KS

iu:i

PREFEirCRA MUMCIPAÍ-DF. CAPITAO [.i ONlDAS

MARQCES.TH

(Vií-rEMRAi

DE

MEDK^AMENTOS

iíU.SiMTAÍ.ARES-

EiRELi

í-.inpivsj t.ic

Pc<HK i»Ü Í\'I!L

(EP}')

E:ST\D0 DF. PF!<NAMBUCO CrtnipiíisKci

VtED A' FARMA

COMERCIO

ATACADISTA

^íE^)iCAM^^•:TOS

EfD.A

PREÍ EITI RA Mi íNICIPAL DF COCOS ComprasNct

\ ÍViU-. COMERCIO

DE PRODCOÚS

ilOSPITAl. ■•RES

l'!T)A

Puiuctu> Ponc

lEPIM

RS.

•! -M

ECNDO estadual DE SXUDE .^mprasNcf DISTRIBUIDORA

L'i7).A

\íici:iLniptv'sa

MG-'ML

SMS.

idc Esudí". ííl SauíÍL PiiEiicaj Uospiuil Rl-^iç.-iuI ül

{'oncciçào Jo AuçuiicHii

ÍNMFD

DO.SPEÍALAK

EÍREL!

Ks

T5í R.S

4..U

FC"NDO MUNiCÍPAL DE SAÚDE DE SAO FiCANT iSf/O DO

SUL
ConipiasNci

OLIVFIH.N

LOCifSTíCA

HOSRITAE.AR LTOA

RS

S.?A

PrcféKuni Muni-cip-il de Giüuiaiüpc
i C L L MEN DES

HIRELI

Fnijuc.sa (.W

Pi,'i,!Ui;no Püiie

(EPP)

CONSORl.SO PÚIILICO iN'} FRMl!XÍ(:i!>.\l. DE S.AUDE DO

Í RE\N(.í1:LO MINEIRO-AMVAPS aI.DE

LicAtincí -

Eivíi'òiiic;:;« -i.!'!

(. IRl. REÍK A E.N SI'

UCDa

HOSPCiFRAl. PRfT MiGlil-;LGUALDA Dl:" PROMISS AO 1

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAUi.O i PROMÍSSÃO

Boisa Ektrôeica

dc foi

SOM A. .SP

PRODUTOS

DOSPITAI.ARE.S

i.TDA

G(\ií)úin ••

Empresa de

MedioPotie

R.S

.\i4

MlNíSrE.RIO DA DEFESA i Comando do Esêroío: Coniímde

Milítai iiii A<na:A.nui j ! ÍCegià.-, Mii-tai j Huspaai de Guarmedo

de Porío VeiFo

CAI í. MED

(. OMERCIO DE

Mi::DÍCAMt".NTO.S !•

RE}'RESENTACAO

LTDA E.M

Rí.rUPLRACAO

JCDiríAí

Ks

!''A7

Einpmsa de

PeqiíCüO í^oite

ÍF.PP)

KS

(i4.í
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FOLHAS: TW
PROC, QOJj /
Ass:

F.spcfiíica
Qiü Ohi

V

MtNÍS1T.Í?!0!)A .SArDi". | Si. CRFTaKí A 1-SfM-{ "I Ai \W.

SAIJDK l\DKÍKV-\ j Disinfo Síinitjn.. líspccial indiutn.i -

XiiHUi

Mi) fARMA

fJíSTKIBUIDnR

.VrACADfSIA I rí)A

i-iv!i3".'sj d.:

ÍV<[UviUi iMri;.

fí-t'}'!

ks

(■Mi-.

MíN{.S I'l-R(0 DA ; Coin.^íuií! <U> l:'vá-L(f.íí; ( onioc

Miiiliu do Nordcvlc 1 'd Rl;.;í,Í'> Miiiiar j GíHm Jl

SijF/íidur

DkíXiArovrr

I .TDA

G>Lp.. t! -

Fi!!p:c;;a ik

C.iíiüuk' Í"o(u

NJINISriJUO l>A í:t>l:('ACA(' t BiaMkai-a da

Sviviyos i-í.-.ispiiaiaic.v-Sciiv j IKiápiía! í'n!\ti';iiáno ác Rívssiha

■^AN rià víí-;í>ica

HOSPÜAi.AR ITD.V

ks

u?\

ri'\d.K) Mi Niru-vM i)i.-. sa'v"Ih; dí: n \['í.-;í ím
ROSíNFiT n \

.SU.VArARAiACiA
Mi.LiOi.-0!!)ioí.a

PRKFfrrURA MDNiCíPAl Di. 0>RI)í !R0

i.i'

i)iS'iRfRl.;í()MkA

I n.) \

COMANDO DA Ní-\K.1NIÍA1C0MAND0 DA i"ORC A

AHHONAVM
Cv-nipiasNcí

•JHLBL-SJ

FisARMA i.TDA

í-a-picsa và.-

iN'<íUvno

[Rff)

k.A

Sociuiniia dc Blado dc Saúde Piihiica j 1-fú.spiia! Rvt'ioii,-íl de

(

!'í)t Ni-TO

í OMERCIO

•Ví',\CAÍ)iS'i'\ Dl.-.

MI.DK AMF.NTOS

nRt:i.!

iCS

i  :-!!

Prcteilui.i Municipal dc J

DS

DíSiKiBi:iDOR,\

DF MAÍTRIAI

Mr.DíCOlTDA

r::in!c.L. dc

ikouLiu; Rr-n-e

iCkl't

Prcil-iUira Municipal dc
Bol.-a i

dc Vicicadf3:i;ui

0'C \L! IA'

MFDICM.

COMl-RC 10 C

Di.STRIBi;iDOR.\

Di-

MirOÍCAMCNrOS

i.TDA

rini-'-i;.sa ik

fiT>P)

PiU:.n-ITl. R.A Mi 'NfCiF \i Di 8 ARRA DO GARÇAS

DÍSMARi"

DtSTHfBCIDOR \

HOSWT.M AR

riRf-T i

Rívu.icsa dc

Í'cqiicn.< Fcitc

íl:'.FF!

R.>

:.;'7

i:.\CK.S.SÍ\A-ViEMi;.

K.i.lA.ADO

-k.dSN: MípciiC:

v|i.:i; a nwcici Jo;s

ri cniC::L prcco.s

ol-üT .Ã

F.XC lf.SSÍV,\Mf:NTE

DLEVADO -•in.-ci Picoa

oKido.s

r.XCDSSlVAMC.NTC

fít:v.ad()
íiaduL

.SPiCÇOÍ

l-:\CF.SSÍX.\:\{F.XTE

KI.F.VADO

>7 S2"r suiji.-rsú:

qnc a média -Tii

dcmaispicços

oFiiiias

PkFFKrrORA MUNICIPAI DE OURO VH.RDE

Pict;

Muni

muni

lipat dc

OuioVi.idc.-SF

LEMOS-

DIS'1"RÍBL'ID0KA

HOSPITALAR LÍDA

Lfnpjvíu dc

Fc^ijciíi,- PoiJ-c

fHFPj

n..-4

RS

.' 4 .-
INHXEQUrVKL

média dos

piCvi^ c-bíid.-.is.

7K.0'.';: s(ipi.!iOí

MiJNiCiPIO DH MARUMBJ
lARDiM .MEDICA

i.TDA

EXCESSIVAMENTE

EÍ.EVADO
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FOLHAS; ^^9-

PROC: \' h2> /

Especifica
Qtd

Ass:

Mt.lMriPlO T-)E A5.0ANDU

MFD

rOMl.RCKi Dl-

MEDf{:A\íí,N'!"OS F

MAiT.Ki.MS

HdSiTivM --.rír.s

LnUZl !

It-i

5.i7

VÁLIDO

FUNDO MUN!('ii>AL DE SAÚDE - FMS •■k- {\.i

FL5bl>caí;

Vl.DRfOS

COMERCiO ÜE

MEDICAMENTOS E

MaTí RíAÍS

HOSiTlALMO-S

riREl.í

MiciVLÍSIpi-OS.I
RS

^.'í5
VÀI.IDO

RrctVuiíii! Müi)ici|'a! di: SaKu
Bolsa Brasileira

de M-ei'í,adniias

HOSPMEDH.'M.,-

í OMEÍU IODE

MALEfUAi.

MEDICO E

MLDiCAMENrOS

HOSPITAI. ARES

1..TDA

Esnprüsa cio

• Eoik-

(EPPi

FUNDO MüNfClEAI. DE SAÚDE DE SANTA TEREZINH A

DOTOCANTINS

IMital Nucirau!

dc Citnuaiaçõcs

PuWicas

PROÍARM

COMERCIODE

Mr.DiCAMrNTC)S r

MVriiRlA!,

HOSPITALAR i.TDA

Ctnipo m •••

riin>rcsa dc

MccÜo Pi.-riL

RS

<.S9

PREFE.ÍTUHA MLNICIPAI. i)E OURO VE;KDí- Miiiiitipal d-o

0«r.-. Vcrdc/SP

cmi i. ADOH

í'P0í){'T0S

CIRÚRGICOS I.TDA

a d.:

ciMoiso ÍC-rre

íEPP)

PHE[-ErnU<A MllMCIPAL DO CABO DE SANTC'

AGOSTiNUO
Compiu-^Ncl

CASEROMED

MÍ..DiCA\H;'\TO.SE

MAll-RIAIS

MÉDICOS E

hospital ares

EiUí.l.i

Tãnpi asa dc

Pciíitiaio PoRv

ÍEPP)

RS

is.5'.

RS

il47

PPEri-ÍTLiRA Mí,:N!(TPAI de santo WTONiO DO

DESCOBERTO
(,S-nip;aLNi.- DiMi DÍCM. I .IDa

CWiipiaã Bk

PRAÍt

DONADU/iZi &

i.:ída

t ••

EitiUiciU lic

(úãadc 1'oitc

MUNICIPÍODEIMHE

PONTAMP.D

TAKMUTEUTKA

UiDA

Einprc.-ia dc

Pco.:)cn. ' P-oi'.c

iKPPl

ENCESSÍVAMENTE

EI.FIVADO

município DK NOVA HANDEfHAVU S

BoPja dc

EiciUçAcs c

Lciiòcí.

PROMEEARMA

MEDICAMENTOS E

PRODl-TOS

HOSPÍTM Mir.S

E'i DA

OnspolH •

Eiirp!C.-i.l dc

Mci.üo Pi.':!-.:

Rs

rõí'

Mt.NfCíPíO DE BONITO

Bi.dfa dc

i.loiacAcc.

[.cilãc.^

(TRURCrlCA

! TAMBE - TIREI I

RS

i.f 4K

a®ís
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FOLHAS; J3±
PROC: Qhò /

r.spceinra Ass:
F.nip>vsas .\^ uii:ivâ

Pícfl-iUJUt ?s!i5u,oi!Mt dc Gihuia!i>ix;
Fírjsik-ir.i

d..

! {•• L L

UHÍ-U

PoquciU'- Pivrís,

(IT}')

KS

li.-fí.

AMR !

ML

PKLFinTUKA NRJMCIPAL DL ii)INV!ll.!

iNO\'A\i!:D

MOSLi fAl AR I j DA

(íUiiK: in -

Lr.iiJ-csadi;

Mvdii- foi-U'

Pvefcil\]r<i Mimicipal cl>* Ji-Paranà {'onijjrasXct
1NP}ÍAKM\

HOSlTfALAK LIDA

Microojrspa-ír

PRKLl-rriíRA Ml;N!CIPAI. DL JAODAfUDNA SP Cümpr;ii-Nct

SOMA'Si'

PRODU ros

MOSÍMTAI.AKrS

1..7DA

r.uiivfU"

Hr.ipífsa Jc

McclioPoiU

( UNDOMUNK lPALOLSAl Df: XK MARABA ÃomprajNct
ÍNLHAR.MA

H0Sí'irAJ.\Ri.1 DA

FUNDO MUNKIPAI- DF SAUDL DL l>.ARAtAPF«AS/t'A CüinpntsNc!
ARAÚJO & SiLVA

r\RMAC!^i.iRLi í

PRD-T.l n:RA MUMCfPAL DL NfíRAlMA CvmprasNví

ÍZ/>

DiSTRíBLÍDORA

DF MALt-RÍAÍ,

MKDIOO

ODONTOKXjíCO F

LABOKALOKiAl

LTDA

MINISI LRíO DA LDnCACÀO 1

Scnic>'á {lospiial.«vS Sfdc j Ifo^piud Lnivcií

(ÍL

Sotgipc
ComprasNvl

i:p

DLSTRÍBLlDOkA

L"1'DA

PODF.R I.FCHSl.ATIVO j CÂinani dos r)u]>«uit!.-is CvníiprasNc;

^^íFi..A

DISTRfHlHDOR.A

DL

MFDÍCAMF-NTOS L

MATF.R!A!S

HOSPITALARÍ-S

LIRFíd

de

PoliC

(LPPí

MIMSTFRiO DA DFFLSA í Con.nfidy do L.Keiviio; Co

Nítiaurdti Am:uÒ!i!4i D'"' Rcuião NLiiUiri IdnspiUil Gcr;!! do

Maaaus

MFDNiAX

COMFRCiODL

MFDÍCAML-NTOS

l.TDA

Miciocnipicsa

MíNiS f LRIO DA LDUCACÀO } UNIVLRSÍDADL I FDl.RAL

i.)L CAMÍMNA GRANDL : CoHtio dt Sando c 'Idcooloi-ia Rurai
CoinprasNc*

MFD.S(OMLKCfO

DL

MLDICAMFNTOS.

PRODUTOS E

FQLdPAMLNÍOS

HOSPiT.MARLH

LTDA

RS

!  •(!

RS

J.-O

R.S

! M

RS

!.S'7

RS

i ?•)

RS

Í.77

lNr.\EQl'Í\i7L

57.S''A. dc

«lòdui do^ Oüííc.-S

pivços oLíidos.

vNoillindü

oio^adü--.

INFALOFJVFX

^-i,4S•A. íL

media -..ios mau-;'

vivoinmdo on

L\{ ESSIVAMENTF

FLFWDO

EXGLSsiVAMf.Nlt

KLLVADO

ci-ac a media da>

cL-nia:.^ preços
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FOLHAS:

PR0C;'3'^3 /

Especifira
Qiú

Ass:
EnjprasüS

GOVERNO DO ESTADO DE NfiNAS GEJíAlS [ p.rfuUii.
•V.iiprj^Ncf

COrARMIN AS

fOMEKCKíD!:

PR(»DIirCíS

J-ARMACEUTÍCOS

LEDA

iXRPi

X.4':l. ii

ML PKErbH ÜRA MENRIPAL Df. .iAÚOAHn ''NA SP r\EA?Arí:XTi('A

í.;ít:)a

Í.ioip-Lrsj üf

Voii-,

fr.PPj

MLNlCiPiO DL riEXEÍRASAl.

MLDÍC Mi

LOSJLRLÍO OF:

MLDirAMFNTOS

EÍRELl

Lnspícsj tic

Eiíiis.

PREFEITURA MUMCIPAI DE MIRAI,V!A

iZZT

D!STR1B{;.U)(.»KA

DF. MATERIAL

MLIMCO.

0D0K r0l,0GH:0 i-,

LABORATíMMaI.

LLDA

PREFEITURA MUNICÍPAl. DE MlRAíMA Co!»nr;)>NLí

i/ZV

l.)íSÍ HíBl.TDORA

Df:

MEDICO,

ODON fOt.OOlCO Í-.

i.APAjRATORÍAL

LTDA

município DE JUCURUTL:

iVfM.si N.ícoiiaí

ác CcíU!:if-itõ-"S

ÍAíLIíl:!:^

LVF

DiSTRíBlTlAORA

DL

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPirAI ARES

LTDA

:'ONSORCiO!'UBI..!COOESAUDi. D A MíCRORREOíAO

DECAMOCIM -CPsMCAM

p!iíí;il NoLiinVii

i!k- í. i.-iUraLiçw.í

Dbhc;;?

f.iMO MFD

i)íS'tkíBLfDORA

LEDA

COAÍANDO DA MARÍNMA

Naciuaai

cie C-:,!

Mí-DiSf!.

MEDICAMENTOS

LEDA

Enipnrsa ck

Vlüdio PoMv

MUNTCTPiO DE (n.MM ANDLA !.>0 NORÍr

P;!li.;!Í N'Fe!0!l!.;l

dc Ã cütraDções

BR \GA\TiN.\

DíSTRIBL ÍDORA

DE

MEDfCAMF-NTOS

LTDA

EüHTvía dc

Pvijlicnt; PiMíe

(EPP!

MUNKTPÍO DE MEIMANEIRA

Dol.w de

l..icit.i<;òc.s c

l.LilrkS

CI.ASSMI.D -

PkODiríOS

flOSPÍTALARES-

EíREÍ.i

ícr:ip:u--sa dc

Pcqüciu- Poric

(EPP)

MUNICÍPIO Di:" ARARLN.- ITüico NsciOd

dc Cc

URiVíED

Di.STRiBliDORA

ME DíCO

ÍLi!j)iC.'U dc

Pc<i'-iC!Ki [\;rlc

ÍEPP)

RS

i.M

RS.

i  íh

RS

:. - i

KS

i S

EXCESSIAAMENTE

ELEVADO

41 super

tiuc a inctiia dos

Jcmacs pscçHS

i-Tiidos

inenk01'Ivt:l

S^LTPTÜt:

nicdjá do.s oiür..

picços obíi.ios.

eNCiutíldo vLS

csi:^<sivan!cnK

CÍCMici-vH.

F.XCKSSIVAMF.NTK

ELEVADO dci5U;>
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FOLHAS. Q%0

PROC; I

Espcfinca
Qtd

Ass;
( Ohiçüü

IfOSPiT.M ,\P -

riRÍ-í I

MV>iK '.)'\o !V!" i r.vin; i Dt> or.s i f- J.- Cíi'!OiiüCH-,:v

KiWu-a^

c nxírkrujDif

xM-nír-wuiNTo.x i.;

XEVIHKSAIS

!!()">■!') !'.A! \R!:S

L.ro\

> MG Ml.

AMR :

ML
MÍNÍ.STI .RIO D-XS.ALDL

GlA'!:.]<NO DO iiSJ-SÚO Ub C!-AiD\

ILSiADO Dl- Rl:.RN.\MBÜ(,-0

Prefeitura Muiiicur.! lic J-Pai-iuá

PUEFErri RA MLNICSrvU, DL ('(iCOS

IMiLFEJTLR.A \i(.iML!PAL MÍHAÍNÍ X

PKLFESTURA MUNK IPAl. DK MIRAÍMA

{NsrrriTO candida vakcías

ROMA

DlSTRn'U;ÍDORA

Dl;. MATERIAIS

HOSPITAL\kLS

I-IPiT.Í

í. oriipiasNel

PA\'OR AM.A

coMi-Kcio m.:

PRODUTOS

XILDICOS L

FARMALHUTICOS

l.LDA

<ini[>o Hl -

Líriprcsa dv

Vledio Poífi:

(.'omprasNct

MÍ-;D « KARMA

UOMiUrU.)

.MACADISTA

Ml-DÍC.AMLNTOS

i.lDA

(.'oriipia.sNir{

CRLDPH ARM.A

Í.ONÍRRCiO DF

M!.%D1CA\1FNÍ'0S

I.ÍDA

Mitrooroiia,-:.'.

TúnipiaLNci

VJVRR CUXUiRriO

!>r. PHODl.il OS

HUSPiTAÍ.ARLS

LTDA

Idiipsesa Jc

íDqiL.^UR í\-r5e

(FP!*)

r.-iiipfasNci

DISTRIBUIDORA

DF M-VTFRIAÍ.

MI.DICO

UDOM OLOGK.Ol:

LAB0K.A7'0Rl.\i.

Í.TT.).-\

('onipiasNvi

1?.ZY

ÜiSTKÍBi:iDot<A

DFMATFKIAT

MHDIUO

DDON rOl.OGIUO t:

L\RORATORL\l

LM) A

Uianpí.L-iNe! ÍMUNOFAKMA

DiSTRIBLiDORA

DF

Mr.Dic.'A\irNro5!-

PRODUTOS

a dv-

PoiIí;

(FPP)

RS

i.r-si

R.S

?.S?.

RS

R.S

S.M

liNFALQUlVlO.

4'í,!-.7';.',de

:hédi:idí-.s oviUi

íüvç.tó obndov

FXrF.SSnAMF.NTE

KLF.VaDO
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FOLHAS;

PROC; ̂ ^ ̂

Espetifíca

çõn

Ass;
Kniprí

ilúSríTALARtS

[..IDA

PRlVFEmjRA MUNICIPAL DE CANDÍB \

VIVP!-: COMFRCU^.

DK fKODUTOS

nOSIMTAl.ARLS

!.JÍ>A

ic

P-.'qt.K-i50 P-i-rU;

(LPP)

PREFFfí l R \ MUMCIPAl. DF SEBASTI ÃO BARROS Conii:>nij.KLt

SAO MARCOS

DISTRÍBLÍDORA

DL

MTDÍCAMT.NTOS.

LQD[{AMEN'10sE

\f VTLRIAIS

i-SUSPrr \i..ARÍ:S E

OnON'TOLOG!COS

LT"DA

Eiiiproa dv

l\iiUi;rK' PiMl:.-

íEPPi

Esn:ssi\AMi:\TE

F.I.LVADO
niC-iba (!.<.>

■lomus p(Vi;os

COMANDO DO EXtRCiTOjHSCOLA PE SARGENTOS ÜE

I.ÍXHSTiCA

FP GKOf/r

DELIVTRY F

COMERCiO DE

MATERlAiS i:

rOí.MPAMTNTOS

LTD.A

MictOLinpivrí!

COMANDO DO FXT.Rí, Í IOjCAMPO Dl;'. iN.VTRl CAO DL

CiERiCINCRJ
C(?!npr.L<-Nc'

! Tli": BLST

l>i!ARMA i:n)A
Tcviucni-Poit-.'

i.LPiM

l-;\Ct:SSi\AMENTK

CLfAAUO

quL ;i màlia tii><

4 WKrWl.

IhML

COTAS
FÜNDO MUNU: ÍPAL DE SAI.IDF DF MFNDFS

NO\A LiNFA

ÍOMF.RaODF

PRODliTOS

FARMACF.l.íTHOS

riREL!

4 i4
vJl

ÍVI!C

i.FPPi

Rs

.1 4H
INEXEQUIVEL

piVÇlJS ohüjú;.

-.•\c-.Sía«í;mL)t

PRET MUNi DE (. ANTAGAl.O Cr-nipiusNvl

\(A'A!.iNFA

f. í.A.IERCIO DF

PRODUTOS

i-AKM HCEUTiCOS

i. irprv-.^a -'iu

í'-;.v^UC!U; ÍS.af;.'

I.T.PP!

PREFEITUR A MIJNICfPAl. DF CAMPIN A ORANDF DO

SUI
ComputsN.

Wl.sDOM T ARM A

DiSTRIBUIDORA

DF

MFfXCAMT.VTO.S

IJDA

F\íiii.iaçj!.i NiiiiMcipa! líc Sjucíl dc Ndcrói .'inp!'a;;NLl

M(, BR A.S1L

COMFRCIO E

SfHVlCiASLíTáA

FUNDO MUNíCiP.M DF SAUDE DE PaRaUA!'F.BaS/PA {'."rniiiuisNci

MI-.D RIOS

COMEFÍ !() DF

MEDK AMr.tNTOS l:'

MATERIAÍS

hospitalares

EIRF! í

\iicr-.'<c'nprcsci
ks

(XAI ANDO DA MARlNHAjCtíM \NDO DO CRI PAMEN 'O

NAVAL DONOKTF

IR\f\OSLi:v!.\

I OI ! . ITiODUrOS

Víici-iL-nipi'; Rs

- [•!
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íf.spctifira
0«i

FOLHAS; ^«(,3

PR00-.Q^3 /
Ass:

r.ninií iixs

\a<».

l. «il

Aviilíaçài)

rARM-\iJ,;UT!{.()s

iri.Hi

}'Ri:rí:!T{ RA >-íi,\k n>Ai r>r. \i \r \l \ji

••.{LlOf ONR.RCK»

Dl:.

Mi"Dií:^\5rNTí)S ):■

%rvn-.H! \!s

í!(»sprr\LAR

MINISTÉRIO DA l-DUCACÀO I MOSM ÍAÍ.

VNiVí-Rsri AKJO GAf-i RiT. V. íHAVI 1

BRAMÍ.R

HOSRiTAl.AR iTDA

MINISTÉRIO DA TDl/CACAol Sv<iclana í.au:u!.h,-;t |

SubsvLicUina ík RbiiLÍ:iifii;riio c (bv;i5fii:nU5 i Iiisiiuilo í-vJoíLií

dv r.diiCavT s Í"k-crii.i4 v (.T.oíin^ '

NF

i-\R:v{,\Tr;n!CM.

UJG.S'i iG\ÍJRÍ:l..i

\Í!Lt-\:r!ípr.:s.i
i:\l KSSIVA.MI.NTK

KMV.MXí

4''.?'/"-• .^upl-oí

•tac ;í '!K'(Íi:!

í!v-ni,::;= prcL^'.-.

RKFFíTTkRA MÍ,'NÍCII''\l, Dl. CAMPINA GF NNDi. DO

SOL
Li.--!'.-:praFSk!

fA< KSSíWMi:N

f.í.CVADO

tiiii.- ;; liik

chlidos

PRF.rLn i/K A MIAICIPAI. OL Ml pr}-;Dl:S CcínipíasNc:

•SOMA PR

coMBRCioni.:

t'R{)DUT{)S

iíOSPiTAf MíFS

Ci Da

vlrupollí-

íAiíprcAl di;
R.S

MINISTÉRIO DA DfTÉSA i Cosiwné-- li.. Tsc-ui.-.! BA SÉ

ADMlMSTRAriV.A DO f OMPU'XO Dl ->> MDi;' Ü(» RIO

DL L\NTTRO

!-;«ív NTT-R

ni)SPn"AL\R LIDA

PRLFLiTLR -i V.LNfCfPAl, DL PLüLRM.IRAS SP (\-npíu:LiN-,

\{(AV PPa.iDI TOS

MLDICO.S !l

il()S!TI'\L -MU-S

ITDA

(iriipo iíl -

Liv.picsj de

Medi» P,'vie

iir; ML

GOTAS
tNDLS TRÍ A Dt MATLRI AL BLÍJCO DO

I.1KASUJINDUSTKIA DL MAlERÍAL BL1.TC0 DO

RRASiL.TIF

Co.riprasNTí
DROGARIA DO

FíAIRROLTDA
Mictocnipieü;!

R.-v

í i,H!Í

F.XrF.SSIVAMrNTL

KI.EVAnO

•ly -P'"-:; SUiXkV.;)!

qi!t jniOdi;! doi

dfínüi.é piuÇi.-F

xTnido.s

PRLFLITURA Ml NK.TPM. DL I i.OK W CeinprasKcl

NOROLS"!"!:'

MFDlCA\n:;*'r!X.(,S

i.TDA

!N'líííí:iio PoiL-

íLPPi

R.S

7,.M

GOVÍ-.RNO DO ESTADO DL MINAS GLRAIS i prefCiUni

iniiiiieipa! de yv-veniaJoi L-aUdarcs

MD FAHMA

DISTRIBlifOóR

AlAl .\Dt.S'! A LIDA

iAnprc?.-! dc

Pci]aem> Piau-

i.LlT')

ÍG.

7,3íi

PREFLITORA MüNICTPaL OL NOVA SAN ÍA ROSA, PR

PONTAMLD

FaRMACLUOCa

Í..ÍÜA

!-í7!:)!0!í:1 de

Pcqxii,-i»o Poiiv

ILPP)

RS

7.hí>

l-LNDOMl:N!CIPAL DF. S AUDF DF PARAbAPÍ.B-HS PA

DlPLRr.vR

M.ATLRIAÍS

DíiSPiTAl AK };•

MFi.nCAMíLNTOS

1 TÜA

RS

S 5^

l-l.!"NDO Ml. NiClPA L DL .SAL DF DL PaRAI, APLBAS. ÍM HiPLRFAR

.M n i-RIAlS

HO.SPrr.M.AR L

RS
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FOLHAS:

PROC: ̂ 0l3 / 3jO'}^

F-S{}cc«Jlca
Qid

Ass; Valor

\ lUt

PRBFEniJRA MLiN(Cn'A!. DE. B.\RCAkhN.\ ID

N!ÍNÍS'Í F,RiO D.A DEFESA j fOMANDO DA M.ARINH \ j

Conümdn c!c Opcravõcs Niiuns | CüsnaiKio do Djstõso Naval j

Cc!)Ux> d- {otcndcnc.a da Murinlui üüv Manau.s

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÍLVES

MtNISTl-KlO DA SAÚDE ! FliNDAC-ÁO OSVVALDO Fki:/

ISiSTllTTO DE CIÊNCIA E TEC. EM BiOMODHOS

MINISTÉRIO DA EDUCACAO 1 S

Sv!b.socrclana dv Plaiicjaíncnlo c Oiamcnfo i

do Educação. CicucJa v TccuoioüU ?

Cainpi.i.s PcF:.vr..i.s

Insiinuo Fvdcíd

MEDICAMENTOS

I.TDA

•\ M B

!AKM\(T.VTir\

COMERCRi

D5SIRIBLTCA0 F

KFPRiíSr.NTAC AO

l.TDA

KS

- •> V

Di-MFDIC.M. LIDA

Corupia.sNci

R F PRODl ÍOS

rXRMACECTICOS

i TO A

Lnipic.s.1 -,!c

lAaKicni.v Poiu

{F.PP)

4.ã.-S''-.,s,i))cnoi

{ãvnipiasNc!
BRAXn-R

TR.lSPFFALAK LTDA

RS

I .À SH

FXCF.SSnAMF.NTF.

FEFVaOO

Coinpra.sKc{

H()SPLI\Í:

DíSTIffBUiDORA

DE M VFERIALS

liOSPi'iALA!<l-S

LIDA

RS FXCESSlvAMfNrF:

ELEVADO anar.s jiuus-os

oíaidois

•i :MCf ̂

.'(H)

MG.-ML

IN.IÍ:VT.ÁV

Fí.

PrcíLiUia Mtmuipa! ik \Unmlv> Cauipos
SAME!)

HO.SJTIALAR l.TDA

iVctciitíi-a Municipal Pc Pedro .Avuluw

Portai de

Coiripra^

PiiLlicas

dc

fVii,-

Rs

! Vis

INSnTlJTO aTFNCAO saúde F BLM-r.STAK T.HIS

SERVIDORES

CIRÚRGICA

MONTFI.n-.l.i.O

Í.FDA

Eivipfcsa dc

Pcquc-no PiriU:

(FPP)

RS

i.TH

INEXEOUlVEl

MUNiCiPÍD DE CORliMBiAR A/RO

iNPHSRM A

lIOSPlíAi AR i.rOA

MiciüAiapics.i
HS

Ml.NiCrPlO DE CORi. MBLNR.A/RO

NOVASUL

COMITU iO DE

PRODUTOS

HOSPn Al .\RE.S

ETD.A

Eniiíicsa dc

Pequeno Poiie

íEPPj

R.S

VS.4":; NUUl-ÜO!

CONSüRCÍO PUBLICO INTERMUNK.IPAL DF .SAITOE DO

TRIÂNGULO M1XETR0 - AM\^P S AÜDF
Elcíròincaí -i '

ClKl Rf.nCAl.N SP

l.TDA

EXCESSIVAMENTE

El.EVADO

MUNTCIPiO DF MiRASSOL D OE.STE.MT

Elciròiiicuí -t 1 =

Ili.NPÍVjV

l OMERCIO DE

MEDIÇAMENRjS f

M.ATEKIAÍS
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FOLHAS.

PROC; I

Ass; V;il()r

Irjit

ilO.SPnAL.ARI.s

I ri.51

Prcfi-uura dc Ji-Paraii/i

!n;-'H \kM \

)fr)SPiT.-M. Í.TDA

fkPFHrniR.A NfUNiCH-AÍ, DF. NiAHAriuOÜM." Carnpias.N';!
í)ROGArüNTl:'

ITD.K

Finjpo n ••

Fínprcsa í!o

Grí!:iOe P> iiíL

PRKFRITURA MltNfCíPAL Dl- MIR AIMA Conipra-sNci

IZZY

Dl^TPlBl }Df)RA

OF: VÍ ATI.R1A5

VÜ-DICO.

ODDNTOl DGirO E

1 \BORATORÍ-M.

LTDA

pRirrürríjpA Mi.nv;K ípai. df candíba Coiupuís^cí

vivui; DUMIJU..ÍO

OPPRODUm.S

tlD.SP!TAr.AHI:S

[..rr.)A

.dc

PupacFio Povic

lEv:")

Pf^Hr-EITURA MUNiCIPAl. DE SEBASTIÃO üaUROS CompRu^Ncí

SAÒMAÍ«.{)S

Dí<;TPIBl.ni)OI<A

PK

MTDICAMBNTO.S.

HODÍPAMENTOS E

MViT.RiAI.S

HOSPITALARES E

ODONÍOUXiiCOS

LTDA

P;.q-acTic- F'i.'ri-.-

lEÍ^P)

RS

-[ !t.í

MG/AfL 1

MU...

MINISTÉRIO DA LDlArAÇ.ÁO | Secí.-fari.^ ÍIk<.cuuvu

vmcm de PlaiiciameniD e Orçaii5eni.o i ln.<linuí

de T.íliiciçã.-.i. CiCciKtae Tecnologia Goiaiif

Conipra.^Nc1

HOSPi.iVL

DiSTPIBi. IDORA

ÜE MATERIAIS

FK^SPITAl.AKrS

l.TD A

Rn

T'vS

COMANDO [}0 E\'í,íK'i rOiESCOi.A DE SARAIEN lOS DE

EOGíSTíCA
Cr-mprj.>Ncl

EPGRUUP

DEI. ivt:kv E

COMERCIO DE

MvrHRf.Vi.SI:,

LOI RPAMEN rOS

I..TDA

PREI EITURA MliNK IPAL. DE VAR;^I DO ConipiasNci
DRüGAEONTE

l.:!DA

Grupo t! -•

Empresa de

-• Poiie

RS

i.>o

MINlSlTRiO DA DEFESA ! Gomatulo da Aeronáutiea j

Grupameiito de Apoio de ̂
("ompriT-sNci.

LNÍAO FARMA

Í A)Ml-Rí lAf..

Í:.IRI.-!..I

Micraempser.i

PRHF MUN DE TAB ATÍNGA Co!npr;iíNe?

LNlA(»rAKMA

(■(•MERTÍAÍ.

EiUEl.l

Mieioenipiesa

MIMSTKRIO DA DITKSA i Cun.Mi.ki de 1 Ccniman

Milila: do .Sui i COMANDO O \ 3" DIVIS.ÁO IX.I t.XÉBCn O -

BA.S1- ADMINISTR.ATIVA DA GUAKMÇ/VO DB .SAN ! T,\

N-IARi.A ] DBrigada de GTialai ia Mecanizada | EXeairaeniíj eL

C.'rs ;i!..ii ta Biifiuado

Comp

MEDMAN

COMERC IO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R>

e\ce.s.sivame;nte

ELEVADO aains prego.N

ol'ítdr.s

EXt.TTSSIVAMENTE

ELEVADO deinai.^pi-cs-os

oFudos
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PROC: I

E-spccifica
Qiú

Ass:
F.iUprt.iaü Ob» Avaiiavfio

(. <.)N'SO]ír!(.! PI.:Bí.íCO f)i: SAI D.A MK•PO!:^nA.:[ \í.>

DF. CAMOCÍM • rpSMCAÃt

[ !M() Mt í)

DiA! R!Hi:i[)ORA

! n.' \

PRi ri íTUP aDC ifMO Di: INn:Rf-.SSH'ITKiSí :rf i

DF BPOÍ)M\VSKl
-k-

lUriM. \i! [)

MPNiCfPSO DH i LOr!i. \M)lA

município DE saí. !T!'<i'

Pablun?;

PREFErrUíCA MUN{CII>AL DE EUSIARsO S!un!C![)al Dc

í-.llM.Mi»SP

l-UNDO MUNÍCIPAE DE SAÚDE DE EALMt:iRA\í)IA

Njiciorul

dc (V!»ítai<tçõc->

\5UNICÍJM0 Dí.; Si.RR.\ UR.^NCA

l'au:il Nik ;üri.il

ik C.-.»H4UVÕCS

MUNK:ií>!0 de rosário d-s limeira

iíüL-ri di:

l.iCíUlííÒcí c

LcIol.^

Mr.DÍSti.

Mi.DiC \Mri rnS

L.TOA

(}u:p.>ni •-

Eiapjvsa d^."

Medi.:- foik-

(Air

IMClRfBCfDuk.H

Df..

MCDiC.WÍI-NÍOS

EíRI-l.i

E!:ii>:i:S.I dV

PlüÍL

firppj

KS

j. A 7

(ikUkuiCA

Oi. ÍMPIO-EIKI-L!

{-.aiprcsa de

ÍUíideao !L-r!i:

{EPP)

KS

iOSi. A M SUARI-S

Enii)s<.-sa di;

Pdqxieao Pv-rk

íEPP)

kXi ESSI\ AMt:VI P.

El i \Af)()

qa-j a ravflia da.-.

nROG.AEONTif

i. ro.A

Onjpoií-

í:'-!ap3-e.sa de

G--;:riile P-ne

RS

:.À'^

t.OÍ-ARMIN\S

( PíMLKCfO [)!."

PRonuro.s

r-M<M.A<.f-.UT!í.'()S

! TDA

raqíivsa d.;

íCdueavj PoUe

iERPi

S."

DfLUENT

EINM.

MINISTÉRIO DA ÜEEE.SA i Comando ih

ã ".l.í Eoi-i,;) AéidJ
•"ompnLsNc!

Ht)YA(.ME.i)

VfÍJ.SiRTA! Ai^ I TDA

R.S

> .7.7

R.S

C\-4,S

MlNlS*n:RIO DA EDUCAC.ÀO } Emprega Biasílcira új

Ser\ içoü Mospilaídies Sede | EMPlíESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS } iOSHTALARES - FILIAI. HOSPITAL

UNIVEK.SI-TAR 110 DE S.NO LUIS - i-ll.iAL MUI.J-MA

Ce-ii}.ira.--Ner

ClRURCilCA

Mí.iNTEBELl.O

Í.TDA

Emprcs-i de

PcqüeiiD Pvile

lEPPi

RS

AI3

IMO-FEÍTURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO

AZELEAO

BIOMFD

DKSTRÍBUÍDORA

DE

MI.DIC.AMENÍO.S

LlREÍ.l

R;f;

.\<>i

Nsim.no CANDIDA VARGAS CoinpraiíNcr

TERRA SUL

COMERCIO Dí-

MEDICAMENTOS

l.TDA

Einpiesa i!'.;
RS

- TH

MUNICÍPIO DL FL ENE. IR AS AL. CanipfaüNí-i

TEMPO

COMEKt ! \L

niSfRJRI IDORA

DE

MJ DK AMENroS

PIREI I

F.â>:p!';sa de

Pequeno Porte

u:pp!

RS

^.S-P
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FOLHAS;

PROC: ^ 3^,

X:Especifica
Qíd

Ass;

ri'\'D() rvíl'\'{C!PAL DE S,\l'nF. DH MARABA (•.••niií.asNc:

AL.MHIDA

FARNÍACEÍJTK-A

ITT.IA

Micr-ACfr.piL-Mí

PREFEÍTIJRA MUNírEPAl. Dl: MiR.ASMA

iZZY

í)iSÍ"RiBE!DOK..\

DE \íA"i"ERiAl

MEDÍCO.

Ot)ONrOLOGU. O í:.

LABORAIOHíAi.

I.TDA

EXCESSIVAMENTE

EEEVAOí)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAPÍÍ'A/T'H

PONTANÍi-D

fapmaçe.utp: A

L1'DA

lAi^pici-a dí.-

PcLii);::!.' Püü;;

íEPPj

iU

7,:.^

PRr.FEITDRA MUNICIPAL DE PAR APR-BUS Compra.sNcí

TSPARM.A

DISTRIBUIDORA

EIKEl.l

PREFLJTUR A MU NIC!Í>AL DE ('ONERES A Coiiipia;: M'í'

APCiYN

DISTRIBUIDORA

HOSPirAlAR

MirNíCÍPfO DE PRESIDENTE MEDfCI/RO Liciuivões

ElcfròiiicaF 4 i?

LL YERMED

DiSTREBlTDORA

DE

MEDICAMENTOS

1. rOA

PrcOiliira Mynic-ípcit dc ív.ipo\'i
Bolsa BiDFÜdrj

dcl

GLÍOLOMEÍ.)

DiSTRIBlTDORA

i>E !>ROD\.i'r"u,S

liOSPLÍAl.ARES -

EíREU

M!;:rocn':;>íc.<..i

INJETAV

El.

Pivícisiiia Miüiicipa! cic !p;u),ij.i:aííii

PoiUf fk

Coinpra.s

ikElua,s

RSSOLUrOESEM

SAUni-.LTOA

R;h

1!. i:

RS

7 i-l ENXESSIVaMKNÍE

Et-EVAnO

7 i .!-,s"7. >u[ji.-rso:

lUüS picços

oKkios

PrGLiUüVi Munidpat d-.. Bu;i'' <io Cai;.-

Poria! íK:

Coi

ÜOSPMEDÍCAL-

COMlf.RCíO D\:

MATERIAL

MEDICO E

MEDICAMENTOS

IK.tSPITAL ARIES

LIDA

Eirspjr.sa dc

Pccjinaio Poilc

(EPP)

R.S

•í.ivo

PrcfciWni Misiiicipaf ck BarrcU'í:

E I MACHADO

MEDICAMENTOS

I.TDA

ET!iprc.<..i ck-

pLLiaCüO PofiL

lEPPi

ICS

7..-X

Prckimta Municipal dc São L-üs;; do Piitui
Bol<:;i Brasiicii-a

dc Mcvcadorij!!

MAURÍCIO

FEirOSAIBlAPlNO

DE MOURA

-MUNICÍPIO DE CK:T'H0 D ANTAS.-B A

l.|c:ita!5c!. -

Lí>;!1.kOv:n

E[o!!Òn)c:as 4 '!

ZUMED

íOMERCi.ALi.TDA

VlicüVHanpEc.-Csi
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FOLHAS:

PROC: quíò I 900^
Ts^sst

Espt'»:ifica

va»

0(d V\ .iií:sçãt>

PixtVilura \h)iiicip.ii dc Siiülo .Nin-ji-.io do

PicL-Uti::. Municipal vk Tahiia

<'.>;npiVu-

;...:l'Kdi Cli|riC!L-0

de

Uo-epiididiCS i Id.l

['AtfMüi)

UiS['HiBi IDMKA

(!<lNprrAÍ.,\i< ITDA

\U

Município dv Ollio l'> Ajíiia tio Boijie:-
iíBDi- i. AB

rifCNOI.AB L'f"l)A

MIÍNÍCINO Dl: ITAt; Dl-: MINAS

PoUa! Nucioriai

cie ("ontiaraçocs

!'iiWicaH

SDMA.MG

PKODITOS

HDSPiTAL\kl-S

f.TDA

Orupo III •-

Empiti-vi de

Mcdio i'.,-rtc

INEXK.QliivKl

tio

ir.cdin '.bs- oufu

p-rcço.s DhlidvLx

31;!) MG'.?

ML INJ

MUNICÍPIO DE CARIRfACU

Bolsa de

UcjIòcí

DRCKíAMRLí

DLSÍHÍBl iOORA

Dl:

MEDiCAMIr.Nn).S

ElRi.l 1

Eniptcsa dt

!'cq\K-nD Porte

lEPP)

RS

l.M

EXCl-sSIXAMF.NTF

ELEVADO

Mi. NinPiO Df. BliODOW.SKI

Pon/il Nacon::)

de l i/iv.r.iLiçõos

■  ■ PubiiCi.^

DIMIBRAS

COMURCtAI.

üOSPrí Ai. AR LTliA

de

IVlTO

(Epri

RS

!,.b

CONSORCiO IN LERMUNiCiPALOLSAUDi: MACROSUl.

Poetai Nueionai

de (.'o»trj?<tt;ôes

PllijÜCOF

AGKIBsHXícriA

l.TÜA

xic

P.-quciiü Ponc

iUPP)

RS

PíCicUiíM Miiiiicipa! de Malta

Poaaí .ie

C01

Puldi

i.iidoüicd {.'(jiOCivio ̂

Rcpiv^tcnuasòc.-; de

tOf Lida

ks

tí.4l

Pictciiiira Miini>.i;vil de Is.uu-mánoíls
Boli-a Btasik-i.a

do V!eicjdo:ia>

V D DAMINi-U 1

LTDA

}:;npicsa tk

Pc.ptcno Ptirii.

íi:.PPi

R-S

H.Ò)

Picfciimn Murocipal dc GwKiaiup.
(« S. L MI-NDKíi

ElRi-.L!

LíO|;'ft;s.i de

ik-ipicn.- Fdi;^

fLÍ'P)

LXCKSSIVaMKVIK

Ll.fAADo

ó-i.Só'l,íí,iipvno!

qiic- a média dos

CX l." SfX!

COMP.
PieléiiHta Miitiiwipal de !tiive:av.(

Bolí.i B:asíi'.-i'a

Jc -Mei.adadaF

•SiNLRGlA

Mi/DICAVlliVTOS

1..I DA

RS

íLlé

MUNiCIlMO DE MíR \SSOi D tlFSl EMT

l.icitaue: -

LlDtíHjSKS

Efcti-ónic.i.s ■! ii

Z.\1-'ÍLX

DiS rklRl ÍDOK A

Dl

MEDICAMENTOS l

PRODUTOS

ilOSPITAl. MU.-.S

LTDA

Mictoempresa
Rs

li A'--

Bolsa Brriíikir.t

dc McIe:uioi•ti.^

<".i Kieneii tX; Cia

i TDA

INJ. C-

101) ML.

Prdéiiura Municipal de Jaiba - MG P A P

DiSTRIBUDOm

RS

IH.ÜS

RS

iT?S
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FOLHAS; 2il
PROC-. (M3 I

Especifica
Ass;

Enjjivt;

!:)E

l.TDA

E>oL-...

iÍL

iCí. i.Mí-\or..s

i-n-ipiusa dc

l^equuno Eijriv

{EPP)

RS

.■?S

EXrESSlV.VME.NrE

MUNlCIPfO i.)E SALTO DO JACUf

MEDfl.AK

ÍNHHiRTACAO E

OISTRIBUIOAOOE

PRODl/roS

MEDICO

nOSPlTAÍARES

SA

Grupo íl -

do

Güinttc l>H.!o

RS

X,S'J

MCNiCIPIO DE ESPERANÇ A

Poitjl Naciüíüii
DROGAÍONTE

LIDA
. ;io

{'•nv.íá:-

EIJNDAÍ AO Dü SALDE PUBLICA DO MUNIC IPICí Dl-

iGU-vru

LI7 HOSflíAi AR

COMERCIO

ATACADISLA I..TOA

RS

i-i.37

cfha dos

:n!S prcço-s

PREÍ EITURA MUNICIPAL DE CAE TÍ (T BA

VIVHEUOMERCI')

DL PRODU IOS

ÍIOSÍMEAi ARES

I.TDa

PwiUiviUí Pr-no

t.EPrt

INEXEOUiVEL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRiA E

ARASITCÍMEXTO | Eruprasa R.as!Íci>a.k- iVíiquisa

Aaropcc«ána j EMHRAPA RORAIMA,■BOA VISTA/RR

Cru-upiasN.;!

íMPORBÍO-

'•.OMLRCÍAI.

IMPORTADORA

riENTüTs A i, TDA

EUNDAUAO UNÍVERSiDADE FEDERAL DO ABC - LT AFlC

PorUit Nacoui;!

dc Coiürjíavòos

FREA PRODUTOS

PARA

L NBOHArOKU^

l.TDA

EMPRESA BR \SiI.EiKA DE SERVIÇOS HOSPI i Al ARES

Ponai Nuiúoniíl

dc Csuitrauçõos

í'úLIíl;ls

(TTCM.S

DL\':iNOSTU A

REPRESr^NT-AUCíES

i. IDA

EMPRESA RH ASIl EIRA DE SERVIÇOS í iOSPIT-M. ARES

P;-..tal

'Jo (••

GERAIS

Dí \GNO.V! !C A

KI-PRESENTACOi-S

l.rDA

Micr-.vinpivía
r:s

11 -i i

pivs'05 líhUliOü.

150

MCi/ML 4

ML
PREFEITURA MTjNKTPAL DE SAO DOMINGOS DO

AZEITAO
CoinpiXi.-«Nt;í

ULTRAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDIUAMENFOS

l.TDA

RS

INST! LUTO CANDÍDA \'ARGA.S
SUPRIMR)

COMERC ÍOE-ÍRELI

luíqirc.w do

iVqucno Fofl.;

fERPj

RS

s.oS

Zulg%253d
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FOLHAS:

PROC: ̂ ^3 / 3^34

Qtd
Ass: Q_

LidiH-au' o*-— F.niprtsas
\'aJnr

i (lit

.Á\ aiiação

PKtrumJRA NU"N!( {R\]. Dl- AiíRAíMA (-pnjpuísN-.-;

IZZY

ni^rUIBIlIDORA

DF. M VI FHJAI.

\!í::i.)!(:(>.

OÜ(iF'T0L0GR"0 F

LUíf^AJORi.M

L.rUA

^ L44?l siípcHOi

KS

!n ij;

i:.\rKS-siVA,MKNfi:

AHNfsFEUÍO DA DFFFSA j Comjiuio úo Fvcrcl

MiliU. Ja Amascòmâi ir Rcgiáo Mifitai j Hospita! de G-aarnidiu

cio

TMAO I-ARMA

COMERCIAL

í-iio-:r..í

a^ódM-.!os uiiiw'

(NLXLQriVEl.

FUNDO .MUNICIPAL DF. S.AUDI; DF iAPFRI CoinpvascNcí

FSrFVi.v

DislRIBliDORA

DV.

MLDIC.AMFNIOS

irlRLIJ

MUNK ÍPIO DF UIDkOLANDlA

LíJiial Nüoionai

dv C>>

HiFAKMA

COMLRCIO F

RFrRLSFNT.NCOFS

L.'rDA

PoOUviU; PvlK:

{LPP)

AMP.

•Ml

PHFFHJTUR A Mí,iNH -|P\l. DF FLuRAÍ (."ônipsaüNci

NORUF.STH

Mi-niCAMFNRlS

rruA

Frapic-sj cio

Poq-i'.'r.o Pv.-rio

(!-P5-)

RS.

li

RS

<i,4S
}NF\E0lJ1VT.f.

M(JNICn»10 m rLl-\L!RAS AL <Vn!prx4,N

n-.MPO

COMr.RÇIA!.

UiSlRilíi.!Dt>RA

DF

MiajK AMFNTOS

í:ÍK!-í.!

íln-prvfoi de

i'-oi]-ooiu) iVno

FUNDO MUNICIPAL Dl? SAUDF DF PARaU.APFBAS PA

UfPFkFAR

MATi:UÍ.\l.S

HOSPITAL AH }•

Mi-DiC.AMFNFOS

rCDA

Miciocnipn.-sa INFNXOUnEÍ.

MINISTÉRIO DA DEFESA i <>»!a»cío do Fnóvo.U) j Comaiicl-.

Miiida do Sul I 5'Rc-!;.iào Miiiu» I i.v'Rn»:Kh-To foídnlaiii! Co.r,!-.i-a>Noi

i \i

Di.SlKIBUÍDORA

Dl. PRODUTOS

HoSPTiALARLS

IJUA

Miciociiipic-

MINISTÉRIO DA DETESA { ( ornando do F lcivíU» 1

Dcparumcitfo dc Educação c CuiUim do Esúvuo ' Diroionti dc

lo-;rr.iaç-âo e Aporrciçvjamoiiíô | LF-scola dc Sü^gcaros das Anuj.c

HOSPI IVE

DiSTRIBliDORA

DE MAT'ERIALS

I!(,)SP]TALARFS

í TD A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÍB-s \ iVKF COMER.CIO

DL PRODinoS

Empresa do

Í\'i:ln;!K- Potu

íF.PP)

R.A

(1 "c.

PÍ0ÇO.S oln.cíos.

Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (iP; 45,161,249.245)
Código Validação: xPryHqAioHpu7O%2bZ1rVAD60PnlhTr3%2fSiMSPR6.IMgVfiRJxulrpq7BBVLO'/«9m.lMPKh1Pj27ZLiig%3d
http://bancodeprecos,com,br/Certificadc" 'i,br/CertificadoAutentiCidacle?token=xPryHqAioHpv7O%252bZ1rVA06DPr7,h!r3%252fSiMSPR6JMgV
Zulg%253d

flRJxulrpq7BBVLOwx9mJMPKh1PJz7



FOLHAS; 5^)0

PROC;^(/^?) / 3^30)

F.specsfíca

çâo
Qid

Ass:
r.nipresaa

l nil

üiiSiTiAl.AR^.sh;

UNÍVL-R.SÍOADI; FfíHIRAl DO PARANAjCMS \:Rídi\V\

n-.DI-KAÍ.DOPARANA

COMAND(> Dl» F.XEUnTOiMFX

'i^iiiprasKui
\l.l." ViOKAFS

ri >Mi;.Rri \L [.TDA
Micuttnip:'.

KM

DlsíRíBUíDORA

Í>1-. PiíOi^iUTOS

Íi()Sl»rrAt..ARFS

LÍDA

Rs

i UÍ!

ia(t.ss{va\h:,nt£

la.KVVDO

:mi:=s prVsLr

«•'Kiid:'.-

iNJ. AMí'

ií! Ml.

.MfNISTí.JlíO DA SAVDi: Co.r.i:.nísN;:!
IVDVAMIID

ÜOSPt r.Ai.AR LTr>A

PrcfciUira Municipa! ilc Ji-Paranã CofnprasNci

NiFOSIAX

CDMFRfiO Dt-

M1'Í)U;.AMENT0.S

lr,.SrAl.)0 Dl- Pl-RNAMBDCO <.'vn)pi.:L';Nc!
DOSPrrALMfD

□RELI

RRFn-.rn.^RA mdkícípai de müfai.m.a í.'t)ini:nii-sNLi

1/ZY

DISTRIBUIDORA

Dl- M.ATT-RIAL

MFDfCO.

ODOXI-OLOGICDÍ::

1 ABORAIORIAL

l.TDA

PRUTUrrURA MUNíriPAI. DK MIRAIMA Coi)ip!íii.Ncí

\7Z\-

DlSTRíBiaDORA

DE MATERIAL

MUDiro.

ODON Í OI .OÜICO E

i.ABOR.ATOinAL

L.TDA

PRrri-!TUR.\MU\I(:iPA! DF.SFOASTlAORARROS

SAD MARCOS

DISTRÍBI.-ÍDORA

DF.

Mí-.DÍCAMFNiT)$,

FQUiPAMUNTOS H

\ÍVn-R?AÍ,S

MOSPITAi.ARHSir

0D0N-T01 OGICOS

LTDA

.ic

iVfjiicno íMriv;

(í:PP)

MINISTÉRIO DO MOO AMBiENTL | Insiiuuo Br:i.siiairo d»

Meio Anibieiirc e Jos \<cwj-30ã NaUirae; Rcnox ci^ |

iGni.is

Comp!~a^N'ei

i l MACHADO

MFDICA.VIFNTO.S

L.TDA.

lUnprcwi íie

^ PoiR-

íFPPi

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÀO ; lÁii\ asiilailt Fciicia!

I PÍRVRFITORI A DE ADMtNiSl RAÇÃO
Cosiijn-XÂNA

BRAXTER

HOSiMT.AL.AR lllW

MÍNISTFRIO DA DI-FF.SA i Cr.üMntit) ;io l-vérvito j Coni.irido

Militar da Anuwónb j U' Rvgiào Militar i Ho.spjral Gvr.ü Jc

Coniprxí.Neí n.M Í-ARMA

COMERCIO U

RS

RS

S .n!

RS

ti >i!

INEXEOllVEI.
preço.--. t.'í)íid.->;i

EXCESSIVAMENTE

EÍ.FVADO

AS,4y"ii SU!JVi:É)f

que a /riviiiii i.lo.-;

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

excessivamente

ELEVADO

Ay.:: RUIJffiOt

qiicasaédJadnN
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FOLHAS:

PROC-

F.spccincfl
Qtd

Ass:
Fnijn

V;.lm

\ nit
Ohn Av-iliji,"'»

Ii!V!R(Bí;IDORA

ÜV.

IJDA

i:S'T',\DO Df-; í'f;KN;.\Mraj( o Cüir.p!-ní.Ns:l

fAKMA

•,r.srADI.<i'ÍA

\í!-.l>ltA\\lF.N rOS

I.ÍDA

VíiClíKÜÍIpít. liSFXKQltlVEL

o;-i7",.;k

v!o.s

ptaço.-- i.-bfidíi;v

.-Nciltiiido "s

ESTADO ru) PMFA {.'.inijjiiisXcE

1 ARMACi--

iM)l.iSTRs.A

OIJIMÍCO-

r\RNí \«;t.i:tí<:a

i FARi-NSI- I.TDA

('■tUlH' t -

i'fi!i|>rL>íi íiv

i'Í!':siic!o PiítiL

RS

ti.-lH
IXFARQfilVi-.l

4-; 7;':„dL

üicdia ouiics

pivcos; oíjik!<xv

FUXDO \frNH:iPA[ Dl- -SaITE: DF. CASIXfJHO Df

ARHFt.' lU
f v.nipM?.\v;

J(.'SF DANTAS

ÍNJ AMP

IKML

MfNf.SlT.RfO da educação | Sccvclana l:\vviiti\a I

Subsccrclofia di; Pi.inci.í»iv!5lo a OrçEiinuUc- j I-cdi.'!a:

dl- If.diicaçào. ("iciicin ;r TiaíiuIl-l-IsI dc Rcníaníbiico! l":i!npiiF

Bv!o j

("i.-jnpiasNci
HOSPÍTALSír.D

PR!:".ri-ÍTl. RA Mi ;NK !PAJ. DF COCOS

\!VHI:{.0MFKC!0

DC PRODUICiS

HOSPirAl ARFS

t.TDA

riiipu-:':! 'k;

ÍNqUvih) tS-i'!;'

fíATl

TUVt.-N SIIPC.IO!

RS E\{ FSSfVAMEMF

ELEVADO

PHF}-r.nT.TLA MUNíCiPM. DE Sl:'BASTi AO B ARRCjS

SAO Nt ARCOS

DiSTíURClüt)^ A

Dl-

MLDiC.AMr.NTüS

r.OCtPAMFNrOS F

\í,-\íTRf AiS

HOSFITAl ARfiS F

ODí.íN TOt OGi'.:-OS

I.TDA

Fnip;i;s,i iH-

a f'>;riL

IFRÍ'!

RS

L.T

EXCESSfAAMF.VrE

F.I.F.VADO

sv.ó/"'.

qi:i; :í iiiódia d-c;

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS }

i'Rl [• EíTLRA MUNÍCIP.AL DF VIÇOSA

lif.AlTHrLFAN

COMFRíTaL-

FíKFLl

MICRO

!-;mtrí-;.s \

MíXISníRÍO DA S,\i. Di: I FI NDAÇÃO «XSWAÍ.DO CRí V.

IXSTiTÍJTO Dl-; CIFNCt \ L TfiC EM BiOMODI.L.OS

BRAXTFR

H(.'S!Tr-Vi.AR I.TDA

'i MI.

STEHII.E

f»ACK

GOVERNO DO ESIATX) DF MINaS GERAIS \ prciVíi

rtnmicipni dc yLíVcrtiadoi '/aladaios

W

MIlDIC.AMFNrOS

SOf. l f;OFS F.M

SALDE t.TDA

H.S

!n.'M

PREFEÍTCRA MI;N!CIPAL DF .SAO GABRIFI. DA

CACHOEIRA
Cc-ínpías.N^-i

M r. S DA COS TA

EIREI l
Mi-.-i--.Hanpit:.sa

PREFEITURA MT^NiCJPAl. DE BALNEÁRIO C.AMBOÍMi:

SC
Compra-íNiA

Crisiaiia Pri>di»ios

Ouiinicos

f.v.»

RS

HJ.ÍO

e.mpuesa brasileira de serviços

HOSPi rALAHESiilOSP ENS DR WASiUNCrr<)N ANTOMO

Cn..úUa Pruilmo:; RS

hLiv
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Especifica
Q(d

FOLHAS: 39a

PROC; QO)^ /

Ass:

MINISTÉRIO D-\ DEFESA | ScTiaíula ju Oi-uni/Ji^.k-

instilucional í Hospstal das Fori,-a.< Amuo.is

CnstácU PiodiüOí

FUNDO MUNICIPAL DESAUDF - (NACÍOLANDI A

!'UM)0 MUNICIPAL. SAL.Dr

iíd.l

BiiHvo Naca.mü

.srpF.RME.DiCA

Di.STp[BliDOR\

íiOSPÍTAlAR

EIREL.Í

Fnipicsa d<.'

Pequeno Pi-rle

{EPP)

INF.XLOUJVFl.

ELuuío Niu íonal

ík-Compraa
Ouimicoí

.47..r.l':„ <ic

íncdia •.ios oum

preços obticioí.

exceásívu

cleuiil

PPE.EErn.'R \ MU\lCií'Al. DO RÍO DF .f ANillkO - R.l

r.ARtiET

\i!'í)iC\MFMO.S í

PkODlTOS

liOSi>rrA!..AR!:S

{.ÍDA MH

PieleiUír.- Municipaí de h-lVaiiá CompraxNci
!NPHAR\f\

IIO.SPITALARI.TDA

R.S

5 ', 5

GOVERNO DO L-^iTADO DE MINAS GERAIS I pieteu

i de s',o\ ;;in:;fi()i \

i OMERCTA!..

CIRÚRGICA

KiOCi.ARLNsE.

l.I D.\

(}lUjS-.> f •

Lni)J!es.t de

C/'aiide PoUe

EXCf.SSlVAMENiL

EL.LVADO

MG Ml A

ML

FUNDO MUNICIPAL DE SaUDL DF. MARAHA C.-nipiasNe!

ÜIPIT.FHR

M.VIERIMS

liOSPITAl..\R l."

Mll)R,\M!.VÍOS

LEDA

RS

FUNDO MUNÍCIP.M. DE SaUDL DE MARAHA

lliPLRí tR

MATFKi AIS

IR.íSPITAI.AR L

Mil.DU' .\MENTOS

L.TDA

RS

H..U-

MINISTÉRIO DA DEIT-SAI Oorn;!;Kl..cK,.F.\eic:!liA Comande

Mil.sar da Ama?ò.iia; i RcaiAo Mil.uir | Hoapu.-il dc Gua.n.cào

li.; Porto VelEo

CüíUiiii.i Piííílvüüs

AMP. 2

Mí.

rSlADO DE PERNAMBUCO Ci-.mpnisNev

ML D FARMA

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Rs

1.7"

RS

PrcíVitura Muiucipa! dc Íi-Parana E'oinpra;-Ni.t
ÍNPHARMA

EHiSPirAI. AR l.TDA

ESTADO DE SAO PAUT.OjPRm-LITURA MUNHNPAl. DF

TUfUTf.NP

PSG COMERÍ.:!(.l

EAKM.ACEUTICO

ElRH.i

RS

2.73

E\'Cr.SSJVAMfc',NTE

ELEA.AÜO

-Al 7";; >»iperiCj'

detniU-s preços

obiido:-

EliNDO MUNR fPAl DE S AUDL DL MAKABA Coivijiifi.sNci HIPLUEAR

MAJTRIAIS
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FOLHAS:

PROC; 301Í I 0^)3^1

Ass:
ll^spccincát

Otd

"^7
(.l)(iui«ü

\;iÍOJ

l.nit

ilO-SPri Al AR l-

MI:DiC\Mí.-,N-10.S

l.TDA

FUNDO MUNK iPM.DUSAUDr DF PAR Al aRFH \S

C. C ViriRA <S;

MOPaIa NUTO

í v:)A

Fn-.pivíri ciu

i'uii!i."Uí Pf-nc

lERPí

Rf,

l-Jíj

PRFPEÍTliRA DE UNIÃO DOS PAL.MAKES ConjpiAsNt-l

TF.MPO

niSl HíBl IDOK\

Dí:

MFDfCAMFVíOS

F.nU'vl.,1

Empresa de

Peqrseínr Pi^ne

lERP;

KNUESSIVA.MUNI K

t;l.F.VA}>0

•♦>.4i"uMipen<(i

que <i média

FUNDO MUNH: IPAL DE SAUDH - SMS.-PM\ R .AvinprasNeí
•Vl íVA MFDIUO

CHu.KCiiCA i.rn \

;ie

PoiA-

(.FJ>ri

PRLFI-ITIMUA Mi;\ICIPAL DF PiEDADI- DF POXTF

N(kV\ M(f
<.\"mpía.sNe!

.SÍNFKÍ.RA

MFDK.-.AMFNTOS

f:rr.)A

GOVERNO DO lSTADO D(» PAR ANÁ 1 PrcreUura do

Muntcíp-io de Fo^ do lutratu
Ci^nipiasNeí

HAPoFARMa

INSTITUTO DH

ÍIA PODI-RMfA í:

Í'ARM \CÍ.\ l.IUA

íl.-l Mt.;/.!

Ml AMP,

: Ml.

FUNDO MUNICIPAL DU SAUDE

Poitai Natioruil

de OT.tfauiííkí

íAiblieus

MED SAUI.íC

OMIUBUÍDORA

i.lOA

INEXKOlijvCl

<ie

ir.eíiia doF ouiius

pivev.s obsido.v

e.edumdo oí

MUNÍCIPIU DF KIRF.H<A.071\"IU)
BiUiCo Nacioua!

MAf-.N-l-

PKODLIOS

nO.SPlTALAkFS

1. niA

linij.iesj de

Peqiiciiv Porlw

(FPP)

CONSOKC iO PUBI.K.t) INFl-RFf.DlRAríX O Dl SAUDI-

DA BACIA DO RIO r ORklXITf

PoiLil Naciv/üJ

(ie (Vtr.ítawçóc;;

\ i\ kF COMERCIO

Df. PRODUTOS

ilOSPITAl. \Hi:s

I .TD.\

1 de

Fetuieuo fl-i-u:

tlPP)

RS

2.4'?

DrSlRRíKH A

Bolsa de

LieiUVÕes e

r.NK MOUNA

í OMf .RCÍO Dl.

MIDICAMÍ.NTOS

FHU.T.E

Mieroempr; IM.XC.OUIVF.I

AS.EU., de

n-.edia dos out-i;-:

pieci: oblid(K.

CÍRCRGIUA 'iiI-RR.'-.

MAR i TDA

PREFlI Tl RA MUNIlIPAl Dl IP.ATTNc lA
Bi 1 !-AkM \

CíAlHRf 10 LTDA

de

Pode

IPPi

R.S

i.s

F\CF;.S.SiVAMF:NrF

CLtA.ADO deiiiuiN presos

: MG. Ml

INJ. AMP

MINISTÉRIO DA DFÍTLSA [ Coiri^urdo d:

Academia da loivíi Acrea

CompiasN MFDM.AX

COMIRCP) Dl

RS

147
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FOLHAS: 3^^

prqc.Qí/)^ I

Asa.
Especifica

Qid ("«.•Jiivífi
l nit

Avatiaçãt)

K.-i.-DK-Wfi-NrüS

MINISTÉRIO DA l;T)l ( AÇÃO

Scn-ivf)s HospjTdl.irc?/Sccle

Empn.'.sa BiíisíIcíiü tL*

ilVROi-ARMA

iNsrrn.! ro de

TivPí;>Dr'kM(-\ F

MKMACiA LTDA

FSÍ -VDO DF. l'l-RN-.\MBI.;CO CüiniirüsNcl

MF.D Ã: E\RMA

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

I.TDA

MUNKTMO DE. EÍJ-XEJRAS AL

so SAum;

PKODITOS

HO.SPiTAÍ.,\R

EIRLLÍ

FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDf: DE MARABA CompiasNoí

IIÍPEREAR

M.AfERfAfS

HOSPITALAR I-

medicami:;ntos

I.FDA

flJNDO MUNICÍPAI. Di; .SM.-DÍ': DE F.-\RALAÍ'í.-B.AS PA CoinprjsN\;í

HIPEREAR

MATERl.M.S

iíCvSPITALAR E

MEDICAMENTOS

rr.)A

AgÒ!ici:iiit Mo'lemi?açãfi daGesi.ío dc Procuãsf.s ConipifisNc:
DROGAFONTE

LTDA

II --

CinMri,' Pf;>lL

•AsCncii'! dc MiHlcnni'açílvi ria Cic.aáo rJc PíoclLssv^s
ABM HOSPriA! AR

ETPEl.l

Mici'<,icn!p;LS,.i

PREFnm.:RA MIRSIÇ IPAL DE MIRAIMA ConipiiWyKL-i

JZZY

DíSTRÍBl. ÍDOHA

DE MArERlAl.

MEDICO.

ODONTO! OOICO f

laroratoríal

i  i DA

Rí

i.72

RÁ

RS

1..U

INENEOUiVKí.

p7 4I-\, úc

mcdu di-^s oiilü

proçorf c-bfidoA

PATr.SSJVAMENTE

ELEAADO

que dcs

tii-inas pavs

•i MG.'Ml

: Ml. PudViUim Mmia-iprsl ii-Paianâ
IN! OOsPilAl .\H

I.TD.V

Cmuík-ÜI-

Empasu dt;

Mdíiio PorU

R.S

2 85

KS

2 7A

PrvIciiHU Mumíciw! «k Ji-Pa.ar.:i
INPMARMA

HOSRtTAl.,.\!? riT),\

VÁLIDO

Cios-cnio do Eãu,;... .1,. Mjronhio i Prcfciuna dc S.lo I.iiis -
"v-.inpr:!>Ncr

ÍIO.SPITALMED

FiHELl

Mtciociupies.i VÁ].IDO

FUNDO MUNICIPAL DF SaUDE D!-: MAi2 AB A {'«'.■iiipiasN-.-!
UNI Hf>SPíT.M AR

Cl. AR A UI D.A

F.nipa-sa dc

R'..-iu

(FPP)

KS

2.54

Siifc-^í^rrp.S
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Especifica
Q(d

FOLHAS: 'P<^5

PROC:QO)2) I
Ass:

Enipr iiii-jçãt}

i-liNDO NSLNÍCÍCAi. DF. S-^Í.;D{• DF M.ÁkABA

!NFH.XR\{.\

M(',SFrDM.-\k I n.)-\
MicsocnipívFn

lAíNDO DF SA.FDF DF FAH.Si-.AíníB \;vPA CinnprasNci

FLTRAMF!)

Di.-^TRírH.MDD-R.V

DF

MLDK.AMFNinS

i-ÍRFL.!

Fniprc-s.i de

Fíítle

íFRPj

FF'NDO MI.iAÍCIF.M. i)F Sa.CDF DF j'.ARAí;APFBAS.r.\
\k\D!DcX.MÍ,VA

!.\RMAC DU fRl.l I

MiNiSTERIO DA DF! F.SA ! COM ANDO ÜA MARiNHA i

HuS[,>i[AÍ\;nal JeBnu;di.x
RRiVNFTRIR 1ID.\ 1'ciiiieiio SA-)"e

tFPP!

5 MÜML

iOMi.

ESTADO DA BA^fl \ CvnipjasNct

MFDiSiF

MEDICAMENTOS

I..TI.)A

ÍArpreSvi de

Médio P..,riü

RS

RREFFITUHA MUNICIPAL DF FLOR At CtxnpnKNci.

NOi^OF.SÍF

MEfSÍCA.NJFNTOS

LTDA

Hmprc-^a dc

PeqiícriC! Foitc

<FRR)

lN}-XE.Ql!nE{..

'A.7>",,dc

incíjia do.s oídros

pioçot. obiidos.

Gijx cmo do Lsuido d

rc-mpfjuNe!

Al.rdFIDA

lARMACFFriC.^

LTDA

PREFETll RA MUNICIPAI. Dl": COCO.S

V!VRLi:OMFRi.lO

DF PRODUT OS

MOSPÍTAi \RF.^

LTDa

Fjripicb;! dw

Pequeno Poüe

iFPIA

RS

d iid

Governo do Estado do Rjo de intieuo j

do Fsliido di.i Rio de

m\ ÍNOFARMA

DlsTRÍBCIDORA

DF

M!'I.Ml.'AMFN'i a.S F

PRODUTOS

MÜSRnAl.ARFS

F"TDA

Fiopiesn -ic

Pequeno Porte

fERP)

RS

8Jid

PRFFFiTUHA .MUNlCiPAF DH NítKAÍMA Ompi.KNe!

vn\

DISTRIBUIDORA

DF MATFRI AI.

MEDICO

ODOViOlüGÍCO i.

lmíoratoria;.

LTDA

E\< i:SSIV;\MENT tL

EI fvado tniaiS preços

oFiidos

GOVERNO DO EST ADO DF MÍNAS GFRAiS j

PKFI FÍTURA MUNICIPAL DF DiVÍNOPOl.LS - PMD
CompuisNct

TS I-AKMA

DíSTRÍBUIDOKA

FlkFLI

lA!j)!csa t1<

Peciucnc- Pof

íFPP")

RS

S.Hs)

PRi-:Fl-.m*RA MUNICIPAL DL CaUCAÍA Cxunpra^Ne!
MOSPITALMED

EIREId

2?f)

MGAi.'

Ml

FUNDO MUMCTPAl DF SAUDIi DF FXU--"PE

l.ieifaçòc.s

Lieliõmeas 4.1'

duo<:.amld

DiSíRIBUIDOR.X

DF

Fi-njJu-sa de

Requenta Pone

iFPP)

vAiJtX)
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FOLHAS; 9

PROC: ̂ <^3 /
±

Especifica
Qtd

Ass:
"7 \';dOJ'

i rii!

NÍED!C\\frNTi)A

5-{Kt."í l

Picíl-íliiiTi Munií-ip.d dv Fiu.'jri do ( ru;-

nOSPMEDÍCAi, -

f  Dl"

M.Vn-KIAL

Mt {>h:oi::

MLDiC WifNTOS

}i(,'.S!MTAL\K!,S

I. i DA

EíJlpICSJ de

J\-quLiu-- Pu-rie

(rppi

r iíNDú MUNÍCÍPAl Dl: SADDt DE CAC HOEIRA

.ALTA'GO

SCMM.KMÍ.-DiCA

DiSí fUBl IDORA

ilO.SPíTAÍ.. \U

i.íRri i

HniiJif.sa iie

.•! f.aiv.

fl-PH

RS

A.ÍMi

Pu fcítuiA \fu;«c»pai dv São João tio %,u:uibe
Brjlsj Brtisiieiiu

dt Mercacloniis

i D Aí

DíSTRIBÍlDnK/v

Di: MATI-.iUAI.

IlDSiTr \Í. AR l í DA

rnipr^ha Jí;

(EPP!

ks

K.Sd

MUNÍCÍPÍD Dl- lIMÍrA r\ DCRNO RO l.k!UlÇÒC<.

Ektíònica-; 4

liP

DISTRÍBCÍDOR \

i.;í"da

Miriocn^iiie.sj
RS

K.i I

75 M<i;3

Ml. ÍNJ

AMI' S

ML

PrcRntma Municipal do Nc-vn ORiida

i'orfai d^.

ronipivi.s

l'ijbli(nr

KARÍd.íNi

MAYARA C L05'1-..S

RS

5.20

RS

:.í:i K\{ K-SSJV\ML.\TL

llevado

!'oilal dc

Compus

Wibhcuí.

RÍ.DF l AB

LLCNOÍ-AB LÍDA

RS

.• !d'

LXCKSSÍCAMCNTK

ELEVADO ..tiimis íin\m

Murucipfo de- Oüvo D
DAVNi-"R LD [•

DANTAS

SECRETARIA Dl- F.STADO DF SAÜDF: PUBLICA

Poruii Naei-.^m-d

de Cítsnraíaçòes

Publicas

R DK CAS I RO

VAllNFL

•VílCIOCiUpiC.SJ

MUNTCIPIO DLTABULFfíRO DO NORTE

PoRal Niicsoiiui

dc (íonuainçõüs

Públicas

Í8M

DISTRIBUIDORA

DE MATERiAl.

HOSPITAI, AR

Enspicsa dc

Pequeno Pm i

(FPP)

RS

IÍ.94

INF-XEOUIVEI

áS.áíVíud,.

inedia ios ouuos

j-rec-ji; obnd<

Ml'\TÍ.'iPl(» m- SA VfA BRICíIDA

Riinal Nacioiu!

de ''"oiitraDcòcs

Púbhta-e

LFiGAfED

COMCRC iO DH

PRODUTOS

CÍRURGÍCOS

LaB0RAT4>RI\I.SE

i-ARMAClUnCiAS

LTDA

RS

Í ..5.-

PicCciluiíi MiJUicipai lie Piesideuie V.u,u.ij Lieiuv D.-ciUl
AR l n.Al. E

KODKiOl i-S l.TDA

MiCVOCOSíiiOt!
RS

i.4l

Mí NfCfPiO DL SFKRA BRANCA Poi-iHl Naeiomil

de Cc

DROCiAEON TE

LIDA

(/lupo n -

Hmpiesa dc

2ulg%253cl

íMSPR6JWg\/flRJxulrpq7B3A'LOwx3mJMPKhíPJz7Zulg%3d
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F-spccifira
Q(d

FOLHAS;

PROC; I -X)^!

Ass:

O^nd., Poii^

a >.5u!ík-ííu3 ác Sa«fa'?.i -loMaun

?'lMU! ÜL r \\ íf.TON

CÀVAi.CANTF.

Mv^NTHiROLiPüJ.Í

F\(T„SSfV\MFNTF;

F.LF.VAOO

COMANDO r)0 FXRRCíror.- BAfA! n.\0 f))-.

INFANTARIA

í'VÍSi>- Sl-CRFTARÍA \KVN'K"IPAÍ. DA SArui-

SOM \ SP

ÍM<0D1JT0S

HDSPITAtARr-S

OrüjM; !!í -

Rjnpvc-s;! ck
HS

(;.d4

OOVLRNO l>0 i:.Sl\i>0 00 (TARA (.■..•mpi ;

PANORAMA

ccjvufRno Di:

PRODCTOS

Mr.DiCUS r.

FARMACTOTiCuS

t.TDA

Oiüpo III -

Fü-ipicí;! dc

Mccüo Poiii.

RS

i .":

!NJ AMP

2 Ml
CoiviprasNíU

INPÜAkAÍA

I IOSPrrAi. AR ITDA

RS

M'!

RS

1  .;j<

F.X( f.SSl\A\fENTF.

r.LF.VAno ■nia=spu-ço>

'■-•llidos

MíNISIFHfO DA SAÇOl i Nucipo Ik^aUuai no Rio d.

5 I Gco.l do í
ComprasNot

F.AKM.ACF-

INDUSTRÍA

OUIMIfO-

í ARAfACTlMíC A

t CARFNSi; LTD v

Gnspo f -

H:ni>ic.sa do

. iV.it-.:

MINlTí FRiO DA DF.FF.S.A [ fOM.ANDO DA M.ARINi j

Hospiial Na\-a! do Brasília

OMACARf;

D!Si RiBt i|DORA F

INIPÍiKÍADOKA

ITIAA.

COMANDO DO í:\TRcrro!4-batamíac} i-, infantaria ('onipiasNci
ri n-KFs r

PliARMA ÍTDA
PoQUon.v poi

íLPPj

MG/d.4

MI.
MÍJNiCÍPIODF. Ht.ITORAI

«0

LiciiaçCios V

l.o.loaí

HFNRfVIX

COMf-.RCÍO DF

MFDiCAMFNlüS k

MATFRIAl.S

HO-SPIÍALARCS

L'I'DA

RS

FUNDO NUiMCíPAí.. DF SAUDF DF SANMARO

Porwi Naoionul

df Cf.

CiRURGICA

RFClIÍ.COMC.RCfO

i:

RFPRFSENTACCjFS

ITDA

Finpioín dv

INquoiio Poilo

lEPri

RS

Picfoiluia Miiijioipal da Esiâncui (ic Succ-in
Boíf;i Biasiloüii

do Moii.aiJ:.'ií.te

INOA^AMFD

l {0SPJ7'Ai. AR F ro.A

RS

ri NDO Ml-NÍOPAl DE SAI DF Dl. PAl. MEiKANDlA

Pminl NaciOíiTs

<lo ITntiaUíòo.s lOSF A M SO.AKES

Fmpf>.'?a ik

Pcqavno Porío

.EPP)

RS

;s.ui>

E\CESSJVAMF.NTF

ELEVADO
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FOLHAS: 0^^

PROC-. 9í^íJ_j2Q1Í1

Kspccinca
Enipi

MIJX'1CIÍM0 DE SAO VlC ENTff DO SDI.

Eoiú.: N.>

d. <:

:víl'dpli;^

fOMtlU.K) DE

AKTiCiO-í

\í1:DICÍ\s i.TDA

: iiC

Pcqu; i50 Porfc

{EPI*i

HS

Níl;NICr!'I{) Dt- MilUSSOL D 0[-STl-. Mr

HFNPiviK

CüMi-Kt iü Oh

XíAÍERfAlS

DOSPrrALAKES

LTDk

KLNDO MLNfCiPAl DE SAIDE - PATOS DE MiN'AS dc CL'>!ír:>taçiVji

Púbisos

RIOHÜS!»

PKODliTOS

HOSPiTAE APES SA

Ciu!p.> n -

Enipfcsj dc

Gf.xp.dL Poü.

PPEEEni KA Ml.;\irif'Al DE HARPA DO CiARCA.S Compras M !

D!S\ÍART

DÍSTRÍBllDORA

HOSPi jAI. \R

nRi"!.i

1'OiW

íEPPi

RS

MCNíCiPÍO DE PR ADOS

iAiikd Naciopai

do Cü:iuau»còc>
VALECOMEK- iU,

EÍKi.íJ

f ípprusa ci^

•• Eüitc

(EPPi

R.s

RREi-EJ rURA MUMCÍPAL. DE. 01.!M)1NA

B-.l.sa fie

l.lCiiilvXiCS V

L.edõ; í

MEDISli..

mldp.wmlníos

i.T!)A

(irapi'; ili -•

Enip-psa áo

SCdi.; PoiiL

RS

("•.isaáha Prodxüo-

Unur.\ MHniv!|ial d.: Maiw - SP Coinpítis BR

Faüa.Mnioeo:- iíd.i

Prcfl-ifvira MuiXiCipai dc Ahuíá - Si'

c iRl L vf-^OP

PPODiTOS

« •!kl;KGICC>S í TDA

EPiPfcsj dc

Ecqisi.sni Poric

íEPI')

MG <' 4

Mi.. -MUNICÍPIO DEMÍRASS»>L DOUSIE-MT

l.if

Liciaçoci;

□ctiòartcs-i 1 =

ítFNRIVIX

COMERCIO DE

MEDIC.AMENTO.S E

M.'Vri-K(Al.S

IIO.^PITM.ARES

LTD.S

R.S

R.S

;:s -iH EXCESSiVAME.NIE

EEEVADO

4* .«upcrsoí

qtK- ..I media doN

dcina!.^ preços

fihudo.s

município de mirassol iroE.sir.

lAaisd Nacif.arai

íie Coütralavòcs

iXibitcni;

HENRíViX

(OMERCIO DE

ME.Di(.- \MENTOS E

MATERÍAiS

!IOSPiTAf,.ARE.S

I.iPDA

R,S

-T) iiP

PlíErEÍTURA ME^NiCiPAl, DE PRlOilSSAO

Pi.;ÍV.iiura

Mmiaipaí de

Pi.-jm!ss:!x)SP

DíMVVrPJ

HOSPITAL.\n.

COMERCIO.

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

L.TO,\

MKaaiesnpre.sa
RS

1 Mi., iO

MGAIL

PrctvKura .MuiMCipal de Palnifriopolís. íT.lai de

Co.

H.CNRÍVÍX

{'OMBRCIO DE

medií.amí-:n-io.s e

M.MERiAi.S

RS

EH"

RS

EtVJ
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Especifica

Q«cí

FOLHAS:

PROC: Q/yj^ I

Asb: \';ilnr

l nit
Avalíaçãi)

ÜUSiTrAL VRÍ-,S

Í.TDA

município DF ÍÍODEI.A.S

í'(«aalN;K-'o.'.ú

cíl CcnüaUicCv-

M M DF .SOUSA

PRODUTOS

HOSPiTvt \5;rs

i.TD X

MUNiCiPÍO D};. BUkíTikAMA

st-fCiPMED BRASR.

COMERCIO DF

MFDICAMFN-FOS

LTD.A

k\í:e.sS(vamen'ík

El TAADO

(!iK' 4i.)i:di!i dos

iJciiiais proços

MUNiC líMO DF C !C í:RÍ) í)ANT-\S.'Ra Liciuivòo.s

Klcrròiitc:!? 4 f

ZUMl.D

COMERCIAL L1DA

RS

! .-í

ÍN.IETAV

El

PfOcinira Municipnl

(Vi-

DíSlRíRLIDORA

DE

MEDÍCAMFVrOS f".

MATERIAIS

I«O.SP?TAEAkFS

LTDA
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i.íS

ProiEilura .Viuiiicnxd do katacl Urnandcs
do Nlsraadorios

PROSAUDl.

DÍS'IR!B1,:!00Ra

i.rUA

MEMC EÍMO DLSAPIRANOa

LÍ..MFD

DiSIKlBl. iDOR.\

í:)E

mi:d!Ca\u;ntos

ITDA

Enijt.vso .1:

P-.;qiK'iUí íV-no

iFPl')

ks

í 4^1

FSckiüna Municipal dc Sdii jcíoquiin ik-
bo's:a Brasiicir.i

dL MLrLad:.:-iai>

Hk'\\Ti-:k

HOSPÍTAI.AR i i"I) \

ML^VíCíPíO DE S.XfiUANGA

fNO\'AMÍ-D

nOSPn.ALAR LIDA

Cirapo Ml -

l-snprcsa dc

\k-ri:o Vvúu

RS

Prefeitura Muüieipui dc íiaú

pi .-1 tal de

CorupiFí

Puhhcíis

ASrONÍO

CAVMCWTE

PiNTi) NETO

ETRELl

EiTOME

NADION

AAMP i

ML

muníítpío di: <;o iRiCKiAcu

PiiiVil Naciooa!

dc '."■.•.••titrataçõcs

Públicas

KASMEDi

OISrRIBUIDtmA

DE

M!-;Df('AMENTOS

UÜA

RS

d.7-
EXCESSIVAMENTE

ELIAADO

?? .TiC.fiupciiiir

ipic aíocdiii do^

demais picvis

obtidos

ruiida-,Sâí üv Saiidc Púbüca dc Novo H;inilniicu - Einb

Portai dc

Pübl.cas;

INOS'AMED

HOSPITALAR LTDA

cò-iipo m -

Empresa dv

Mòdio Pottc
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TS4

EXCESSIVAMENTE

EI.KSADT)

.^2 IT.aupmim

qm: o média d,.ir.

dcniaiH preços

FUNDO MLNKIPAI. DE SAV-DE
Baoco Naciomii
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Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (IP; 45. 161 249.245)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVA060PrnhTr3%2fSi!viSPRõJMgVílRJxulrpq7B3VLOwx9mJIV!PKh1PJz7Zulg%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=xPi7HqAioHpv7O%252bZ1rVA0ô0Fn;iiTr3%252fSiMSPRõJMgVf!RJxulrpq7BBVLOwx9mJMPKh1PJz7
Zulg%253d



Especifica

MirNÍCÍTMO D!:' CARMO 00 PAKANAfBA, Mi)

RivtL-ituni Municipa) dcAügico:

í'!.:i.róinca5 -Jd

Licuamn -

LiciUjçòcs

Eicírònii.:!.-- 4 i)

Poifai tk-

Compras

IHiblívas

DlvnOBnoúRA

DF.

MFDICAMFNIOS

rn)A

DfSnOMiX

DiSrUfBÍ. !DDR.^

DF

,V1} l-HCAMÍ-NTOS

i.ro.A

lOSF S.\N'!'OA DA

.Sil V \

Fmíc

FPP)

rRCFl-ni R.\ MCMCÍPAl. DF SANTO ANTOMO DO

DíiSCOBERTO

Ci'rii[)ia;:Nv:
\IA .\ MÍ.D

MFLSSOALl.TD

COMANDO DA MAR!NH \|B.\TAL.fIAO DF OPF.RACOFS

FSPFCiAlSDFFN

kSSFNCCU RiO

DiSTR.ÍBUDOKA

DF Pk(.•>DC•^u,^

MFOICO.S F

DO-SPITAI.ARFS

!.;rDA

r:!ipri„N:t ds

Rcqucio

fEITl

RÁ

i Hí!

AMP 2

ML

XíUNiCíPÍO DF CAPAO BONCÍO

SOMAáSP

PRODUTOS

HOSPfÍAlAHK.S

LTD.a

Giiipo Hí --

Fnsjircsa kW

Mixíio \\Kh:

-MONiciPfODF r.vn.d

Pou:it N,k ional

ik- Ciniraí.ii,ò'.'S

rvpn,\RM.\

liOSPÜAl.AR i fDA

Micr-imopív-S-i
RS

FCXDACAO DF SAI DF PCni.iCA DO MUNiCíPiO DF.

soi. .vn;
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i i-s ilaçAcs c

Fvik-.-s

ki/Hosrri \i.AR

COMFRCIO

ATACADISTA Í.TDA

:ÍC

Pl'cíu<.-!2o Pvru:

{FPP!

Rs

2.nS

MUNICÍPIO DF CARMO DO C MURU

Bolsa de

I. ic!(açõe.s ;•

Uiíòes

VAFFCOMFRCiAÍ.

F{Ri-,t.!

FnipTfsa de

Fk-quene- Porte

íFPP)

R.S

i.Sf)

GOVFUNO DO ESTADO DE MIN AS GERAIS j p

nniiJtCipal de g
Cc-nipíasNvt

(NJ. AMP

i Ml

(;MD-rF.N'l'RAL

DF

MFDICAMFNFOS

HOSPiTAl ARFS-

FlRFl.í

Fuijjíes:! dc

Peqxicoo Pone

(EPP)

Vargas
\RI FF.A! F

RODRiGl FS i.TDA

RS

M!ci-ictnpre'sa

Ml ̂NTCÍPIO DF PAl.LO .lACINTO

AGRFSÍ F FARMA

LTDA

INJ. AMP

! ML

MUNICÍPIO DF Flí-VEIRAS Al. Comprn>Ni:í

T!:.MPO

(• OMFRCIAI.

DiSTTílBl.TDOR S

DF

MFDU AMHVRiS

FiRiA.i

EmiTosa de

Peipicur' Poiiv

Ilf.PPj

RS

2.1-:2

R.S

PRFrFni'H A Mí.:N'K"[PA!.. DF FKANCkSC BF.l TR AO CompmsNol -Xrof. K Mí:f>

PRODi' ÍOS

F;í:i)ieí-:i di;

P-qaen» Pv-rtc
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i.-te'

ÍNK\ED(U\-El.

íp.cdia dos oüUü>
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FOLHAS; 20^

PROC: I

Especifica
Qid
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\a3nr

Init

\íEl>U-0-

ii{)S5'!TAi, ".RES

Í.TOA

pi;:ço> úí-Ttü-.';;

ri:Nr)f» MUNICIPAL DL SAI.-DE Dt MARABA

flOSPíTAIJA

n!SÍRiBríiX»RA

Dlí

Mr.rur.wífiNTos

iJRLiJ

EXÍK.SSIV.\ME,\TK

EJ.EVADO

í'RÍ-(T.i rURA MUNiriPAI,. DE BARCARENA P

J P. S Í ONSt.C \

UOMERCIf)! íKEi.t

LD'

Mii.tfKiíipifLa

PRHKEITURA MUNiUffVM DE MiRAiMA "oinprasNct

i//y

DF MATFRiAi.

MEOiro

or)UNr{jLOGiC'ú r.
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I.TDa
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Dl- M VrirRlAl.
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i. \BORATORi Al.

l.TDA
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?.4-l

(]iK a mciiiíi ilíK
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I ML
PrcrL-íUira Munic!;)?:! Jc Ji-Para»á CoinprasNct

ADL MEÍ)

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
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MLNfCfPÍO DE. Fl.E\!.v!RA,S A!.. Cc-nipí.isjfSvi
MO.SPfTAlAtED

EiREi í

RS

i.4'i

.Auàrici.i».k' MoJcniiraíao cláCK-Jííio de Piocassos
[ RESENUES K ABI

BRA.SlLLrDA

Cíuipo ! --

E.mpiesa dc

Gíiiiide Foitc

RS

IA5

.■^|/C(K:)a de Míxieíni/ae.io da Gest.iü de Rt-ax-ssos C.:-iiijiui.'iS
ÜOSfMTAl.MED

LlkF.L!
.■vl!-ci'oenni!e-

Gov^eino <1<! Estado da faiaiba | -Sccretai-ia dw Estado da
ComprasNct

(TtNÍEREíALSAO

JUDA.^íHADEI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS"

t.TDA

i <\

PREFEITURA MUNICfPAl. DE BARC.ARíiNAPA (x-mpiasNei
PO LIMA COM

EIRHLÍ

. dc

FcqueiJO fone

íEPP)

K.S

\:r:-

n.'KDACAO MCNlCíTAi. Dl:. .SAIíDí; Dl- FOZ DO 101,-ACl- C.-mpia;iNe!

NOVASÍ.il.,

COMERCIO DE
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l.TDA

; dc
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!.45
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FOLHAS: '\0d-

PROC; I rxjolH

Espc.ulka
Qid í jjjiiçfio {■".íuitrsisíis
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l nit
AMiHucárt OhH Avaiiaçào

PUErtrrURA MIJNUVÍPAl.Dr MM^AGOOIRI:' i C,-!nprasNa

PRf-rfJ riKA MUMCfPAl.. Dí:. \iIRAlM A

n,;f? a mumcípa í, de \ífRAfMA

Gov v-mo du ir.suid..' dc- \l.i0 Crosüo I PRl.-hfclTí.lRA

NiENíC-iPAl.DECACERES

AíEDiStl.

medicam!::ní'os

!. í 1) A

Güipo Hl -
RS

3 :i4

KXrKSSIVAMENTE

ELEVADO

(-'ÀsHV-.íiiípcüor

que ;i mediu dctv

Í.V'mp!;3sN.-T

iz/.r

i)IS'íR!íi!.;f{>ORA

Uv Vt ViV.RIAi.

ODONTOLOCilGO F

!  \F-íDRATORi.M.

Í.TDA

EXGESSÍV.wn-.NTE

ELEVADO

C\,-niptusNci

I/.7A-

i^rsTP.n.Hi;iDuRA

Di.- MATEÍGA!.

MEDICO

or)ovro!.,oGííD f

Í.^DORAÍOKiAl

rroA

KVA ESSINAMEN TE

FJ.IiAaDO

qüc <1 uicdei Jns

dcniois preços

CompuisNe;
A.HOSiMTAl.AR

fMRt.lJ
Pequcoo Poiic

(L-PP)

RS

2qi |

íNi. AXfP

} ML

pp.r.n-fTi'R\ Mi:Nfcn'\i, di- n.oRAi CompraF-Nv!

CMD-CENTR AI

DÍF

Mr.DICAMENTOS

{f()SPi'Í Al..ARÍ-.S -

EiTipívFu Ji;

P'.qiK iio P.are

fPPPi

R.S

2.4 -}

VÁLIDO

NUINKTPIO DE FLEXÍJRAS AL CíMiipiaíiNc!

TEMPí.'

CCAÍERCIAL-

DiSTUIRI IDnRA

f)E

MJiDlCAMLMOS

LíREi I

PequeíUí Poiu

iLPPi

FUNDO Ml Nir iPAl. DE SAI DE DE MAKAlSA C\'!«pi"asNei

flIPERíAR

MATERIAIS

MOSPiTALAR E

MEDICAMENTOS

! TD \

Micií.icuqriusa
RS

i K-

PREl-HirrjH 1. MUNICÍPAL DK HARÍ ARENA l>A
r'(í LIMA COM

HIREL!

iónprusu d(.

• PcUe

íE.PPi

PREEÍ ÍTURA MUNICIPAi. DL MARaGOGíPL ompt-uNe!

MEDLSn.

MEDH" .\MI"N rns

[.TDA

GiupoIH-

Einpicsa de

Medio Poiíe

RS

: v3

GOVERNO DO E-STaDO DO PARANA i PKi f ElTUR \

MljNlCIPAl. DE NOVA SANTA BARBARA PR

SifMA PR

COMí-RnODÍ.

PRODinOS

HtiSPriAL.ARES

j.FDA

Guip.Mll-

Emp.vs:! de

Meiiio

RS

2 íi"

PRl: FEITl R,\ MUNiClK vl. DE VhRACRU7 t)C' <)i:Sn. v'i«prx-Ne? CAVAi id

f <.)MERCK>Dr.

PRODUTtdS

MEDiCO.S E

Mier-jcnipicsa

Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (IP: 45.161.249,245)
Código Validação: xPryHqA[oHpv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVflRJxulrpq7BBVLOwx9mjMPKh1F^j27Zulg%3d
http://bancodeprecos.com.bf/Certif(cadoAutenticidade?token=xPrvnqAloHpv7O%252DZ1rVA060P.T)hTr3%252fSiMSPR6JMaVflRJxulrpq7BBVLOwx9mJMPKh1Pj27
Zulg%253d 104/158



F o LH AS.

PROC: Oy)h I

Aab.
F-spccinta

!'Rl-:FniTUR-\ Ml.NK.H'Al Dü CAMPINAGRANDÍ".

Fl ̂ NHO !l'Al Dl: .SACDDDF ' \!n- Rí

Fiiipií sas

iKVST-n.XLARrS •

ríRn..!

DiM RlRl. IfKíRA

DF

Mi-DfC\MF.NTDS

Li l> \

!..S'iTVÍ\

DiSi RíBl ÍDOK %

ÍNf-

Ml"f)ÍC-\.VU"A-T£)S

í-.U'<l.U

\'a}(u

l nit

Rs

AMP 10

\íí.

PKi-F MI N Di- C ANTAGALO Conijjn^Kct

ÜíSÍRfBl IDORa

DF.

Mi-DICAMl-NTOS

OaCKFS eRFlJ

MINISTÉRIO DA DFFéSA | < OMaND{) DA MARINI !A

Hospaal N<r.;il dt Brasília
CompiasNíU f'HO-NUTI?íK Í.TDA

Ftrrpsrsa dc

:> Poti-.

íEi'P)

PREI EITUR.A MUNICIPAL. Dt MilUIMA Compr;is.Nv!

VZTV

DISTRIBUIDORA

DF M.AifRlAL

MÉDICO.

OD{)N rOl.OGICO V.

L\BOR-\TORÍAL

im\

MíNl.STRRIO DA DÉTÉSA | COMANDO DA MARÍNH.A i

Cfiinuijdo ríc Operações Navnis j Coinaiuio do Di.su üo Na^ai j

Centro de Ir.oeirdencia da Moniiha em Mauaiis

Hi-Al.ni

DISTRÍBl.TDORA

DF

MCDiCAMÉNTO-S

l.TDA

RS

(i-s

RS

0,K3

PREi-erruRA mumcipal di- < andíba C c-mpniíNci

\4VRF. COMÉRCIO

Dl- PRODUTO.S

HOSPITAL MtÉS

! .TOA

nprcs.-i (ic

iieih> Poiie

lÉPPi

RS

uAH

GOVERNO DO F-STADO DA BAI !i.\ i y.

cofibc

CoiiiinnsNct

l.S COMÉRCIO DL'

PRODUTOS

!iospn:Aí.ARrs

LTD.-\

MfNíSTF.RfO DA ÉDl-CA(. .ÃO i SeereUiria ÉNeailixa j

Suh.seeiiiUina de PLin-eji^iK-iuo e Orçaiiiciuo i Iii.>(Í!.uío Fedoiol

de Eilucação. Ciéciicía e Tecioloiiu Cianin.'

ConipiasNe!

í,)r.SCAR"íMÉD

PRODL.riOS

í{O.SP!T.Ai.Akí;'.S

Í.TD.A

PKÉI- Ml.:N' DF TAiO\'!TNGA Conipía.^Neí
H('SPSHOP

MÉDICAL LTDA

ÉXCÉ.SSIVAMÉNTE

Ei.EAADO

TA -''A í-iiperiO'

que <i media d.os

dema-s preços

obtido.-;

AMP. II'

ML

PkLFr.iTURA MI.IMCÍPAI. DÉ S,V,N rA IT.RFZiMlA - PF

MÉD <V IWk.MA

COMLRCÍO

.VÍACADÍSTX

MÉDIC AM1;..NT0S

LÍDA

Mieioempisfa
K.S

Ü.Ud

RS

l.í"
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FOLHAS;
30^

PROC: gOj^ I

f.S{)ccifica
Qtd

Goví.'i<NO no r.sr\r)0 no cí- m<a

i'.\N'OsO-\MA

rOMl-RCK'!)'.

iM<(iní.Tn.S

\íi.nL OS H

iAR.\i.\("!.;;"nco.s

LTDA

Gr;:pv iU -

l-'M;)!v'sri ííi;

M.iiioRork-

MiiniciUi! de

iír.>iRiVi.\

«.•0MÍ;-K(.10 ÍJÍ:

^1^lDi(:AMrNTos i:

NíATFkíAíS

nosprrAL\Rí;S

1 TD\

LSTArX) or. Rf.kNAMVH^CO Í.V.-nipasR"'.i

Mír.Oà: í

COMI-ROIO

VíACADíSíA

Nn:Dfí'.AArf::v'U)s

i.TDA

pr<rí .,V!l N OE CAN l.\G,\l,.í)

NONA LÍNFA

í:onu:K< 10 í,?l:

PRiJDOmS

FARMACfimCOS

RiíUi Li

vk-

iVquciio iNei-.

íL'i'10

!'Rf;n-.iTL'iNN MUNUVIP-M. Dt NílKAlM-N ('•njpfasNk'!

IZZY

DiSTRSIiUJíDüRA

í)\{ MAITRÍAL

\fkl>l':0

ODON TOí.OGif. O ii

LABOH.VÍOKiAl

j.íDA

PRÍJ-T.i n K \ MONiCiPM, D!. Rn.r.Vl ONOONOk'! i:" i Í ÍVN

pRi-FPrn R.\ NíoxiriKU. di- sifo xsn no ̂jarros Ci.-n.iiMsSci

SAO M-\RCn.<

OiSTRíBOfDORA

Of::

mbdícamfntoí:

lõ^OlPAMFXTOSir

Ni VrFRÍAiS

ííO<iplT\!.Ak!iS E

ODONTOLOGiOOS

LTDA

fV-:Jik!A- PutlL

íl-PP)

PREFErrURA MlJNiCÍPAl.DE MAR NC AR: Compri!í.Ni;i.

MEI..(U-0Ntr;UC!0

l.)L

MEDICAMENTOS E

MArERIAI.S

nOSPI rAL.NR l.TD.N

MlNfSTE-RIO DA EOUCACÁÜ j Lni%ci-sííladv- ivjknü

i PRO-Rl;} [ORtA i.)i; ADMINiS'! R ACAO

BRAXILR

iKíSPi [ALAR l.iOA

(OMANDO DO i-xrKrrro|EsnAi.A de sargenios de

I.OCasT!CA

rpoRoop

DEUVERNE

ríNMF.RríO DE

Ni.ai-KIAIS ii

LOl=íPA MEN TOS

vroA

RN

JipU)

r<>

RS

Í .-Í.1

RS

i .NI

E\f ESSÍVAMEM I-

i-.I ESADO

7N0C ..

a  d:•.^

dvrika.v pregos

EHCESSÍVAMLNTE

ELEVADO
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JCIIIBS iJltÇ.iS

(ibliik'»;-;
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F.s|»'<ifíca
Qid

FOLHAS; <Í0S

PROC: Q^Ò I

——7%^
r.njpr

i na

F.irial ik

Conipuií

PübÜLas

<:'0NOri.ST-\

IiiVrRfBliDOKA

DP

MFDiC i?

PRfMiSJiííS

}ií)SPrrAi.ARL,s
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i -Jl

ÍEPP)

K-S

2AÍ>

PrcíViUira Muiucipiil de CabicVíva
Bolsa BraFik-iri

dc Mvfaadoriná

(J.ASSMki; •

PRODlilOS

HOSPn-M.ARrS

riRi-[,]

ík-qucno Péiíc

lEFl')

Pictcüura Mumcpal rfc Pnhniiiüpohs

Poifai de

Compras
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MlNISTIrRTO DA SAÜDE F Núcleo Eswdua! no Rio dc

iaiii.-ifO''M.S I Gviai ds: Br>i)siiCv-r^.so
CompiaiNct

COMR 25

MG

E.SITYiA

DISTRÍBl.MDORA

DH

medícamc:n"í"os

EÍRELl

MicoicmpíLsa

R.S

1; ÍJ^i

FREFEr!liR.\ MUNíClKXL ÜE FLOR A!

SA.N rO REMI-.DiO -

COMERCIO DF

1'RODO ros

MEDÍCi.i-

UO.SFÍTAI.AR

ITRLí.i

GOVERNO DO ESTADO 1)0 PARANA | PREFEITURA

MUNICIPAL m: í aZEND ô rio grande

M D 0 COMERÍTAL

LTDA.

Prcteiíiitrt Muiv.cipal dc Srl.s José dos Ramoi

PrjiUi! de

Compta<

PuWicii;»

E.'<!'RES,S

DISTRiBLIDOKA

DF.

MEDICAMENTOS

Í..TD.Ô

Microo-npasa
k;-

ú.i}^

coMP:

MG

ÍAisUilia PiodukK

MUNTCIPÍO Dl: iMRF

RS

d.-i:

ProRilun Munícipai de Prau
PHARMARELS

LI DA

dc

ÍOqno-n; P--ni:

IFPÍM

RS

(F55

ENCE.SSIVA.MF.NTF

f.lf\:m>()

'R•'.2P''-^^aipc^0i

quL a media doí,

dcmaiS prcço.s

Pivi'ciiiir..t Miiüicipa! dv Imavuíada Podai do

RopiVsoauiVüo;; iio

FNCF.SSIVAMF.NIF.

elevado

EUncdor
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r^LHAS: Í3H-

liem

F.specífíca

r:i()

l-itd Qid Pmànicli-os Emius-süs Porte

AAInr

i. nit

Média atiaçâo OFs Avaliacãc

liciinuK pu-çus

. bíidoh

o7,!.4-',.de

FTciciwrü Muiiicijui de. Serra Neuui
r-V-1 lEnsilcüa

dl Mc!í,oJo!'.b

Cnsiába Produi''.-»

ran5-i.u;e!Htcn.ç lida

-

RS

11 24

INFNEOtUVEE

média dos oulios

puvas obtidos.

elevado.-.

EXECurrvo Mi.>anPAi | ríndo Mt.;Nícn'-M.. or;

SAÚDE I P.v!vitu.:i Muiueipai de Gctuhu Varjjaa.'KS

?"retcil!iia

Mumopaí de

Ck-!iilm

\;!r!;..ns/R.S

C RiSiAlJ.A

PRODUrOS

QUIMIC O.S

lARMACLUTICOS

I.TDa

Grupo ! ••

Empiv-.-ii de

Orandc Puitv

RS
IMACQt.ijVEI

media Joí ouiioc

1'ivC'i.s obiidos,

cNckmKk) os

vrxce.SsivanieiHe

elevado.T

{'ICÚUUI.I .VÍ-iüMpa] íJ;: í'p.!U;.-i'. friillKÍ
!ii,-ls.i Rni>iieir.!

de Mercadorm-s

HOSPITAI.Mtrn

iíRLLl

Micu ieioj-.!Cs.i
Rn

(} :•••

V M IDO

RjNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE Dl; Ma( aMÍJIPA SE

Licti.-ir.eí -

t i'.-!ravv''cs

l-.lcüéinea.s 4 t.'

AC MED

niSTRiirCIDOP A

.SOCil-D.ADF i rUA

Empíeí.1 dc

í'cque»o Porte

ll-PP]

RS

IÍ.-7

K\CF..SSÍAAMENrE

K1.,E\AD0

•iS.--.4N, snpcnor

,|iíe n média d-.cs

ricms!< preços

-bti-íoa

PreíVitura -MuihcíiwI de Pn;.';idv.-iUe Liiceiiíi

Porlal de

Comptíiá

Publicas

MCW Pr-.sJai.-,--

.Aicdi-co.s c

Mos;pi{aiaic.s

RS

A.ÁÍ.HH)

l'oil:U dc MCW Pi-.xiuios

Preíeifuia ,Mi.inici[wi d-. Saulo Antônio dv^ ]'Liii;iÍ!i) C(.MHpCM,e

PuNiviis

Mcdicos c

i-lo.spiiaiaa-:t
1!, .IO

VALIDO

í'ortai de C!i iii;!i!c:! Sarita i. i;:'

Picíeiiioa Mvínieipni tk- Rtnrdinha Compras

Publicas

{.'oin Prod. Hosp

Ltda

u;-.

N Á1.1D0

PrefetUini Municipal de Maiimhii Campos

!'oi fai dc

Conipia.s

f'iild!ca.s

GH AM.S&GRAMS

i TDA

•Micrijc.mpicsa
Rn

U.KK

\ \l IDO

PREFEITURA MUNICIPA!.. Dl- SANTA CRUZ DO .SUL Baau.sijl

}I.(i rOMERCiAi

EÍREl.l

Microemprcs.i
Rs

LI .;

VALIDO

MUNíCÍPlO DF PRF.SUJENTF MFí.)íl l/RO Ln.iiacoc.>

NF

FARMACEUriCAE Micioenspicsa
RS

l.i7

VÁLIDO

Elcíiònic:e< 4 " ! OGESTICA EiRFl.I

."ÜJ

COMr 2>

MG

lÜ!

FUNDO MUNíCIPAi. DE .SAÚDE DE !TAB:MAN!Nf!A.'SE l.ieit..u;oej

Eleiròiiicii-s.l.P

LUMANN

DiSdRfBÜÍDÚRA

DE

MEOtCAMENTOS

LIDA

Miciocnspíc;;;!.

RS

!  14

RS

l .h.i

VALIDO

Pivícilura Municipal de Cjavifní
Bolsa Biasdeiiii

dc Mcicadoon.s

BIOMFf)

rOMLRCÍAL

ilOSP!TAI...\f< l.TDA

Microcmpicsa
RS

Ijif-.

V.ÁLIDO

MUNICÍPIO DE S.ÀO (i{)TAKDO.MG

í.ieii;ine! -

{ icitaçõcs

Eletiônicas 4 (í

OlMENA

IM.STRIBUIDORA F

IMPORTADORA

i.TDA

Emp.csa dc

Pequeno Parte

{FPP)

KS

i..U

V.ÁLIDO

Relatório gerado no dia 26/07/2024 09:50:09 (IP 45.161.249.245;
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2b21rVA060PmhTr3%2tSiMSFR5J:v1gVflRJxulrpq7BBVLOvvx^9rr,JMPKh1Pjz7Zülg%3d
http://bancodeprecos.com.br/CerttficadGAutenticidade'?token=xPrvMqAloMpv7C%252bZ1rVAGSOPr.ihTr3%252fSifv!SPR6JMgVf]RJxulrpq7BBVLOwx9mJMPKh1PJ27
Zulg%253d



FOLHAS; i35

PROC. ÍIM3 Í0S21.

Espfilifica

cão

Q(d

é:

\L"rSífMiNAS

C<.5VU RCÍCí Dl

srTHíEor-s

Dt}-;'rE rfí;A.s !•:

MAÍi RlMs

Hosrn vi.ARi -S

l.TDA

RS

ti,.U

Prefciixn-o MupjchwiI ãc < iüacl.iUuR-
\i.Aíu Bíasilcua

dc Mci-i.JijoHX'-

iNVlf r.\

DI.STRirinDOKp\

DE

MEt>l'" AMl:'N'rOS 5:"

PI^DDUrO.S

PAR AS.M Dl rni\

FXFnTIVO Ml NiCÍPALl l-DNDf) MUNICIPAL í.)!;

SAÍJDL \ r-vCiUir;! Mutu.jip.O (L: Oct.üüo Víi);:a< RS

INOVAMl-D

HOSÍM TAl AR ! \ D\

Giopo f!l •

[•rsspscsa de

Mvdio Poi íe

RS

Couas/RS

PretViluiíi Nfiiiiicipal de Si:ri
Bolío Buisik-üa

COMP

IdOMCj

l"OVii:R(!AL

CIRUROÍCA

RJOLLARf.NSf:

I  i DA

Cia-pv' i --

líapJK-s;! dc

liia-ide Pente

Pa.-leitii!.! MuiucipeJ de S;H'
Bnisileira

ík \t;:r-.ad(.);iaF

I- M l D \ S1I .VA

( DSTA nkPÍJ

PiLÀniiUTi Mü.uciiuí de Gavidá

BIOMED

l/OMFRCiAt

HDSPrfAi.NR rn).\

RS

O..ÍI

r.\!.S-!-UNDO MUNÍCIPAl Dl; SaIíDE D!-. BEiL A VISTA/M?

MEDICA VRNTOS

ORA/ I.ÍDA

! (eaamCpis 4 H

{-.iniiasa dc

Pcqnc:u.5 fr.-nc

!Í'"PP)

MliNiCiíMO DE M!R ASSOi. D OnSTE AíT

i.íFf; ( LNTF.K

COMERCIO !..

DiSTRIBl tUOR \

DF

MLDICAMFNIOS

1.1 DA

r;nii:.]c.s..i dc

:• Fint-.;

ítf.PP)

R;>

lv;,2

Pu-ícliui.i Mntucipij! dc Ra-íodonc f.uccin!

KfiiicJ OiHiiíFnKÍuaj

dc Mcdicáiiicinu^

Lida F.PP

VÁLIDO

EXCESSnAMENTE

ELt.\ADO

NOlN: >«!V:UV

a sncdi.t <l.-.s

demais prcças

ckriJ.ps

F,\CE.S.SI\.\MKME

ELEVADO

S7.-'7".1I SlljATi»!

dcitl.-iis picçp);;

EXCESSÍVAMENTE

ELEVADO .niua. ini;ç'tó

oblidos

COMP .5(1

MG

Prclcmira Mumcipal dc Nova
R< í!s:j Brasileira

de Meu-adoru-ui

INOVAM!:.!)

HOSPITA! AR i TDA
INF.XEQCIVEL

niédivt dos outro;:

pccíoa obtidos,

CNdllindoao

elevados

Prefeinnn Municipal dc Guadalupe
Bolsa Ria.sifciui

dc Mcieadofiis

INVlCTv

DiSTRfBi IDORa

or.

MEDUrAMFNTOS F

PRODCTUS

PAkASM DÍ'LTD\
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ÍTÕlhÃÍ^ 33(Í

l^.siK-cifira
Qiú

Ass:

r..!í,ç;iü ^ A^uiiiiçüo Oh-s Avaliai, ãi(

Prctl-ifais Municipa! dc Novs 0<kí-v;

\ií)FARMA

DiSrRlBlMDCiR

ATACAIJI^TA l.rDA

Fnip.csa -.k-

P.-quviH> Poric

{LPP)

Fl'NDO Ml NiriP.AL Dí. SAtOl:. Di". MA("A\n:'.IKA/M"

Prcívirur;! Muiiicífíai ül Novít Odcsaa

!.!vuòi!K.3^ -i ■:

ArMFD

rij.srHiBiiDiq;A

•VCírUAOl": r!!)A

Firip-js-í ilv

!'vq'íc«o Poik

ííf.PP)

Bolsa R]

dc

BARkO.S

( OMtRCíO Dl:"

Ml:DU.AMr::Nín.S

LTDA

FXí ESSIVAMI-.NTF.

FM VADO
iik-ilm dos

icinais p3x\os.

COMR lii

MG

COMP •?

Mfí

MINJSTFRÍO DA SA üDr- j Nucko EsuíxJtjai no Kio dc

j Irisiiiuüi Nacional dc 'rann>.i;i"<)riui)cdr.?
ComprasNci

0!.1A'F1RA

Í.OCiISTÍCA

!íOSi'iTA!.\K ITDA

MINlS'n-RiO DA r>i-:FÍ-SA : f oionnd.i ció ÍAcicil.,; I (\

Miiisar (UAinaxòu.a \ í .V RciuAo Miliiar j fVispiu) dc«iuíimição

dc Porl.o VdliO

' osuiha PiodiUo-:

raüDaccuUcos irtia

m(m.sit:r?o da saudi- i i j Especial lodiçcna

■"lapni.M

NF

l"AkMACh"l;TK.Ai.

l.nGÍSTh/AFIKl-U

MINIS TKHK.) DA DEFT.SA i (."onundo da

Auádcmia d;i roí,,;! Aérea

KGVAL Nír.D

líOSPlTAi AP. ITDA
Mivi- iciopicsa

MÍNISÍ LRK) DAEDGrAÇAO i Eoipjcsa BroSilcini dc

Sci'\'!i;os Floàpííalaics/Scdc | Mospiiiil Uno ci^iuírio (."iiisiian-'

Aiitòiiio riv Morais

NOVUJNi-.\

COMF-RílODl

PRODÍiTO.S

l"ARMACí;i'?irDS

riREIJ

MiMSTÈKU,) DA DEFESA | ÍA.ninnu,;. doFsciciio j Co

Miliiar do Lcsu- 1 l"Divi^á.>dc Fvéiciío 1 GlU-s/q Biicíuda dv

hifníitaiia Moionzada ; Kacaíhão t-svo!.; dc rnycníiaria

ICMANN

dístf;bi;idor ^

DE

Ml-DiCAMENGOS

LTD.A

ESTADO DE PRPNAMivUrO C.!nijii.isNi.-i

l CAlANN

DISTIGRCIDOR A

Dl

MKDlCrMFNTO.S

I "HíA

MfN{S]'FRlO DA DEFESA i Conuindo do lAOruio ; Co

Nfiiiiai do Fcsk | lícgido Militar | Pobclioica Militar do (.'oínpiasKoi

HDSPLIVl..

distrífu;ídi>ra

Di: MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDa

MINISTÉRIO T.)A DEFESA : Crnuamio do Fsérctío ■ ('<

Millrarda An!3>íônia 1 K" Rcsj;iáo M.hüirt H" Deposito cio

HOSPITVE

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAIS

ilOSlMTALARF.S

i;iT)A

MINISnSRIO DA SAÚDE | DiSitilo SaniUirio Uspcciai Indigc.

-'íaiaio.s

iNF

I-.AKMACIHJTICAF

LOGÍSTIC A FÍRLEl

HS

C C

RS

ü :C;

RS

U iíi

RS

(i. i 1

RS

f! Io

F\CF.SSf\AMLNrE

ELEVADO

léciia d- c:

í pivço^

EXCESSIAAMENfE

elevado

Ò''>N7'';: SUpi/riOl

tjilc :i inédia lio:;

dctiUiis; pu i,'u>

Ohíld-O.H

RS

0.i'i
EXCESSíVAMENTE

EI.EVADO

^'! loiisnpcr

que a mcdis fios

dunais prcv-oii

c-htidos
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Espcciijca

MINlSTÍiRiO f).A fDUCACÃO ] Empresa

.Ser. K;ns í-íospirah)!v.=:.'Si;..ic | HoípUn! L"i5(\v(.ííWíí... -.L .Suííií: .;

MíKíSTERIO DA DEi-ESA \ Com.aiido ria Aero-uMi-.-.

Acwicnií.iriiroivTAòea

Fa-ieidiia Mtinicipol oc ln!aeiií,«i;!

hucüiií,-. Miinu-.p.il ílt SAf> .íosc rios Kam.v.

'AMr-pr.i;

Voivú ric

CoDlpiUè

Pubíseiis

ForUit ri v;

(.V>iiipr.'i,s

Publicas

Di^OCiAt-ONt-j;

i.TDA

Kvn'AL Mí-D

}10Si'i TAl.AR 1 i Í)A

\ tosta

{"OMTUCiO

\TAC.\DI.ST\Í)H

PRODUTOS

TARMACLTi TiCO.S

l.TDA

[•xpRr.ss

D1S'1"R11:U:(D0RA

DT

mí;.díc.-\mfa'tos

LTDA

Orupy SI •••

ÍAnprcs:! cie

Tiniudc Poiu

XflCliJVillplLS.l

Empicsaric

iVijiienc PdUv

(F.PP)

KS

il.iib

RS

".\>7

K.S

(i. i4

P"\OF.SSr\AMENTE

ELEVADO

MÍN-fSTERiO DA LDlCAÇAí^ | Enipa-s;» Brasilcim clc

Sciviços HDSpil:ii;íics'Scric ; i lo.<{)iúi' UriivcisiuirRi ü;: Scicipc

MLDMAX

COMPRCiODl

v{H.di<:.\mt>:tos

1;«D.\

EXCESSIVAMENTE

Eí.rVADO

MINISTÉRIO DA DEERSAl Comanda da Aeronáutica i

Acddcmiii ib Toica Aeicu

ROV.M. MT.D

ÍH).SP1TA!...\R L.TD.V

Murp-ceuncs-.í

MÍNT.STÉRIO DA SAUDT, i SHCRETARIA USPECIAI.. 01-

S UiDF INDÍGI-NAi DMriíoSaiiitáno BpccuI I

O:OS.S0 do Sul

('.'-oinpJi-Ncí

i.üT.n-NTER

COMERCfO F

DTSTRrBCÍDÓkA

r.íE

MEDtf. AMFNTOS

Í-TD A

l:b^piV;.;i dc

Pequeno Poitc

iHPPi

CO.MP.

IPO MG

MINISTiÍRiu DA SAriiEI SECRETARIA EMTCIAl DE

SAÚDE INDiOEN A | Distrito Samuna Espctiiil Indiusuii -

Niitoti

{.'c.-mpiíisNvi

MDFARMA

DÍSrRtDÍ.UDüR

ATACAUISlA LTDA

F.n-pícs.i dc

Pc<iueiu-. Pi.-ric

(TPP)

RS

il.l')

PREFEin íRA MUXU-fPAL DF BIT.FM

RÍ.ALMf-.D

Di-STRIBllDORA

1 ! Í")A

MiNi.STT.RIO DA SaUDT ! SFCRCTARIA íiSiM.ClAL DF:

SAÚDE". [NUiGÜNA I Disuito Sanitário Lapcciai I

1LMANX

DISI HlBCiDOiR V

l)!-

MF.DiCAMENTO.S

LTDA

.Mictvicaqirci-ii

(To.crnt,' der E-SUido ri\i M.-iraiiliào j Prcícnura de Sáo Lin.s -
(A:riu()uv:Ncr

M Ml;D

(.ONiFRCiAL DF

MEDITAMl-XTOS F

l'ROÍM;TC>S

liOSPiTALARfiS -

LlRTi.í

Micv-.iciiqTc>a
KS

tl. if.

•mji.epn:s..r.

obtidos

CÜMP

MG

MINISTÉRIO da saúde | Distnto s;iim:ui,- Esprciai

-Tapaios

C.Aiv.píasfsvi Z.M-RA

DiSCRÍBUDORV

DF

MEDK\\MFNTO.S F

PRODUTOS

Micioc<np'-u>a
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FOLHAS; 33^

F.spc<irn:a
Otd

PROC; I Oj09^

Fnipresíls
Valtif

i. nít

Avaliação Obs -\valiiic:V>

MlNlSn-RJO DA DEF17SA [ Conriiido ái. A-.-yxr.uSmc

Acadcinu tia ForvM AOit-i

bSiADo Oi.-; mi\\mbí:< o

MÍNISI FRIO D.A SAOÜF i Nucíco lUxjúnal no R.a J

,la!K-iio.'MS i inífHijto Nawiíniíii de

{'ÍU-M-m.iRA MtWiClFAl. Dl-

i-UNDO Ml.-NICIPAL DF SAl DF DE MARABA

PREi-r-n ilKA DE BEi n-RRA

HuSPlTALARES

LEDA

ROYM.MED

ífOSPiTAl AR ÍTDA
vfÍ':iOcn!jJ:.H.)

MI:D <<. i-ARMA

( {íM!;í<c-ío

•VrACADtSTA

MEDICAMENTOS

! TDA

CvitipfaüNt:

f-"<ii!na..cuüvt>í; Sidsi

ENCüSSIVAMr.NTF.

ELEVADO

CITRA M}:i>

OiS i RIBUDORA

DE

Mff.DlCAMiyNTOS

ETDA

Microvmpvi.-s.T

NK

i-ARMAcsarncA t-

LOCiiSTlCA i-iun.!

Microempi^Fíi

ComprasNe'

-MlCOi?

C OMERCÍO DF

PRODIOOS

ODONTOLOGirOS

i :i'OA

ministério da SAÓDE 1 Disinio Sanjtavu'- iA)vi:i;ii \n<h^xm F CARDOSO l-;C!A

CTDA

(jUípi:- fíl

F.:i:i;u-sa -Je

Medi'- PoiU'

\U

MINISTÉRIO DA HDLC -AÇ.ÀO j

SorMct;: Ho-ipiuDics/Sc-de. | Ho;>pd.:ii V

BrnMiaiia í!l

do Sergipe
ÇvinprxiNel

5 VF

DISTRI[n;iDOR\

Dl

MifDÍCAMENTOSI:.
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.  Processo n° 243/2024

FIs.: 3y^l-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infiaeslruliira f
Setor de Compras /

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: aquisição de medicamentos e correlatos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte eonformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cop. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br
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Processo n° 243/2024

Fls.:

PREFEITURA iVIUNICIPAL DE COLINAS ^
Secretaria Muiiicipai de liifVaesInitura Rub.:—

Setor de Compi as

O valor total estimado é de R$ 14.468.849,30 (quatorze milhões quatroeentos e
sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta e oito mi! oitocentos e quarenta e nove reais e trinta
eentavos), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para
fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 26 de julho de 2024.

áoliane Monteiro^da Silva
Sec Municipal de Saúde - SEMUS.

#■
fp-
m
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Processo n° 243/2024

FIs.:

PREFEITURA IMIINICTPAL DE COLINAS ^
Secrelíiria Municipal üc liifiaestrutura

Setor de Protocolo

A

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Sr, Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 243/2024, visando

o(a) aquisição de medicamentos e correlatos, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024.

Sr. RogertoWma da Costa
Secretário Municipal de Administração.
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 2352024

FIs.: òG'0

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Iníiaeslrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

100/2024, visando o(a) aquisição de medicamentos e correlatos, para fins de realização de ampla

pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n"

061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 235/2024

í^mrn
Sfs FIs.:

Rub
*  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de hifiacslrultira

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Mdnteir

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 243/2024

l,lÍâ FIs.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ú

Rub.: JLSecretaria Municipal de Infiaestrutiira
Secretaria Municipal dc Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Sr. Soliane Monteiro da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) aquisição de medicamentos e correlatos

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, O9|^^gosj0^ 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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•i»si6r Processo n° 245/2024

lül Fi.,, 303fe-F fis,
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
1^ - Secretaria Municipal de Infraesirulura Rub.: 4.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024.

Soiiane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITUR.^ MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
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f>REFF;iT(JRA HlJNlCiPALOE COLINAS

GABINETE »A PREFEITA

FOLHAS;

PROC;

Portaria ii" ro6/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, íAegoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no viso de suas atribuições legais, com
Mero aa Lei tf 14.133/202 :1 e Decreto Mumeipal r-ri Q59/2023,

RESOLVE;

Art. r. Designar o Servidor Jerônlnio Cardoso Rosa Neto para atuar como Piegoeiro
e Agente de Contratação da Prefeitura Mumcipai de Colinas, nos termos do at1. S" do Decreto
Municipal rf 059/2023 e I.ei if 14.133/2021.

Art 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas,

Art. 3", O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, cora o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município.

Art. tf. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
lieitaçãe, coniraiação direta e -procêáiraenros auxiliares regidas pela í,ei n® 14.13,3/2021, e suas
alterações.

Art 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal ii" 059/2023.

Art. 6", Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GA.B para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal o° 8.666/1993 e Lei Federal n° 1,0.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
coiicluíreni os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria o" 220/2023 - GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
M.ARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE .DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

Assinddo dc {ci-ma diglfjtl [Xif VALMIRA
VALMIRA MSBANDA DA SILVA míbampao.asíLW
8A3ROSa26S70599372 S.A»líOSO-J6S7»5i)937i

nadocSOJíilWÍ 71Jtt37-(8W

Vaimira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREF:EITraiA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | C.NPJ: Ô6.113.682/«001-25
M)ERJ2CO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO -tWUNASTMA. CEP N" 65,690^)00,
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Apoio e auxiliaríemí oís) Pregoeiro(s) e A,gente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3s, O Pregoeiro, o Agente de Cotitrataçâo, e a Equipe tí e Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Gerai do
Município.

Art. 4B, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
Buxiliares regidas pela Lei n® 14,133/2021 e suas alterações.

Art. 52, A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n» 059/2023,

Art. ea. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GA8 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.666/1993 e Lei Federai n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 7-. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GAB.

Art. 8®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

SABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÈS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO.

Vaimíra Miranda da Siiva Barroso
Prefeita Municipal

PubliòadO pat: LAHfa=Fg ÚOS bAMTOS
Código identifícadon b549d43€9adf8e99ef2514f!2ebfe465

FOLHAS:

PROC: 9^3 /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNiCO 018/2823 -
CPL/DP

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código (cfenh/fcador; eB3el793fda2585f41906a95725bl9

.  ■ : PREFeiTURÂ MUNiCIPAL DE COLINAS

PORTARIA NS 006/2024 - GAB/PMC

Portaria n® 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no USO de suas atribuições
legais, com fuicro na Lei n® 14,133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1®, Designar o Servidor jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art. 3« do Decreto Municipal n» 059/2023 e Lei
n» 14.133/2021.

Art. 2a. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Deicimar Santos da Siiva para comporem a Equipe de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 - CPL/OP
AVISO DÊ RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna púbiico o resultado do
Pregâc Eletrônico n" 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, ínsumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender 3.ç necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ: 42.954.725/0001-69} com valor
global (ITENS 1, 2. 3, 4. 5, 6, 7, 8,10. H, 12,16,17, 22, 23, 26, 27, 28.
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40. 41. 42, 46, 47. 48. 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63. 64, 65, 66, 67, 63, 69.
70, 71, 72. 73, 74, 76, 77, 81. 83, 84, 85, 86. 90, 95, 96. 101, 102, 104,
107.110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138.
140, 141, 142, 161,162, 163, 165, 167, 169. 171, 172, 174, 175, 175,
177,179, 181, 182, 183, 139, 191, 192, 193, 195, 196, 200. 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235. 238, 240, 243, 2.50, 253, 2.56, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPj:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18,19, 21, 24, 94.145.
164, 155, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194. 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e



FIs.:

Processo n° 243/2024

3^C

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 243/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Farticipante(s): Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlates.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

^ Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 243/2024

FIs.: ^ 9-

Rub.:

Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirotaf

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duasl horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, eujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de eotas de até 20% destinados a

partieipação exelusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de eontratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

PARTE GERAL

roo OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste editai e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

i. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações compleinentares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seLi(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capitai social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5, DP PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7f DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores aeima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sueessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licilantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - wvm.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
12°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

li DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=uomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídiea
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento coinprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financcira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judiciai e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Eei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (EC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = — ^—; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

1
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Página 17 de 86
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.ÓS2,'0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 05.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

fis.l 3?3

PREFEIl likA iVUIMCIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: Y

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG r —

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ :—— > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índiee de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% tdez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPLD, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPLD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de co*iiprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

.if • -

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA ' •

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (SOVo) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiáiio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registró de preços,' será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser p.rorrogacjo, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso. , , , .

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a e.xecução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente fonnalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de io.execução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrerá sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal if 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATU^/

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme "diSposto^nô art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convoçadtvnãó .assinar o'contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente; a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços^ çom preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sern prejuízo das penalidadès administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido aíé 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas-
www.Iicitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impiignação c o pedido de cscíaretiniento serão realizadov através do Portal Licita Colinas —
www.lieitacolinasina.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esvíarecinientos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A coneessão de efeito suspc.isivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FLVAIS

20.1. Eneerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a lieitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

r  : RA Ir ■ J

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara èxpressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha, dado causa,

20.1.2. O motivo determinante para a^, revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de doeumentos euja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento. ' ,

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da íicicação Ssjrão sempre inicrpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, lesponsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização dc processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisóiia n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamentó obJêfivo dáS'propostas e dócumentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido , qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acontpanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados rios sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua lecusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entiegas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justiflcadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo'deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXX de 2024.

Ivaa Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

"  Vrif'

A*;' •
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PREGÃO ELETRÒNllCO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO administrativo N" 243/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP N 18/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ALINHAMENTO COM O PCA; A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro

PROBLEMA RESUMIDO: aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes,
comprometendo a saúde pública local. .

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE í

A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município, colocando em
risco a vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da
população de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem limitado as
possibilidades de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação
pública que possibilite a aquisição de med,icamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes
para atender às demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e
equitativo aos produtos farmacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das
doenças, assegurando o cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os munícipes de Colinas.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Garantir o abastecimento contínuo de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes
para atender a demanda da população local.

2. Garantir a qualidade dos medicamentos e correlatos, atendendo às normas técnicas vigentes e
garantindo a segurança e eficácia dos produtos.

3. Disponibilizar um sistema de controle de estoque eficiente, que permita o acompanhamento da
disponibilidade dos medicamentos e correlatos em tempo real.
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4. Garcar o cumprimento dos prazos de enirega estabelecidos, garantindo a disponibilidade imediata dos
medicamentos quando solicitados.

5. Disponibilizar um canal de atendimento ao cliente eficiente, para solucionar eventuais dúvidas ou
problemas relacionados aos medicamentos e correlatos adquiridos.

6. Apresentar proposta de preços competitiva, visando a obtenção da melhor relação custo-benefício para
a Prefeitura Municipal de Colinas.

7. Apresentar comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora, garantindo a
idoneidade e confiabilidade do fornecedor.

8. Disponibilizar um plano de contingência para eventuais situações de emergência que possam afetar o
abastecimento de medicamentos e correlatos.

9. Apresentar relatórios periódicos de desempenho, para monitoramento da qualidade do serviço prestado
e identificação de possíveis melhorias.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada emMlstidbuição de medicamentos:
Vantagens:
- Rapidez na entrega dos medicamentos, garantindo o abastecimento contínuo.
- Possibilidade de negociação de.descontos para compras em grande quantidade.
- Garantia da qualidade e procedência dos medicamentos.
Desvantagens:
- Custo maior em relação à aquisição direta dos medicamentos.
- Dependência de terceiros para a distribuição dos produtos.

2. Aquisição direta dos medicamentos junto aos laboratórios fabricantes:
Vantagens:
- Possibilidade de negociação direta com os fornecedores, buscando melhores preços.
- Maior controle sobre a qualidade e origem dos medicamentos adquiridos.
- Redução de intermediários, o que pode resultar em economia de custos.
Desvantagens:
- Necessidade de estrutura e logística própria para amiazenamento e distribuição dos medicamentos.
- Possibilidade de prazos de entrega mais longos em comparação com empresas especializadas.

3. Parceria com outras prefeituras ou órgãos públicos para compras conjuntas:
Vantagens:
- Economia de escala, permitindo a compra dc grandes quantidades a preços reduzidos.
- Compartilhamento de recursos e know-how entre as instituições envolvidas.
- Maior poder de barganha junto aos fornecedores.
Desvantagens:
- Possíveis divergências de interesses entre as partes envolvidas.
- Complexidade na gestão e coordenação das compras conjuntas.
- Dificuldade na divisão dos custos e responsabilidades.

4. Implementação de um sistema de licitação eletrônica para aquisição de medicamentos:
Vantagens:
- Maior transparência no processo de compras.
- Possibilidade de ampliar a concorrência entre os fornecedores.
- Redução de burocracia e agilidade na contratação de produtos.
Desvantagens:
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- Necessidade de investimento em licnoíogia c capacitação dos servidores.
- Possibilidade de falhas no sistema, comprv nietendo o processo de compras.
- Resistência por parte de fornecedoivs tradicionais ao novo ic,odeio de contratação.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado pela Prefeitura Municipal de Colinas,
cada uma com suas vantagens e desvantagens. Para escolher a melhor opção, é importante eonsiderar o
contexto local, os recursos disponíveis e as prioridades estabelecidas pela administração pública.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas se justifica por diversos motivos técnicos e operacionais.

Em primeiro lugar, a contratação de uma empresa especializada traz consigo a expertise e conhecimento
técnico necessários para lidar com a complexidade e especificidade do mercado de distribuição de
medicamentos. Essas empresas possuem profissionais capacitados e treinados, bem como infraestrutura
adequada para armazenamento e distribuição dos produtos de forma eficiente e segura.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá se
beneficiar de economias de escala, uma vez qué essas empresas geralmente possuem um grande volume
de compras e conseguem negociar melhores preços com os fornecedores. Isso pode resultar em uma
redução nos custos de aquisição doSMíiedicaáièíitos, o que"é especialmente importante em um contexto de
recursos financeiros limitados.

Outra vantagem da contratação de iima,empresa.especializada é a garantia da disponibilidade e variedade
de medicamentos necessários para .atender à deinanda da. população local. Essas empresas possuem uma
ampla rede de fornecedores e podem garantir o abastecimento continuo dos produtos, evitando assim
situações de desabastecimento que comprometam a saúde pública da região.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos também pode
trazer benefícios em termos de gestão logística e controle de estoque. Essas empresas costumam contar
com sistemas informatizados e tecnologias avançadas que permitem um gerenciamento eficiente dos
medicamentos, garantindo a rastreabilidade dos produtos e evitando desperdícios.

Dessa fornia, a escolha da contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos se
mostra como a solução mais adequada para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas,
garantindo a qualidade, segurança e eficiência no fornecimento dos medicamentos para a população local.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 Água destilada c/ 250 mi, sistema fechado ■ •" .Amp. 5,000,00

2 Água destilada c/ 500 mi, sistema fechado ' ■ Amp. 4.000.00

3 Água para Autociave 5 Litros Galão 300.00

4 Agulha p/ anestesia (raqiii) 25 g 1/2 Unid 3.000.00

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000.00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3.000.00

7 Agulhas 13x4.5 c/100 cxs 4.000.00

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000.00

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 8.000.00

10 Agulhas 30x7 c/IOO cxs 5.000.00

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 5.000,00

12 Agulhas 40x 12 c/l00 cxs 5.000.00

13 Álcool 70% 1 It Frascos 4.800.00

14 Álcool 99,5% 1 L Frascos 600.00
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Rub.: X
15 Álcool 70% gel 500g 1 Frascos 1.200,00

16 Algodão hidrófilo 500e I Rolos 1.800,00

17 Algodão Ortopédico 8CM .X 1,20 M DUZlA 1.000,00

18 Algodão Ortopédico lOCM X l',80 M , : ■' ■ ,C ' UUZIA 1.500,00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M ' ' ■ ' ■ . 'DUZIA^ 1.500,00

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 iVl DUZlA 1.500,00

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DUZlA 1.500,00

22 Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 400.00

23 Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 und cxs 400,00

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und cxs 400,00

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 400,00

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 400.00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 400.00

28 Algodão 4.0 c/agulha. Cx/24und ' ' ' cxs 400.00

29 Atadura de crepe 10 cm x 4.5m d 13 lios c/l2 dzs 3.000.00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 tios c/12 dzs 3.500,00

31 Atadura de crepe 20 cm x 1,8m d 13 tios c/l2 dzs 3.500.00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150,00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150.00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150,00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150.00

36 Almotolia 250ML Und 500.00

37 Almotolia 500ML Und 500,00

38 BOLSA P/COLOSTOMIA AD.REC.19X64MM OPACA . Und. 2.400,00

39 Campo operatório 45cm x 50cm pct. ,c/, ,50 unid „ ̂  , ,  . Pacote 500.00

40 Caixa p/ pérfuro cortante 71 ■■ • ■ ... ,ri- ■ i Und 500,00

41 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500.00

42 Caixa p/ pérfuro cortante 201 Und 600,00

43 Cateter intravenoso n° 14 Unid. 5.000,00

44 Cateter intravenoso n° 16 Unid. 5.000,00

45 Cateter intravenoso n° 18 ' ^ Unid. 5.000,00

46 Cateter intravenoso n° 20 ' . " Unid. 5.000,00

47 Cateter intravenoso n° 22 Unid. 5.000,00

48 Cateter intravenoso . n". 24 Unid. 5.000.00

49 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500,00

50 Cateter nasal tipo óculos infantil Und 1.000,00

51 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500,00

52 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500,00

53 Coletor de urina sistema fechado c/2000m1. Unid. 2.000,00

54 Equipo microgotas Unid. 6.000.00

55 Escova para assepsia d PVPl Unid. 3.000,00

56 Escova para Clorex. 2% 22ML Unid. 3.000,00

57 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200,00

58 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000,00

59 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1 .000.00

60 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000,00

61 Formol Solução 37% IL Litro 120,00

62 Fio catgut cromado 0 d agulhado caixa 200,00
63 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado caixa 200,00

64 Fio catgut cromado 1 d agulhado caixa 200,00
65 Fio catgut cromado 2-0 d aguliiado caixa 200,00
66 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 200,00
67 Fio catgut cromado 3-0 c/agulhado caixa 200,00
68 Fio catgut cromado 4-0 d agulhado caixa 200,00
69 Fio catgut simples - 0 c/ agulha. caixa 200.00
70 Fio catgut simples - 1 d agulha. caixa 200.00
71 Fio catgut simples 2.0 d agulha. caixa 150,00
72 Fio catgut simples 3.0 d agulha. caixa 200,00
73 Fio catgut simples 4.0 d agulha. caixa 200,00
74 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300,00
75 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300.00
76 Fio mononylon 2-0 d agulha 2.0 cm Caixa 300.00
77 Fio mononylon 3-0 d agulha 2,0 cm Caixa 300.00
78 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 300,00
79 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 300.00

"Ç/. -

te -
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80 Fio moiionylon 6-0 c/a.guiha 2,5 cm . 1 Caixa 200,00

81 Fio Vicryl 0 c/agulha 2,5 cni Caixa 100.00

82 Fio Vicryl 1 c/agulha 2.5 cm Caixa 100.00

83 Fio Vicryl 2 c/agulha 2,5 cm ■ ■ Caixa 100.00

84 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0 Caixa 100.00

85 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0 Caixa 100.00

86 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0 Caixa 100.00

87
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia c
obstetricia 2-0 d agulha 3.0 cm

Caixa 150.00

88
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e
obstetricia 3-0 d agulha 2.5 cm

Caixa 150.00

89 Fita p/ autoclave 19mm/30 m Unid. 500.00

90 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 300.00

91 Fita Micropore 2.5cm X 4.5M Unid. 400.00

92 Gel P/ Ultrassom 5KG Unid. 300.00

93 Garrote Adulto C/Trava Unid. 200.00

94 Kit cesarea cx c/ 12 env. Ag. Completo Caixa 100.00

95 Kit obstétrico cromado 2.0 d agulha caixa 100.00

96 Kit obstétrico cromado 0 d agulha caixa 100.00

97 Luva cirítrgica est. N° 6.5 Par 6.000.00

98 Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 10.000,00

99 Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par 10.000,00

100 Luva cirúrgica est. N° 8,0. Par 10.000.00

101 Luva cirúrgica est. N" 8.5 Par 4.000.00

102 Multivias c/clamp de 2 vias ,,, , Unid. 4.000.00

103 Povidine Tópico Antisseptico 1 L . . j . Litro 360.00

104 Propé desc.c/100 pct 600.00

105 Scalp n° 19 desc. ■ , " " "Unid. 20.000.00

106 Scalp n° 21 desc. Unid. 25.000.00

107 Scalp n° 23 desc. ■ ■  " Unid. 35.000.00

108 Scalp n° 25 desc. - Unid. 25.000,00

109 Scalp n" 27 desc. Unid. 8.000.00

110 Sonda de foley 2 vias n" 10 Unid. 600.00

111 Sonda de lolev 2 vias n° 12 ■ Unid. 600.00

112 Sonda de foley 2 vias m'' 14 Unid. 600.00

113 Sonda de foley 2 vias n° 16 Unid. 600.00

114 Sonda de foley 2 vias n° 8 " ' Unid. 600.00

115 Sonda de foley 2 vias n° 18 Unid. 600.00

116 Sonda de foley 2 vias n° 20 Unid. 600.00

117 Sonda de foley 2 vias n° 22 Unid. 600.00

118 Sonda de foley 2 vias n° 24 Unid. 600,00

119 Sonda nasogastrica curta n" 10 Unid. 600.00

120 Sonda nasogastrica curta n° 12 Unid. 600.00

121 Sonda nasogastrica curta n° 14 Unid. 600.00

122 Sonda nasogastrica curta n° 16 Unid. 600.00

123 Sonda nasogastrica curta n° 18 Unid. 600.00

124 Sonda nasogastrica curta n° 8 Unid. 600.00

125 Sonda nasogastrica curta n°6 Unid. 600.00

126 Sonda nasogástrica longa n°. 06 Unid. 600.00

127 Sonda nasogástrica longa iT. 10 Unid. 600.00

128 Sonda nasogastrica longa n" 12 Unid. 600.00

129 Sonda nasogástrica longa n". 14 Unid. 600.00

130 Sonda nasogástrica longa n°. 16 Unid. 600.00

131 Sonda nasogastrica longa n°18 Unid. 600.00

132 Sonda nasogastrica longa n°8 Unid. 600.00

133 Sonda de Aspiração Traqueal N° 12 Unid. 1.000.00

134 Sonda de Aspiração Traqueal N" 14 Unid. 1.000.00

135 Sonda de Aspiração Traqueal N° 16 Unid. 1.000.00

136 Sonda de Aspiração Traqueal N" 18 Unid. 1.000.00

137 Sonda uretral n° 06 Unid. 1.000.00

138 Sonda uretral n° 08 Unid. 1.000.00

139 Sonda uretral n'^ 10 Unid. 1.000.00

140 Sonda uretral n° 12 Unid, 1.000.00

141 Sonda uretral n° 14 Unid. 1.000.00

142 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7.5 CM X 15 CM Unid. 100.00
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143 Tela cirúrgica 100% poüpropiieno 10 CM X 15 CM | . Unld. .  100,00

144 Tela ciritrgica 100% poliproDileno 15 CM X 15 CM | Unid. 140,00

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM .X 20,(,iM.- . - | Unid. 140,00

146 Tela cirúreica 100% Doiipropileno 26 CM X 36-CM ;■ 1 ■. - Unid. 140,00

147 Tubo Endotraqueal N° 4 Unid. 300,00

148 Tubo Endotraqueal N° 4,5 Unid. 300,00

149 Tubo Endotraqueal N° 5 Unid. 300,00

150 Tubo Endotraqueal N" 5,5 Unid. 300,00

151 Tubo Endotraqueal N° 6 Unid. 300,00

152 Tubo Endotraqueal N° 6,5 Unid. 300,00

153 Tubo Endotraqueal N° 7 Unid. 300,00

154 Tubo Endotraqueal N° 7,5 Unid. 300,00

155 Tubo Endotraqueal N° 8 Unid. 300,00

156 Abaixadorde língua c/ 100 unidades Pacote 1,000,00

157 Agulha descartável 13x4,5 c/ 100 unid. Caixa 600,00

158 Agulha descartável 20x5,5 c/ 100 unid. Caixa 600,00

159 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid. Caixa 600,00

160 Agulha descartável 30x7 d 100 und Caixa 600,00

161 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 2.000,00

162 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 300,00

163 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 100,00

164 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360,00

165 Clorexidina 2% alcóolica llt Litro 360.00

166 Clorexidina 0,5% alcóolica 1 It Litro 360,00

167 Coletor de material perfurocortante 7,!itros- , i, • . .  . ,, Unid. 500,00

168
Coletor com tampa rosquiável transparente para,'fezes e urina
universal 70 ml

" Und 15.000,00

169 Compressa de gase 7,5 X 7,5 09 tios gct c7500 pct 5.000,00

170 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 tios pct c7500' pct 2.000,00

171 Dreno de Penrose NR 02 • • Dúzia 120,00

172 Dreno de Penrose NR 03 . Dúzia 120,00

173 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 120,00

174 Equipo macrogotas p/ soi^o d inietor lateral Unid. 60.000,00

175 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500,00

176 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000.00

177 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 400,00

178 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240,00

179 Gase hidrólilo 91 cm X 91 cm c/09 tios Rolo 1.000,00

180 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 600,00

181 Kit Medidor de Glicose Kit 300,00

182 Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 10.000,00

183 Kit papa Nicolau grande completo Unid. 10.000,00

184 Kit PapaNicoIau pequeno completo Unid. 10.000,00

185 Lâmina p/bisturi n°. 10 c/100 Caixa 100,00

186 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 Caixa 100,00

187 Lâmina p/bisturi n°. 15 c/100 Caixa 100,00
188 Lâmina p/bisturi n°, 21 c/100 . . . - Caixa 100,00

189 Lamina de bisturi n" 22 c/100 Caixa 100,00

190 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 200,00

191 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 400,00

192 Lanceta Simples c/100 Unid. Caixa 500,00

193 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm' UNID. 600.00
194 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. Caixa 2.500,00

195 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 3.500,00
196 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 4.000,00
197 Luva de procedimento tam, P, d 100 unid. Caixa 4.000,00
198 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 2.000,00
199 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 2.000,00
200 Máscara Para Oxigênio Adulto " ■ Unid. 100,00
201 Nylon 0 d agulha Caixa 300,00
202 Nylon 2.0 d agulha Caixa 300,00
203 Nylon 3.0 d agulha Caixa 300,00
204 Nylon 4.0 d agulha Caixa 300,00
205 Nylon 5.0 d agulha Caixa 300,00
206 Oximetro de Pulso Und 150,00
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207 Seringa descartável 03 ml s/agulha ■ Unid. 65.000.00

208 Seringa descartável 05 ml s/ agulha i Unid. 65.000.00

209 Seringa descartável 01 ml c.'aaulha ; Unid. 65.000.00

210 Seringa descartável 03ml c/aeulha ' ' ' ! Unid. 65.000.00

211 Seringa descartável 05mi c/agulha Unid. 65.000.00

212 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 65.000.00

213 Seringa descartável lOml c/agulha Unid. 65.000.00

214 Seringa descartável 20 ml. s/ agulha. Unid. 50.000.00

215 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 50.000,00

216 Termômetro clinico digital Unid. 400.00

217 Touca Desc. C/100 Pacote 200.00

218 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 2.000.00

219 Compressa de gazes esteril pct c/10 Pct 4.000.00

220 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 400.00

221 Glutaraldeido 2% Galão 60.00

222 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 1.000.00

223 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 100.00

224 Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m Rolo 100.00

225 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 100.00

226 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 100.00

227 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 100.00

228 Papel grau cirúrgico 5x100 Rolo 100.00

229 Poliflx 2 vias (multivias) - unid. ' . Unid. 7.000.00

230 Gaze 7.5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 2.500.00

231 Gaze 7,5 X 7.5 11 Fios com500 und ... , Pct. 2.500.00

232
Ambroxol xarope adulto. 30 mg/ 5 ml. 100 tnl.<ílj\S: FRASCO,,
100 E 120 ML.

ítv. VD 7.000.00

233
Ambroxol xarope pediatrico. 1.5 mg/ :5 rnl,"iOO iTil: OBS:
FRASCO 100 E 120 ML. -

"VD 7.000.00

234 Ampicilina 250 mg/5 ml.60 ntl . - VD 2.000.00

235 Ampicilina 500 mg CMP 80.000.00

236 Benzoato de benzila 0.25 %. 60 ml " - . - . ;  FRS 2.000.00

237 Bromidrato de fenoterol gotas. 20 ml. - FRS 1.000.00

238 Bromoprida golas, 20 ml. FRS 3.000.00

239 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 85.000.00

240 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E B1SNA"GA TB 8.000.00

241 Cetoconazol shampoo VD 500.00

242 Cimetidina 200 m,a. CMP CMP 85.000.00

243 Cinarizina 25 ma CMP 85.000.00

244 Cinarizina 75 mg CMP 85.000.00

245 Complexo B CMP CMP
150.000,0

0

246 Complexo B gotas de 20 ml. VD 6.000.00

247 Complexo B xarope VD 12.000.00

248 Diclolenaco resinato gotas VD 8.000.00

249 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 85.000.00

250 Diclofenaco de sódio 50 mg. CMP CMP
200.000.0

0

251 Dimeticona 40 mg. CMP CMP 50.000,00

252 Dipirona 500 mg. CMP CMP 80.000.00

253 Flidroclorotiazida 25 mg, cornp CMP
450.000.0

0

254 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 7.000.00

255 Neomicina + bacitracina 0.5%. c/10 g. BIS 15.000.00

256 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul. 50.gr. OBS: 25.000 Ul*. BIS 10.000.00

257 Oleo mineral 100 ml VD 1.200.00

258 Oleo de Girassol 200ML FRS 1.200.00

259 Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. ÜBS: 0.4 MG*. FRS 8.000.00

260 Secnidazol Ig, CMP CMP 35.000.00

261 Vitamina C gotas 20 ml. VD 25.000.00

262 AAS 100 mg. comp. Comp.
150.000.0

0

263 AAS 500 mg. comp. Comp. 60.000.00

264 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 6.000,00
265 Aniodipino 5 MG Comp. 80.000.00
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266 Atenolol 25 MG Ciurip.
250.000.0

0

267 Atenolol 50 MG - - . , . ... Comp.
250.000,0

0

268 Ácido ascorbico gotas . . . •  Vidro ■ 6.000,00

269 Ácido tolice 5 mg, comp. Comp.
120.000,0

0

270 Albendazol 400mg. cotnp. Mastigável. . . . Coipp. 25.000,00

271 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 4.000.00

272 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 inl. l"rasco 6.000.00

273 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 85.000,00

274 Azitromicina 500 mg. comp. Comp. 40.000.00

275 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg - Vidro 4.000.00

276 Captopril 25 mg, comp. Comp.
500.000.0

0

277 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 4.000,00

278
Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CAPSULAS E
COMPRIMIDOS.

Comp. 80.000,00

279 Clopidogrel 75MG Comp. 5.000,00

280 Ciprotloxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000,00

281 Dexametasona creme tubo 6.000,00

282 Dexametasona elixir O.lg/mL.c/ 100 mi Vidro 5.000,00

283 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 12.000,00

284 De.xclorfeniramina xarope 0,4 mg/iriL lOOmL Vidro 6.000,00

285 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 15.000.00

286 Dimeticona 75 MG/ML gotas ' Vidfá 8.000,00

287 Dipirona sódica gotas c/lOmI, F rasco 8.000.00

288 Espironoiactona 25MG 1  ■ Comp. 25.000.00

289 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Cornp.
180.000.0

0

290 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos ;  Comp.
180.000,0

0

291 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Cornp.
180.000,0

0

292 Fleet Enema 130ML Frasco 300.00

293 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos - • Comp. 45.000.00

294 Furosernida 40 mg, caixa com 500 comprimidos - ■ Comp. 75.000.00

295 Glibcnclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp.
200.000,0

0

296 Flidroixo de aiuminio suspensão 100 ml frs 8.000.00

297 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000.00

298 Ibuproieno, comprimido 300 mg Comp. 80.000.00

299 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 80.000.00

300 Ibuprotcno, suspensão oral 20 ing/mL c/30 ml Susp. 6.000,00

301 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 2.500.00

302 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600.00

303 Loratadina xarope 1 mg/ml, c/lOOml. Frasco 5.000.00

304 Losartana potássica 50 mg Comp.
250.000,0

0

305 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CL0NCAN1FER0L. - Bng 150.00

306 Mebendazol 1 OOmg, comp. Comp. 60.000.00

307 Mebendazol sti.sp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 10.000.00

308 Metlbrmina, cloridrato, 500mg comp. Comp.
450.000.0

0

309 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp.
400.000.0

0

310 Metoclopramida, cloridrato dc, 10 mg comp. Corpp. 45.000,00

311 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000.00

312 Metronidazol 400mg . , • Comp. 25.000.00

313 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 65.000.00

314 Metronidazol 5% creme vaginal d 50 gr. Bisuatta 8.000.00

315 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 5.000,00

316 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. Bisnaga 5.000,00

317 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 4.000,00

318 Nifedipino 20 MG Cornp. 35.000.00
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319 Nimesuiida 100 mg Comp, 85,000.00

320 Nimesulida gotas Vidro 6,000.00

321
Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml, OBS; I R.ASCO 30
E50ML, , .

Erasco 8,000.00

322 Omeprazol 20 mg cápsula ■ , • , , . , ■ : ■ Cápsula 75,000.00

323 Paracetamol 200mg/ml, sol,oral c/ 15 mi. Frasco 8,000.00

324 Paracetamol 500 mg, comp. Comp, 80,000.00

325 Papaina Creme 2% 30G Creme 400.00

326 Polivitaminico comprimido Comp, 25,000.00

327 Polivitaminico Susp , 120ML Frasco 5,000.00

328 Penicilina benzatina po p/ susp, Inj, 1,200,000 UL amp Fras-amp 8,000.00

329 Peniciiina benzatina po p/ susp, Inj, 600,000 Lil. amp. Fras-ainp 8,000.00

330 Penicilina procaína-i-potassica, susp,Inj,300,,000+100,000 U1 Fras-amp 8,000.00

331 Prednisona 05 mg, comp, , 1 Comp, 30,000.00

332 Prednisona 20 mg. comp. Comp, 40,000.00

333 Prometazina 25mg comp. Comp, 8,000.00

334 Propanoioi, cloridrato de, 40mg comp. Comp,
150,000.0

0

335 Sais p/ reidratação orai po p/ sol. Orai Enveiop 15,000,00

336 Saibutamoi xarope , Vidro 6,000,00

337 Sinvastatina comp, 20 mg Comp, 45,000,00

338 Sinvastatina comp, 40 mg Comp, 45,000,00

339 Sulfa, + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp, 60,000.00

340 Sulfa,-F trimetoprina susp, 40nig-i-8mg/mi, 100 mi. Frasco 8,000.00

341 Sulfato ferroso 25 mg/ml, soi,orai. 30 mi, ,j, ,. ,  ,, , Frasco 5,000.00

342 Sulfato ferroso 40 mg, comp, , ■ Comp, 85,000.00

343 Ácido ascórbico Ig, inj, Amp, 5 mi. Ampoia 12,000.00

344 Ácido tranexâmico 250ing/5mi inj. " Ampoia 5,000.00

345 Agua para injeção 10 mi "  .Ampoia 25,000.00

346 Aminofdina lOOmg, comp, " Comp, 15,000.00

347 Aminofiiina 24mg/mi injet, lOmi Ampoia 5,000.00

348 Amiodarona 50MG/1V1L 3ÍV1L ' Frasco ■ 4,000,00

349 Amiodarona 200mg *' Comp, 10,000.00

350 Ampiciiina Ig, inj, ' Ampoia 8,000.00

351 Ampiciiina 500 mg, comp. Comp, 45.000,00

352 Atropina 0,25 mg, amp, 1 mi. Ampoia 8,000.00

353 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampoia 6,000,00

354 Bromoprida injetável, 5 mg/mi. amp, 2 mi, , " ' Ampoia 8,000,00

355 Bromoprida 4mg/ml 20 mi gotas Frasco 2,000,00

356 Butiibromcto de escopoiamina ■+• dipirona sódica 20 mi gotas Frasco 8,000,00

357
Butiibrometo de escopoiamina -i- dipirona sódica 4 mg + 500
mg/mi injetável

Ampoia 25,000,00

358 Butiibrometo de escopoiamina 20mg/mi i niii Ampoia 20,000.00

359 Cediianide 2 mi - 0.2 mg /mi Ampoia 1,000.00

360 Cefaiotina ig s/diiuente, inj. Ampoia 15,000.00

361 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampoia 15,000.00

362 Cimetidina300mg/2mi, inj. Ampoia 8,000.00

363
Cimetidina 200mg caixa d 500 comp, OBS: PREÇO
UNITÁRIO DO COMPRIMIDO,

UN 15,000.00

364 Ciprotioxacino 200mg injet, c/ 100 mi Frasco 4,000.00

365 Cloranfenicoi Ig Arnipoia 4,000.00

366 Clindamicina i50mg/mi 4 mi Ampoia 4,000.00

367 Cloreto de potássio 19,1 %. in j, Amp, 10 ml. Ampoia 2,000.00

368 Cloreto de potássio 10%. inj, Amp, 10 rnl, Ampoia 6,000.00

369 Cloreto de sodio 0.9 %. inj, Amp, 10 mi. .Ampoia 6,000.00

370 Cloridrato de bupivacaina pesada - 4ml steriie pack ■ - Ampoia 1,500,00

371 Bupivacaina + Glicose 5mg/mi-i-80mg/mi 4 ML ■ • .Ampoia 1,500,00

372 Complexo B injetável, amp, 2 mi. Ampoia 24,000,00

373 Desianosideo injetável 0.4mg/2mi. amp, 2 mi. .Ampoia 1,000.00

374 Dexametasona 2mg/mi. inj, Amp, 1 mi. Ampoia 15,000.00

375 Dexametasona4 mg/mi 2,5 ML Ampoia 25,000.00

376 Dopamina5mg/mi lOML Ampoia 1,500.00

377 Dobutamina 250MG/20ML, OBS: EM AMPOLA, Fra.sco 1,500.00

378 Diciofenaco de potássio 75mg/3ml. inj, Amp, 3 mi Ampoia 45,000.00

379 Dipirona 50%, inj, Amp, 2 mi. Ampoia 45.000.00
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380 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000.00

381 Enoxaparina Sódica 60MCi/0,4ML. OBS: 60 iV'.G/0,6 N4L'''. Sering. 1.000.00

382 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.000.00

383 Adrenalina injetável ' . Ampola 3.000.00

384 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampcla I ML Ampola 4.000,00

385 Furosemida 20 mg/ 2 ml. amp. 2 ml. Ampola 15.000,00

386 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

387 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

388 Gentamicina 40mg/ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

389 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Atnp. 2 ml. Ampola 15.000,00

390 Glicose 25%. amp. 10 ml. Ampola 8.000.00

391 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000.00

392 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 5.000.00

393 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 8.000,00

394 Heparina 5.000 U1 0.25ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 4.000.00

395 Hidralazina20MG/ML IML Ampola 3.000,00

396 Flidrocortisona 500 mg. inj. Amp. 4 ml. Ampola 8.000.00

397 Lidocaina 2% geléia. 30 gr. Bisnaga 1.500.00

398 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 3.000,00

399 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOL.A. Ampola 1.500.00

400 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.000.00

401 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000,00

402 Metronidazol 0.5%, inj. 100 m.l, sistema fechado. ; ' Frasco 4.000.00

403 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.000.00

404 Noradrenalina 8 mg/4 ml ,, ,. - Ampola 5.000,00

405 Omeprazol 40MG/ML lOML ? ,■ . , Ampola 5.000,00

406 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 6.000,00

407 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG." .Empola 6.000.00

408 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. / ■ " . "Ampola 5.000.00

409 Piracetan 1 gr, inj. Amp, 5 ml. Ampola 4.000,00

410 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp."2 rfil. Ampola 6.000.00

411 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema techadõ Frasco 1.200.00

412 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. " Frasco 20.000.00

413 Soro fisiológico 0,9%. 250 ml, sistema fechado. Frasco 20.000.00

414 Soro fisiológico 0.9%, 500 mL. sistema fechado." Frasco 40.000.00

415 Soro glicotlsiologico d 500 ml sistema fechado Frasco 20.000.00

416 Soro glicosado 5% 100 ml. sistema fechado. Frasco 10.000.00

417 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000,00

418 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 30.000,00

419 Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000.00

420 Soro ringer d lactato 500 ml, sistema fechado. Frasco 12.000.00

421 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco 8.000.00

422 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000,00

423 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.000,00

424 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000.00

425 AClDO VALPROICO COMPRIMIDO 500mg COMP 6.500,00

426 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 10.000.00

427 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO 1 mg COMP 12.000.00

428 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12.000,00

429 AMITRIP FILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000.00

430 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3.0mg COMP 20.000,00

431 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6.0mg COMP 12.000.00

432 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.000.00

433 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg. COMP 6.000.00

434 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000,00
435 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500.00

436 CARBONATO DE LlTlO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000.00

437 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 40.000,00

438 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mg COMP 29.000,00
439 CLONAZEPAM GOTAS 2.5 mg/ml VDS 1.000.00

440 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRl.MIDO 25mg COMP 27.000.00

441 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 11.000.00

442 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 6.500.00

443
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO
lOOmg

COMP 40.000.00
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444 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg ' CO.MP 12,000.00

445 DIAZEPAM COMPRIMIDO iOmg | COMP 22.000.00

446 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5iTip | COMP 22.000.00

447 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOir.g ■ ' " " ' COMP 30.000.00

448 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 tng ■ COMP 30.000.00

449 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000.00

450 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20tng COMP 27,000.00

451 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.000,00

452 HALOPERIDOL 2mg/tTiI SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 350.00

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000,00

454 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000.00

455 HALOPERIDOL DECANOATO 70.52mg/nil ÍN.IETÁVEL AMP 1.000.00

456 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000,00

457 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 11.000.00

458 OXALATO DE ESCH ALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 6.000.00

459 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO I5nig COMP 6.000.00

460 QUETIAPINA lOOMG COMP 40.000,00

461 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25nig COMP 8.500.00

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000,00

463 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000,00

464 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000.00

465 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 5.000.00

Valor Total ■ ;

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §rfda Lei:ii3tMvl-33/202l eí.Decreto.Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Comjyi*â%' nb ÍTÍomeiito da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ETP pela unidade requisitante. - - ■

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

O parcelamento da contratação em lotes/itens distintos é Justilicado para permitir a aquisição dos
medicamentos e correlatos de forma mais ágil e eficiente. Dessa forma, cada parte da solução pode ser
adjudicada separadamente, garantindo que á empresa especializada em distribuição de medicamentos seja
contratada de maneira mais transparente e competitiva. Isso também possibilita a realização de uma única
licitação, simplificando o processo é aumentando a concorrência entre os fornecedores.

f-RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos, espera-se que haja
uma redução de custos com a aquisição^de medicamentos e conelatos em quantidade e variedade
suficientes, pois a empresa terá mais poder de negociação junto aos fornecedores. Além disso, haverá um
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, uma vez que a
empresa contratada será responsável por todo o processo de distribuição, permitindo que a prefeitura
possa focar em outras demandas da saúde pública local.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de um levantamento detalhado das necessidades de medicamentos e correlatos da
população local, considerando demanda atuaj e projeções futuras.

2. Análise criteriosa das empresas especiali-^ddas em distribuição de medicamentos, com verificação de
idoneidade, capacidade técnica e financeira para executar o contrato.
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3. Estudo de viabilidade econômico-iiüai.eeíra da conlratação da empresa especializada em distribuição
de medicamentos, considerando orçamciilo disponível e impacto nos cofres públicos.

4. Elaboração de termo de referência detalhado, contendo especificações técnicas dos medicamentos a
serem fornecidos, prazos de entrega, critérios de qualidade e penalidades em caso de descumprimento
contratual.

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, visando garantir o cumprimento
das cláusulas acordadas e a qualidade dos serviços prestados.

6. Implementação de um sistema de gestão-contratual eficiente, com monitoramento constante da
execução do contrato e avaliação periódica dos resultados alcançados.

9 ^ CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações cprrelatas ou interdependentes antes de contratar a empresa
especializada em distribuição de medicamentos. A solução escolhida resolve diretamente o problema da
aquisição de medicamentos em quantidade suficiente para a saúde pública local. Possíveis contratações
adieionais poderiam incluir serviços de transporte de medicamentos, armazenamento adequado dos
produtos e contratação de profissionais de saúde para auxiliar na distribuição dos medicamentos. Mas
estas contratações não são pré-reqiíísitos 'pSfa^^ã contratação' da empresa especializada em distribuição de
medicamentos.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS ^ , .. , ,

Possíveis impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em distribuição de
medicamentos podem incluir o consumo excessivo de energia para refrigeração, transporte e
armazenamento, bem como a geração de, resíduos de ernbalagens e medicamentos vencidos. Medidas
mitigadoras incluem a adoção de tecnologias mais eficientes em termos energéticos, o uso de embalagens
recicláveis e a implementação de um sistema de logística reversa para devolução e reciclagem de
embalagens e descarte adequado de medicamentos vencidos. E fundamental que a empresa contratada
cumpra com requisitos de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, visando reduzir os impactos
negativos no meio ambiente.

III CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e teenicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÒís íCO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e
correlatos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Tenno de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para aíçnder às,necessidades .da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprprnetida;d,iretamente a^^qde pública do município, colocando em risco a
vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da população
de Colinas. Além disso, a ausência de umàcairipia gama de opções terapêuticas tem limitado as possibilidades
de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação pública
que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes para atender às
demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e equitativo aos produtos
farmacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das doenças, assegurando o
cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os munícipes de Colinas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1 Agua destilaria c/ 250 ml, sistema fechado frasco 5.000

2 Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado frasco 4.000

3 Água para Autoclave 5 Litros Galão 300

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.000

5 Agulha p/anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000

6 Agulha p/anestesia (raqui) 27 g 1/2 • Unid 3.000

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 4.000

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 8.000

10 Agulhas 30x7 c/100 ■ cxs 5.000

1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 5.000

13 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 5.000

14 Álcool 70% 1 It litros 4.800

15 Álcool 99,5% 1 L - litros 600

16 Álcool 70% gel 500g .' ■ ' Frascos 1.200

17 Algodão hidrófilo 500g Rolos 1.800
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18 Algodão Ortopédico 8CIVI X 1,20 IA DÚZIA 1.000

19 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 í\/i DÚZIA 1.500

20 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M ■ DÚZIA 1.500

21 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M . . DÚZIA 1.500

22 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 1.500

23 Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 400

24 Algodão 0 5/ agulha cx/ 24 und cxs 400

25 Algodão 1.0 c/agulha. Cx/24und cxs 400

26 Algodão 2.0 c/agulha. Cx/24und cxs 400

27 Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und cxs 400

28 Algodão 3.0 c/agulha. Cx/24und cxs 400

29 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

30 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/ 13 fios c/l 2 dzs 3.000

31 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/ 13 fios c/12 dzs 3.500

32 Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs 3.500

33 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150

34 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150

35 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150

36 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150

37 Almotolia 250ML Und 500

38 Almotolia 500ML Und 500

39 BOLSA P/COLOSTOMIAAD.REC.19X64MIVÍ OPACA . . Und. 2.400

2 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Campp operajLpria45crTi .x 50c^,pct. c/ 50 unid Pacote 500

42 Caixa p/ pérfuro cortante 71 f Und 500

43 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500

44 Caixa p/pérfuro cortante 201 : v\ Und 600

45 Cateter intravenoso n® 14 ; . Unid. 5.000

46 Cateter intravenoso ns 16 Unid. 5.000

47 Cateter Intravenoso ri5 18 Unid. 5.000

48 Cateter intravenoso ns 20 Unid. 5.000

49 Cateter intravenoso n® 22 Unid. 5.000

50 Cateter Intravenoso , nS. 24 Unid. 5.000

51 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500

52 Cateter nasal tipo óculos Infantil Und 1.000

53 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500

54 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500

55 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. Unid. 2.000

56 Equipo microgotas Unid. 6.000

57 Escova para assepsia c/ PVPI Unid. 3.000

58 Escova para Clorex. 2% 22ML Unid. 3.000

59 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200

60 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000

61 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1.000

62 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000

63 Formol Solução 37% IL Litro 120

64 Fio catgut cromado 0 c/agulhado caixa 200

65 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado . caixa 200

66 Fio catgut cromado 1 c/agulhado caixa 200

67 Fio catgut cromado 2-0 c/ agulhado caixa 200

68 Fio catgut cromado 2-0 s/agulhado caixa 200

69 Fio catgut cromado 3-0 c/ agulhado caixa 200

70 Fio catgut cromado 4-0 c/ agulhado caixa 200

71 Fio catgut simples - 0 c/agulha. caixa 200

72 Fio catgut simples -1 c/ agulha. caixa 200
73 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 150

74 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. caixa 200
75 Fio catgut simples 4.0 c/agulha. caixa 200
76 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300
77 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300
78 Fio mononylon 2-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 300
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79 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 2,0 r.rn
80 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm
81 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm
82 Fio mononylon 6-0 c/agulha 2,5 cm " . 'A'"- - .•?-
83 Fio Vicryl O c/agulha 2,5 cm
84 Fio Vicryl 1 c/agulha 2,5 cm
85 Fio Vicryl 2 c/agulha 2,5 cm
86 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0
87 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0
88 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0

Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetricia 2-0 c/ agulha 3.0
89

cm

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

300

300

300

200

100

100

100

100

100

100

150

90
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetricia 3-0 c/ agulha 2.5 Caixa 150

91

cm

Fita p/ autoclave 19mm/30 m Unid. 500

92 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 300

93 Fita Micropore 2,5cm X 4,5M Unid. 400

94 Gel P/ Ultrassom 5KG Unid. 300

95 Garrote Adulto C/Trava Unid. 200

96 Kit cesarea cx c/ 12 env. Ag. Completo Caixa 100

97 Kit obstétrico cromado 2.0 c/ agulha ^ caixa 100

98 Kit obstétrico cromado 0 c/agulha ■: v ' caixa 100

99 Luva cirúrgica est. N° 6.5 . Par 6.000

100
:  ■■ ■'■r t' .. í5i- ' . ■ "r

Luva cirúrgica est. N 7.0 , , , Par 10.000

101 Luva cirúrgica est. NS 7,5 Par 10.000

102 Luva cirúrgica est. Ns 8,0. Par 10.000

103 Luva cirúrgica est. N8 8,5 Par 4.000

104 Multivias c/ clamp de .2.vias Unid. 4.000

105 Povidine Tópico Antisseptico 1 L , Litro 360

106 Propé desc.c/100 pct 600

107 Scalp ns 19 desc. Unid. 20.000
■

108 Scalp n2 21 desc. Unid. 25.000

109 Scalp nS 23 desc. Unid. 35.000

110 Scalp ns 25 desc. Unid. 25.000

111 Scalp nS 27 desc. Unid. 8.000

112 Sonda de foley 2 vias nS 10 . . Unid. 600

113 Sonda de foley 2 vias ns 12 Unid. 600

114 Sonda de foley 2 vias n® 14 . . , Unid. 600

115 Sonda de foley 2 vias n? 15 Unid. 600

w 116 Sonda de foley 2 vias n® 8 Unid. 600

117 Sonda de foley 2 vias nS18 Unid. 600

118 Sonda de foley 2 vias nS 20 Unid. 600

119 Sonda de foley 2 vias ne 22 Unid. 600

120 Sonda de foley 2 vias ns 24 Unid. 600

121 Sonda nasogastrica curta n® 10 Unid. 600

122 Sonda nasogastrica curta nS 12 Unid. 600

123 Sonda nasogastrica curta n® 14 Unid. 600

124 Sonda nasogastrica curta n2 16 Unid. 600

125 Sonda nasogastrica curta n® 18 Unid. 600

126 Sonda nasogastrica curta ns 8 Unid. 600

127 Sonda nasogastrica curta nS6 Unid. 600

128 Sonda nasogástrica longa n®. 06 Unid. 600
fi ■ 129 Sonda nasogástrica longa n®. 10 Unid. 600

130 Sonda nasogastrica longa n®12 Unid. 600
'"ç-

131 Sonda nasogástrica longa n®. 14 Unid. 600

132 Sonda nasogástrica longa n®. 16 Unid. 600

133 Sonda nasogastrica longa nS18 Unid. 600

134 Sonda nasogastrica longa nS8 Unid. 600

135 Sonda de Aspiração Traqueal N® 12 Unid. 1.000

136 Sonda de Aspiração Traqueal N® 14 Unid. 1.000
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137 Sonda de AspiraçãoTraqueal Ns IG Unid. 1.000

138 Sonda de Aspiração Traqueai Ns 18 Unid. 1.000

139 Sonda uretra! n^ 06 Unid. 1.000

140 Sonda uretra! ns 08 ' Unid. 1.000

141 Sonda uretra! nS 10 Unid. 1.000

142 Sonda uretra! ns 12
Unid. 1.000

143 Sonda uretra! n® 14 Unid. 1.000

144 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM Unid. 200

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 10 CM X 15 CM Unid. 200

146 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM Unid. 200

147 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM Unid. 200

148 Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM Unid. 200

149 Tubo Endotraqueal Ns 4 Unid. 300

150 Tubo Endotraqueal N® 4,5 Unid. 300

151 Tubo Endotraqueal IM® 5 Unid. 300

152 Tubo Endotraqueal N® 5,5 Unid. 300

153 Tubo Endotraqueal N® 6 Unid. 300

154 Tubo Endotraqueal N® 6,5 Unid. 300

155 Tubo Endotraqueal N® 7 Unid. 300

156 Tubo Endotraqueal N® 7,5 Unid. 300

157 Tubo Endotraqueal N® 8 Unid. 300

158 Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote 1.000

159 Agulha descartável 13x4,5 c/100 uni,d. rí' í
Agulha descartável 20x5,5 c/100 unid. •

Caixa 600

160
Caixa 600

161 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid. Caixa 600

162 Aguiha descartavei 30x7 c/ 100 und Caixa 600

163 Avental Desc. Manga Longa elajtica 40G Unid. 2.000

164 Aparelho de pressão adulto c/ estetoscopio Unid. 300

165 Aparelho de pressão Infantil c/ estetoscopio Unid. 100

166 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360

167 Clorexidina 2% alcóolica llt Litro 360

168 Clorexidina 0,5% alcóolica llt Litro 360

169 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 500

170 Coietor com tampa rosquiávei transparente para fezes e urina universal 70 ml Und 15.000

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 5.000

4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 2.000

175 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 120

176 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 120

177 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 120

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro c/ injetor lateral Unid. 60.000

180 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000

183 Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 400

184 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240

185 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios Rolo 1.000

186 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 600

187 Kit Medidor de Giicose Kit 300

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 10.000

190 Kit papa Nicoiau grande completo Unid. 10.000

191 Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 10.000

192 Lâmina p/ bisturi n®. 10 c/100 Caixa 100

193 Lâmina p/ bisturi n®. 11 c/100 Caixa 100

194 Lâmina p/ bisturi n®. 15 c/100 Caixa 100

195 Lâmina p/ bisturi n®. 21 c/100 Caixa 100

196 Lamina de bisturi n® 22 c/100 Caixa 100

197 Lâminas de bisturi n® 23 c/100 Caixa 200

198 Lâminas de bisturi n® 24 c/100 Caixa 400

199 Lanceta Simples c/100 Unid. Caixa 500

200 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID. 600

8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., c/ 100 unid. Caixa 2.500
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9

10

11

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

12

223

w.'- 224
■i:

225

^, - w 226

227

228

229

13

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

14

15

247

248

249

16

&- 252

w 253

254

■H:'- 255

17

258

18

261

19

264

265

266

267

268

269

270

271

20

274

[COTA AMPLA CONCORP.ÈMCiA] - Luva de prcici;/:: isnto tam, C, c/ ICO unici
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva dt proi.edn j tam. M, c/ lüO unid.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de proa. jltu.-íçto tam. P, c/ lOU unid.
Máscara Simples descartável c/100 : '
Máscara tripla descartável c/100
Máscara Para Oxigênio Adulto
Nylon O c/agulha
Nylon 2.0 c/agulha
Nylon 3.0 c/ agulha
Nylon 4.0 c/ agulha
Nylon 5.0 c/ agulha
Oximetro de Pulso

Seringa descartável 03 ml s/ agulha
Seringa descartável 05 mis/agulha
Seringa descartável Olml c/agulha
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha
Seringa descartável OSml c/agulha
Seringa descartável 10 ml, s/ agulha.
Seringa descartável lOmI c/agulha
Seringa descartável 20 ml, s/ agulha.
Seringa descartável 20ml c/agulha ,■ ,■ - . í.
Termômetro clínico digital , '
Touca Desc. C/100 . . . i -S - -
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras,p/ teste>,4%glicose cx c/50 ,, , V
Compressa de gazes esteril pct c/10
Fita adesiva hospitalar-.rolos. ,-, , rr r-, ■.-• . v. . ilL" -- - ':
Glutaraldeido 2%

Máscara de proteção contra bacilo.-,n95 -rã,, in-,
Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m-
Papel grau cirúrgico 12 cm x 100- m
Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m
Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m
Papei grau cirúrgico 30 cm x 100 m
Papel grau cirúrgico 5x100
Polifix 2 vias (multivias) - unid.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 rnl. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.
Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ampicilina 500 mg
Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml
Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml.
Bromoprida gotas, 20 ml.
Cetoconazol 200 mg CMP
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol crem.e. OBS: TUBO E BiSNAGA.
Cetoconazol shampoo
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cirnetidina 200 mg, CMP
Cinarizina 25 mg .
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cinarizina 75 mg
Complexo B CMP
Complexo B gotas de 20 ml.
Complexo B xarope
Diclofenaco resinato gotas
Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP
Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP
Dimeticona 40 mg, CMP
Dipirona 500 mg, CMP
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flidrocicrotiazida 25 mg, comp
lodeto de potássio 100 mi xarope
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Caixa 3.500

Caixa 4.000

Caixa 4.000

Caixa 2.000

Caixa 2.000

Unid. 100

Caixa 300

Caixa 300

Caixa 300

Caixa 300

Caixa 300

Und 150

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 65.000

Unid. 50.000

Unid. 50.000

Unid. 400

Pacote 200

Caixa 2.000

Pct 4.000

Rolo 400

Galão 60

Unid. 1.000

Rolo 100

Rolo 100

Rolo 100

Rolo 100

Rolo 100

Rolo 100

Unid. 7.000

PCT 2.500

Pct 2.500

VD 7.000

VD 7.000

VD 2.000

CMP 80.000

FRS 2.000

FRS 1.000

FRS 3.000

CMP 85.000

TB 8.000

VD 5.000

CMP 100.000

CMP 100.000

CMP 100.000

CMP 150.000

VD 6.000

VD 12.000

VD 8.000

CMP 85.000

CMP 200.000

CMP 50.000

CMP 80.000

CMP 450.000

VD 7.000
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275 Neomicina + bacitracina 0,5':ó,. r/ 10 g. BIS 15.000

•

21
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nistatic ocítio vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000

BIS 10.000
Ul*.

VD 1.200278 Oleo mineral 100 ml . .

279 Óleo de Girassol 200ML FRS 1.200

280 Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. OBS: 0,4 T/iü*. FRS 8.000

22 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Secnidazol Ig, CMP CMP 35.000

23 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Vitamina C gotas'20 ml. VD 25.000

285 AAS 100 mg, comp. Comp. 150.000

286 AAS 500 mg, comp. Comp. 60.000

287 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 6.000

288 Aniodipino 5 MG Comp. 80.000

289 Atenolol 25 MG Comp. 250.000

290 Atenolol 50 MG Comp. 250.000

291 Ácido ascorbico gotas Vidro 6.000

292 Ácido fóiico 5 mg, comp. , , Comp. 120.000

293 Aibendazoi 400mg, comp. Mastigávei. Comp. 25.000

294 Aibendazoi suspensão orai 40 mg/mL. Vidro 4.000

24 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicilir.a pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 6.000

297 Amoxiciiina 500 mg, comp. Comp. 85.000

25 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 40.000

300 Azitromicina pó p/ suspensão orai 600mg Vidro 4.000

26 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Captopril 25 mg,, comp. ,, ,, , Comp. 500.000

•itj: 303 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 2S0MG/5MLéGML, . .. . Frasco 4.000

27
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefaiexiria 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E Comp. 80.000
COMPRIMIDOS.

306 Clopidogrel 75MG - | Comp. 5.000

307 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000

308 Dexametasona creme tubo 6.000

309 Dexametasona ellxirO,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 5.000

310 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 12.000

311 Dexclorfeniramlna xarope 0,4 mg/mL IQOtnL . _ . Vidro 6.000

312 Digoxina 0,25mg comp. . . . Comp. 15.000

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 8.000

314 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 8.000

315 Espironolactona 25MG Comp. 25.000

316 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comptimidos Comp. 180.000

317 Enaiapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 180.000

318 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 180.000

319 Fleet Enema 130ML Frasco 300

28 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 45.000

322 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 75.000

323 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 200.000

29 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Hidroixo de alumínio suspensão 100 mi frs 8.000

326 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000

327 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 80.000

1Í4í ■ 30 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 80.000

330 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL c/ 30 ml Susp. 6.000

331 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 2.500

332 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600

333 Loratadina xarope Img/ml, c/ lOOmI. Frasco 5.000

31 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana potássica 50 mg Comp. 350.000

336 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCANIFEROL. Bng 150

337 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 60.000

338 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 10.000

32 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metforiniiia, c loridrato, SOOmg comp. Comp. 450.000

33 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metforrnina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 400.000

343 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 45.000

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000

346 Metronidazol 400mg Comp. 25.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 11NP-J: 06.113,6X2/0001-2S
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402. bairro Centro - Ctp. n' 65;690-000, Colinas. Maranhão, .tirasil
Site: www.colinas.ina.2ov.br

Página 44 de 86



■%
PREFi.i rURA ííJlIMCIPAL l.if. COl.INAS
Coi.iissaü fí. ,í:aneiife de Lii itórrio- CPL

Processo n° 243/2024

FIs.: l/jAO

Rub.:

347 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 65.000

348 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 8.000

349 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 5.000

350 Miconazol creme 2% dermat. c/28 gr, , . j , , . Bisnaga 5.000

351 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 4.000

352 Nifedipino 20 MG Comp. 35.000

353 Nimesulida 100 mg Comp. 85.000

354 Nimesulida gotas Vidro 6.000

355 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. 065: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 8.000

356 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 75.000

357 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/ 15 ml. Frasco 8.000

358 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 80.000

359 Papaina Creme 2% 30G Creme 400

360 Polivitaminico comprimido Comp. 25.000

361 Polivitaminico Susp. 120ML Frasco 5.000

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 UI, amp Fras-amp 9.000

36 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 UI, amp. Fras-amp 8.000

37
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina protaí.ia-rpotassica, susp.lnj.300.000-i-100.000
1  II

Fras-amp 8.000

368

UI

Prednisona 05 mg, comp. Comp. 30.000

369 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 40.000

370 Prometazina 25mg comp. Comp. 8.000

371 Propanolol, cloridrato de, 40mg comjj. j., , , Comp. 150.000

372 Sais p/reidratação oral po p/sol. Oral, .- iv-v- Envelop 15.000

373 Salbutamol xarope Vidro 6.000

374 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 45.000

375 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 45.000

376 Sulfa. -1- trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 60.000

377 Sulfa. -1- trimetoprina susp. 40mg-i-8mg/ml, 100 ml. Frasco 8.000

378 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 5.000

379 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 85.000

380 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 12.000

381 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 5.000

382 Água para injeção 10 ml . . . a ■ Ampola 25.000

383 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 15.000

384 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 5.000

385 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 4.000

386 Amiodarona 200mg Comp. 10.000

387 Ampicilina Ig, inj. Ampola 8.000

388 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 45.000

389 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 8.000

390 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 6.000

391 Bromoprida injetável, 5 mg/mi, amp. 2 rnl. Ampola 8.000

392 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.000

38
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Butilbrometo de escopolamina -i- dipirona sódica 20 ml

Frasco 8.500
gotas

395 Butilbrometo de escopolamina -f dipiro,'ia sódica 4 mg -t 500 mg/ml injetável Ampola 25.000

396 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 20.000

397 Cedilanide 2 ml -0,2 mg /ml Ampola 1.000

39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalotina Ig s./ diluente, Inj. Ampola 15.000

40 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 15.000

402 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 8.000

403 Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp. OBS: PRtÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 15.000

404 Ciprofioxacino 200mg injet. c/ 100 ml Frasco 4.000

405 Cloranfenicol Ig Ampola 4.000

406 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 4.000

407 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Aimp. 10 rril. Ampola 2.000

408 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000

409 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. .Ampola 6.000
410 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml síerile pack Ampola 1.500
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411 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml-t80iT.g,'i! i 4 Vil— Ampola 1.500

412 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 24.000

413 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, arrip. 2 ml. Ampola 1.000

414 Dexametasona 2mg/ml, inj. Ariip. i nj;. '''' " ' " • Ampola 15.000

41 [COTA AMPLA CONCORRÊNCiA] - DexainciCasoná4 m'g/mi 2,5 ML ■ Ampola 30.000

417 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 1.500

418 Dobutamina 250MG/20ML. OBS; EM AMPOLA. Frasco 1.500

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 45.000

421 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 45.000

422 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000

423 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.000

424 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.000

425 Adrenalina injetável Ampola 3.000

426 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML ' Ampola 4.000

427 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 15.000

428 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

429 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 rnl Ampola 15.000

430 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

431 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Arnp. 2 ml. Ampola 15.000

432 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 8.000

433 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000

434 Gluconato de cálcio 10% 10 ML C Ampola 5.000

435 Hidrocortisona 100 mg, inj. , , . . ... . r,; .- • Ampola 8.000

436 Heparina 5.000 U10,25ML. OBS: EM AMPOLA. . Frasco 4.000

437 Flidralazina 20MG/ML IML Ampola 3.000

438 Hidrocortisona 500 rng, inj. Atrip, 4 rnL,. ,• ^ Ampola 8.000

439 LIdocaína 2% geléia, 30 gr. BIsnaga 1.500

440 Lidocaina 2% S/V 20ML ; Frasco 3.000

441 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 1.500

442 Sulfato de Magnésio 10% lOML . - Ampola 1.000

443 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000

444 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistemasfechado. Frasco 4.000

445 NorlpurumEV100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA,. , Frasco 2.000

446 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 5.000

447 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 5.000

448 Oxacilina SOOMg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA.-, - , . Ampola 6.000

449 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 6.000

450 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 5.000

451 Piracetan 1 gr, Inj. Amp. 5 ml. Ampola 4.000

452 Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000

453 Sol. de Manitol 20% 250ml si.stema fechado Frasco 1.200

43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 20.000

44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 20.000

45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 40.000

46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 20.000

462 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco 10.000

47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000

48 [COTA AMPLA CONCORRÊNCiA] - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 30.000

49 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000

50 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500 mi, sistema fechado. Frasco 12.000

471 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco 8.000

472 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000

473 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.000

474 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000

475 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO SOOmg COMP 6.500

476 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 10.000

477 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000

478 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12,000

479 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000

480 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 20.000
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481 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg
482 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO ZOOtng
483 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg
484 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO ZOrrig /.id ' • - '
485 CARBONATO DE L(TI0 COMPRIMIDO ?00n:g
486 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg
487 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg
488 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg
489 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml
490 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 2Smg
491 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg
492 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg
493 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg
494 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO SOmg
495 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg
496 DIAZEPAM COMPRIMIDO Smg
497 EENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg
498 EENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg
499 EENOBARBITAL GOTAS

500 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg
501 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg
502 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. ;'
503 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img . . , , ■ .j, ,
504 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg •
505 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÁVEL
506 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg
507 NEOZINE COMPRIMIDO 25rng
508 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg
509 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIiyilDO ISmg
510 QUETIAPINA lOOMG - .
511 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg
512 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img
513 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg
514 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg
515 TORVAL COMPRIMIDO 500mg

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no.art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJÍÍTO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOinin às 12h00min e das 14h00niin às 17h00niin,
localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-
000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO
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4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue pareeiadaniente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar, da data do. recebinienío pela Conti'atada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, atiavés do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Temio de Referência ou
que apresentarem quaisquer''vícios^^dè fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, nd'prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da .Administração, cabendo a Contratada arcar com
os custos da substituição. , ,

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a quajquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária c nos terinos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.
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4.4.1. O prazo de validade do objeto doxetá ser de-, no inínimo. 12 (doze) meses, quanto for o caso a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo peia Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTKAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas peia CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos; » , ; |

6.5. Fiscalizar a execução do contbátoi, apliícáiífó ás sanções cábfveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagam,ento da.coqtratva^a no,pi;il^o determinado, Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato; /. v v . . r T,, ■ ,

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por quaiqiiei fv>rrna, iien; mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 12.5 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimentd'da Nottlfcà^ão pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021. '

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do cdntrató, que:

7.16.1. É proibida a contratação dé sei"vidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADaüDICAÇÂO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de Julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súniiiia TClJ n" 247.

É obrigatória a ádiriissaó da adjudicação por iíern e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisivel. desde (.|ue não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a e.xecução. fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de itabilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados conto comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente delãnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, ern especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:
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9.2.1. poderá ser exigida dos liciia.Rres a deciararáo -ic que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das inforinaçò .c prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos doeumentds de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação an !' ceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito piiblico ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNFJ, e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores,' gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo é êargo/firfi^ão; ' ■* '

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar .potas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado. . , . .f, • ,

11.2. Autorização de Funcionamento, de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos 1, III e IV, art. lOjcíã Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFÉ - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos 1, 111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos
Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objèto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada pai te responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, onJc c -k paralisaç.":o ou suspeissão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automavican.ciue pelo tem.po corre.spondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila. .

13.3. As comunicações entre o órgão o:', entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fi scal técnico do contrato acompanhaiá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contfàtó, dê mòdó a assegui"ár'os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fi scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução, do^ contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitqs^a^setAa.dos. ^

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fi scal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do çpntrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fi scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inyiabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vjsías à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fi scal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fi scal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a"siia competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registrei de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fi ns de
atendimento da finalidade da administração.
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13.9.1. O gestor do contrato acoiTtpanh,,.á a niaoutc . ao das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anousrã os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despçsa no .relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução ao contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto'áo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomárá providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação dè sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

" ^. V ' . . • ' . iVl' '

13.11. O gestor do contrato deverá elaboràVâ'relatório'fíiial com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado .a ,con^r,ataçãQ, .e, çve^ittuais, condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Adnviaislr^çãç!„ , -.i

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO "

Recebimento do Objeto . ^ i ,

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou . iiistrunierito de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contratO;, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execüção do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo coutraíatic, de inconsisícííoias na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalc:;ie, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, nao seiá computaric para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou detinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

í  r' •

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão còntráfânte;
d) o período respectivo de execução 4o, contrato; ^
e) o valor a pagar; e . . . .j,
f) eventual destaque do valor de reteijções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação-da. no,ta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Reiaíls a a:.v: " . (Puíoí- Federa!.- à Divida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a li-.^uiaridado perarae a í^nzenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede <lo contratado;

c) Certidão de Regularidade do Í !.i rs- CRF: e
d) Certidão Negativa de Débitos Tr.ibalhistas - CNDl.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela tlscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto,, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme sèçãb àntdtioE ' ' '

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de ̂pagamento, desde que a. Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convênçipnadp que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento:e o efetivo adiinplernento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: . , - .

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX
l=(6
/lOO)

1 = 0,00016438

- TX = Percentual da taxa anual =

6%
w )

365

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
coiTente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do peicentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamenro ficai á (.oridicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao iratamento üibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se á revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

!  s-; " 114 V.'' ' fíF ■

16.3. A planilha de custos referida no sVíBitem anteriòf deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais 4e i)tatérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à époça da, elaboqação da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialm.ente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
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apresentar seus preços com base no vaio.' uc rncicado. o<! seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pehi qual é irais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.: ■ ;

17.2. Em uma licitação pública, lUi q.idi eviste sigiio do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vt-nccr a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimaiiva de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentaçao^èxigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta^ .saíyo.em decorrência de íato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento dá execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se coniportamenfo inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadrarnento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçõçs discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) ite!n(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contravar coi.i o r lunicípio de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a lod,. / , deste Teririo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais gravi;

d) Declaração de inidoneidade para liciiar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Piiblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem ã imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contrátado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou sei á cobrada judicialmente.

mO-' ■ , (í\ iV«r ' , '.h i> .

18.7. Previamente ao encaminhamenfo'''à "'cobránça judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. , ,

18.8. A aplicação das sanções realizaf-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, òbservando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021,,para. as , penalidacjes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cornetida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Çonr.ratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrinionial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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OU de direito, com o Contratado, obsci",: Jos, em to - is os caso.s, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévi.t.

18.12. O Contratante deverá, no píato náximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar,e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 dç agosto de 2024

9.\ "

Soliaiie da Silva Monteiro
Secretária Municipal,de Saúde

I.. ""'-'""var. ■■ ■
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PREGÃO ELflTkÒiS ÍGO - SRP N° XXX3Í'2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Fregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 243/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos.

Prezado Senhor,
vít^- ■ ■ha:»' ■■ ■

A empresa XXXXXXXX com endereço na X^JXXXXXXX^X'inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma. > . - . v- -

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (X^XXXXXXX), para q fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

iÉKikÇ Descrição Qtd. Unid. P. Total Beneficio

1
Agiia destilada c/ 250 nil.
sistema lechado

5.000 . . frasco EX

2
Água destilada d 500 ml,
sistema fechado

4.000 frasco EX

3 Água para Auloclave 5 Litros 300 Galão EX

4
Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g
1/2

3.000 Unid
EX

5
Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g
1/2

3.000 Unid
EX

6
Agulha p/ anestesia (raqui) 27 a
1/2

3.000 Unid
EX

7 Agulhas 13x4.5 c/100 4.000 cxs EX

8 Agulhas 20x5,5 c/100 5.000 cxs EX

9 Agulhas 25x7.0 c/100 8.000 cxs EX

10 Agulhas 30x7 c/100 5.000 cxs EX

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 4.000 cxs CP

12 Agulhas 30x 8,0 c/100 1 .000 cxs CR

13 Agulhas 40x 12 c/100 5.000 cxs EX

14 Álcool 70% 1 It 4.800 -  htross EX

15 Álcool 99,5% 1 L 600 iitross EX

16 Álcool 70% gel 500g 1 .200 frascos EX
17 Algodão hidrólilo 500g 1.800 Rolos EX

18
Algodão Ortopédico SCM .X 1,20
m" 1.000 DUZlA

EX

19
Algodão Ortopédico 10C'K4 X
1,80 M 1 .500 DUZÍA

EX

20
Algodão Ortopédico 12CiVl X
1,00 M 1.500 ■  ■ DUZlA

EX

21
Algodão Ortopédico 15CM .X
1,80 M 1.5(,tO DUZIA

EX
22 Algodão Ortopédico 20CM .X 1.500 DUZlA EX
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23 Algodão 0 c/ agulha cx/24und 400 i cxs EX

24 Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 urid 400 1 cxs 1 EX

25 Algodão l.üc/agulha. Cx,'24und 400 , "CXS' ! EX

26 Algodão 2.0 c/ agulha. C.\/24und 400 . 1 .' cxs ■ EX

27 Algodão 2.0 S/ agulha. C\/24und 400 1 cxs EX

28 Algodão 3.0 c/ agulha. Cx/24und 400 j cxs EX

29 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und 400 ! cxs EX

30
.Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/
13 fios c/l2

3.000 dzs
EX

31
Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/
13 fios c/12

3.500 dzs
EX

32
Atadura de crepe 20 cm x 1,8m d
13 fios c/12

3.500 dzs
EX

33 Atadura gessada 10 cm x 3m C./20 1.50 cxs EX

34 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 150 cxs EX

35 Atadura gessada 15 cm ,x 3m c/20 150 cxs EX

36 Atadura gessada 20 em .x 4m c/20 15(1 - cxs EX

37 AIniololia 25()ML 500 Und EX

38 Almotolia 500ML 500 Und EX

39
BOLSA P/COI,OSTOMIA

AD.REC.19\64MM OPACA
2,400 Und.

EX

40
Campo operatório 45cm x 50cm
pct. c/ 50 unid

400 Pacote
CP

41
Campo operatório 45cm x 50cm
pct. d 50 unid

100 P.acote
CR

42 Caixa p/ perfuro cortante 71 5tKj lind ■ EX

43 Caixa p/ pérfuro cortante 131 1.500, Und EX

44 Caixa p/ perfuro cortante 201 óOíf' ' Und ■ ' ' ' EX

45 Catctcr intravenoso n° 14 5.0Ó0 '  ' Unid. EX

46 Catcter intravenoso iC 16 5.QÜ0. . . _. .. linid. . ... EX

47 Cateter intravenoso n" 18 5.000 :  .Unid.. .. ... EX

48 Cateter intravenoso n" 20 5.000 Unid., EX

49 Cateter intravenoso n° 22 5.000 .  . . . Unid EX

50 Cateter intravenoso , n". 24 5.000 1 . . l.ínid, EX

51 Cateter nasal tipo óculos adulto 1.500 .  Und EX

52 Cateter nasal tipo óeulos infantil 1.000 I.Jnd EX

53 Clamp umbilical estéril 1.500 Unid. EX

54
Coletor de urina sistema aberto.

1.200 ml.
1.500 "  ■ Uliid.

EX

55
Coletor de urina sistema fechado

d 2000 ml.
2.000 Unid'.

EX

56 Equipo microgotas 6.000 Unid. EX

57 Escova para assepsia d PVPI 3.000 Unid. EX

58 Escova para Clorex. 2", o 22ML 3.000 Unid. EX

59
Eletrodo Para ECO Adulto /

Infantil C/5() Und.
200 "  ' Pacote

EX

60 Fralda Adulto P C./8 Unidades. 1.000 Pacote EX

61 Fralda Adulto M C/8 Unidades. 1.000 Pacote EX

62 Fralda .Adulto G C/8 Unidades. 1.000 Pacote EX

63 Formol Solução 37% 1L 120 l.itro EX

64
Fio catgut cromado 0 c/
agulhado

200 caixa
EX

65
Fio catgut cromado 0 s/
agulhado

200 caixa
EX

66
Fio catgut cromado 1 d
agulhado

200 cai.xa
EX

67
Fio catgut cromado 2-0 c/
agulhado

200' caixa
EX

68
Fio catgut cromado 2-0 s/
agulhado

200 caixa
EX

69
Fio catgut cromado 3-0 d
agulh.ado

200 cai.xa
EX

70
Fio catgut cromado 4-0 d
agulhado

200 caixa
EX

71 Fio catgut simples - 0 d agulha. 200. caixa EX

72 Fio catgut simples - 1 d agulha. 200 caixa EX

73 Fio catgut simples 2.0 d agulha. I.FO cai.xa EX

74 Fio catgut simples 3.0 d agulha. 200 caixa EX

75 Fio catgut simples 4.0 d agulha. 200 caixa EX

76 Fio mononylon 0 c/agulha 300 Caixa EX

77 Fio mononvion 1 c/aaulha 300 Caixa EX

78 Fio mononylon 2-0 d agulha 2,0 300 Caixa EX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; Oó.í IJ 6X2/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cc.j. n" ô5 íwO-000, Colinas. Maraniião. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 61 de 86



FIs.

Processo n° 243/2024

^9 9-

?kt;i Kn l:/ MUNICIPAL Lí ; COLINAS

Coinissàü P - 'aiiente de Lieifreilo - CPL Rub.: -JL-
cm I  . 1 , _

79
Fio mononylon 3-0 c/ agulha 2,0
cm

30t.i ■ Cai.xa j
EX

80
Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0
cm

3(K) 1 "■ ■ taixa
EX

81
Fio mononylon 5-0 c/agullia 2,5
cm

300 Cai.xa
EX

82
Fio mononylon 6-0 c/agulha 2.5
cm

200 Caixa
EX

83 Fio Vicryl 0 c/aaulha 2.5 cm 100 Caixa EX

84 Fio Vicry l 1 e/aaiilha 2.5 em 100 Caixa EX

85 Fio Vicryl 2 c,'aanlha 2,5 cm 100 Caixa EX

86
Fio de Siitura de Polipropileno 2-
0

100 Caixa EX

87
Fio de Sutura de Polipropileno 3-
0

100 Caixa EX

88
Fio de Sutura de Polipropileno 4-
0

100 Caixa EX

89
Fio .seda prela trançada para
fechamento geral, ginecologia c
obstelricia 2-0 d agulha 3.0 cm

150 Caixa
EX

90
Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetrícia 3-0 c/ agulha 2.5 cm

150 Caixa
EX

91 Fita p/ autoclavc 19mm/30m 500 Unid. EX

92 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m 300 Unid.; EX

93 Fita Microporc 2,5cm X 4.5M 400 Unid. EX

94 Gel P/ Ultrassom 5K.G 300 Unid. EX

95 Garrote .Adulto C/Trava 2(K)' ^ RA ■ Unid": 'f t  '■ •. EX

96
Kit cesarea cx c/ 12 cnv. Ag.
Completo 100

.X-rn: , " ■ '■
Caixa

rtc ■; .

EX

97
Kit obstétrico cromado 2.0 c/
agulha 100 1. caixa . - - ;

EX

98
Kit obstétrico cromado 0 d
agulha

100
EX

99 Luva cirúrgica est. 6.5 6:0(50 ■ Par EX

100 Luva cirúrgica est. N° 7.0 10,000 Par EX

101 L.uva cirúrgica est. N° 7,5 10.000 Par EX

102 Luva cirúraica est. N" 8.0. 10.000 Par EX

103 l.,uva cirúraica est. N° 8,5 4.000 Par EX

104 Multivias d clamp dc 2 vias 4.000 l.inid. EX

105 Povidine Tópico Antisseptico 1 f, 360 Litro EX

106 Propé desc.c/100 600 pct EX

107 Scalp n° 19 desc. 20.000 Unid. EX

108 Scalp n° 21 desc. 25.000 finid. EX

109 Scalp n° 23 desc. 35,000 Unid. EX

110 Scalp n° 25 desc. 25.000 Unid. EX

111 Scalp 11° 27 desc. 8.000 Unid. EX

112 Sonda de folev 2 vias n° 10 600 Unid. EX

1 13 Sonda de folev 2 vias n° 12 600 Unid. EX

114 Sonda de folcy 2 vias n" 14 600 Unid. EX

115 Sonda de folev 2 vias n" 16 600 Unid. EX

116 Sonda de folev 2 vias n" 8 600 Unid. EX

117 Sonda de foley 2 vias n"'18 600 Unid. EX

118 Sonda de fbley 2 vias n° 20 600 Unid. EX

119 Sonda de folev 2 vias n° 22 600 Unid. EX

120 Sonda de folev 2 vias n° 24 600 .  Unid. EX

121 Sonda naso.gaslrica curta n° K) 600 l.hiid. EX

122 Sonda nasogastrica curta n° 12 600 Unid. EX

123 Sonda nasogastrica curta n° 14 600 Unid. EX

124 Sonda nasogastrica curta n° 16 600 Unid. EX

125 Sonda nasogastrica curta n" 18 600 ■ Unid. EX
126 Sonda nasogastrica curta n° 8 600 Unid. EX
127 Sonda nasogastrica curta n°6 600 ■  Unid. EX
128 Sonda nasogastrica longa n°. 06 600 Unid. EX
129 Sonda nasogastrica longa n°. 10 600 Unid. EX
130 Sonda na,so,ga,strica longa n°12 600 Unid. EX
131 Sonda nasogastrica longa n°. 14 600 Unid. EX
132 Sonda nasogástrica longa n°. 16 600 Unid. EX
133 Sonda nasogastrica longa n"18 600 Unid. EX
134 Sonda nasogastrica longa n°8 600 Unid. EX

135
Sonda de .Aspiração Traqueal N°
12

1 .000 Finid.
EX
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136
Sonda de Aspiração Traqueal N''
14

1,000 1
1

Unid. 1 • ■ EX

137
Sonda de Aspiração Traqueal N"
16

1.000 j Unid. i EX

1.38
Sonda de .Aspiração Traqueal N"
18

1.000 • i
I

!
Tiiiid. "" 1 ■ ' ■ ' •

EX

139 Sonda uretra] n" 06 1.000 j Unid. 1 EX

140 Sonda urelral n° 08 1.000 I Unid. EX

141 Sonda uretral n° 10 1.000 1 Unid. EX

142 Sonda uretra! n° 12 1.000 Unid. EX

143 Sonda uretral n° 14 1.000 Unid. EX

144
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 7.5 CM X 15 CM

200 Unid. EX

145
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 10 CM X 15 CM

200 .  Unid. EX

146
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 15 CM X 15 CM

o
o Unid. EX

147
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 15 CM X 20 CM

200 Unid. EX

148
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 26 CM .X 36 CM

200 l.lnid. EX

149 Tubo Endotraqueal N" 4 300 Unid. EX

150 Tubo Endotraqueal N" 4,5 300 Unid. EX

151 Tubo Endotraqueal N° 5 300 Unid. EX

152 Tubo Endotraqueal N° 5,5 300 Unid. EX

153 Tubo Endotraqueal N'' 6 300 Unid.' .3 EX

154 T ubo Endotraqueal N' 6.5 300 Uiiid. S- EX

155 Tubo Endotraqueal N'' 7 300 Unid. EX

1.56 Tubo Endotraqueal N" 7.5 360 ■ ■ ■  Uiiíá. " ' EX

157 Tubo Endotraqueal N" 8 300 '.'criMí (jpij .1, • EX

158
Abaixador de lingua c/100
unidades

I.OÜÜ - —Pacote EX

159
Agulha descartável 13x4,5 c/ 100
unid.

600 ;  -Caixa •• EX

160
Agulha descartável 20x5.5 c/ 100
unid.

•6(X) ■ - - Caixa EX

161
Agulha descartável 25x8 d 100
unid.

600 • ■- :  ■ ■ ■ Cai.xa EX

162
Agulha descartável 30x7 c,' 100
und

600 - Caixa EX

163
Avental Desc. Manga Tonga
elastica 40G

2.000 ■ Unid. EX

164
Aparelho de pressão adulto o'
estetoscopio

300 Unid EX

165
Aparelho de pressão infantil d
estetoscopio

100 Unid. EX

166
Clorexidina 2%. degermanie.

1 .000 ml.
360 litro

EX

167 Clorexidina 2% alcóolica 111 360 Litro EX

168 Clorexidina 0,5% alcóolica 1 ll 360 Litro EX

169
Coletor de material
perTurocortarite 7 litros

500 Unid, EX

170
Coletor com tampa rosquiável
transparente para fezes e urina
universal 70 ml

15,000 li.nd
EX

171
Compiessa de gase 7,5 x 7,5 09
fi os pct c/500

4.000 . . pct .. . .

CP

172
Compressa de gase 7.5 x 7.5 09
fios pct c/500 1 .000 , pct

CR

173
Compressa de gase 7.5 x 7.5 11
lltis pct c/500 1.600 pít

CP

174
Compressa de gase 7,5 x 7,5 1 1
fios pct c/500 400 pct .

CR
175 Dreno de Penrose NR 02 120 Dúzia EX
176 Dreno de Penrose NR 03 120 Tiuzia EX
177 Dreno de Penrose NR 04 120 Dúzia EX

178
Equipo macrogotas p/ soro d
injetor lateral 48.000 l.lnid.

CP

179
Equipo macrogotas p/ soro d
injetor lateral 12.000 Uiiid.

CR

180
Equipo P/ Transfusão de Sangue
150CM

1..500 Unid.
EX

181 Esparadrapo 10 cm x 4.5 ni. 3.200 Unid. CP
182 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. 800 Tlnid. CR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNF.!: (»6.n3Aíi,"0dül-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bain-o Ceniro - Ce|). n" o.s.6y0-üi)0; CüÜiük, iviai:.iihào. Uiasi!
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 63 de 86



mi
i-íiKftnt:. :/, . JlINiriPALCi'^ COLl;>JAS

(>)inissSo f • !"meiiif det'; Uí.;âo -CPl.

Processo n° 243/2024

Fis.: W

Rub.:

183 Espátula de aires d 100 unid. 400 Pacote 1 EX

184 Fixador citológico. 100 nil. 240 1 !'va'.co' EX

185
Gase hidrófilo 91 cni x 91 cm c/

09 lios
1.000 1 Rolo

EX

186 Gorro cirúrgico desc. c/100 600 1 jivt EX

187 Kit Medidor de Glicose 300 i Kit EX

188
Kit PapaNicolau médio
completo

8.000 Unid.
CP

189
Kit PapaNicolau médio
completo

2.000 Unid.
CR

190
Kit papa Nicolau grande
completo

10.000 Unid. ■
EX

191
Kit Papa Nicolau pequeno
completo

10.000 Unid.
EX

192 Lâmina p/ bisturi n". 10 c/100 100 (3aixa EX

193 Lâmina p/ bisturi n". 1 1 c/100 100 Caixa EX

194 Lâmina p/ bisturi n". 15 c/100 100 Caixa EX

195 Lâmina p/ bisturi n". 21 c/100 100 Caixa EX

196 Lamina de bisturi n° 22 c/l 00 100 Caixa EX

197 Lâminas de bisturi iC 23 c/l 00 200 Caixa EX

198 Lâminas de bisturi n° 24 c/l 00 400 Caixa EX

199 Lanceta Simples c/100 Unid. 500 Caixa EX

200
l.,ençol de papel hospitalar em
rolo 70cmx50cm

600 UNID.
EX

201
Luva de procedinientci extra peq..
c/ 100 unid.

2.000 Caixá V
CP

202
Luva de procedimento extra peq..
c/ 100 unid.

500 Caixa .
CR

203
L.uva de procedimento tam. G, c/
100 unid

1.800,..,-
K.A 'Vi. ■; .5
Pei lítí Cat.xa

■  . • ••> \

CP

204
Luva de procedimento tam. G, c/
100 unid

■  700
CR

205
Luva de procedimento tam. M, e/
100 unid.

;  3.200- - - Caixá
CP

206
Luva de procedimento tam. M. c/
100 unid.

800 :  Caixa . -
CR

207
Luva de procedimento tam. P. c/
100 unid.

3:200 -Caixa
CP

208
Luva de procedimento tam. P, c/
100 unid.

800 '  Caixa
CR

209
Máscara Sitttpies descartável
c/100

2.000 . - ■  Caixa
EX

210 Máscara tripla descartável c/100 2.000 Caixa EX

211 Máscara Para Oxigênio .Adulto 100 Unid. EX

212 Nylon 0 c/ aatilha 300 Caixa EX

213 Nylon 2.0 c/ agulha 300 Caixa EX

214 Nylon 3.0 c/ agulha 300 Caixa EX

215 Nylon 4.0 c/ agulha 300 Caixa EX

216 Nylon 5.0 c/ agulha 300 Caixa EX

217 Oximetro de Pulso 150 Und EX

218
Seringa descartável 03 ml s/
agulha ÓS.tiOO . . Unid,

EX

219
Seringa descartável 05 ml s/
agulha

65.000 Unid. .
EX

220
Seringa descartável 01 ml
c/agulha 65.000 .  . . Unid.

EX

221
Seringa descartável 03rnl
c/agulha

52.000, .  . . .Unid.
CP

222
Seringa descartável 03mi
c/agulha 13.000 Unid.

CR

223
Seringa descartável 05ml
c/agulha

65.000 . . Unid.
EX

224
Seringa descartável 10 ml. s/
agulha.

65.000 Unid.
EX

225
-Seringa descartável lOml
c/agulha

65.000 Unid.
EX

226
Seringa descartável 20 tnl, s/
agulha. 50.000 Unid.

EX

227
Seringa descartável 20ml
c,'agulha 50.000 .  . , Unid.

EX

228 Termômetro clínico digital 400 Unid. EX

229 Toiica Desc. C/IOO 200 Pacote i EX

230 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 1.600 1 Caixa CP

231 ['iras p/ teste de glicose cx c/50 400 1 Caixa CR
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232
Compressa de gazes esteril pct
c/10

4.000 : i ■ ■■. Rct EX

233 Fita adesiva hospitalar - rolos 4(/0

Galão

EX

234 GUrtaraldeido 2% 60 EX

235
Máscara de proteção contra
bacilo - n95

■  1

, l .()00 j - • .lirud: . -- ■
EX

236
Papel grau cirúrgico 10 cm x 100
m

IGO Rolo
EX

237
Papel grau cirúrgico 12 cm x 100
m

100 Rülo
EX

238
Papel grau cirúrgico 15 cm 100
m

100 Rolo
EX

239
Papel grau cirúrgico 20 cm x 100
m

100 . Rolo .
EX

240
Papel grau cirúrgico 30 cm x 100
m

100 Rolo. -
EX

241 Papel arau cirúrgico 5x100 100 Rolo EX

242 Polifix 2 vias (multivias) -■ unid. 7.000 Unid. EX

243
Gaze 7,5 X 7.5 13 Fios com 500
und

2.000 pcr
CP

244
Gaze 7,5 X 7.5 13 Fios com 500
und

500 PCT
CR

245
Gaz-e 7.5 X 7,5 11 Fios comSOO
und

2.000 Pct
CP

246
Gaze 7,5 X 7,5 I I Fios com500
und

500 fCTí';
CR

247
Ambroxol xarope adulto, 30 mg/
5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO
100 E 120 ML.

7.000
/ " d-

VD
' RA . .Cl fi EX

248
Ambroxol xarope pedialrico, 15
mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO! 00 E 120 ML.

7.000

í'çc"',(. ' ■ ■ .ifí!

VD

.4. •

EX

249 Ampicilina 250 mg/'5 ml.60 ml 2'.000 :  VD EX

250 Ampicilina 500 mg 64.3)00 " ' ■ C.MP ■ ■ CP

251 Ampicilina 500 ma 16.000 3-Mp- "" CR

252
Benzoato de benzila 0,25 %, 60
ml

2,000 FRfi
EX

253
Bromidrato de fenoterol gotas, 20
ml.

1.000 FRS. EX

254 Bromoprida sotas, 20 ml. 3.000 FRS EX

255 Cetoconazol 200 mg CMP 85.000 CMP EX

256
Cetoconazol creme. OBS: TUBO
E BISNAGA.

6.400 TB
CP

257
Cetoconazol creme. OBS: I LIBO
E BISNAGA.

1.600 TB CR

258 Cetoconazol sliampoo 500 VD EX

259 Cimetidina 200 mg. CMP 80.000 CMP CP

260 Cimetidina 200 mg. CMP 20.000 CMP CR

261 Cinarizina 25 mg 100.000 CMP EX

262 Cinarizina 75 mg 80.000 CMP CP

263 Cinarizina 75 mg 20.000 CMP CR

264 Complexo B CMP 150.000 CMP EX

265 Complexo B gotas de 20 ml. 6.000 VD EX

266 Complexo E3 xarope 12.000 VD EX

267 Diclofenaco resinato gotas 8.000 VD EX

268
Diclofenaco de potássio 50 mg.
CMP

85.000 CMP EX

269
Diclofenaco de sódio 50 mg.
CMP

200.000 CMP EX

270 Dimeticona 40 mg. CMP 50.000 CMP EX

271 Dipirona 500 mg. CMP 80.000 CMP EX

272 Uidroelorotiazida 23 mg. comp 360.000 CMP CP

273 Hidrociorotiazida 23 mg, comp 90.000 CMP CR

274 lodeto de potássio 100 ml xarope 7.000 VD EX

275
Neomicina + bacitracina 0,5%. e/
10 g.

15.000 ' ■ ■ BIS EX

276
Nistatina creme vaginal 250.000
Ul, 50 gr. OBS: 25*000 LU*. 9.000 BIS CP

277
Nistatina creme vaginal 230,000
Ul, 50 gr. OBS: 25.000 LU*.

1 .000 BIS CR

278 Oleo mineral 100 ml 1 .200 VD EX

279 Oleo de Girassol 200M1- 1 .200 FRS EX

280
Salbiitamol 0,04% xarope d
120ml. OBS: 0,4 MG*.

8.000 FRS EX
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281 Secnidazol Ia. CMP 28.000 j CMF i CP

282 Secnidazol Ig. CMP 7.000 " . I CMP i CR

283 Vitamina C gotas 20 ml. 20,000 ! VD í CP

284 Vitamina C gotas 20 ml. 5.000 1 , . ,.VD. CR

285 A/\S 100 mg, conip. 150.0u0 ! Gornp. EX

286 AAS 500 mg, comp. 60.000 j Comp, EX

287
Acebrofdina Xarope 25ML/5M1.,
120ML

6.000 FRS
EX

288 .Vnlodipino 5 MCi 8o;ooo Comp. EX

289 .'\(enolol 25 MG 250.000 Comp. EX

290 Atenolol 50 MG 250.000 Comp. EX

291 Ácido ascorbico gotas 6,000 Vidro EX

292 Ácido Iblico 5 mg. comp. 120.000 Comp. EX

293
Albendazol 400mg, comp.
Mastiaável.

25.000 Comp.
EX

294
Albendíuol suspensão oral 40
mg,'ml,.

4.000 Vidro
EX

295
.Amoxicilina pó p/ susp oral
50ma/ml c/ 60 ml.

4.800 Frasco
CP

296
Amo.xicilina pó p/ susp oral
50mg/'ml c/ 60 ml.

1.200 Frasco
CR

297 Amo,\icilina 500 mg, comp. 85 000 Comp. EX

298 Azitromicina 500 mg. comp. 32.000 Comp. . CP

299 Azitromicina 500 mg. comp. 8.000 Comp. CR

300
Azitromicina pó p/ suspensão
oral 600mg

4.000 Vidra-/ ,
EX

301 Captopril 25 mg, comp. 400.000 Comp. CP

302 Captopril 25 mg. comp. 100.000 Comp CR

303
Cefalexina ( SUSP. ORAL )
250MG/5ML. 6O1ML

i

4.00(1 •

H.A M- 1;

?ern'a Frasco .1:i: i
EX

304
Cefalexina 500 mg, caps. OBS:
CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.

64.000_ ■ ■ — (3;ptnp,
CP

305
Cefalexina 500 mg. caps. OBS:
CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.

•  1,6.000 • • ■ : - Comp. -  -

CR

306 Clopidogrel 75MG 5 000- Cómp. EX

307
Ciprofloxacino, cloridrato de.
500 mg comp.

lÜ.ÒÜO ■ - ■ '  Çómp.
EX

308 Dexametasona creme 6.000 ■  tubo EX

309
Dexametasona elixir 0.1g/inl..,c/
100 ml

5.000 Vidro
EX

310
Dexclorfeniramina, maleato.

comp. 2mg
■12.000- -  - Comp.

EX

311
Dexclorfeniramina xarope 0.4
mg/ml- 100 ml.

6.000 Vidro
EX

312 Digoxina 0.25ma comp. 15.000 C'omp. EX

313 Dinicticona 75 MG/ML gotas S.OóO Vidro EX

314 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. 8.000 Frasco EX

315 Espironolactona 25MG 25.000 Comp. EX

316
Enalapril, maleato de 10 mg
caixa com 500 comprimidos 180.000 Comp.

EX

317
Enalapril, maleato de 20mg caixa
com 500 comprimidos 180.000 Comp.

EX

318
Enalapril, maleato de 5mg comp.
Cx c/500

180,000 t/om'p.
EX

319 Fleet Eriema 130ML 300 Frasco EX

320
Fluconazol 150 mg, caixa t7500
comprimidos

36.000 Comp.
CP

321
Fluconazol 150 mg, caixa c/5ÜO
comprimidos

9.000 Comp.
CR

322
Furosemida 40 mg, caixa com
500 comprimidos

75.000 Comp.
EX

323
Glibenclamida 5mg caixa com
750 comprimidos. 20.0,000 Comp.

EX

324
Flidroixo de alumínio suspensão
100 ml

6.400 Irs,
CP

325
Flidroixo de alumínio suspensão
100 ml

1.600 .. . frs
CR

326 Dinitrato de lso,ssorbida 10 MO 5.000 Comp. EX

327 Ibuprofeno. comprimido 300 mg 80.000 ■ Comp. EX

328 Ibuprofeno, comprimido 600 mg 64.000 Comp. CP

329 Ibuprofeno. comprimido 600 mg 16.000 Comp. CR

330
Ibuprofeno. suspensão oral 20
mgAnL d 30 ml 6.000 Susp.

EX

331 ipratrópio, brometo d 20 ml 2.500 Frasco EX
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332 Lactiilose Xarope 120ML. 600 1 l'ra;:CO 1 EX

333
l.oratadina xarope lnig/'ml, c/
lOOml.

1
5.000 1 r- ■ !■  ■ lülSCO j

Comp. !
Comp. !

EX

334 l.,osartana potássica 50 mg 2SI.V'\'.0 ! CP

335 Losarlana potássica 50 mu 70.000 1 CR

336
Koilagenase 0.6U.'G 3(Ki. OBS:
+CL()NCANll'EROI...

150 1 3iig EX

337 Mebendazol 1 OOnig. comp. 60.000 Comp. EX

338
Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml
c/30ml.

10.000 frs
EX

339
Meíforniina, cloridrato. 500mg
comp.

360.000 Gomp.
CP

340
Metlbrniina. cloridrato, 500nig
comp.

90.000 Comp.
CR

341
Metlbrniina. cloridrato. 850mg
comp.

320.000 Comp.
CP

342
Metformina, cloridrato. 850mg
comp.

80.000 Comp.
CR

343
Metoclopramida, cloridrato de.
10 mg comp.

45.000 Comp.
EX

344 Metoclopramida gotas 10 ml 9.600 Frasco CP

345 Metoclopramida gotas 10 ml 2.400 Frasco CR

346 Metronidazol 400nig 25.000 Comp. EX

347 Metronidazol 250 mg, comp. 65.000 Comp. EX

348
Metronidazol 5% creme vaginal
c/ 50 ar.

8.000 Bisnaga. .
EX

349 Miconazol, loção 2% e/ 30 ml 5.000 Frasco EX

350
Miconaz.ol creme 2% dcrmat. c/

28 gr.
5.oaq, . ,  Bisnaga c  i • ■ EX

351
Miconazol, nitrato de. creme

vaginal 2"/o. 80 gr.
4.000

Pcimr - " :
Bisnaga

EX

352 Nifedipino 20 MG 35,000 ;  (jOimp. EX

353 Nimesulida 100 mg 85.000 r  Comp. EX

3.54 Nimesulida gotas 6:oôo ;  Vidro EX

355

Nistatina susp. Oal 100.000
Ul/nil c/ 30m!. OBS: FRASCO

30 E 50 ML.

8:000 , ■ '  Frasco
EX

356 Omeprazol 20 mg cápsula 75.000 Cápsula EX

357
Paracetamol 200mg/m1. sol.oral
c/ 15 ml.

8.000 :  Frasco
EX

358 Paracetamol 500 mg. comp. SO.OOÒ C'ornp. EX

359 Papaina Creme 2% 30G 400 Creme EX

360 Polivitaminico comprimido 25.000 1 Comp. EX

361 Polivitaminico Susp , I20ML 5.000 Frasco EX

362
Peniciiina beirzalina po p/ susp.
Ini. 1.200.000 Ui.anip

■  7.200 Fras-amp
CP

363
Peniciiina benzatina po p/ susp.
Inj. 1.200.000 Ul. amp

1.800 Fra5«bmp
CR

364
Peniciiina benzatina po p/ susp.
Inj. 600.000 Ui. amp.

6.400 Fras-amp
CP

365
Peniciiina benzatina po p/ siisp.
Inj. 600.000 Ul. amp.

1.600 Fras-amp
CR

366
Peniciiina procaína+potassica,
susp.Inj.300.000+100.000 Ul

6.400 Fras-amp
CP

367
Peniciiina procaína+potassica.
susp.inj.300.000+100.000 Ul

1.600 . J-ras-anip
CR

368 Prednisona 05 mg. comp. 30.000 Comp. EX

369 Prednisona 20 mg. comp. 40.000 ' Gomp. EX

370 Prometazina 25mg comp. 8.000 Cònip. EX

371
Propanolol. cloridrato de, 40mg
comp.

150.000 Comp.
EX

372
Sais p/ reidratação oral po p/ sol.
Oral

15.000 Envelop
EX

373 Salbutamol xarope 6.000 Vidro EX

374 Sinvaslatina comp. 20 mg 45.000 Comp. EX

375 Sinvastatina comp. 40 mg 45.000 Cortip. EX

376
Sidla. + trimetoprina 400 + 80
mg, comp.

60.000 Gomp.
EX

377
Sulfa, + trimetoprina susp.
40nig+8nig/ml, 100 mi.

8.000 Frasco
EX

378
Sulfato ferroso 25 mg/ml.
sol.oral, 30 ml.

5.000 Frasco
EX

379 Sulfato ferroso 40 mg, comp. 85.000 Comp. EX
380 Ácido ascórbieo Ig, inj. Amp. 5 12.000 Ampola EX
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ml. !. . . ■ 4

381
Ácido tranexâinico 250mg/5ml,
inj.

5.00Õ
. 1

Ariipola j
EX

382 Água para inieção 10 ml 25.000 .Ampola ! EX

383 Aminordina lOOmg. comp. 15.000 . i Comp. .. •! . . EX

384 Aniinofilina 24mg/ml inict.lOnil 5.000 1 Ampola EX

385 Amiodarona 50MG.'M1. 3ML 4,000 i Frasco EX

386 Amiodarona 200ma 10,000 i Comp. EX

387 Ampicilina Ig. inj. 8.000 Ampola EX

388 Ampicilina 500 mg. comp. 45.000 Comp. EX

389 Atropina 0.25 mg, amp. 1 ml. 8.000 /Ampola EX

390 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml 6.000 Ampola EX

391
Bromoprida injetável. 5 mg/ml.
amp. 2 ml.

8.000 Ampola EX

392 Bromoprida 4mg/ml 20 ml golas 2.000 Frasco EX

393
Biitilbrometo de escopolamina -r
dipirona sódica 20 ml gotas

6.800 Frasco
CP

394
Butilbrometo de escopolamina t-
dipirona sódica 20 ml gotas

1.700 Fiasco
CR

395

Butilbrometo de escopolamina +
dipirona sódica 4 mg + 500
mg/ml injetável

25.000 Ampola
EX

396
Butilbrometo de escopolamina
20m2/ml 1 mil

20.000 Ampola
EX

397 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg /ml 1.000 Ampola. EX

398 Cefalütina Ig .s/ diliiente, inj. 12.000 Ampóla CP

399 Cefalotina 1 g .s/diliiente. inj. 3.000 .Ampola CR

400 Ceftriaxona 1 gr injetável 12.000 •Ampola CP

401 Ceftriaxona 1 gr injetável 3.(M' ■ ■ ■ '^■'•Ampola ' CR

402 Cimetidina 300mg/2ml. inj. 8.000 «■"''Ampola •ÍV-í ' EX

403

Cinietidina lOOnig caixa c/ 500
comp. OBS: PREÇO UNi r.ÁRlO
DO COMPRIMIDO.

L5.Ò00 "" ;  ' UN'
EX

404
Ciprofloxacino 200mg injet. c/
100 ml

■  4.000 • - Frasco ■ ■ ' EX

405 Clorantenicol Ig 4.000 ■ /Ampola EX

406 Clindamicina 150mg/ml 4 ml 4.000 Ampola EX

407
Cloreto de potássio 19,1%, inj.
Amp. 10 ml.

■ 2'.000 - 1  Ampola EX

408
Cloreto de potássio 10%. inj.
Amp. lOnil.

. 6.000 -  - ..Ampola EX

409
Cloreto de sodio 0,9 %. inj. Amp.
10 ml.

6.000 .  . - Ampola EX

410
Cloridrato de bupivacaína pesada
- 4nil sterile pack

1.500 Ampola EX

411
Bupivacaina -i- Giico.se
5nig/ml+80ma'nil 4 ML

1.500 . ..Ampola
EX

412 Complc.xo B injetável, amp. 2 ml. 24.000 Ampola EX

413
Deslanosidco injetável
0.4mg/2ml. amp. 2 ml.

l.OOÜ Ampola
EX

414
Dexamctasona 2mg/ml. inj. rXmp.
1 ml.

15,000 Ampola
EX

415 Dexametasona4 mg/ml 2.5 Ml. 24.000 Ampola CP

416 Dexametasona4 mg/ml 2.5 ML 6.000 Ampola CR

417 Dopamina 5mg/inl lOML 1 .500 Ampola EX

418
Dobutamina 250MG/20ML.
OBS: EM AMPOLA.

1 .500 Frasco
EX

419
Diclofenaco de potássio
75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. 36.000 ■Ampola

CP

420
Diclolenaco de potássio
7.5mg/3n)l. inj. Amp. 3 ml. 9.000 ,  .Arnpola

CR
421 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. 45.000 "Ampola EX

422
Enoxaparina Sódica
40MG/0.4MI.,

1 .000 Scring.
EX

423
Enoxaparina Sódica
60MG/0,4M1.. OBS: 60 MG/0,6
ML*.

1.000 Sering.
EX

424 Efortil 1 ml 10 mg/ml 2.000 "Ampola EX
425 .Adrenalina injetável 3.000 Ampola EX

426
Vitamina K lOMO/ML (
Fitomenadiona ) .Ampola 1 Ml , 4.000 Ampola

EX

427
Furoscmida 20 mg' 2 ml. amp. 2
ml. 15.000 . /Ampola .

EX
428 Gentamicina lOmg.ónl, inj. Amp. 15.000 Ampola EX
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1 ml. ! !

,

429
Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp.
1 ml.

O
o

í

i

A'np(ila 1

Aiiipolrt • - ■

EX

430
Gentamicina 40mg;'ml, inj. Amp.
1 ml.

15.000 ; EX

431
Gentamicina 80mg/2ml, inj.
Amp. 2 ml.

15.000 .Ampola
EX

432 Glicose 25%. amp. 10 ml. 8.000 .Ampola EX

433 Glicose 50% amp. 10 ml. 8.000 •Ampola EX

434 Gkiconato de cálcio 10% 10 ML 5.000 .Ampola EX

43.'5 Hidrocortisoiia 100 ma. inj. 8.000 Ampola EX

436
l leparina 5.000 l.ll 0.25ML.
OBS: EM AMPOLA.

4.000 Frasco
EX

437 Hidralazina 20MG/ML 1 Ml. 3.000 .Amiiola EX

438
Uidrocortisona 500 mg, inj. Amp.
4 ml.

8.000 .. ; .  .Ampola EX

439 Lidocaina 2% aelcia. 30 gr. 1.500 Bisnaga EX

440 Lidocaina 2% S/V 20ML 3.000 Frasco EX

441
Meropcnem IG. OBS: EM
FRASCO-AMPOLA.

1.500 .Ampola
EX

442 Sulfato de Magnésio 10% lOML 1.000 .Ampola EX

443
Malcato de ergomctrina 1 ml
0.02 mg/ml

4.000 Ampola .
EX

444
Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml.
sistema fechado.

4.000 Frasco
EX

445
Noripnrum EV 100MG/5ML.
OBS: EM AMPOl.A.

2.000 Frasco,
EX

446 Noradrenalina 8 mg/4 ml 5.000 .Ampola EX

447 Omeprazol 40MG/ML lOML 5.000 • ■ '  vt\,^po|a ■ EX

448
Oxacilina 500Mg. OBS: EM
FRASCO-AMPÕLA.

6.000
/crnií .(!(

•Ampola
EX

449
Ondasetrona 2MG/ML 4ML.

OBS: 2 E 4 MG.
■  . . 6.C0Ü j  Ampola •

EX

450 Oxitocina 5 L'I/ ml. amp. 1 ml. 5.000 :  Anfpóla EX

451 Piracetan 1 ar. inj. Amp. 5 ml. 4.000 ;  Ampola EX

452
Prometasina 50 mg/2ml, inj.
Amp. 2 ml.

6.000 - ■ - ■  Ampola
EX

453
Sol. de Manitol 20% 250ml

sistema fechado
1,200 - Frasco

EX

454
Soro risiolòlico 0.9% 100 ml cx

sisteina fechado.
16.000 ■  - Frasco

CP

455
Soro fisiolüfico 0,9% 100 ml cx

sistema fechado.
4.000 Frasco

CR

456
Soro fisiológico 0,9%, 250 ml,
sistema fechado.

16.000 -  . Frasco
CP

457
Soro fisiológico 0.9%, 250 ml.
sistema fechado.

4.000 Fra.sco
CR

458
Soro fisiológico 0.9%. 500 ml.
sistema fechado.

32.000 .  . Frasco
CP

459
Soro fisiológico 0.9%. 500 niL,
sistema fechado.

8.000 Frasco
CR

460
Soro glicolisiologico c/ 500 ml
sistema fechado

16.000 .  Frasco
CP

461
Soro glicofisiologico c/ 500 ml
sistema fechado

4.000 Frasco
CR

462
Soro glicosado 5% 100 ml,
sistema fechado.

10.000 Frasco
EX

463
Soro glicosado 5% 250 ml,
sistema fechado.

20.000 Frasco . .
CP

464
Soro glicosado 5% 250 ml,
sistema fechado.

5.000 Frasco
CR

465
Soro glicosado 5% 500 ml,
sistema fechado.

24.000 Frasco
CP

466
Soro glicosado 5% 500 ml.
sistema fechado.

6.000 Frasco
CR

467
Soro ringer d lactato 250 ml,
sistema fechado.

9.600 Frasco
CP

468
Soro ringer d lactato 250 ml,
sistema fechado.

2.400 Fra,sco
CR

469
Soro ringer d lactato 500 ml,
sistema fechado.

9.600 Frasco
CP

470
Soro ringer d lactato 500 ml.
sistema fechado.

2.400 Frasco
CR

471 Soro ringer simples 500 ml. 8.000 Frasco EX
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sistema fechado. |
472

Sulládiazina de prata 1% (tomada i (000
400 2 ' ''

T-OlC.f
EX

473
Suxametônio lOOMtj. ÜBS: EM

FRASCO-AMPOLA.
,  2.000 . 1 ;;•■.Amp. EX

474
AClDO VAI.PROICO
COMPRIMIDO 250m2

1  ■ - .

6.000 i C(.)MP EX

475
AClDO VAI.PROICO
COMPRIMIDO SOOmg

6.500 CGMP EX

476
ALPRAZOLAM
COMPRIMIDO 0.5mg

10.000 COMP EX

477
ALPR.AZOl.AN
COMPRIMIDO Img

12.000 CiTMP EX

478
ALPROZOl.AN COMPRIMIDO
2ma

12.000 COMP EX

479
AMITRIPTILINA
COMPRIMIDO 25ma

20.000 COMP EX

480
BROMAZEPAM
COMPRIMIDO 3.()mg

20.000 ■ COMP EX

481
BROMAZEPAM
COMPRIMIDO ó.Omg

12.000 COMP EX

482
CARBAMAZEPINA
COMPRIMIDO 200ma

1  1.000 COMP EX

483
CARBAMAZEPINA
COMPRIMIDO 400ma

6.000 COMP EX

484
CARBAMAZEPINA
SUSPENSÃO 20ma/ml

1.000 VDS: , ^ EX

485
CARBONATO DE LlTlü
COMPRIMIDO 300ma .hamVOM''- . .. . EX

486
CARBONATO DE LPl IO
COMPRIMIDO 450 ma

6.0Ó0" ■ "'""'"■•'COMP 1,-. . .

EX

487
CLONAZEPAM COMPRIMIDO"
0,5mg •. . 40,000. 1  ...ÇpMP.

EX

488
CL,ONAZEPAM COMPRl.MIDO
2.()ma

'  . . 29.000 , . c.:oMP . . .  . EX

489
CLONAZEPAM GOTAS 2.5
ma/ml

. 1.000 ^  vps EX

490
CLORIDRATODE
AMITRIPTILINA
COMPRIMIDO 25ma

27.000- ;  -COMP- -
EX

491
Cl,ORlDRATO DE
BIPERIDENO COMPRIMIDO
2ma

11.000 COMP
EX

492
CLORIDRATO DE
CLOMIPRAMINA
COMPRIMIDO 25mg

6.500 ■  COMP
EX

493
CLORIDRATO DF.
CLORPROMAZINA
COMPRIMIDO lOOmg

40.000 CO"MP
EX

494
CLORIDRATO DE
SERTRA1.1NA COMPRIMIDO
50mg

12.000 C.'OMP
EX

495
DIAZEPAM COMPRIMIDO
lOmg 22.000 COMP

EX

496
DIAZEPAM COMPRIMIDO
5 mg 22.000 COMP

EX

497
FENirOINA COMPRIMIDO
lOOnig

30.000 COMP
EX

498
FENOBARBITAL
COMPRIMIDO 100 ma

30.000 CÓMP
EX

499 FENOBARBETAL GOTAS 1.000 l''RS EX

500
FT.UOXE TINA COMPRIMIDO
20m2 27.000 COMP

EX

501
GABAPENTINA
COMPRIMIDO 300mg 1 .000 COMP

EX

502
HALOPERIDOL 2mg/ml
SUSPENSÃO. OBS:
SOLUÇÃO*.

350 FRS

EX

503
HALOPERIDOL.
COMPRIMIDO Img 22.000 COMP

EX

504
HALOPERIDOL
COMPRIMIDO 5mg 22.000 COMP

EX

505
HALOPERIDOL DECANOATO
70,52m,a/ml IN.IETÁVEL 1.000 AMP

EX
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506

NEOZINE CO.MPRIMIDO

lOOma
14.000 ^  ,COMP

ç:OMP

EX

507
NEOZINE COMPRIMIDO

25mg

, ,

1 1.000
EX

508

OXALATO DE

ESCITALOPRA.M

COMPRIMIDO lOmg

■  6-.000 • ! • ■ CO.MP
1 EX

509

OXAl.,ATO DE

ESCrrAl.,OPR.AM

COMPRIMIDO 15ing
6.000 COMP

EX

510 QUETIAPINA lOOMG 40.000 COMP EX

511
QUETIAPINA COMPRIMIDO
25mp

8.500 CGMP
EX

512
RISPERIDONA COMPRIMIDO

Img
24.000 COMP

EX

513
RISPERIDONA COMPRIMIDO

2nia
24.000 COMP

EX

514
TOPIRAMATO COMPRIMIDO

25nie
2.000 COMP

EX

515
TORVAl. COMPRIMIDO

500mg
5.000 COMP

EX

Nota: Deverá ser apresentado para todos os itens a marca, fabricante, registro na anvisa e data da validade do registro
da anvisa.

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont-Subcontratação de MEÍ/K^É/EPP^^'^. . ,
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação—

Nome completo do responsável pela assinatura do Çonírató, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa; - -

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n" XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. - - ^ -

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a intcaralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para"esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Loca l e data.

(nome completo da empresa e do .seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada c apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 243/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX:

:s \

'erm?

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

I  Simples Nacional- "

P  JLucro Real; . ,
Lucro Presurnido; •

• í í.'t

\. jr-

'MIM'» r>.'

(  I
Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.: , ,
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaute/eiupresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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"1
Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenaniente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do arí. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7L da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta, "econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21; '

> Declaro que cumpro às exigências de resei-va de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência ̂ .qçial, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n"° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas çondições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apicsentada para e.sta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

W-à-
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PROCESSO AiJMlNífãTRA i ÍVO N" 243/2024

ANEXO ÍV

ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 CPL/PMC
PROCESSO N° 243/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
)Í.A .<-1

V'pi ;
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de prèçòs para eventual e futura aquisição de
medicamentos e correlatos., especifrcados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, , , , v » -

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem me^mo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

■V" V'"'

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTÍL\ÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

: , Itens Especificações Unidade Qtd. PUnit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:
Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de legist . de pí:\;os, ; d de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desvio que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será pabiieada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGlS^ RO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de legistro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

RA V OF '

4.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de regisfro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada.item, i;egis,trado na ata^de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente,do .número de prgãos não partieipantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiárip^ d.a ata; de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não âo fornecimento óu prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes, ,

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem, 4.1 poderá, solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021. • - ■

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GEFíENClADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de jiísíiíiçativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal dé Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alteiados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eíeve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA.S | CNIM: 06.1 ii 6írt/ü001-25
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5.1.1. Em caso de força maior, cjsc tdr, .:i:o ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consv.,L.ê.icia:5 incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuàda, nos termos da alínea ''â" »!!), inciso If do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração oa extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, coin comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° ! 4.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; .

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA negociação DOS PREÇOS REGISTRADOS
<. .V- Z _

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se |Hperior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço f|os,^ valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso_assumido^"^quánto ao ítem registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. ■ . . ■

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não çonyoçàrá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações., o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decon-entes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da l,ei n"~ 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ORGÀO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas iia ata, sob persa de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelanieiito cio i.-jrislro do tb vccedor, dos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os íbiíiCcedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter '.eus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal ii" 06 T/aü^d.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTroADE:^ REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 'V

7.1. As quantidades previstas para ò"s itcnsjebifi preços règistrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GEkÉNCjÃÓOR entre ̂  órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços, , . . . .

7.2. O remanejamento somente poderá ser feijo; . ,,

7.2.1. De órgão ou entidade participáiite pára órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante pára órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no arti 2kdo'Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/co/)3Ígn.aária(sj deste Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento con prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertiricnte. ,

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecüçãò total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata dè registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado; :

10.1.6. Sofrer a sanção previstá'''ho iiicisôW do art. ISSda Lei Federal n° 14.133/2021;
'  ' 'Coi-ílU, '

10.1.7. Não aceitar o preço revisadp pelq,,^dministração;

10.2. A ata de registro de preços será PAllfelada, total ou párcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias utcis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descuinpriinento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadainente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador ■„ : íic .ção das p' íialidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de pieço, . nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou. entidade pai óc " .ante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante de v. rá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionandò ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado; inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura életrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 7 /

12.1. Todas as alterações que se^ftóefem^líeêbsSáriàs 'iSfàb' registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a preseiiiè^^Àfá dê Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de P.réçosJ, o^Í|d,ftaÍ de PRÈGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das..ç,trt|j^çsas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos loc^iç^ .4e. e.xecução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA. , ,

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as' partes assinam o presente.

Colinas (MA),' de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO AÍ>I>líNíSTRATIVO N" 243/2024

ANEXO VI

MINUTA. DO CONTR ATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 243/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Colinas/M A, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE; ̂Iiéste ato i^prèsehtada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o'"CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXXXXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta ni^JÇrocesso n" 243/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

,-SV

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos e correlatos., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

,  Item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Da VDíÊNCIA PRORROr ÇÂO

2.1. O prazo de vigência do presente o>i;li'alo será de 12 (uo/,e) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODEi.O DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8 Á M
CLAUSULA sexta - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referê.ncia - Anexo li do edital.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DAS OÉRIGAÇtíí!! DA CONTtôs.TANTE
7.1. São aquelas prevista no Termo de Rêferència - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES D A ÇON TRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência,-, Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA-DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - An.e.xo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTEIUAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais regc';:se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessáriós, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133./2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei iC 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:
FUNÇÃO:
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SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1, A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2, Os casos de rescisão contratual serãO' formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3, A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduizjda a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE; KA Ví tU '

:  . Pcrptiv " ■(

c) judicialmente, nos termos da legislação . . .

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que-liaja cnipa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente <H3mprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente-Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das' cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-!he aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e.stipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Eei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.
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13.4.2. A alteração social oii a inodifu Ij da rlnaic;.:;dc oa d;, estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade c; í'.uncluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar iru...!4r;çá da pessoa jurídica'contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjeti Ví!,

13.5. O termo de extinção, sempre que pcscivei, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não conílgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civjl pom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge;-córnpíáíihêíro óú parèhté em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2Õ2I).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ-:i)ÒS'cf

14.1. Os casos omissos serão decididos, P|P|,p, _contratai!te, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas fedeçaís'aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos
contratos. . , ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada .e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133,''202!.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes á lespeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar" o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Coiiua.s - ww4v.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS
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19.1. As Partes reconhecem que a eópia di; Aalizaaa e issinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relaeionaiido ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, noa tt.mos da Lei 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade," conteúdo c integridadv;. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testehiunhás, de fôrma máftúscritá ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasü, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três),vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx Ixxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXX^pCX,,;,, .Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ' "À,. '
Nome; . . Nome:

CPF: .Ç . CPF:
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PREGÃO ELc: i RÚrNlCO SRP N' XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO A iiMlNlSTRATIVO N" 243/2024

ANEXO VIÍ

ORDEM DE FORNECíMENTO/SERViÇO (Modelo)

#S (i d i; o f i fíc iulor ordem!

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OFN° OBJETO
Vf ' ' ivr T ■ ■

UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem}
'■ Perinji • • • .•■i ji-.

${objeto_deta'hado_ordein} Secretaria Municipal de
Saúde

Processo Origem B£NEFICIÃRIA(0)

${processo_origem_ordein}

* MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:
Modelo:

Fabricante:

2
Marca:
Modelo:

Fabricante:

.. ... . ..

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no fermo de Referência - Anexo 11 do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vincul im-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 243/2024.

PREFEITURA MlíNICIPAL DE COLINAS | ( NPJ: Oó.l IJ.éí;/./00ül-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402. bairro Centro - Cep. ii° ò;'.í)00-ü00, Colinas. iVíaraiiliâo. Brasil
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b) Edital do PREGÃO F.LETRÜiS'lCO ■- SkP XXX/2í;vm - CPL/PIVIC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais doeumentos a,:., eseiitados no processo de contratação.

■Colitias - MA, XX de XXX/ IXXX de 2024.

Soiiane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx
CNPj n° XXXXXXXXXX

CONTRATADA

PK':' . ' RA V . 'ít t
'  - Perni- '"w:;

■Ti, , -■> _ ' ■, ■ nCit
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Processo n° 243/2024

íasa.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO íl

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) aquisição de

medicamentos e correlatos.., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n°

14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para Uns de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 13 de agosto de 2024.

Soliane da Silva IVJonteifo
Secretário Municipal de Saúde- SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro -Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a aquisição de medicamentos e correlatos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes;
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
Vlll - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lein° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Piíblica e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 13 de agosto de 2024.

#9 ■

TAMIRES SILVA ESA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Skm
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■

Página 5 de 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



FIs.:

Processo n° 243/2024

iAS%

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 18/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 243/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n» 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saiíde
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 29/08/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 02/09/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br
Endereço Dara retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacoiinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

I^Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fomecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
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Pregoeiro(a):

Autoridade Competente:

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão. Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota') Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 20% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont- Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro. n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 243/2024

'A(eO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJEK)

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3; DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-flnanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariainente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

i. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lanees, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
injralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1°e no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos iiltimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nomias de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-ininimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para inicio automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

Página 9 de 108
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP,I; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 6.S.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

Fk.: 'UC>9-
PREFEITURA iMl NTClPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lanees
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lanee final e feehado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto;

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas eondições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplieam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classifícada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Eei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b. 1) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser proirogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12 DO 5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.fnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de miçroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a urna legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente 'a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Finauceira

Página 16 de 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

FIs.: 143-1^
PREFEi r l!RA Ml M( IP \L DE COLINASI\l.yr 11<I 1 IV11.11N1V.II /Vl_ IfiL. V-WL^Il ino ^

Comiss3o Permanente tie Lieilação - CPL |^u|j. y

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicia! e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exereício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^ já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1  . , • .s.,
Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos

seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capita! aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = r ^—; ^ 1.00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos reeursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendintento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
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escrituração contábil digitai - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar suâ habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los eifi desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelofal Pregoeii-o(a). é importante que o licitante-
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa tiias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízó da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo,para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosídade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos coinprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio efieaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste editai.

17.1.1. Na assinatura do eontrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convoeação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante benefieiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto eom
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

às. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portai Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclareeimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A coneessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do proeesso de lieitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provoeação de tereeiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a lieitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos eom vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo lieitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos doeumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lieitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos euja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaeho
fundamentado registrado e aeessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteeeder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relaeionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só eonhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta lieitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum easo, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de doeumentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante aeompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver veneedor para a eota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANEXOS

^  21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 14 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET? N 18/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro

PROBLEMA RESUMIDO: aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes,
comprometendo a saúde pública local.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município, colocando em
risco a vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da
população de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem limitado as
possibilidades de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação
pública que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes
para atender às demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e
equitativo aos produtos fannacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das
doenças, assegurando o cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os munícipes de Colinas.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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1. Garantir o abastecimento contínuo de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes
para atender a demanda da população local.

2. Garantir a qualidade dos medicamentos e correlatos, atendendo às nonnas técnicas vigentes e
garantindo a segurança e eficácia dos produtos.

3. Disponibilizar um sistema de controle de estoque eficiente, que permita o acompanhamento da
disponibilidade dos medicamentos e correlatos em tempo real.

4. Garcar o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, garantindo a disponibilidade imediata dos
medicamentos quando solicitados.

5. Disponibilizar um canal de atendimento ao cliente eficiente, para solucionar eventuais dúvidas ou
problemas relacionados aos medicamentos e correlatos adquiridos.

6. Apresentar proposta de preços competitiva, visando a obtenção da melhor relação custo-benefício para
a Prefeitura Municipal de Colinas.

7. Apresentar comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora, garantindo a
idoneidade e confiabilidade do fornecedor.

8. Disponibilizar um plano de contingência para eventuais situações de emergência que possam afetar o
abastecimento de medicamentos e correlatos.

9. Apresentar relatórios periódicos de desempenho, para monitoramento da qualidade do serviço prestado
e identificação de possíveis melhorias.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em distribuição de medicamentos:
Vantagens:
- Rapidez na entrega dos medicamentos, garantindo o abastecimento contínuo.
- Possibilidade de negociação de descontos para compras em grande quantidade.
- Garantia da qualidade e procedência dos medicamentos.
Desvantagens:
- Custo maior em relação à aquisição direta dos medicamentos.
- Dependência de terceiros para a distribuição dos produtos.

2. Aquisição direta dos medicamentos junto aos laboratórios fabricantes:
Vantagens:
- Possibilidade de negociação direta com os fornecedores, buscando melhores preços.
- Maior controle sobre a qualidade e origem dos medicamentos adquiridos.
- Redução de intermediários, o que pode resultar em economia de custos.
Desvantagens:
- Necessidade de estrutura e logistica própria para armazenamento e distribuição dos medicamentos.
- Possibilidade de prazos de entrega mais longos em comparação com empresas especializadas.

3. Parceria com outras prefeituras ou órgãos públicos para compras conjuntas:
Vantagens:
- Economia de escala, permitindo a compra de grandes quantidades a preços reduzidos.
- Compartilhamento de recursos e know-how entre as instituições envolvidas.
- Maior poder de barganha junto aos fornecedores.
Desvantagens:
- Possíveis divergências de interesses entre as partes envolvidas.
- Complexidade na gestão e coordenação das compras conjuntas.
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- Dificuldade na divisão dos custos e responsabilidades.

4. Implementação de um sistema de licitação eletrônica para aquisição de medicamentos:
Vantagens:
- Maior transparência no processo de compras.
- Possibilidade de ampliar a concorrência entre os fornecedores.
- Redução de burocracia e agilidade na contratação de produtos.
Desvantagens:
- Necessidade de investimento em tecnologia e capacitação dos servidores.
- Possibilidade de falhas no sistema, comprometendo o processo de compras.
- Resistência por parte de fornecedores tradicionais ao novo modelo de contratação.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado pela Prefeitura Municipal de Colinas,
cada uma com suas vantagens e desvantagens. Para escolher a melhor opção, é importante considerar o
contexto local, os recursos disponíveis e as prioridades estabelecidas pela administração pública.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas se justifica por diversos motivos técnicos e operacionais.

Em primeiro lugar, a contratação de uma empresa especializada traz consigo a expertise e conhecimento
técnico necessários para lidar com a complexidade e especificidade do mercado de distribuição de
medicamentos. Essas empresas possuem profissionais capacitados e treinados, bem como infraestrutura
adequada para armazenamento e distribuição dos produtos de forma eficiente e segura.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá se
beneficiar de economias de escala, uma vez que essas empresas geralmente possuem um grande volume
de compras e conseguem negociar melhores preços com os fornecedores. Isso pode resultar em uma
redução nos custos de aquisição dos medicamentos, o que é especialmente importante em um contexto de
recursos financeiros limitados.

Outra vantagem da contratação de uma empresa especializada é a garantia da disponibilidade e variedade
de medicamentos necessários para atender á demanda da população local. Essas empresas possuem uma
ampla rede de fornecedores e podem garantir o abastecimento contínuo dos produtos, evitando assim
situações de desabastecimento que comprometam a saúde pública da região.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos também pode
trazer benefícios em termos de gestão logística e controle de estoque. Essas empresas costumam contar
com sistemas informatizados e tecnologias avançadas que permitem um gerenciamento eficiente dos
medicamentos, garantindo a rastreabilidade dos produtos e evitando desperdícios.

Dessa forma, a escolha da contratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos se
mostra como a solução mais adequada para atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas,
garantindo a qualidade, segurança e eficiência no fornecimento dos medicamentos para a população local.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 Água destilada c/ 250 mi. sistema fechado Amp. 5.000.00

2 Água destilada c/ 500 ml, sistema fechado Amp, 4,000.00

3 Água para Autoclave 5 Litros Galão 300,00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.000,00
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5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000.00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3.000,00

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 4.000.00

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000.00

9 Agulhas 25x7.0 c/100 cxs 8.000.00

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 5.000.00

11 Agulhas 30x 8.0 c/100 cxs 5.000.00

12 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 5.000.00

13 Álcool 70% 1 It Frascos 4.800.00

14 Álcool 99,5% 1 L Frascos 600.00

15 Álcool 70% gel 500g Frascos 1.200.00

16 Algodão hidrófílo 500g Rolos 1.800.00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DUZlA 1.000.00

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DUZlA 1.500.00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1.00 M DUZlA 1.500.00

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1.80 M DUZlA 1.500.00

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1.00 M DÚZIA 1.500.00

22 Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 400,00

23 Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 und cxs 400,00

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und cxs 400.00

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 400.00

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 400.00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 400.00

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und cxs 400.00

29 Atadura de crepe 10 cm x 4.5m d 13 tios c/l 2 dzs 3.000.00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4.5m d 13 tios c/12 dzs 3.500,00

31 Atadura de crepe 20 cm x l,8in d 13 tios c/12 dzs 3.500,00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150.00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150.00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150.00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150.00

36 Almotolia 250ML Und 500.00

37 Almotolia 500ML Und 500,00

38 BOLSA P/COLOSTOMIA AD.REC.19X64MM OPACA Und. 2.400,00

39 Campo operatório 45cm x 50cm pct. d 50 unid Pacote 500,00

40 Caixa p/ pérfuro cortante 71 Und 500.00

41 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500,00

42 Caixa p/ pérfuro cortante 201 Und 600.00

43 Cateter intravenoso n° 14 Unid. 5.000.00

44 Cateter intravenoso n° 16 Unid. 5.000.00

45 Cateter intravenoso n° 18 Unid. 5.000,00

46 Cateter intravenoso n° 20 Unid. 5.000,00

47 Cateter intravenoso n° 22 Unid. 5.000.00

48 Cateter intravenoso , n°. 24 Unid. 5.000.00

49 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500,00

50 Cateter nasal tipo óculos infantil Und 1.000,00

51 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500.00

52 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500.00

53 Coletor de urina sistema fechado d 2000 ml. Unid. 2.000,00

54 Equipo microgotas Unid. 6.000,00

55 Escova para assepsia d PVPl Unid. 3.000.00

56 Escova para Clorex, 2% 22ML Unid. 3.000.00

57 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200.00

58 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000.00

59 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1.000.00

60 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000.00

61 Formol Solução 37% IL Litro 120,00

62 Fio catgut cromado 0 d agulhado caixa 200.00

63 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado caixa 200.00

64 Fio catgut cromado 1 d agulhado caixa 200.00

65 Fio catgut cromado 2-0 d agulhado caixa 200,00

66 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 200.00

67 Fio catgut cromado 3-0 d agulhado caixa 200.00

68 Fio catgut cromado 4-0 d agulhado caixa 200,00

69 Fio catgut simples - 0 c/ agulha. caixa 200.00
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70 Fio catgut simples - 1 c/ agulha. caixa 200,00

71 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 150,00

72 Fio catgut simples 3.0 c/ agulha. caixa 200,00

73 Fio catgut simples 4.0 c/ agulha. caixa 200,00

74 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300,00

75 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300.00

76 Fio mononylon 2-0 d agulha 2.0 cm Caixa 300,00

77 Fio mononylon 3-0 d agulha 2,0 cm Caixa 300.00

78 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2.0 cm Caixa 300,00

79 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 300,00

80 Fio mononvion 6-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 200,00

81 Fio Vicryi 0 c/agulha 2,5 cm Caixa 100,00

82 Fio Vicryi 1 c/agulha 2,5 cm Caixa 100.00

83 Fio Vicryi 2 c/agulha 2,5 cm Caixa 100.00

84 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0 Caixa 100,00

85 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0 Caixa 100.00

86 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0 Caixa 100.00

87
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e
obstetricia 2-0 d agulha 3.0 cm

Caixa 150,00

88
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e
obstetricia 3-0 d agulha 2.5 cm

Caixa 150.00

89 Fitap/ autoclave 19mm/30m Unid. 500,00

90 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 300,00

91 Fita Micropore 2,5cm X 4,5M Unid. 400.00

92 Gel P/ Ultrassom 5KG Unid. 300,00

93 Garrote Adulto C/Trava Unid. 200,00

94 Kit cesarea cx c/ 12 env. Ag. Completo Caixa 100.00

95 Kit obstétrico cromado 2.0 d agulha caixa 100.00

96 Kit obstétrico cromado 0 d agulha caixa 100.00

97 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 6.000,00

98 Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 10.000,00

99 Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par 10.000,00

100 Luva cirúrgica est. N° 8.0. Par 10.000,00

101 Luva cirúrgica est. N" 8,5 Par 4.000,00

102 Multivias d clamp de 2 vias Unid. 4.000,00

103 Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 360,00

104 Propé desc.c/100 pct 600.00

105 Scalp n° 19 desc. Unid. 20.000.00

106 Scalp n" 21 desc. Unid. 25.000.00

107 Scalp n" 23 desc. Unid. 35.000,00

108 Scalp n° 25 desc. Unid. 25.000.00

109 Scalp n° 27 desc. Unid. 8.000.00

110 Sonda de foley 2 vias n° 10 Unid. 600.00

111 Sonda de foley 2 vias n° 12 Unid. 600,00

112 Sonda de foley 2 vias n° 14 Unid. 600,00

113 Sonda de foley 2 vias n° 16 Unid. 600,00

114 Sonda de foley 2 vias n" 8 Unid. 600,00

115 Sonda de foley 2 vias n°18 Unid. 600,00

116 Sonda de foley 2 vias n" 20 Unid. 600,00

117 Sonda de foley 2 vias n° 22 Unid. 600,00

118 Sonda de foley 2 vias n° 24 Unid. 600,00

119 Sonda nasogastrica curta n° 10 Unid. 600,00

120 Sonda nasogastrica curta n" 12 Unid. 600.00

121 Sonda nasogastrica curta n° 14 Unid. 600,00

122 Sonda nasogastrica curta n° 16 Unid. 600.00

123 Sonda nasogastrica curta n° 18 Unid. 600.00

124 Sonda nasogastrica curta n° 8 Unid. 600,00

125 Sonda nasogastrica curta n°6 Unid. 600,00

126 Sonda nasogástrica longa n°. 06 Unid. 600,00

127 Sonda nasogástrica longa n°. 10 Unid. 600,00

128 Sonda nasogastrica longa n"12 Unid. 600,00

129 Sonda nasogástrica longa n°. 14 Unid. 600,00

130 Sonda nasogástrica longa n°. 16 Unid. 600,00

131 Sonda nasogastrica longa n°18 Unid. 600.00

132 Sonda nasogastrica longa n°8 Unid. 600,00
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133 Sonda de Aspiração Traqueal N° 12 Unid. 1.000,00

134 Sonda de Aspiração Traqueal N° 14 Unid. 1.000,00

135 Sonda de Aspiração Traqueal N" 16 Unid. 1.000,00

136 Sonda de Aspiração Traqueal N° 18 Unid. 1.000,00

137 Sonda uretral n° 06 Unid. 1.000,00

138 Sonda uretral n" 08 Unid. 1.000,00

139 Sonda uretral n° 10 Unid. 1.000.00

140 Sonda uretral n° 12 Unid. 1.000.00

141 Sonda uretral n" 14 Unid. 1.000.00

142 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM Unid. 100.00

143 Tela cirúrgica 100% polipropileno lOCMX 15 CM Unid. 100,00

144 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM Unid. 140.00

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM Unid. 140.00

146 Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM Unid. 140,00

147 Tubo Endotraqueal N° 4 Unid. 300,00

148 Tubo Endotraqueal N° 4,5 Unid. 300,00

149 Tubo Endotraqueal N° 5 Unid. 300,00

150 Tubo Endotraqueal N° 5.5 Unid. 300,00

151 Tubo Endotraqueal N° 6 Unid. 300.00

152 Tubo Endotraqueal N° 6,5 Unid. 300,00

153 Tubo Endotraqueal N° 7 Unid. 300.00

154 Tubo Endotraqueal N° 7,5 Unid. 300.00

155 Tubo Endotraqueal N° 8 Unid. 300.00

156 Abaixador de língua d 100 unidades Pacote 1.000.00

157 Agulha descartável 13x4.5 d 100 unid. Caixa 600.00

158 Agulha descartável 20x5.5 d 100 unid. Caixa 600.00

159 Agulha descartável 25x8 d 100 unid. Caixa 600.00

160 Agulha descartável 30x7 d 100 und Caixa 600.00

161 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 2.000.00

162 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 300.00

163 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 100,00

164 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360,00

165 Clorexidina 2% alcóolica 1 It Litro 360,00

166 Clorexidina 0,5% alcóolica 1 It Litro 360,00

167 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 500,00

168
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina
universal 70 ml

Und 15.000.00

169 Compressa de gase 7.5 x 7.5 09 tios pct c/500 pct 5.000,00

170 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 2.000,00

171 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 120.00

172 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 120.00

173 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 120,00

174 Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral Unid. 60.000.00

175 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500,00

176 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000,00

177 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 400.00

178 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240,00

179 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 1.000.00

180 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 600.00

181 Kit Medidor de Glicose Kit 300.00

182 Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 10.000,00

183 Kit papa Nicoiau grande completo Unid. 10.000.00

184 Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 10.000.00

185 Lâmina p/ bisturi n". 10 c/100 Caixa 100.00

186 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/l 00 Caixa 100.00

187 Lâmina p/bisturi n°. 15 c/100 Caixa 100,00

188 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 Caixa 100.00

189 Lamina de bisturi n" 22 c/100 Caixa 100,00

190 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 200,00

191 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 400,00

192 Lanceta Simples c/100 Unid. Caixa 500,00

193 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID. 600.00

194 Luva de procedimento extra peq.. d 100 unid. Caixa 2.500.00

195 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 3.500.00

196 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 4.000.00
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197 Luva de procedimento tam. P. d 100 unid. Caixa 4.000.00

198 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 2.000.00

199 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 2.000.00

200 Máscara Para Oxigênio Adulto Unid. 100.00

201 Nylon 0 d agulha Caixa 300,00

202 Nylon 2.0 d agulha Caixa 300.00

203 Nylon 3.0 d agulha Caixa 300.00

204 Nylon 4.0 c/ agulha Caixa 300.00

205 Nylon 5.0 d agulha Caixa 300.00

206 Oximetro de Pulso Und 150.00

207 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid. 65.000.00

208 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid. 65.000.00

209 Seringa descartável Olml c/agulha Unid. 65.000.00

210 Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 65.000.00

211 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid. 65.000.00

212 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 65.000.00

213 Seringa descartável lOml c/agulha Unid. 65.000.00

214 Seringa descartável 20 ml. s/ agulha. Unid. 50.000.00

215 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 50.000.00

216 Termômetro clinico digital Unid. 400.00

217 Touca Desc. C/100 Pacote 200.00

218 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 2.000.00

219 Compressa de gazes esteril pct c/10 Pct 4.000.00

220 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 400.00

221 Glutaraldeido 2% Galão 60.00

222 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 1.000.00

223 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 100.00

224 Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m Rolo 100.00

225 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 100.00

226 Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 100.00

227 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 100.00

228 Papel grau cirúrgico 5x100 Rolo 100.00

229 Polifix 2 vias (multivias) - unid. Unid. 7.000.00

230 Gaze 7.5 X 7.5 13 Fios com 500 und PCT 2.500.00

231 Gaze 7.5 X 7.5 11 Fios cotn500 und Pct 2.500.00

232
Ambroxol xarope adulto. 30 mg/ 5 ml. 100 ml. OBS: FRASCO
100 E 120 ML.

VD 7.000.00

233
Ambroxol xarope pediatrico. 15 mg/ 5 ml. 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 7.000,00

234 Ampicilina 250 mg/5 ml.60 ml VD 2.000.00

235 Ampicilina 500 mg CMP 80.000.00

236 Benzoato de benzila 0.25 %. 60 ml FRS 2.000.00

237 Bromidrato de fenoterol gotas. 20 ml. FRS 1.000.00

238 Bromoprida gotas. 20 ml. FRS 3.000.00

239 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 85.000.00

240 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 8.000.00

241 Cetoconazol shampoo VD 500.00

242 Cimetidina 200 mg. CMP CMP 85.000.00

243 Cinarizina 25 mg CMP 85.000.00

244 Cinarizina 75 mg CMP 85.000.00

245 Comple.xo B CMP CMP
150.000.0

0

246 Complexo B gotas de 20 ml. VD 6.000.00

247 Cornplexo B xarope VD 12.000.00

248 Dicloiènaco resinato gotas VD 8.000.00

249 Diclofenaco de potássio 50 rng. CMP CMP 85.000.00

250 Diclofenaco de sódio 50 mg. CMP CMP
200.000,0

0

251 Dimeticona 40 mg. CMP CMP 50.000.00

252 Dipirona 500 mg. CMP CMP 80.000.00

253 Hidroclorotiazida 25 mg. comp CMP
450.000.0

0

254 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 7.000.00

255 Neomicina+ bacitracina 0.5%. c/ 10 g. BIS 15.000,00

256 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul. 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. BIS 10.000.00
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257 Oleo mineral 100 ml VD 1.200.00

258 Oleo de Girassol 200ML FRS 1.200.00

259 Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 8.000.00

260 Secnidazol Ig, CM? CMP 35.000.00

261 Vitamina C gotas 20 mi. VD 25.000.00

262 AAS 100 mg, comp. Comp.
150.000,0

0

263 AAS 500 mg, comp. Comp. 60.000,00

264 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 6.000,00

265 Aniodipino 5 MG Comp. 80.000.00

266 Atenolol 25 MG Comp.
250.000.0

0

267 Atenolol 50 MG Comp.
250.000,0

0

268 Ácido ascorbico gotas Vidro 6.000,00

269 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp.
120.000,0

0

270 Albendazol 400mg. comp. Mastigável. Comp. 25.000,00

271 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL, Vidro 4.000,00

272 Amoxicilina pó p/ susp orai 50mg/ml d 60 ml. Frasco 6.000,00

273 Amoxiciiina 500 mg, comp. Comp. 85.000,00

274 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 40.000,00

275 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 4.000,00

276 Captopril 25 mg, comp. Comp.
500.000,0

0

277 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 4.000,00

278
Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CAPSULAS E
COMPRIMIDOS.

Comp. 80.000,00

279 Clopidogrel 75MG Comp. 5.000,00

280 Ciprofloxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000,00

281 Dexametasona creme tubo 6.000,00

282 Dexametasona elixir O.lg/mL.c/ 100 ml Vidro 5.000,00

283 Dexclorfeniramina, maleato. comp. 2mg Comp. 12.000,00

284 Dexclorfeniramina xarope 0.4 mg/mL lOOmL Vidro 6.000.00

285 Digoxina 0.25mg comp. Comp. 15.000,00

286 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 8.000,00

287 Dipirona sódica gotas d lOml. Frasco 8.000,00

288 Espironolactona 25MG Comp. 25.000,00

289 Enalaprii, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp.
180.000.0

0

290 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp.
180.000,0

0

291 Enalaprii, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp.
180.000,0

0

292 Fleet Enema 130ML Frasco 300.00

293 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 45.000,00

294 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 75.000,00

295 Glibenciamida 5rng caixa com 750 comprimidos. Comp.
200.000,0

0

296 Hidroixo de alumínio suspensão 100 ml frs 8.000,00

297 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000,00

298 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 80.000,00

299 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 80.000.00

300 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL d 30 ml Susp. 6.000.00

301 Ipratrópio, brometo d 20 ml Frasco 2.500.00

302 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600.00

303 Loratadina xarope Img/ml, d lOOmI. Frasco 5.000,00

304 Losartana potássica 50 mg Comp.
250.000,0

0

305 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCAN1FEROL. Bng 150,00

306 Mebendazo! lOOmg, comp. Comp. 60.000,00

307 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml d 30 ml. frs 10.000,00

308 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp.
450.000,0

0

309 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 400.000,0
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0

310 Metoclopramida. cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 45.000.00

311 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000.00

312 Metronidazol 400mg Comp. 25.000.00

313 Metronidazol 250 mg. comp. Comp. 65.000.00

314 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 8.000.00

315 Miconazol, loção 2% d 30 ml Frasco 5.000.00

316 Miconazol creme 2% dermat. d 28 gr. Bisnaga 5.000.00

317 Miconazol. nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 4.000.00

318 Nifedipino 20 MG Comp. 35.000.00

319 Nimesulida 100 mg Comp. 85.000,00

320 Nimesulida gotas Vidro 6.000.00

321
Nistatina susp. Oral 100.000 Dl/ml d 30ml. OBS: FRASCO 30
E 50 ML.

Frasco 8.000.00

322 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 75.000.00

323 Paracetamo! 200mg/ml. sol.orai d 15 ml. Frasco 8.000,00

324 Paracetamol 500 mg. comp. Comp. 80.000,00

325 Papaina Creme 2% 30G Creme 400.00

326 Polivitaminico comprimido Comp, 25.000,00

327 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 5.000.00

328 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 8.000,00

329 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 8.000,00

330 Penicilina procaina+potassica, susp.lnj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 8.000,00

331 Prednisona 05 mg, comp. Comp, 30.000,00

332 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 40,000.00

333 Prometazina 25mg comp. Comp. 8.000.00

334 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp.
150,000.0

0

335 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 15.000.00

336 Salbutamol xarope Vidro 6.000.00

337 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 45.000.00

338 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 45.000.00

339 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 tng. comp. Comp. 60.000.00

340 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 8.000.00

341 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 5.000,00

342 Sulfato ferroso 40 mg. comp. Comp. 85.000.00

343 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 12.000.00

344 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 5.000.00

345 Agua para injeção 10 ml Ampola 25.000.00

346 Aminofilina lOOmg. comp. Comp. 15.000.00

347 Aminofilina 24mg/ml injet.lOml Ampola 5.000.00

348 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 4.000.00

349 Amiodarona 200nig Comp. 10.000.00

350 Ampicilina Ig, inj. Ampola 8.000.00

351 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 45.000.00

352 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 8.000,00

353 Blcarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 6.000.00

354 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 8.000.00

355 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.000.00

356 Butllbrometo de escopolamina + dlpirona sódica 20 ml gotas Frasco 8.000,00

357
Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500
mg/ml injetável

Ampola 25.000,00

358 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 20.000,00

359 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg /ml Ampola 1.000.00

360 Cefalotina Ig s/ diluente, inj. Ampola 15.000,00

361 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 15.000.00

362 Cimetidina 300mg/2ml. inj. Ampola 8.000.00

363
Cimetidina 200mg caixa d 500 comp. OBS: PREÇO
UNITÁRIO DO COMPRIMIDO.

UN 15.000,00

364 Ciprofloxacino 200mg injet. d 100 ml Frasco 4.000.00

365 Cloranfenicol Ig Ampola 4.000.00

366 Clindamlcina 150mg/ml 4 ml Ampola 4.000.00

367 Cloreto de potássio 19.1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.000.00

368 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000.00

369 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000.00
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370 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack. Ampola 1.500.00

371 Bupivacaina -i- Glicose 5mg/ml-i-80mg/ml 4 ML Ampola 1.500.00

372 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 24.000.00

373 Deslanosideo injetável 0.4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.000.00

374 Dexamelasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000,00

375 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 25.000,00

376 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 1.500.00

377 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 1.500,00

378 Diclofenaco de potássio 75mg/3mL inj. Amp. 3 ml. Ampola 45.000,00

379 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 45.000.00

380 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000.00

381 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0.6 ML*. Sering. 1.000.00

382 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.000.00

383 Adrenalina injetável Ampola 3.000.00

384 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 4.000.00

385 Furosemida 20 mg/ 2 mi. amp. 2 ml. Ampola 15.000.00

386 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

387 Gentamicina 20 mg/ml. inj. Amp. 1 ml. .Ampola 15.000.00

388 Gentamicina 40mg/ml. inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000.00

389 Gentamicina 80mg/2ml. inj. Amp. 2 ml. Ampola 15.000.00

390 Glicose 25%. amp. 10 ml. Ampola 8.000.00

391 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000.00

392 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 5.000.00

393 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 8.000.00

394 Heparina 5.000 U1 0,25ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 4.000.00

395 Hidralazina20MG/ML IML Ampola 3.000.00

396 Hidrocortisona 500 mg. inj. Amp. 4 ml. Ampola 8.000.00

397 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 1.500.00

398 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 3.000.00

399 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 1.500.00

400 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.000.00

401 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000.00

402 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml. sistema fechado. Frasco 4.000,00

403 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.000.00

404 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 5.000.00

405 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 5,000.00

406 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 6.000.00

407 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 6.000,00

408 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 5.000.00

409 Piracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. Ampola 4.000.00

410 Prometasina 50 mg/2ml. inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000,00

411 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.200,00

412 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 20.000.00

413 Soro Irsiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 20.000,00

414 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 40.000.00

415 Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 20.000,00

416 Soro glicosado 5% 100 ml. sistema fechado. Frasco 10.000.00

417 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000.00

418 Soro glicosado 5% 500 ml. sistema fechado. Frasco 30.000.00

419 Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000,00

420 Soro ringer d lactato 500 ml. sistema fechado. Frasco 12.000.00

421 Soro ringer simples 500 ml. sistema fechado. Frasco 8.000.00

422 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000.00

423 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.000.00

424 AClDO VALPROICO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000.00

425 AClDO VALPROICO COMPRIMIDO 500m2 COMP 6.500.00

426 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 10.000.00

427 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000.00

428 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2rng COMP 12.000.00

429 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000.00

430 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3.0mg COMP 20.000.00

431 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12.000.00

432 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.000.00

433 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 6.000.00

434 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000.00
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435 CARBONATO DE LITIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500.00

436 CARBONATO DE LlTlO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000.00

437 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0.5mg COMP 40.000.00

438 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mg COMP 29.000.00

439 CLONAZEPAM GOTAS 2.5 mg/ml VDS 1.000.00

440 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 27.000.00

441 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 11.000.00

442 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 6.500.00

443
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO

lOOmg
COMP 40.000.00

444 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 12.000.00

445 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 22.000.00

446 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5iTig COMP 22.000.00

447 FENITOINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30.000.00

448 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30.000.00

449 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000.00

450 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27.000.00

451 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.000.00

452 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 350.00

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000.00

454 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000.00

455 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52m.a/ml INJETÁVEL AMP 1.000.00

456 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000.00

457 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 11.000.00

458 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 6.000,00

459 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO I5mg COMP 6.000.00

460 QUETIAPINA lOOMG COMP 40.000.00

461 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500.00

462 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000.00

463 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000.00

464 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000.00

465 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 5.000,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

O parcelamento da contratação em lotes/itens distintos é justificado para permitir a aquisição dos
medicamentos e correlatos de forma mais ágil e eficiente. Dessa forma, cada parte da solução pode ser
adjudicada separadamente, garantindo que a empresa especializada em distribuição de medicamentos seja
contratada de maneira mais transparente e competitiva. Isso também possibilita a realização de uma única
licitação, simplificando o processo e aumentando a concorrência entre os fornecedores.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a eontratação de uma empresa especializada em distribuição de medicamentos, espera-se que haja
uma redução de custos com a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade
suficientes, pois a empresa terá mais poder de negociação junto aos fornecedores. Além disso, haverá um
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, uma vez que a
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empresa contratada será responsável por todo o processo de distribuição, permitindo que a prefeitura
possa focar eiu outras demandas da saúde pública local.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de um levantamento detalhado das necessidades de medicamentos e con-elatos da
população local, considerando demanda atual e projeções futuras.

2. Análise criteriosa das empresas especializadas em distribuição de medicamentos, com verificação de
idoneidade, capacidade técnica e financeira para executar o contrato.

3. Estudo de viabilidade econômico-financeira da contratação da empresa especializada em distribuição
de medicamentos, considerando orçamento disponível e impacto nos cofres públicos.

4. Elaboração de termo de referência detalhado, contendo especificações técnicas dos medicamentos a
serem fornecidos, prazos de entrega, critérios de qualidade e penalidades em caso de descumprimento
contratual.

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, visando garantir o cumprimento
das cláusulas acordadas e a qualidade dos serviços prestados.

6. Implementação de um sistema de gestão contratual eficiente, com monitoramento constante da
execução do contrato e avaliação periódica dos resultados alcançados.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de contratar a empresa
especializada em distribuição de medicamentos. A solução escolhida resolve diretamente o problema da
aquisição de medicamentos em quantidade suficiente para a saúde pública local. Possíveis contratações
adicionais poderiam incluir serviços de transporte de medicamentos, armazenamento adequado dos
produtos e contratação de profissionais de saúde para au.xiliar na distribuição dos medicamentos. Mas
estas contratações não são pré-requisitos para a contratação da empresa especializada em distribuição de
medicamentos.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em distribuição de
medicamentos podem incluir o consumo e.xcessivo de energia para refrigeração, transporte e
armazenamento, bem como a geração de resíduos de embalagens e medicamentos vencidos. Medidas
mitigadoras incluem a adoção de tecnologias mais eficientes em termos energéticos, o uso de embalagens
recicláveis e a implementação de um sistema de logística reversa para devolução e reciclagem de
embalagens e descarte adequado de medicamentos vencidos. E fundamental que a empresa contratada
cumpra com requisitos de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, visando reduzir os impactos
negativos no meio ambiente.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de agosto de 2024.

eccx,^
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Processo n° 243/2024

lÈl Fis.:
PREFEH URA MUINICIPAL \)E COI 5NAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 243/2024

ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e
correlatos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei iT 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas tem enfrentado um grave problema relacionado à aquisição de
medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população local. A atual escassez e falta de
variedade desses produtos têm comprometido diretamente a saúde pública do município, colocando em risco a
vida e o bem-estar dos cidadãos.

A falta de medicamentos essenciais e a limitação na quantidade disponível têm gerado dificuldades no
tratamento de diversas doenças e condições de saúde, afetando diretamente a qualidade de vida da população
de Colinas. Além disso, a ausência de uma ampla gama de opções terapêuticas tem limitado as possibilidades
de prevenção e tratamento das enfermidades com eficácia e segurança.

Diante desse cenário preocupante, torna-se urgente e imprescindível a realização de uma contratação pública
que possibilite a aquisição de medicamentos e correlatos em quantidade e variedade suficientes para atender às
demandas da comunidade. Somente assim será possível garantir o acesso universal e equitativo aos produtos
farmacêuticos necessários para a promoção da saúde e o tratamento adequado das doenças, assegurando o
cumprimento do direito fundamental à saúde de todos os munícipes de Colinas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1  Agua destilada c/ 250 ml, sistema fechado frasco 5.000
2  Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado frasco 4.000
3  Água para Autoclave 5 Litros Galão 300
4  Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 3.000
5  Agulha p/anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 3.000
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6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 3.000

7 Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 4.000

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 5.000

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 8.000

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 5.000

1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 5.000

13 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 5.000

14 Álcool 70% 1 It litros 4.800

15 Álcool 99,5% 1 L litros 600

16 Álcool 70% gel 500g Frascos 1.200

17 Algodão hidrófilo 500g Rolos 1.800

18 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÚZIA 1.000

19 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DÚZIA 1.500

20 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 1.500

21 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DUZlA 1.500

22 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 1.500

23 Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 400

24 Algodão 0 5/ agulha cx/ 24 und cxs 400

25 Algodão 1.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

26 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 400

27 Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und cxs 400

28 Algodão 3.0 c/agulha. Cx/24und cxs 400

29 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und . , cxs 400

30 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/ 13 fiqs c/Vi , . dzs 3.000

31 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/ 13 fios c/12 dzs 3.500

32 Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs 3.500

33 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 150

34 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 150

35 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 150

36 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 150

37 Almotolia 250ML Und 500

38 Almotolia 500ML Und 500

39 BOLSA P/COLOSTOMIA AD.REC.19X64MM OPACA Und. 2.400

2 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Campo operatório 45cm x 50cm pct. c/ 50 unid Pacote 500

42 Caixa p/ pérfuro cortante 71 Und 500

43 Caixa p/ pérfuro cortante 131 Und 1.500

44 Caixa p/ pérfuro cortante 201 Und 600

45 Cateter intravenoso ns 14 Unid. 5.000

46 Cateter intravenoso ns 16 Unid. 5.000

47 Cateter intravenoso n® 18 Unid. 5.000

48 Cateter intravenoso ns 20 Unid. 5.000

49 Cateter Intravenoso n® 22 Unid. 5.000

50 Cateter Intravenoso , nS. 24 Unid. 5.000

51 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 1.500

52 Cateter nasal tipo óculos infantil Und 1.000

53 Clamp umbilical estéril Unid. 1.500

54 Coletor de urina sistema aberto, 1.200 ml. Unid. 1.500

55 Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml. Unid. 2.000

56 Equipo microgotas Unid. 6.000

57 Escova para assepsia c/ PVPI Unid. 3.000

58 Escova para Clorex. 2% 22ML Unid. 3.000

59 Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil C/50 Und. Pacote 200

60 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1.000

61 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 1.000

62 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 1.000

63 Formol Solução 37% IL Litro 120

64 Fio catgut cromado 0 c/agulhado caixa 200

65 Fio catgut cromado 0 s/ agulhado caixa 200

66 Fio catgut cromado 1 c/ agulhado caixa 200

67 Fio catgut cromado 2-0 c/ agulhado caixa 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. bairro Ccniro- Ccp. n" 65.690-000, Colinas, Maranhao, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.aov.br

Página 40 de 87



Processo n° 243/2024

5 LilJÉ
FIs.:

PREFEITURA filUNlCIPAL DE COLINAS

Coiiiissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

68 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado caixa 200

69 Fio catgut cromado 3-0 c/ agulhado caixa 200

70 Fio catgut cromado 4-0 c/agulhado caixa 200

w- 71 Fio catgut simples - 0 c/agulha. caixa 200

72 Fio catgut simples -1 c/agulha. ..■ 'l-. ■■ caixa 200

% 73 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. caixa 150

74 Fio catgut simples 3.0 c/agulha. caixa 200

75 Fio catgut simples 4.0 c/agulha. caixa 200

76 Fio mononylon 0 c/agulha Caixa 300

77 Fio mononylon 1 c/agulha Caixa 300

78 Fio mononylon 2-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 300

79 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 2,0 cm Caixa 300

80 Fio mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm Caixa 300

81 Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 300

82 Fio mononylon 6-0 c/agulha 2,5 cm Caixa 200

83 Fio Vicryl 0 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

84 Fio Vicryl 1 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

85 Fio Vicryl 2 c/agulha 2,5 cm Caixa 100

86 Fio de Sutura de Polipropileno 2-0 Caixa 100

87 Fio de Sutura de Polipropileno 3-0 Caixa 100

88 Fio de Sutura de Polipropileno 4-0 Caixa 100

89
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetrícia 2-0 c/ agulha 3.0

Caixa 150
cm

90
Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetrícia 3-0 c/ agulha 2.5

Caixa 150
cm

91 Fita p/ autociave 19mm/30 m Unid. 500

Çí.; 92 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 300

93 Fita Micropore 2,5cm X 4,5IVI Unid. 400

94 Gel P/ Ultrassom 5KG Unid. 300

Çs: 95 Garrote Adulto C/Trava Unid. 200

96 Kit cesarea cx c/ 12 env. Ag. Completo Caixa 100

97 Kit obstétrico cromado 2.0 c/ agulha caixa 100

98 Kit obstétrico cromado 0 c/ agulha caixa 100

99 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 6.000

100 Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 10.000

101 Luva cirúrgica est. Ns 7,5 Par 10.000

102 Luva cirúrgica est. Ns 8,0. Par 10.000

103 Luva cirúrgica est. Ns 8,5 Par 4.000

104 Multivias c/ clamp de 2 vias Unid. 4.000

105 Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 360

106 Propé desc.c/100 pct 600

107 Scaip n8 19 desc. Unid. 20.000

108 Scaip nfi 21 desc. Unid. 25.000

109 Scaip n2 23 desc. Unid. 35.000

110 Scaip ns 25 desc. Unid. 25.000

111 Scaip ns 27 desc. Unid. 8.000

112 Sonda de foley 2 vias nS 10 Unid. 600

113 Sonda de foley 2 vias n® 12 Unid. 600

114 Sonda de foley 2 vias n® 14 Unid. 600

115 Sonda de foley 2 vias nS 16 Unid. 600

116 Sonda de foley 2 vias n® 8 Unid. 600
-

117 Sonda de foley 2 vias nS18 Unid. 600

118 Sonda de foley 2 vias n® 20 Unid. 600

■■ ■ 119 Sonda de foley 2 vias n® 22 Unid. 600

120 Sonda de foley 2 vias n® 24 Unid. 600

121 Sonda nasogastrica curta n® 10 Unid. 600

122 Sonda nasogastrica curta n® 12 Unid. 600

123 Sonda nasogastrica curta n® 14 Unid. 600

124 Sonda nasogastrica curta n® 16 Unid. 600

125 Sonda nasogastrica curta n® 18 Unid. 600
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126 Sonda nasogastrica curta n® 8 Unid. 600

127 Sonda nasogastrica curta n^O Unid. 600

128 Sonda nasogástrica longa n^. 06 Unid. 600

129 Sonda nasogástrica longa ns. 10 Unid. 600

130 Sonda nasogastrica longa nsi2 Unid. 600

131 Sonda nasogástrica longa nS. 14 Unid. 600

132 Sonda nasogástrica longa n®. 16 Unid. 600

133 Sonda nasogastrica longa nS18 Unid. 600

134 Sonda nasogastrica longa nB8 Unid. 600

135 Sonda de Aspiração Traqueal NS 12 Unid. 1.000

136 Sonda de Aspiração Traqueal N2 14 Unid. 1.000

137 Sonda de Aspiração Traqueal N® 16 Unid. 1.000

138 Sonda de Aspiração Traqueal NS 18 Unid. 1.000

139 Sonda uretral nS 06 Unid. 1.000

140 Sonda uretral n® 08 Unid. 1.000

141 Sonda uretral nS 10 Unid. 1.000

142 Sonda uretral n® 12 Unid. 1.000

143 Sonda uretral n2 14 Unid. 1.000

144 Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM Unid. 200

145 Tela cirúrgica 100% polipropileno 10 CM X 15 CM Unid. 200

146 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM Unid. 200

147 Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM Unid. 200

148 Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM Unid. 200

149 Tubo Endotraqueal NS 4 , ■ . . . ... Unid. 300

150 Tubo Endotraqueal N® 4,5 Unid. 300

151 Tubo Endotraqueal N® 5 Unid. 300

152 Tubo Endotraqueal N® 5,5 Unid. 300

153 Tubo Endotraqueal N® 6 Unid. 300

154 Tubo Endotraqueal N® 6,5 Unid. 300

155 Tubo Endotraqueal N® 7 Unid. 300

156 Tubo Endotraqueal N® 7,5 Unid. 300

157 Tubo Endotraqueal N® 8 Unid. 300

158 Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote 1.000

159 Agulha descartável 13x4,5 c/ 100 unid. Caixa 600

160 Agulha descartável 20x5,5 c/ 100 unid. Caixa 600

161 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid. Caixa 600

162 Agulha descartável 30x7 c/ 100 und Caixa 600

163 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 2.000

164 Aparelho de pressão adulto c/ estetoscopio Unid. 300

165 Aparelho de pressão infantil c/ estetoscopio Unid. 100

166 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 ml. Litro 360

167 Clorexidina 2% alcóolica llt Litro 360

168 Clorexidina 0,5% alcóolica llt Litro 360

169 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 500

170 Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70 ml Und 15.000

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 5.000

4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 2.000

175 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 120

176 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 120

177 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 120

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo rnacrogotas p/ soro c/ in]etor lateral Unid. 60.000

180 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 1.500

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 4.000

183 Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 400

184 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 240

185 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios Rolo 1.000

186 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 600

187 Kit Medidor de Glicose Kit 300

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 10.000

190 Kit papa Nicoiau grande completo Unid. 10.000
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191 Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 10.000

192 Lâmina p/ bisturi ns. 10 c/100 Caixa 100

193 Lâmina p/ bisturi n®. 11 c/100 Caixa 100

194 Lâmina p/bisturi n®. 15 c/100 Caixa 100

195 Lâmina p/ bisturi ns. 21 c/100 Caixa 100

196 Lamina de bisturi n® 22 c/100 Caixa 100

197 Lâminas de bisturi n^ 23 c/100 Caixa 200

198 Lâminas de bisturi ns 24 c/100 Caixa 400

199 Lanceta Simples c/100 Unid. Caixa 500

200 Lençol de papel hospitalar em rolo 70cmx50cm UNID. 600

8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., c/ 100 unid. Caixa 2.500

9 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. G, c/ 100 unid Caixa 3.500

10 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. M, c/ 100 unid. Caixa 4.000

11 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. P, c/ 100 unid. Caixa 4.000

209 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 2.000

210 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 2.000

211 Máscara Para Oxigênio Adulto Unid. 100

212 Nylon 0 c/ agulha Caixa 300

213 Nylon 2.0 c/ agulha Caixa 300

214 Nylon 3.0 c/ agulha Caixa 300

215 Nylon 4.0 c/ agulha Caixa 300

216 Nylon 5.0 c/agulha Caixa 300

217 Oximetro de Pulso r - -- Und 150

218 Seringa descartável 03 mis/agulha , v .. . Unid. 65.000

219 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid. 65.000

220 Seringa descartável Olml c/agulha Unid. 65.000

12 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 65.000

223 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid. 65.000

224 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 65.000

225 Seringa descartável lOmI c/agulha Unid. 65.000

226 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid. 50.000

227 Seringa descartável 20ml c/agulha Unid. 50.000

228 Termômetro clínico digital Unid. 400

229 Touca Desc. C/100 Pacote 200

13 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 2.000

232 Compressa de gazes esterll pct c/10 Pct 4.000

233 Fita adesiva hospitalar - rolos Rolo 400

234 Glutaraldeldo 2% Galão 60

235 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 1.000

236 Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m Rolo 100

237 Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m Rolo 100

238 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Rolo 100

239 Papei grau cirúrgico 20 cm x 100 m Rolo 100

240 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m Rolo 100

241 Papel grau cirúrgico 5x100 Rolo 100

242 Polifix 2 vias (multivias) - unid. Unid. 7.000

14 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 2.500

15 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios com500 und Pct 2.500

247 Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS; FRASCO 100 E 120 ML. VD 7.000

248 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 7.000

249 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.000

16 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ampicilina 500 m,g CMP 80.000

252 Benzoato de benzila 0,25 %, 50 ml FRS 2.000

253 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.000

254 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 3.000
255 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 85.000
17 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol creme OBS: TUBO E BISNAGA. TB 8.000

258 Cetoconazol shampoo VD 5.000
18 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Clmetidina 20C mg, CMP CMP 100.000

261 CInarizina 25 mg CMP 100.000
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19 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Clnarizma 7.5 rrig ' CMP 100.000

264 Complexo B CMP CMP 150.000

265 Complexo B gotas de 20 ml. VD 6.000

266 Complexo B xarope i . VD 12.000

267 Diclofenaco resinato gotas VD 8.000

268 Diclofenaco de potássio 50 rng, CMP CMP 85.000

269 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 200.000

270 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 50.000

271 Dipirona 500 mg, CMP CMP 80.000

20 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Hidroclorotiazida 25 mg, cornp CMP 450.000

274 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 7.000

275 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/ 10 g. BIS 15.000

21
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000
1II*

BIS 10.000

278

Ul

Oleo mineral 100 ml VD 1.200

279 Óleo de Girassol 200ML FRS 1.200

280 Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 8.000

22 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Secnidazol Ig, CMP CMP 35.000

23 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Vitamina C gotas 20 ml. VD 25.000

285 AAS 100 mg, comp. Comp. 150.000

286 AAS 500 mg, comp. Comp. 60.000

287 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 6.000

288 Aniodipino 5 MG . Comp. 80.000

289 Atenolol 25 MG , Comp. 250,000

290 Atenolol 50 MG Comp. 250.000

291 Ácido ascorbico gotas j,,. - i. Vidro 6.000

292 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 120.000

293 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 25.000

294 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 4.000

24 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 6.000

297 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 85.000

25 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 40.000

300 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 4.000

26 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Captopril 25 mg, comp. Comp. 500.000

303 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 4.000

27
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalexina 500 mg, caps, OBS: CÁPSULAS E

Comp. 80.000
COMPRIMIDOS.

306 Clopidogrel 75MG Comp. 5.000

307 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 10.000

308 Dexametasona creme tubo 6.000

309 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 5.000

310 Dexclorfenirarnina, maleato, comp. 2mg Comp. 12.000

311 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 6.000

312 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 15.000

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 8.000

314 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 8,000

315 Espironolactona 25MG Comp. 25.000

316 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 180.000

317 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 180.000

318 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 180.000

319 Fleet Enema 130ML Frasco 300

28 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 45.000

322 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 75.000

323 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 200.000

29 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flidroixo de alumínio suspensão 100 ml frs 8.000

326 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 5.000

327 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 80.000

30 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ibuprofeno, comprimido 600 mig Comp. 80.000

330 Ibuprofeno, suspensão oral 20 mg/mL c/ 30 mi Susp. 6.000

331 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 2.500
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332 Lactulose Xarope 120ML Frasco 600

333 Loratadina xarope Img/ml, c/ lOOmI. Frasco 5.000

31 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana putássica 50 mg Comp. 350.000

336 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS:+CLONCANIF-ÈROL. Bng 150

337 Mebendazol lOOmg, comp. : ' Comp. 60.000

338 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 10.000

32 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Melfoimir.a, doridrato, 500mg comp. Comp. 450.000

33 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metformina, doridrato, 850mg comp. Comp. 400.000

343 Metoclopramida, doridrato de, 10 mg comp, Comp. 45.000

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.000

346 Metronidazol 400mg Comp. 25.000

347 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 65.000

348 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 8.000

349 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 5.000

350 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. Bisnaga 5.000

351 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 4.000

352 Nifedipino 20 MG Comp. 35.000

353 Nimesulida 100 mg Comp. 85.000

354 Nimesulida gotas Vidro 6.000

355 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 8.000

356 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 75.000

357 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/ 15 ml. Frasco 8.000

358 Paracetamol 500 mg, comp. , Comp. 80.000

359
' í J . .^*-1 ■ •' •

Papaina Creme 2% 30G . , Creme 400

360 Polivitaminico comprimido Comp. 25.000

361 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 5.000

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 9.000

36 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penidüna bexizatina po p/ susp. inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 8.000

37
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina-pr-ocaína+potassica, susp.inj.300.000+100.000
Ul

Fras-amp 8.000

368 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 30.000

369 Prednisona 20 mg, comp. • Comp. 40.000

370 Prometazina 25mg comp. Comp. 8.000

371 Propanolol, doridrato de, 40tng comp. Comp. 150.000

372 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Orai . . Envelop 15.000

373 Salbutamol xarope Vidro 6.000

374 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 45.000

375 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 45.000

376 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 60.000

377 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 mi. Frasco 8.000

378 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 5.000

379 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 85.000

380 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 12.000

381 Ácido tranexâmico 250mg/5m!, inj. Ampola 5.000

382 Água para injeção 10 ml Ampola 25.000

383 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 15.000

384 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 5.000

385 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 4.000

386 Amiodarona 200mg Comp. 10.000

387 Ampicilina Ig, inj. Ampola 8.000

388 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 45.000

389 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. . . Ampola 8.000

390 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 6.000

391 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. , . Ampola 8.000

392 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.000

38
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml

Frasco 8.500
gotas

395 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/rni injetável Ampola 25.000

396 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 20.000

397 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.000
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39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefii(..i!r„j 1^; r./ cili.iente, inj. Ampola 15.000

40 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Ceflr.axona 5 gr injetável Ampola 15.000

402 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 8.000

403 Cimetidina 200mg caixa c/ 500 coinp. OBS: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 15.000

404 Ciprofioxacino 200mg Injet. c/100 rnl Frasco 4.000

405 Cloranfenicol Ig Ampola 4.000

406 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 4.000

407 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.000

408 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 mi. Ampola 6.000

409 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 6.000

410 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterlle pack Ampola 1.500

411 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 Ml. Ampola 1.500

412 Complexo B Injetável, amp. 2 ml. Ampola 24.000

413 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 rnl. Ampola 1.000

414 Dexametasona 2mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

41 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 30.000

417 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 1.500

418 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 1.500

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diciofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 45.000

421 Dipirona 50%, Inj. Amp. 2 ml. Ampola 45.000

422 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.000

423 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.000

424 Efortil 1 ml 10 mg/ml
'  ' Ha V

Ampola 2.000

425 Adrenalina injetável ■ Ampola 3.000

426 Vitamina K lOMG/ML ( FItomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 4.000

427 Furosemida 20 mg/ 2 tnl, amp. 2 mÇ. i - ,/ ^ ■■ Ampola 15.000

428 Gentamicina 10 mg/ml> inj..Amp. 1 rnl. .. . , .. Ampola 15.000

429 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 15.000

430 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. Lml. ■ ..r. - v , Ampola 15.000

431 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp..-2 tnl. Ampola 15.000

432 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 8.000

433 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 8.000

434 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 5.000

435 Flidrocortisona 100 mg, Inj. Ampola 8.000

436 Heparina 5.000 Ul 0,25ML. OBS:. EM AMPOLA. Frasco 4.000

437 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 3.000

438 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 8.000

439 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. BIsnaga 1.500

440 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 3.000

441 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 1.500

442 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.000

443 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 4.000

444 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 4.000
445 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.000
446 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 5.000
447 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 5.000
448 Oxacilina SOOMg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. ■ " Ampola 6.000
449 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 6.000
450 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 5.000
451 PIracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. • - Ampola 4.000
452 Prometasina 50 mg/2ml, Inj. Amp. 2 ml. Ampola 6.000
453 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.200
43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 20.000
44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 20.000
45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 40.000
46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 20.000

462 Soro gllcosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco 10.000
47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 25.000
48 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco 30.000
49 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro riitger,c/ iactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 12.000
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50 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIAj - Soro ringer.c/ ÍBCtato 500 mi, sísteitia fechado. Frasco 12.000

471 Soro ringer simples 500 mi, sistema fechado. Frasco 8.000

472 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.000

473 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPCLA, . Amp 2.000

474 ÁCiDOVALPRÓiCO COMPRIMIDO 250mg COMP 6.000

475 ÁCIDO VALPRÓiCO COMPRIMIDO 500mg COMP 6.500

476 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 10.000

477 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 12.000

478 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 12.000

479 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 20.000

480 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 20.000

481 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 12.000

482 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 11.000

483 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 6.000

484 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.000

485 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 8.500

486 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 6.000

487 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 40.000

488 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 29.000

489 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.000

490 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 27.000

491 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 11.000

492 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 2.5mg COMP 6.500

493 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COM,PRIMIp.Q,,iqOmg , COMP 40.000

494 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO .SOmg COMP 12.000

495 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg. . , -> . >■ COMP 22.000

496 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg , - COMP 22.000

497 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 30.000

498 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 30.000

499 FENOBARBITAL GOTAS FRS 1.000

500 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 27.000

501 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.000

502 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 350

503 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 22.000

504 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 22.000

505 HALOPERIDOL DECANOATO 70,.52mg/ml INJETÁVEL AMP 1.000

506 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 14.000

507 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 11.000

508 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 6.000

509 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO ISmg COMP 6.000

510 QUETIAPINA lOOMG COMP 40.000

511 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 8.500

512 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 24.000

513 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 24.000

514 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.000

515 TORVAL COMPRIMIDO SOOmg COMP 5.000

3.1.1. A estimativa cie preços cia presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no aií; 23, §1" da Lei n'' 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4,1. DO LOCAL DE ENTREGA
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4.1.1. A empresa deverá entregar os .iíaicridis,/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos liorários das OShOOmin às Í2h00miii e das 14h00min à.s 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiri), íí"402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-
000.

4.2. DO PRAZO DE ENTRECrA/FORNECíMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Cofitratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 {cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não .implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Deíínitivamente, após a veriilcaçáo da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conséqiie/itè 'acéiíação, què' se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão .stijeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratànfe, através .do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições sáftsfátórias..

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTR.ATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arear com
os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão, rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer iTiomento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde Já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído, .

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarreganiento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro) nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Eegislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;
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4.4.4. Todas as despesas de iruiisp )i te, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorre-ues direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por coma exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quanto for o caso a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6^ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONl RATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

cai -■ . HA x; ' 'U '

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os' materiais/produtos cjííe à contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentado da Nota, Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtós adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no ferino de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especit4cações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam coin validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 2V(vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempte formal,' pÓr escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total gu parcial, d,a fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimeiito das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por iterr! e nao por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
dívisivel, desde que nãó haja prejuízo para o conjunto ou coinple.xo ou perda de economia
de escala, tendo ení vis^a o objetivo de propiciar a ampla participação de iicitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com reiaçao a itens ou unidades autônomas, devendo
as e.vigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente deflnido.s pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei u° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:
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9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica , . _ . . .. . ,
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhisia; - . •
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos, relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICARÃO^ ÉCNICA 'At. '.

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando,sep CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos 1, 111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei
n° 6.360/1976, e incisos 1, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos
Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigiláncia.Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante,' consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CON IJU^TUAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da coiúraíação cos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRiv ! o;

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial. . , ,

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das dbrigá^Õêí^tòHtratuais, dbá mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execíição da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e.das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos; ^

13.7. O fiscal técnico do contrato açpmpmihará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, dé jnodo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocon'ências relacionadas à execução dp contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou in-egularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
neeessárias e saneadoras, se for o ca.so.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato.coir.unicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
aposti lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso
necessário.
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13.8.1. Caso ocorram descumprimeiito das obrigações contraluais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de sei-viço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuàis pènàlidades aplicadas," devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato, tomará .providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de apliç.açãp de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo' agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. ■

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DÉ PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, pára efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser e.Kcepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quánto à'dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, pròrrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o itèin áiiteriór 'áerá reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decòrrenles dé despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.1^3,3., de 2021, ,

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar'se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: . , ,, , ,

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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14.14. Constatando-se, Junto ao SíCAr, a situação de ii regularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo-ppderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante. ■

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela tlscáiização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proces^' ádminiitràlivo coifdspóndente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

i • • ' ■ . 'i . ■ ; ••'Vc
14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagqnientos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, i1ca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios; . ,
N = Número de dias entre a data previstá para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX

)

1=(6

/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamenio o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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14.22. Quando do pagamento, será erciuada a letençào tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do perceiiuiaf de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributárip favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO '

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133,''2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
_  ''i\ rv ' . i -

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbifo êconôrhicó-fihanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere e.xççssivãmente.as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à .Adnnitistração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado.dç planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas íiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econôm ico-fi nanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto peio art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o ec|uilíbrio ecônômico-ílnanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortiiito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio cconòrnico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das siuiáções previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na análise dos pedidos de ieeqiiii:b:;.:- cconòrnico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato supeíveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contiato'pelo preç'ò"firtiiado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na, qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

ISvDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa'o fòíhfecédor que pbaficar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:'""

18.1.1. dar causa à inexecuçlo parcial^(jo;contrato;

18.1.2. dar causa à inexecu.çãp pafçiáf ,do contrato jque cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos òu ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou p-raticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5"" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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18.2. O fornecedor que cometer qualquer da; infraçcc,3 disciminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com oAlunicípio de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18,1.7 deste Temio de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquerri a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçãq. „ , ' , '

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento ,à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o apeifeiçcamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que t.ambém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

*  í '•
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de r de agosto de 2013, serão jiiuradoo e julgados c :.nj'untamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos í.a referida norma.

18.11. A personalidade Jurídica rio Co.itralado poderá ser .desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
'rp contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

w  19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a é^&cução Bò Bbjeto. ' '

19.2. As condições estabelecidas neste, documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinaç - MA, 09 de agosto de 2024

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS tMODELO)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correiatos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXpíXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

lli-m Descrição Qttl. '  Unid. 1 P.Unit. P. Total Benefício

1
Agiia destilada c.' 250 ml,
sistema fechado

5.000 Irasco j EX

2 Agna destilada c/ 500 ml,
sistema fechado

4.000 frasco EX

3 Água para .Antoclave 5 Litros 300 Galão EX
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4
Agulha p/ anestesia (raqui) 25 e
1/2

.

3.000 Unid
EX

5
Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g
1/2

3.{t00 Unid
EX

6
Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g
1/2

3.000 ■" ' Unid ' .
EX

7 Agulhas 13.\4,5 e/IOO 4.000 cxs EX

8 Agulhas 20x5,5 c/100 5.000 cxs EX

9 Agulhas 25x7.0 c/l00 8.000 cxs EX

10 Agulhas 30x7 c/100 5.000 cxs EX

1 1 Agulhas 30,\ 8.0 c/100 4.000 cxs CP

12 Agulhas 30x 8,0 c/100 1 .000 cxs CR

13 Agulhas 40x 12 c/100 5.000 cxs EX

14 Álcool 70% 1 It 4.800 litross EX
15 Álcool 99,5% 1 L 600 .  litross EX

16 Álcool 70';í gel 500g 1.200 Fràscos EX

17 Algodão hidrólãlo 500g 1.800 ■ Rolos EX

18
Algodão Ortopédico 8Ch4 X 1.20
M

1.000 ■  -DUZlA
EX

19
Algodão Ortopédico lOCM X
1,80 N4

1.500 DUZiA
EX

20
Algodão (Ortopédico 12C.M. X
1,00 M

1.500 DUZlA
EX

21
Algodão (Ortopédico 15CM .X
l.sT) M 1.500 DUZIA

EX

22
Algodão Ortopédico 2ÜCM X
1,00 h4

1 .500 DÚZIA. . -
EX

23 Algodão 0 c/ aaulha cx/24und 400 cxs EX

24 Al.godão 0 S/ agulha c.x/ 24 und 400- ■ ' ■  cxs " EX

25 Algodão 1 .0 c/ agulha. Cx/24und 400 ■ ' '■■■ c.xs " ■  ■» EX

26 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und 400 cxs EX

27 Algodão 2.0 Si agulha. Cx/24und 400. cxs EX

28 Algodão 3.0 c/ agullia. Cx/'24und 400 cxs EX

29 Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/'24und 400 cxs EX

30
Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/
13 lios c/12

3.000 ■  dzs
EX

31
Atadura de crepe 15 cm x 4,5ni c/
13 lios c/12

3.500" " ,  dzs EX

32
Atadura de crepe 20 cm x L8m c/
13 lios c/l 2

3.500 dzs
EX

33 Atadura gessada 10 cm x 3ni c/20 150 cxs EX

34 Atadura gessada 12 cm x 3m c/2() 150 cxs EX

35 Atadtira gessada 15 cm x 3m c/20 1,50 cxs EX

36 .Atadttra aessada 20 cm x 4m c/20 1,50 cxs EX

37 Almotolia 250MI, 500 Und EX

38 Almotolia 500ML 500 Und EX

39
BOLSA P/COLOS rOMlA
AD. REC. 19X64MM OPACA

2.400 ■  ■ Uiid.
EX

40
Campo operatório 45cm x 50cm
pct. c/ 50 unid 400 Pacote

CP

41
Campo operatório 45cm x 50cm
pct. c/ 50 unid

100 Pacote
CR

42 Caixa p/ pérfuro cortante 71 500 Und EX

43 Caixa p/ pérluro cortante 131 1 .500 Und EX

44 Caixa p/ pérfuro cortante 201 600 .Und EX

45 Catcter intravenoso n" 14 5.000 1Jnid. EX

46 Citteter intravenoso n" 16 5.000 Unid. EX

47 Cateter intravenoso n" 18 5.000 Unid. EX

48 Cateter intravenoso n" 20 5.000 Unid. EX

49 Citteter intravenoso n° 22 5.000 Unid. EX

50 Cateter intravenoso . n". 24 5.000 Unid. EX

51 Cateter nasal tipo óculos adulto 1.500 Und EX

52 Cateter nasal tipo óculos infantil 1.000 Und EX

53 Clamp umbilical estéril 1.500 Unid. EX

54
Coletor de urina sistema aberto,
1.200 ml.

1.500 Unid.
EX

55
Coletor de urina sistema fechado
c/ 2000 ml.

2.000 Unid.
EX

56 Equipo microgotas 6.000 Unid. EX

57 Escova para assepsia c/ PVPl 3.000 Unid. EX

58 Escova para Clorex. 2% 22ML 3.000 Unid. EX

59
Eletrodo Para ECO Adulto /
Infantil C750 Und.

200 Pacote
EX
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60 l'ralda Adulto P C/S Unidades. 1.000 1 Pacote i EX

61 Fralda Adulto M C/8 Unidades. 1,000 ! ■ Pacote ■ 1 EX

62 Fralda Adulto G C/8 Unidades. 1.000 i Pacote | EX

63 Formei Solução 37"ó 11, 120 1 l.itro EX

64
Fio catgut croinado 0 c/
agulhado

200 1 - ■■ caixa . . .. .  .-C-r EX

65
Fio catgut croinado 0 .s/
agulhado

200 caixa
EX

66
Fio catgut cromado 1 c/
agulhado

200 caixa
EX

67
Fio catgut cromado 2-0 c/
agulhado

200 caixa
EX

68
Fio catgut cromado 2-0 s/
agulhado

200 caixa
EX

69
Fio catgul cromado 3-0 d
agulhado

200 caixa
EX

70
Fio catgut cromado 4-0 c/
agulb.ado

200 caixa
EX

71 Fio catgut simples - 0 d agulha. 200 caixa EX

72 Fio catgut simples - 1 c/ agulha. 200 caixa EX

73 Fio catgut simples 2.0 c/ agulha. 150 caixa EX

74 Fio catgut simples 3.0 d agulha. 200 caixa EX

75 Fio catgut simples 4.0 d agulha. 200 caixa EX

76 Fio mononvlon 0 c/agulha 300 Caixa EX

77 Fio mononylou 1 c/agulha 300 Caixa EX

78
Fio mononvlon 2-0 d agulha 2.0
cm

300 Caixa
EX

79
Fio mononvlon 3-0 d agulha 2,0
cm

30(T.:; . .ffAViCaixa ■
EX

80
Fio mononvlon 4-0 c/agulha 2,0
cm

300
.'Ktfii;.- • ■

Caixa
EX

81
Fio mononvlon 5-0 c/agulha 2.5
cm

3-00 - ..... — Çái.xá"
EX

82
Fio mononylon 6-0 c/agniha 2,5
cm

200 -  - -Caixa
EX

83 Fio Vicrvl 0 c/agulha 2,5 cm 100 ■ ■ Caixa EX

84 Fio Vicrvl 1 c/agulha 2.5 cm 100 '  Caixa EX

85 Fio Vicrvl 2 c/agulha 2.5 cm 100 Caixa EX

86
Fio de Suturade Polipropileno 2-
0

100 ■  - Caixa
EX

87
Fio de Sutura de Polipropileno 3-
0

100 ■ Caixa
EX

88
Fio de Sutura de Polipropileno 4-
0

100 Caixa
EX

89

Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetricia2-0 d agulha 3.0 cm

150 Caixa

EX

90

Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obsletricia 3-0 d agulha 2.5 cm

150 Caixa

EX

91 Fita p/ autoclave lOmm.GOni 500 Unid. EX

92 Fita p/hospitalar 19mm/50m 300 Unid. EX

93 Fita Micropore 2.5cm .X 4.5M 400 Unid. EX

94 Gel P/ Ultrassom 5KG 300 " Unid. EX

95 Garrote .Adulto C/Trava 200 Unid. EX

96
Kit cesarca c.\ d 12 env. Ag.
Completo

100 Cáixa
EX

97
Kit obstétrico cromado 2,0 d

agulha
100 caixa

EX

98
Kit obstétrico cromado 0 d

agulha
100 caixa .

EX

99 Luva cirúrgica est. N'' 6.5 6.000 Par EX

100 Luva cirúraica cst. N" 7.0 10.000 Par EX

101 Luva cirúrgica est, N" 7,5 10,000 Par EX

102 l.uvn cirúrgica esl. N" 8.0. 10.000 Far EX

103 Luva cirúrgica est. N" 8,5 4.000 Par EX

104 Multivias d clamp de 2 vias 4.000 Unid. EX

105 Povidine Tópico Aníisseplico 1 1. 360 Litro EX

106 Propé desc.c/100 600 pct EX

107 Scalp n" 19 desc. 20.000 Unid. EX

108 Scalp iC 21 desc. 25.000 Unid. EX

109 Scalp n" 23 desc. 35.000 Unid. EX

110 Scalp n° 25 desc. 25,000 Unid. EX

111 Scalp iT' 27 desc. 8.000 Unid. EX
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112 Sonda de Iblev 2 vias n° 10 600 .1 ,. .'.Unid. i EX

113 Sonda de íblev 2 vias n" 12 600 línid . .

Unid.

EX

114 Sonda de Ibley 2 vias n° 14 600 EX

1 15 Sonda de Ibley 2 vias n° 16 .  600 .. ,. Unid. i EX

1 16 Sonda de tblev 2 vias n" 8 600 ,  l-inid. ■ i , EX

117 Sonda de Iblev 2 vias n°lS 600 Unid. 1 EX

1 18 Sonda dc folev 2 vias n" 20 600 ! Unid. i EX

1 19 Sonda de folev 2 vias n" 22 600 Unid. EX

120 Sonda dc folev 2 vias n'~24 600 Unid. EX

121 Sonda iiasogaslrica cnrta n" 10 600 . Unid. EX

122 Sonda nasogastrica curta n" 12 600 Unid, EX

123 Sonda nasogastrica curta n" 14 600 Unid. EX

124 Sonda nasogastrica curta n° 16 600 Unid. EX

125 Sonda nasogastrica curta n° 18 600 Unid. EX

126 Sonda nasogastrica ctirta n" 8 600 Unid. EX

127 Sonda nasogastrica cnila n°6 600 Unid. EX

128 Sonda nasogástrica longa n". 06 600 Unid. EX

129 Sonda nasogástrica longa n°. 10 600 Unid. EX

130 Sonda naso.aa.strica longa n"l2 600 Unid. EX

131 Sonda nasogástrica longa n". 14 600 Unid. EX

132 Sonda nasoglstrica longa n". 16 600 Unid. EX

1,33 Sonda nasogastrica longa n"l8 600 Unid. EX

134 Sonda nasogastrica longa n"8 600 Unid. EX

135
Sonda de Aspiraçáo Traqtical N°
12

1.000 Unid..
EX

136
Sonda de .Aspiração Traqtieal N"
14

1.000 Unid.
EX

137
Sonda de Aspiração Traqucal N"
16

i.oo(u;í" 4:,>, 8MJiiid. iPE t
EX

138
Sonda de A.spiração Traqtieal N"
18

1.000 Unid.
EX

1.39 Sonda uretra! n" 06 .1,Ü.0Ò. 1  .Lüdd: EX

140 Sonda uretra! n" 08 1.000.. .. . Unid EX

141 Sonda uretra! n° 10 .. 1 .000...,. . Utiid... . . _ .  .
EX

142 Sonda uretra! n° 12 1.000 ,  Un.id. EX

14.3 Sonda uretral n" 14 1.000 ... . .Unid.. EX

144
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 7,5 CM X 15 CM

200 Unid.
EX

145
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 10 CM .X 15 CM

200 " Unid.
EX

146
Tela cirúrgica 1()0''<)
polipropileno 15 CM X 15 CM

200 Unid.
EX

147
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 15 CM X 20 CM

200 Únid.
EX

148
Tela cirúrgica 100%
polipropileno 26 CM X 36 CM

200 ■ Unid.
EX

149 Tubo Endotraqueal N° 4 300 Uifld. EX

150 ■f ubo Endotraqueal N" 4.5 .300 l ínid. EX

151 Tubo Endotraqueal N" 5 300 Unid. EX

152 Tubo Endotraqueal N'" 5,5 300 ISnid. EX

153 Tubo Endotraqueal N°6 300 Unid. EX

1,54 Tubo Endotraqueal N^b.S 300 Unid. EX

155 Tubo Endotraqtical N" 7 300 Unid. EX

156 Tubo l.àidotraqueal N" 7.5 300 Unid. EX

157 Tubo Endotraqueal N° 8 300 Unid. EX

158
Abaixador de língua d 100
unidades

1 .000 Pacote EX

159
Agulha descartável 13x4,5 d 100
unid.

600 Caixa EX

160
Agulha descartável 20x5,5 d 100
unid.

600 Caixa EX

161
Agulha descartável 25x8 d 100
unid.

600 ■  • Caixa EX

162
.Agulha descartável 30x7 d 100
iind

600 . ■  ■ Caixa EX

163
Avental De.sc. Manga Longa
elastica 40G

2.000 . Unid. EX

164
.Aparelho de pressão atlulto d
estetoscopio

300 Unid. EX

165
Aparelho de pressão iniántil d
estetoscopio

100 Unid. EX

166
Clore\idina2%. degemtanlc,
1.000 ml.

360 Litro EX
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167 Clorcxidina 2% alcóolica 111

í

: \
i-1

1

EX

168 Clorexidina O.S/l) alcóolica 1 It 360 Litro i EX

169
Coletor de material

perturocortante 7 lilros
500

■

Unid
EX

170

Coletor com tampa rosqiiiável
transparente para fezes e urina
universal 70 ml

15,000 Uud

EX

171
Compressa de gase 7,5 x 7,5 09
Iros i)cl e/500

4.000 pct
CP

172
Compressa de gase 7,5 x 7.5 09
tios pct c/500

1.000 pct
CR

173
Compressa de gase 7,5 x 7.5 1 i
lios pel e/500

1.600 pct
CP

174
Compressa de gase 7,5 x 7,5 1 1
fios pct c/500

400 pct
CR

175 Dreno de Penrose NK 02 120 Dúzia EX

176 Dreno de Penrose NR 03 120 Dúzia EX

177 Dreno de Penrose NR 04 120 Dúzia EX

178
Equipo macrogotas p/ soro c/
inietor lateral

48.000 Unid,
CP

179
Equipo macrogotas p/ scuxi c/
inietor lateral

12.000 Unid.
CR

180
Equipo P/ Transfusílo de Sangue
150CM

1.500 Unid.
EX

181 Esparadrapo 10 cru x 4.5 m. 3.200 Unid.. CP

182 Esparadrapo 10 cm x 4.5 m. 800 Unid,: i CR

183 Espátula de aires d 100 unid. 400 Pacote EX

184 Fixador citológico. 100 ml. 240 Frasco EX

185
Ga.sc liidrófilo 91 em x 91 cm c/

09 fios
i.ooo, .. .

'  ti' '
Rolo . ,■

■ f \.:

\ ^ EX

186 Gorro cirúrgico desc. c/100 600 JCt EX

187 Kit Medidor de Glicose 300 ;KÍt . EX

188
Kit PapaNicoIau médio
completo -- 8,000 Unid. ■ ■ ,

CP

189
Kit PapaNicoIau médio
completo

2,000 . . . Unid.
CR

190
Kit papa Nicolmi grande
completo 10.OOÜ :  Unid,

EX

191
Kit Papa Nicolau pequeno
completo

10.000 L.inid.
EX

192 l.àmina p/ bisluri n°. 10 c/100 100 Caixa EX

193 Lâmina p/bisturi n°. 1 1 c/U)0 100 Caixa EX

194 Lâmina p/ bisturi n". 15 c/100 100 Caixa EX

195 Lâmina p/ bisturi n". 21 c/100 100 Cai.xa EX

196 l.aiuina de bisturi n" 22 c/100 100 Cai.xa EX

197 Lâminas de bisluri n" 23 c/100 200 Caixa EX

198 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 400 Caixa EX

199 Lanceta Simples c/l00 Unid. 500 Caixa EX

200
Lençol de papel hospitalar em
rolo 70cmx50cni

600 ■ ■  UNID.
EX

201
Luva de procedimento extra peq.,
c/ 100 unid.

2.000 Caixa
CP

202
L.uva de procedimento extra peq..
d 100 unid.

500- Caixa
CR

203
Luva de procedimento tam. G, d
100 unid

1.800 Caixa ■
CP

204
Luva de procedimento Iam. G. d
100 unid

700 Caixa
CR

205
Luva de procedimento tam, M. d
100 unid.

3.200 Caixa
CP

206
l.uva de procedimento tam. M, c/
100 unid.

800 Caixa
CR

207
Luva de procedimento tam. P, d
100 unid.

3.200 Caixa
CP

208
l.uva de procedimento tam. P, d
100 unid.

800 C'ai.\a
CR

209
Máscara Simples descartável
c/100

2.000 . Caixa
EX

210 Máscara tripla descartável c/100 2.000 Caixa EX

21 1 Máscara Para Oxigênio Adulto 100 Unid. EX

212 Nylon 0 d agulha 300 Caixa EX

213 Nylon 2.0 d agulha 300 Caixa EX

214 Nvlon 3.0 d agulha 300 Caixa EX

215 Nylon 4.0 c/ agulha 300 Caixa EX
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216 Nylon 5.0 c/ agulha 300 ■ r ■ Caixa EX

217 0,\imetro de Pulso ■  150 Und EX

218
Seringa descartável 03 ml s/
agulha

65,000 .. . . ., Unid.
EX

219
Seringa descartável 05 ml s/
agulha

65.000 Unid.
EX

220
Seringa descartável 01 ml
c/agulha

65.000 Unid.
EX

221
Seringa descartável 03 ml
c/a,gulha

52.000 Unid.
CP

222
Seringa descartável 03ml
c/agulha

13.000 Unid.
CR

223
Seringa descartável 05ml
c/agulha

65.000 Unid.
EX

224
Seringa descartável 10 ml, s/
agulha.

65.000 Unid.
EX

22.5
Seringa descartável lOml
c/agulha

65.000 Unid.
EX

226
Seringa descartável 20 mi. s/
agulha.

50.000 Unid.
EX

227
Seringa descartável 20m!
c/agulha

50.000 Unid.
EX

228 Termômetro clinico digital 400 Unid. EX

229 Touca Desc. C/l00 200 Pacrvte EX

230 Tiras p/ teste de glicose cn c/5Ü 1.600 Caixa CP

231 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 400 Caixa • CR

232
Contpressa de gazes esleril pct
c/10

4.000 Pcl .
EX

233 Fita adesiva hospitalar - rolos 400 T ' . ;<A vr Roló ■ EX

234 Giutaraldeido 2Va 60 A" n),'..(];,lãt) ■ EX

235
Máscara de proteção contra
bacilo - n95

.1.000 Unid. . ■ ■
1

EX

236
Papel grau cirúrgico 10 cm x 100
m

100 . .. áoio
EX

237
Papel grau cirúrgico 12 cm x 100
m

100 . .. Rolo .
EX

238
Papel grau cirúrgico 15 cm x 100
m

100. . . Rolo
EX

239
Papel grau cirúrgico 20 cm x 100
m

100 . . . Rolo
EX

240
Papel grau cirúrgico 30 cm x 100
m

100 ,  .Rolo
EX

241 Papel grau cirúrgico 5x100 100 Rolo EX

242 Polifix 2 vias (multivias) - unid. 7.000 Unid. EX

243
Gaze 7,5 X 7.5 13 Fios com 500

und
2.000 .  . PCT

CP

244
Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500
und

500 PCT
CR

245
Gaze 7,5 X 7.5 11 Fios com500

und
2.000 Pct

CP

246
Gaze 7.5 X 7,5 11 Fios comSOO

und
500 . PCT

CR

247

Amhroxol xarope adulto, 30 ma'
5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO "
100 E 120 ML.

7.000 VD

EX

248

Amhroxol xarope pcdiatrico, 15
mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

7.000 VD

EX

249 Ampicilina 250 nig/5 ml,60 ml 2.000 VD EX

250 Ampicilina 500 mg 64.000 CMP CP

251 Ampicilina 500 mg 16.000 ■  CMP CR

252
Benzoato de benzila 0.25 %. 60

ml
2.000 FRS

EX

253
Bromidrato de fenotcrol gotas, 20
ml.

1.000 FRS
EX

254 Bromoprida gotas. 20 ml. 3.000 FRS EX

255 Cctoconazol 200 mg CMP 85.000 CMP EX

256
Cctoconazol creme. OBS: TUBO

E BISNAGA.
6.400 TB

CP

257
Cctoconazol creme. OBS: TUBO

E BISNAGA.
1.600 TB

CR

258 Cctoconazol shampoo 500 vn EX

259 Cimctidina 200 mg, CMP 80.000 CMP CP

260 Cimetidina 200 mg. CMP 20.(i00 CMP CR
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261 Cinarizina 25 mg 100.000 !' ■ CMP 1 EX

262 Cinarizina 75 mg 80.000 1 CMP 1 CP

263 Cinarizina 75 mg 20.000 i CMP CR

264 Complexo B CMP 150.000 1 CMP EX

265 Complexo B gotas de 20 ml. 6.000 .  . VD EX

266 Complexo B xarope 12.000 - VD ■ EX

267 Diclofenaco resinato gotas 8.000 VD EX

268
Diclotenaco de potássio 50 mg.

CMP
85.000 CMP

EX

269
Diclofenaco de sódio 50 mg,
CMP

2Ü0.(.)00 CMP
EX

270 Dimeticona 40 mg, CMP 50.000 ■■ CMP EX

271 Dipirona 500 mg. CMP 80.000 CMP EX

272 Uidroclorotiazida 25 mg. comp 360.000 CMP CP

273 Ilidroclorotiazida 25 mg, comp 90.000 CMP CR

274 lodeto de potássio 100 ml xarope 7.000 VD EX

275
Ncomicina + bacitracina 0.5%. d

lOg.
15.000 .  BIS

EX

276
Nistatina creme vaginai 250.000
Ul, 50 gr. OBS: 2.5^000 UI*.

9.000 .  BIS
CP

277
Nistatina creme vaginai 250.000
Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*.

1.000 BIS
CR

278 Oleo mineral 100 ml 1.200 VD EX

279 Oleo de Girassol 200ML 1.200 FRS EX

280
Salbutamol 0,04% xarope d
120ml. OBS:0,4MG*.

8.000 fRS
EX

281 Secnidazol Ip, CMP 28.000 CMP . CP

282 Secnidazol 1 g. CMP 7.000 CMP CR

283 Vitamina C gotas 20 ml. 20.000 ■ •  '•* ̂  ''*■ • VD CP

284 Vitamina C gotas 20 ml. 5.000 'vb CR

285 AAS 100 mg. comp. 150.000 Comp. EX

286 AAS 500 mg. comp. 60.000 ■■ :  .X'oibp'. EX

287
Acebrofilina Xarope 25MI./5ML
I20M1..

■6.000. ERS EX

288 Anlodipino 5 MG 80.000' Comp. EX

289 Atenolol 25 Mti 250.000 Comp. EX

290 Atenolol 50 MG 250.000 Comp. EX

291 Ácido ascorbico gotas 6.000 Vidro EX

292 Ácido fólico 5 mg. comp. 12D.('4)0 Comp. EX

293
Albendazol 400mg, comp.
Mastigável.

25.000 Comp. ■ ■
EX

294
Albendazol suspensão oral 40
mg/ml...

4.000 '  ■ Vidro EX

295
Amoxicilina pó p/ snsp oral
50mg/ml c/ 60 ml.

4.800 Frasco CP

296
Amoxicilina pó p/ susp oral
50mg/ml c/ 60 ml.

1.200 Frascii CR

297 Amoxicilina 500 mg. comp. 85.000 Corrip. EX

298 Azitromicina 500 mg, comp. 32.000 Comp. CP

299 Az.itromicina 500 ma, comp. 8.000 (5omp. CR

300
Azitromicina pó p/ suspensão
oral 600mg

4.000 Vidro EX

301 Captopril 25 ma. comp. 400.000 Comp. CP

302 Caplopril 25 mg. comp. 100.000 Comp CR

303
Celalexina ( SUSP. ORAL )
250MG/5ML 60ML

4.000 Fiasco EX

304
Cefalexina 500 mg, caps. OBS:
C.ÁPSULAS E COMPRIMlD(,)S.

64.000 Comp. CP

305
Cefalexina 500 mg. caps. OBS:
CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.

16.000 ■ Comp. CR

306 Clopidogrel 75MG 5.000 Comp. EX

307
Ciprotloxacino. cloridrato de,
500 mg comp.

10.000 (ilomp. EX

308 Dcxametasona creme 6.000 lubo EX

309
De.xametasoua elixir 0. Ig/niL.c/
100 ml

5.000 Vidro EX

310
Dexclorfcniramina. nialeato,
comp. 2mg

12.000 Comp, EX

31 1
Dexcloifeniiíimina xarope 0.4
mg/niL lOOmL

6.000 Vidro
EX

312 Digoxina 0,25mg comp. 15.''i00 Comp. EX

313 Dimeticona 75 MG/ML gotas 8.000 Vidro EX

314 Dipirona sódica gotas c/ iOmI. 8.000 Frasco EX
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315 Espironolactona 25MG 25.000 j ' Comp. ' i EX

316
Enalapril, rnalealo de 10 mg
caixa com 500 comprimidos

ISÜ.OOl' 1 Comp. i
EX

317
Enalapril, maleato de 20mg caixa
com 500 comprimidos

180.000; 1 -< -■ Ç'omp.
EX

318
Pãialapril, malealo de .5mg comp.
C\ c/5 00

180.000 1 Comp.
EX

319 Flcct Enema 130MÍ. 300 Frasco EX

320
Elticonazol 150 irig, caixa c/500
comprimidos 36.000 Comp.

CP

321
Fluconazol 150 mg, caixa c/5ÜO
comprimidos 9.000 Comp.

CR

322
Eiirosemida 40 mg, caixa com
500 comprintidos

75.000 Comp.
EX

323
Glibenclamida 5mg caixa com
750 comprimidos.

200.000 Comp.
EX

324
l lidroi.xo de alumínio suspensão
100 ml

6.400 frs
CP

32?
Hidroixo dc alumínio suspensão
100 ml

1.600 frs CR

326 Dinilrato de Isossorbida 10 MG 5.000 ■  - Cíomp. EX

327 Ibuprofeno, comprimido 300 ma 80.000 Comp. EX

328 Ibuprofeno, comprimido 600 mg 64.000 C/omp. CP

329 Ibuprofeno, comprimido 600 mg 16.000 Cíomp. CR

330
Ibuprofeno, suspensão oral 20
nia/niL c/ 30 ml

6.000 Susp. •
EX

331 Ipratròpio. bronteto c/ 20 ml 2.500 Frasco EX

332 l .actulose Xarope 120M1, 600 t'rasco EX

333
l.oraladina xarope 1 mg/ml. c/
lOOmI.

5.(ÍQÒ . .... -. «4 M ■ UÍGim-t^-asco, .
n' EX

334 Losarlana potássiea 50 ma 280.000 Comp. CP

335 l.osartana potássiea 50 mg 70.000 Copip. CR

336
Kollagenase 0,6U./G 30Ci. OBS:
-t-Cl-ONCAFOFEROL.

150 ■■ • Big' EX

337 Mebendazol 1 OOmg, comp. 60.000 :  c omp. EX

3,38
Mebendazol susp. Oral. 20mg''ml
d 30 ml.

-  10.000 - ;  . tf.S- ■
EX

339
Metformina. cloridrato, 500mg
comp.

■  36Ü3JOO ■ - i - - Comp. CP

340
Metformina, cloridrato. 50í)rng
comp.

90.000 Çomp.
CR

341
Metformina, cloridrato. 850mg
comp.

320,000 Cíomp.
CP

342
Metformina. cloridrato, 850nig
comp.

80.000 Comp.
CR

343
Mctoelopramida, cloridrato de,
10 mg comp.

45.000 (.".'omp.
EX

344 Metoclopram ida gotas 10 ml 9.600 Frasco CP

34? Metoelopramida golas 10 ml 2.400 Frasco CR

346 Melronidazol 400mg 25.000 C.íomp. EX

347 Mctronidazol 250 mg, comp. 65.000 Comp. EX

348
Melronidazol 5'í'o creme vaginal
c/ 50 gr.

8.000 Bisitaga
EX

349 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml 5.000 F rascü EX

350
Miconazol creme 2% dermat. c/
28 gr.

5.000 ■  ■ Bisnaga
EX

351
Miconazol, nitrato de. creme
vaginal 2%, 80 gr. 4.000 Bisnaga

EX

352 Nifedipino 20 MG 35.000 Comp. EX

3.53 Nimcsiilida 100 mg 85.000 Comi). EX

354 Nimesiilida gotas 6.000 Vidro EX

355
Nistatina susp. Oral 100.000
UEml d 30ml. OBS: FRASCO
30 E 50 ML.

8.000 FVasco
EX

356 Omeprazol 20 mg cápsula 75.000 Cíápsula EX

357
Paracetamol 20(.)mg/ml, sol.oral
c/ 15 ml.

8.000 Frasco
EX

358 Paracetamol 500 mg, comp. 80.000 Comp. EX

3,59 Papaina Creme 2% 30G 400 "Creme EX

360 Polivitaminico comprimido 25.000 Comp. EX

36! Polivitamiiiico Susp . I20ML 5.000 Frasco EX

362
Penicilina benzatina po p/ susp.
Inj. 1.200.000 Ul. amp 7.200 ■ . Fras-amp

CP
363 Penicilina benzatina po p/ stusp. 1 .800 Fras-amp CR
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Inj. 1,200.000 Ul, amp .  .: i .

364
Penicilina benzatina po p/ susp.
Inj. 600.000 Ul. amp.

6.400 ! rias-anip i
í  ' CP

363
Penicilina benzatina po p/ susp.
Inj. 600.000 l.ll, amp.

1.600 j' 7 'Frit i-ánip CR

366
Pen i c i 1 i n a proca í na+potass i ca.
susp.lni.300.000+100.000 Ul

6.400 1 Fras-amp
CP

367
Penicilina procaina+potassica.
snsp.lnj.300.000+100.000 1.0

1.600 fras-amp
CR

368 Prednisona05 mu. comp. 30.000 Comp. EX

369 Prednisona 20 ma. comp. 40,000 Comp. EX

370 Promctazina 25ma comp. 8.000 Comp. EX

371
Propanolol, cloridrato dc. 40mg
comp.

150.000 Comp.
EX

372
Sais p/ reidrataçào oral po p/ sol.
Orai

15.000 lAivelop
EX

373 Salbulamol xarope 6.000 .. . Vidro EX

374 Sinvastatina comp. 20 ms 45.000 Comp. . EX

37.3 Sinvastatina comp. 40 mg 45.000 Comp. EX

376
Sulfá. + trimetoprina 400 + 80
mn. comp.

60000 Comp.
EX

377
Sullá. + trimetoprina susp.
40mg+8ma/ml. 100 ml.

8.000 Frasco
EX

378
Sultálo terroso 25 mg/ml.
sol.oral. 30 ml

5.000 Frasco
EX

379 Sulfato feiToso 40 mg. comp. 85,000 Comp. EX

380
Ácido ascórbico Ig. inj. Amp. 5
ml.

12.000 Ampola
EX

381
Ácido tranexâmico 250mg/'5mi.
inj.

ut.",' ■ ■
5.000.

R *, W : '
..■,.p,.j3mpola EX

382 Água para injeção 10 ml 25,000 Amipola EX

383 Aminoirlina lOOmg. comp. 15,OO0 ■ 1  Coínp. 7 EX

384 Aminofdina 24mg'ml injet. lOmI 5.000 i  Ampola EX

385 Amiodarona 50MG/MI. 3MI, 4.()tj0 Frasco EX

386 Amiodarona 200mg 10.000 ■  . ..Comp. EX

387 Ampicilina Ia. inj. 8.000' :  Anipola EX

388 Ampicilina 500 ma. comp. 45.000 Comp. EX

389 Atropina 0.25 mg. amp. 1 ml. 8.000 ;  .Airipola EX

390 Bicarbonato dc sódio 8,4% 10 ml 6.000 .Ampola EX

391
Bromoprida injetável, 5 mg/ml.
amp. 2 ml.

S.UOO .Arnpola EX

392 Bromoprida 4mg'ml 20 ml gotas 2.000 Frasco EX

393
Butilbrometo de cscopolamina +
dipirona sódica 20 ml gotas

6.800 Frasco CP

394
Butilbrometo de cscopolamina +
dipirona sódica 20 ml aotas

1.700 i  Frasco
CR

395
Butilbrometo de cscopolamina +
dipirona sódica 4 mg + 500
mg/ml injetável

25.000 Antpbla
EX

396
Butilbrometo de cscopolamina
20mg/'ml 1 mil

20.000 .Ampola
EX

397 Cedilanide 2 ml - 0.2 mg ./ml 1 ,000 .Ampola EX

398 Cefalotina Ias/diluente, inj. 12.000 Ampola CP

399 Cefalotina 1 a s/ diluente. inj. 3.000 Ampola CR

400 Ceflria.xona 1 gr injetável 12.000 Ampola CP

401 Ceftria.\ona 1 ar injetável 3.000 Ampola CR

402 Cimetidina 300mg,'2ml, inj. 8.000 Ampola EX

403
Cimetidina 200mg caixa d 500
comp. OB.S: PRttÇO UNITÁRIO
DO COMPRlMItáO.

15.000 flN
EX

404
Ciprolloxacino 200mg injct. d
100 ml

4.000 ■ Frasco
EX

405 Cloranfenicol tg 4.000 .Ainpola EX

406 Clindamicina 150mg/ml 4 ml 4.000 .Arni.iola EX

407
Cloreto de pota.ssio 19.1%. inj.
Amp. 10 ml. 2.000 Ampola

EX

408
Cloreto de potássio 10%. inj.
Amp. 10 ml. 6.()00 .. . Ampola

EX

409
Cloreto de sodio 0.9 %, inj. Amp.
10 ml.

6.000 . . ..Ampola
EX

410
Cloridrato de bupivacaína pesada
- 4ml sterile pack 1.500 Ampola

EX

411
Bupivacaina + Glicose
5mg/ml+80mg/ml 4 ML 1 .500 .  . Ampola

1 EX
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412 Complexo B inietàvel. a-nip- 2 nil. 24.000 .Atriíjola- ! EX

413
Des 1 anos i d CO injetável
0.4nig.Cml. amp. 2 ml. . 1 ttoo .Ampola . 1 . .

EX

414
Dexametasona 2mg./ml, inj. Amp.
1 ml.

15.000 .Ampola
EX

4L'í Dexametasona4 ma/ml 2.5 Ml, 24.000 . • '  .Ampola CP

416 Dexametasoiia4 mg/ml 2.5 Ml. 6.000 Antnola CR

417 Dopamina 5mg/ml lOML 1 .500 Ampola EX

418
Dobutaniina 250MO/20ML.
OBS: BM AMPOLA.

I .5Ü0 Frasco
EX

419
Diclofenaco de potássio
75mg/3ml. inj, Amp. 3 ml.

36.000 Ampola
CP

420
Diclofenaco de potássio
75ma/3!nl- inj. Amp. 3 nil.

9.000 Ampola
CR

421 Dipirona 50%. ini. .Amp. 2 ml. 45.000 Ampola EX

422
Enoxaparina Sódica
40MG,/0.4ML

1 .000 Scring.
EX

423
Enoxaparina Sódica
60MG/0,4ML. OBS: 60 MG.'0,6
ML*.

1.000 Sering.
EX

424 Efortil 1 ml 10 me/ml 2.000 Ampola EX

425 .Adrenalina injetável 3.000 Ampola EX

426
Vitamina K lOMCi./K-lL (
Fitomenadiona ) Ampola 1 ML

4.000 Ampola
EX

427
Furo.semida 20 mg/ 2 ml. amp. 2
ml.

15.000 Ampola
EX

428
Gentamicina 10 mg,/ml. inj. Amp.
I ml.

15.000 Ampola
EX

429
Gentamicina20 nig/nil. inj. ,Amp.
1 ml.

15.600 , «4 : V C,:vr..,Ampoia
i .. -.

t EX

430
Gentamieina 40mg/ml. inj. Amp,
1 ml.

15.000. . .... Ampola
EX

431
Gentamieina 80mg/2ml, inj.
.Amp. 2 ml.

15.000 .  .Ampola
EX

432 Glicose 25%. amp. 10 ml. 8.000 ■ ■ ■ .Ampola EX

433 Glicose 50% amp. 10 mi. 8.000 Ainpola EX

434 Gluconato de cálcio 10% 10 ML 5.000' ".Anipvila EX

435 Uidrocorti.sona 100 mg. inj. 8.000 .Ainpola EX

436
Heparina 5.000 Ul 0,25ML.
OBS: EM AMPOLA.

4.00Ô. . .. -  ... Frasco
EX

437 Hidralazina20MG/Ml. IML 3.000 •Ampola EX

438
iiidrocortisona 500 mg. inj. .Amp.
4 ml.

8.000 .Ampola
EX

439 Lidocaina 2% gelcia. 30 gr. 1.500 Bisna.ga EX

440 Lidocaina 2% S/V 20M1.. '  3.000 l-rasco EX

441
Meropcnem IG. OBS: EM
FRASCO-AMPOLA.

1.500 .Ampola
EX

442 Sulfato de Magncsio 10% lOML 1.000 .Amjfiola EX

443
Maleato de ergomctrina 1 ml
0,02 mg/ml 4.000 Ampola

EX

444
Metronldazol 0.5%. Inj. 100 ml,
si.stema fechado.

4.000 . - . Frasco
EX

445
Noripiinim EV 100MG.'5ML.
OBS: EM AMPOLA.

2.000 Frasco
EX

446 Noradrenalina 8 me/A ml 5.000 .Ampola EX

447 Omeprazol 40MG/MI , lOMl. 5.000 Ampola EX

448
Oxaeilina500Mg. OBS: EM
FRASCO-AMPÕLA. 6.000 .Ampola

EX

449
Ondasetrona 2MG/M1.. 4ML.
OBS: 2 E 4 MG.

6.000 Ampola
EX

450 Oxitocina 5 Ul/ml. amp. 1 ml. 5.000 Ampola EX

451 Piracetan 1 gr. inj. Amp. 5 ml. 4.000 Ampola EX

452
Prometasina 50 mg/2ml, inj.
Amp. 2 ml. 6.000 Ampola

EX

453
Sol. de Manitol 20% 250ml
sistema lechado

1.200 . Frasco
EX

454
Soro n.siolófico 0.9% 100 ml ex
sistema fechado.

16.000 r-rasco
CP

455
Soro tlsiolófico 0.9% 100 ml cx
sistema feehado.

4.000 Frasco
CR

456
Soro fisiológico 0,9%j, 250 ml.
sistema fechado.

16.000 Frasco
CP

457
Soro fisiológico 0,9%, 250 ml.
sistema fechado.

4.000 1 'rasco
CR
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458
Soro fisiológico O.OIC 500 inL,
sistema fechado.

32.000 rrascc
CP

459
Soro fisiológico 0,9%, 500 niL.
sistema fechado.

8.000 Pra:scG
CR

460
Soro glicofisiologico c/ 500 ml
sistema fechado

16,000 frasco '
CP

461
Soro glicofisiologico d 500 m!
sistema fechado

4.000 Frasco
CR

462
Soro glicosado 5% 100 ml,
sistema fechado.

10,000 Frasco
EX

463
Soro glicosado 5% 250 ml,
sistema fechado.

20.(t00 Frasco
CP

464
Soro glicosado 5'>u 250 ml,
sistema fechado.

5,000 r-rasco
CR

465
Soro glicosado 5% 500 ml,
sistema fechado.

24.000 Frasco
CP

466
Soro glicosado 5% 500 ml.
sistema fechado.

6.000 Frasco
CR

467
Soro ringer c/ lactato 250 ml,
sistema fechado.

9,600 ■ Frasco
CP

468
Soro ringer c7 lactato 250 ml,
sistema fechado.

2,400 Frasco
CR

469
Soro ringer d lactato 500 ml,
sistema fechado.

9,600 Frasco
CP

470
Soro ringer c/ lactato 500 rnl,
sistema fechado.

2,400 Frasco
CR

471
Soro ringer simples 500 ml,
sistema fechado.

8.000 Frasco..
EX

472
Sulfadiazina de prata 1% pomada
400 g

l.(!oW ■  Potes
Vrma , , 'g EX

473
Snxamelònio lOOMG. OBS: EM

ERASCO-AMPOi,A.
2,000 .Amp

EX

474
AClDO VALPRDICO

COMPRIMIDO 250nig
.6,0,00 CÒMP

EX

475
AClDO VALPROICO

COMPRIMIDO 500ma
6,500 '. _ ...COMP ., EX

476
ALPRAZOLAM

COMPRIMIDO 0.5mg
lo.ooó ..ÇOMP

EX

477
ALPRAZOLAN

COMPRIMIDO Ima
12.000 :  .COMP

EX

478
A LPROZOLAN COM PR 1M1190

2mg
12.000 CPMP

EX

479
AMITRIPTILINA

COMPRIMIDO 25msi
20.000 COMP

EX

480
BROMAZEPAM

COMPRIMIDO 3,0mg
20.000 ,<-'OMP

EX

481
BROMAZEPAM

COMPRIMIDIO 6.0mg
12.000 . COMP j

EX

482
CARBAMAZEPINA

COMPRIMIDO 200mg
11.000 COMP .

EX

483
CARBAM.AZEPINA

COMPRIMIDO 400mg
6.000 COMP

EX

484
CARBAMAZEPINA

SUSPENS.ÀO20mg./inl 1.000 VDS
EX

485
CARBONATO DE l.flTO

COMPRIMIDO 300mg
8,500 COMP

EX

486
CARB(.>NATO DE l.flTO

COMPRIMIDO 450 mg
6,000 c;ümp

EX

487
CLONAZEPAM COMPRl.MIDO

0,5mg
40.000 .COMP

EX

488
CLONAZEPAM COMPRIMIDO

2,0mg
29.000 COMP

EX

489
CLONAZEPAM GOTAS 2,5

mg'ml
1.000 VDS

EX

490

CLORlDRA fO DE

AMITRIPTILINA

C0MPRI.M1D0 25mg

27.000 COMP

EX

491

C1,0RIDRAT0 DE

BI PER 1DFNO COM PR 1M1 DO

2 mg
1 1,000 COMP

EX

492

CLORIDRATO DE

CLOMIPRAMINA

COMPRIMIDO 25mg
6,500 COMP

EX

493 CLORIDRATO DE 40,000 COMP EX
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CLORPROM.AZINA

COMPRIMIDO lOOing

- —■

494
CLORIDRATO DE
SERTRALINA COMPRIMIDO
50ni2

12.000 COMP
EX

495
DIAZEPAM COMPRIMIDO
lOma

22.000 CCIMP'
EX

496
Dl AZEPAM COMPRl M1 DO
5mg

22.000 COMP
EX

497
FF.NITOINA COMPRIMIDO
lOOmg

30.000 COMP EX

498
FENOBARBITAL
COMPRIMIDO 100 mg

30.000 COMP
EX

499 l-ENOBARBITAL GO TAS 1 .000 FRS EX

500
FI.,LJOXETlN A COM PR 1M IDO

20mg
27.000 COMP EX

501
GABAPENriNA
COMPRIMIDO jOOmg

1.000 ■COMP EX

502
HALOPERIDOL 2mg/ml
SUSPENSÃO. OBS:
SOLUÇ.ÀO*.

350 FRS
EX

503
HALOPERIDOL
COMPRIMIDO Img

22.01)0 COMP EX

504
HALOPERIDOL
COMPRIMIDO 5mg

22.000 COMP EX

505
HALOPERIDOL DEC.ANOATO
70.52nig/nil IN.lETÁVEl. 1.000 AMP' : EX

506
NEOZINE COMPRIMIDO

1 OOmg
14.000

f,.'
COMP

■ :kav • ít í  ' EX

507
N E OZ1N E CO M P R1M1 DO
251112

11.000 ' EX

508
OXALATO DE
ESCITALOPRAM
COMPRIMIDO lOmg

6.000 1  COMP
EX

509
OXALATO DE
ESCITALOPRAM
COMPRIMIDO I5ing

6.000 CCOMP
EX

510 QUETIAPINA lOOMG 40.()00- COMP EX

511
QHETIAPINA COMPRIMIDO
25mg

8.500 COMP
EX

512
R1S PER IDON A COM PR 1M1 DO
Inig

24.000 COMP
EX

513
RISPERIDONA COMPRIMIDO
2nig

24.000 COMP EX

514
TOPIR AM ATO CO.M PR 1M1UO
2 5 mg 2.000 COMP

EX

515
TORVAl, COMPRIMIDO
500me

5.000 COMP
EX

Nota: Deverá ser apresentado para todos õs itens a marca, fabricante, registro na anvisa e data da validade
da anvisa.

do registro

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EFP
CR - Cota Reservada para M EI/M E/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
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A presente proposta compreende a_JjiregiLiidade dos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, aas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de coriduia vigentes.na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo ocla veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

'  ■ .Wí;,'

'  ;■ ■ ■ d . r
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PREGÃO ELETRÒjnICO SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ÁDMÍNISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 18/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 243/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo .seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

1  • , .^jSimples Nacionalf' 'f*- ■  ■

jLucro Real;

j  )Lucro Presumido;

Outro:

A  í ̂

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaiite/enipresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individual - MEl;

[Microempresa - ME;
I

Empresa de Pequeno Porte -,EPP;
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Sociedade Cooperativa;

""■VJNormal.

«f;-

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de

PX 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
X  termos do inciso XXXIll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega-da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21; '/

> Declaro que cumpro as exigencfas de reserva'de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para,esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualillcação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N' 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI AVO N" 243/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

Processo n° 243/2024

Fis.: 514

JU

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2024
PROCESSO N" 243/2024

CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
' 'Í Á V

'fii-
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de
medicamentos e correlatos., espcQificados no E^dital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 -
ÇPL/PMÇ, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.,, . , . -jí

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
18/2024 - ÇPL/PMÇ, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Unidade Otd. P. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante: : .

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de rtgisiio de preços, s .:rá de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada iio Portai.Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Maiiicipio).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens dp instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e pará os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das'adesões'a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada itçqi registrado na atq de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independenteinente oo número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário.^da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos parficipantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitçm 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência dá ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colina^.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fató que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Página 76 de 87

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; Üfi.i 1.4.(.íí2/0(l0I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. i." (.í.oOO-ÜOO, Colinas, .Viaiiinhâo, Biasil
Site: wvvw.colinas.nia.gov.br



Processo n° 243/2024

FIs.: 5^^
S iti:' I-K.K . . MliMCIPAL ííL COI JNAS

Cuinissãu t iaiiente dc ! icItaçSo- CPL Rub.: O

5.1.1. Em caso de força maior, caso forliiito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequèr.cias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea-''d" (Io inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento,. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. l !Í A •.

vVr-n

6.1.1. Caso não aceite reduzir .seu preço gp:? valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido ..qiia^ntq ao item regisfrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. , , ,, . ,

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, .na ordeni de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando às medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firma,do contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante .comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente paetuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ORGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do ie:>isíro do fcniecedor, nos termos do item anterior, o ÕRGÁO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de resei-va, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seas preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal iC 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRG.ÁO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2. e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIÃDOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fi rmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REIilSTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas parájós iíeris;bbrn'preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIÃDOR entré os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.^ , , i j .

7.2. O remanejamento somente poderá ser feit.o; .

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante pára órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIÃDOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. PO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, coiviados a partir do recebimento da ■'Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DÒ OBJETO

Página 78 de 87
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: Íío.l ?3.'.>82/000l-2ã
Endereço: Praça Dias Canieiro. n° 402, bairro Centro - Cep. oS.69tJ-000, Coliiais, Maranliào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 243/2024

FIs.: õ3G
i KEI Km , MKMICIPA! Ü£ €OI,!NÁ>

Comissão i ;naiieiitc de l ifiíaíao-CPK . ff

9.1. A(s) empresa(s) deíentora(s)/consignuidria(s) desía Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinenie

10. DO CANCELAMENTO DO REGlSlRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de ine^^ecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado; - . ,

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado; 1

10.1.6. Sofrer a sanção prevista Wo incisB W dd art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado peja ̂ drninistração;^ .

10.2. A ata de registro de preços será cançelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honraiem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. —
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação de? penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de jtreço, cxceio nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade. ' ■ , ,
11.3. O órgão ou entidade participante dcvuá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei ,n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao ait. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ||

12.1. Todas as alterações que sê flzerehi -iitòessáriás'sèVão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente'Ãta de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de ̂ REGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das emprçsas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos,locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA. ' .

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), _Jde__ de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELEl RONICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO VI

MINUTA DO C0NTRA1*0

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC
PROCESSO N" 243/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ' n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE,'Qíéíite ato répresentada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF iT XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta na Processo n" 243/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos e correlatos., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. IMinit. P.Total

1

2
'

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamenie executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA vICÉNCL^ t c RORROGAÇÂO

2.1. O prazo de vigência do presente coriín ta será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODE L U DE EX ECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto conáatual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contraiado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
.  i'Li'. a m; iií '

.'•É-W

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo )í do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS QmUGAÇÕEVDA CONÍtCaTANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ánexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA^ES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i24 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021. ' "

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) de valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L.ei n" 14.133, de 2021.

Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA-DOS Recursos ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do preseiáe Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ] CNP.I: 06.1 S3.óS2,'0u01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Cep, n°ò5.'jv0-000. Colinas. fr\ar.inhào, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 243/2024

Rub.: X
SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser.

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no proeesso da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;Há M

i i

c) judicialmente, nos termos da. legislação..

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da re.scisão.

12.5. A rescisão por descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando curnpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivo.s previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla detêsa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PREFEITIULÁ MliNICIPAL DE COLIN.VS | CNP.i: Of-.i i J.f.a2'00ül-2.S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Cep iC óS.090-000, Coli.ia.i. Maianhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br
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13.4.2. A alteração social ou a inoáirict da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil/com. dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjugéí^compaMêiro ou párentè 'ém linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°'í4j33, dé 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QtJARfÀ - D0S CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos ^pejq contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas, federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - CódigoAle Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanliada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protoccío, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente insirumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - w\4"w.colinas.ma.gov.br.

HLÁUSULA DÉCIMANONA - DAS ASSINATURAS '
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íl 19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e a -sinada pelas Paites e testemunhas do Contrato,
lí" qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da l,ei iC 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
?  acordam não contestar sua validade, ci^nteúdo e integndade. As Paites convencional ainda que o Contrato

poderá ser assinado, inclusive pelas tc.stemunhás, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir,quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) .vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

w  Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

.  ru- ■ ■ ÜA >:í;: r.

£■: xxxxxxxxxxxxxxkx" ' XXXXXXXXXXXXXX
Secretário(a) Municipal de XXXXXX, . . . . . Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE ' ' CONTRATADA
"  ■ 2'. ■ i , ...• '

TESTEMUNHAS: , ' , .. '

Nome: .. 7 Nome:

CPF: t; CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024

ANEXO VII

ORDE,lVI DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

FrS {í d en ti 11 c a d o r ordem}

í  VA(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legai da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (nia ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

Í||r/: OS/OF N° OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordeni}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

IVIATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.lJnit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 18/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CPL/PMC;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: «6.1 i3.f)82/0Ü0i-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenuo - C cp. í.o.í)90-í)00. Colinas. Ivíaranhão. Rrasil
Site: wvvw.colinas.nia.gov.br
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: S ,ir4Uíla3 prevclas no 'l ermo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAI AN TE: Suc. c.quelas previ.stas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vin.uiam-se plenamente o presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 243/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 18/2024 - CFL/PIVIC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXXX de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n° XXXXXXXXXX

«OONTRATADA

^ao fn' vr

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Saúde R^b.:

Comissão Permanente de IJcitação - CPI.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 243/2024
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos
correlatos.
DATA DA ABERTURA: 02/09/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2024.

JeronimeüC^Aoso Rosa Neto
Pregoeiro / Contratação

PortaKa/tuO%/2f)24

i#' ■■

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Site: vvww.colinas.ma.gov.br
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FOLHAS;

PROC: I 040

MURAL DA ACADEMIA LUDOViCENSÍE DE LETRAS

Especial
t'edac80®Jomato>equeno.com.br | www.jornalpequenoxomJH

Casa de Maria Firmina dos Reis

Benvindos a Miganville
LEOPOLDO GIL DULCiO VAZ

Academia Poética Brasileira.

Academia Ludoviccnsc de

Letras, Instituto Histórico e

Geográfico do Maranhão e
Centro Esportivo Virtual

Recentemente, Euges Lima
publicou matéria sobre a
presença de holandeses no
MaranMo, no ano de 1610.
Embora a França Equinocial
tenlia reconhecimento

de fundação, melhor,
implantação, somente em
1612, não restam dúvidas
de que a região já era
freqüentada por inúmeras
nações desde algum tempo,
já.
Bandeira (2Ü13) traz que
a ocupação do Vinhais
^'^Iho data de pelo menos

') anos de duração,
Si^^ibiiltando construir uma
CTonologia para a presença
humana nesta região da
Ilha de São Luís, que data
desde 2.600 anos atrás se
estendendo até a chegada dos
colonizadores (1590-1612?).
Essas datações se reiacionain
com três períodos de
ocupação humana em tempos
pré-históricos: ocupação
sambaqueira/conchífera,
ocupação ceramista com
traços amazônicos e
ocupação Tupinambá. (p. 75).
De algum tempo tenho
defendido a idéia de que o
Maranhão e a sua cidade, São
Luís, foram obra de conquista
e ocupação - e fundação
~ de dois aventureiros

franceses: Jacques Riffault e
Charles de Vaux, pois ambos
antecederam à expedição
de instalação da França
Equinocial, comandada por
LaTouchc c RazzUy. Prova,
é a existência de Miganville
junto à Aldeia de Uçaguaba,
atual Vinhais Velho, o o porto
n"p a protegia, o Forte do

*nha, localizada no hoje
_ oado bairro de ílhinha.
Jacques Riffault, Charles
des Vaux, David Migan,
e Adülphe de Muntville,
na companhia de centenas
de outros navegadores c
selvagens de diferentes
tribos, se faziam presentes
nos mais diversos recantos
do Norte e Nordeste
brasileiru, entre o Potengi e
o Amazonas. É de Jacques
Riffault a primeira ideía
de ocupação do Maranhão,
tendo passado por aqui
em 1590, Para Bueno
(2012L Riffault - em 1593

FORTE OO Si^UWXH.*. Ql.r. PROTEOIA Mir.AWII.I.C

retomando à França
depois de ler inspecionado
a então denominada ilha
do Maranhão, conseguiu
convencer um rico cavalheiro
francês. Charles de Vaux, a
investir seu dinheiro numa
expedição colonizadora.
Em 15 de março de 1594,
Riffault e Des Vaux partiram
para o Maranhão, com
cerca de 150 colonos e

soldadas a bordo de u ês

navios. Um naufrágio e uma
série de outras diâculdades
fizeram fracassar a empresa
(p. 84). Desse naufrágio,
os tripulantes de dois
navios franceses dos três
quâ formavam a frota àe
Jacques Riffault ficaram
perdidos na ilha de Santana,
e conviveram pacificamente
cora üs índios Tupinambás.
Des Vaux fui um dtó que
ficaram cam a gente de
Usirapive - chefe tupi com
quem Riffault tinha selado
aliança. Aqui desembarcados,
íundam um estabelecimento

que se tomiAi o "refúgio dos
piratas". Riffault, Des Vaux,
e Davi Migan "fundam"
Miganville, mais junto à
aldeia de Uçuaguaba, o
primeira povoaçâo ocupada
continuamente desde então
pur europeus, na grande Ilha
do Maranhão.
Charles Des Vaux aprendeu a
língua dos índios e prometeu
trazer-lhes ouoos franceses
para govemá-los e defendê-
los. De volta à França,
Des Vaux conseguiu do rei
Henrique FV que Daniel
de Ia Touche, senhor de La
Ravardière, o acompanhasse
30 Maranhão, para verificar
as maravilhas que lhe narrara,
e prometeu-lhe a conquista
da nova terra para a França.
Beatriz Perrone-Moisés
(2013) retoma a trajetória

de Charles des Vaux, jovem
nobre responsável pela
idéia da fundação da França
Equinocial no século XVIÍ,
assim como a história
de David Migan, jovem
intérprete francês que viveu
entre os índios tupi. O centro
do argumento de Beatriz
Perrone-Moise's é que "Des
Vaux e Migan desempenham
papéis tão ou mais vitais
para a França Equinocial
quanto alguém como La
Ravardière, personagem que
a historiografia optou por
reter".

Ao colocar o que chama de
"intérpretes-embaixadores"
como protagonisías
da história da França
Equinocial, a antropóloga
lança luz sobre estratégias
fundamentais de contato e

de conquista ainda pouco
visíveis para a historiografia
oficial. Mas para os planos
de Riffault e Des Vaux, um
simples estabelecimento
não significava grande obra;
pensaram em aí fundar uma
colônia: a França Equinocial.
Data de 1596 a visita
de um Capitão Guérard,
que armou dois navios,
sendo um deles para o
Maranhão, estabelecendo
com regularidade as visitas à
terra de corsários de Dleppe,
de La Rocheüe e de Saint
Maio. É nesse ano que o
Ministro Signeley toma como
ponto de partida dos direitos
da França nesta região,
funcionando como uma linha
regular de navegação entre
Dieppe e a costa leste do
Amazonas. Datada de 26 de
julho de 1603 ha um anesto
do tenente do Almiraniado
em Dieppe relativa a
mercadorias trazidas do
Maranhão, ilha do Brasil,
pelo Capitão Gérard.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNÍCfPAp DE FORTUNA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 024/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. A Preieílura Mur>icípa! de Fortuna - MA,
abavés de seu Pnsgoeiro, toma púbico para conhecimento dos interessados
que está realizando üdla^o na modaldade Pregão, na forma ELETRÔNICA,
do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de PREÇOS, oí^etivando
a Contiatação de empresa pare o hituro e everrtual fornecimento de
gêneros alimentftíos diversos para atender as necessidades da Secretaria
Muntdpal de Saúde, em conformidade com o Termo de Referenda disposto
no An^ 1 do edital, o ffual será procfsssado e iulgado em conformidade
com a Lei n" I4.i3á/2021, de 01 de abríl de 2021, Decreto Municipal e
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 11:00
horas do dia 30 de agosto de 2024. A sessão pública de julgamento será
realizada eleironicamente no site htlp://www,comprasfortunanna.comi>r/ no
dia e horário marcados. O Editai está dlsponlbifizado. na írttagra, no Portal
de Transparência do Município f>o endereço; hüp://www.foÜ1iina.ma.gov.
br/portalJÍndex.php/transparendã , no Portai Nadcmal de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço; https;//www.gov.br/pncp/pt-br , no
port^ de compras do Muníctpio no endereço; ht^://www.corírorasfortuna(Tta.
com.br/ e também poderá ser obtido na sala da Comissão Permanente de
Lidtâçáo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura á Praça da Liberdade, s/n.
centro, Fortuna/MA, de 2° a 6", das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
ser solidtado através do E-mait cpfortunaghotmail.com.. Esdaredmento
adidonal no mesmo endereço e e-mai| oitadoe e provÍBoríemente no número
+55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 15 de agosto de 2024. Jonas Almeida
Nascimento Silva -Pregoeiro.

ESTADO DO MARANHÃO
PRE/ErrURAÍlUNICtPAL DE FORTUNA

AVISO DE LiCrTAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 025/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DÊ PREÇOS • »?P. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA.
através de seu Pregoeiro. toma público para conhecimento dos internados
que está realizandn Idtaçáo na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,
do tipo Menw Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, ofajelivando a
Contratação de empresa para o futuro e eventual fomeamerito de materiais
de limpeza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, em conformidade com o Temio de Referencia di^nsto no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em confofmtdade com
a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Deaeto Municipal e demais
íegisteções aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00
horas do dia 30 de agosto de 2024. A sessão pública de julgamento será
reaRzada eletronicamente no site htq>://www.comprasfortunama,com.br/ no
dia e horário marrados, O BdilaI esta disponibilizado, na íntegra, no Portal
de Transparência do Município no endíereço: littp;//www.fortuna.ma.9ov.
bf/portayindex.php/transparencia , no Portal Nacional de Contratações
Púbicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br , no
portei de compras do Murtiapio no endereço: h«p:/''www.compfasfortuneme.
tomir/ B também poderá ser obtido na sála da Comissáo Permanente de
Ucitação-CPL, tocafizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Uberdade, s/n,
centro, Fortuna/MA, de 2* a 6«, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
ser solcitado através do E-malt cplforluna@hotmail.com.. Èsdarecimento
sdioion»! no mesmo ondoreço • oitados • provfoonamonío no número
♦55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 15 de agosto de 2024. Jonas Almeida
Nascimento Silva -Pregoaira.

Meireles (1982, p. 34) traz
também Du Manoir em

Jevifé; Millaró e Moissei,
também encontrados na Ilha
Grande. Os comandados de
Du Manoir e Gérard chegam
a quatrocentos; há esse
tempo já dois religiosos da
Cotnpanhia de Jesus haviam
estado no Norte do Brasil
(PROVENÇAL, 2012).
Tanto comércio fez com
bretões e normandos se
estabelecessem com feitorias

na Hha Grande, e um desses
lugares era a aldeia de
Uçaguaba/Miganvilie (atual
Vinhais Velho), misto de
aldeia e povoaçâo europeia.
O porto usado nessas
atividades era o de Jeviré
(Ponta d'Areia) (NOBERTO
DA SILVA. 2012). Quando
a esquadra de Daniel de
La Touche, Francisco de
Rasilly e o Barão de Sancy
a 6 de agosto de 1612 veem
fundear frente a Jeviré

(ponta de Sân Francisco),
ali encontraram as feiiorias
de Du Manoir e do Capitão
Guérard (BITTENCOURT,
2008). Essa autora informa
que comerciantes de Dieppe
encontravam-se fundeados no
porto, confirmara a presença
continuada dos exploradores
de todas as procedências
nas costas do Maranhão,
e dü Norte em geral: uma
companhia holandesa
presidida pelo burgomestre
de Flessingue, ingleses,
holandeses o espanhóis
negociando com os índios
o pau-brasil; armadores de
Honfleur e Dieppe; o Duque
de Buckigham e o conde
de Pembroke e mais 52
associados fundaram uma
empre.sa para explorar o
Brasil; espanhóis de Paios.
É quase inimaginável que
todo esse aparato comercial
existisse sem uma forte
proteção das armas. Some-
se que o chefe maior de
tudo isso era David Mingan,
o Minguão, o "chefe dt»
negros" (daí o nome de
Miganviile), que tinha a seu
dispor cerca de 20 mil índios
e era "parente do governador
de Dieppe". Por fim, a
localização da fortaleza está
exatamente nu lugar certo de
proteção do Porto de Jeviré
e da entrada do rio Maiove
(Anil), qtie protegeria
Miganville.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2024 -O Município
de \flai)a/MA. inscrito no CNPJ/MF sob o n' 06.439388/0001-76, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, toma
púbfico que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICÒ, nos
tcnriM da Lei n-14.133. dc l^dc abrildc 2021, objetivando o Registro de preços
para futura e eventual Contratação de empresa espedaizada para a aquisição
dc recarga de extintores, placas de sinalização e demais acessórios ̂ ra uso
nas edificações públicas, conforme a necessidade da Prefeitura Munídpal de
Vana/MA, observadas as disposições pertinentes da Lei Federal n" 14.133, de
1' de abril de 2021, Lei Comptementar n<* 123/2006 esuas aXerações e ainda de
acordo com as condições estabeter^Jas neste Edital, cuja se^o púbica será
reafizada através do endereço eletr6n>co:vrww.lídlanet.com.br, as informações
poderão ser obtidas rm e-mai: prefeitura\4ana@outlook£om. O editaVaviso e
anexos do Pregão Elattónico estão á disposição dos interessados no endereço
Praça Ozimo de Carvalho, n° 141, Centro -Víana/MA- CEP: 65.215-000, de
segunda a sexta-feira, no horário das Q6h:00min às 12h:00m!n e no site otidal
da Prefeitura de Viana:www.>riana.ma.gov.br, e no PNCP - Portal Nacional de
Compras Púbicas, onde poderão ser constítedos ou obtidos gratuitamente.
Ésdarednientos adidunais, pelo e-mai) informado. Viana/MA 15 de agosto
de 2024. RAYLSON RAMON SANTOS NUNES - SBcretárlo Municipal de
Administração e Planejamento. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:
02 dc setembro dc 2024. HORÁRIO: 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLtA -
DF}. ENTREGA DAS PROPOSTAS; ATÉ 06h59min, do dia 02 de setembro de
2024. Loca|:www.|ídt3net.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL

OEVITORINO FREIRE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICUAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 25/2024 - SEMAD
A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, localizada na Av. Wilson
Branco, s^. Centro. CEP: 65320-000, comunica aos interessados
a SUSPENSÃO do Pregão Elefrònico n" 25/2024, cujo objeto era
a "Contratação de empresa especializada para reaflzar a limpeza,
coleta, transporte e destinaçáo adequada dos resíduos acumulados
em fossas sépltcas no município de Vitorino Freíre/MA".
Asuspensáo ocorre pcx* conveniência e oportunidade da administração
pública. Informamos que o edital será oportunamente republicado,
contendo novas informações e prazos, a serem divulgados nos
mesmos meios de publicação oficial.
Para mais informações, os interessados podem entrar em contato
pelo B-mail: ficitacaovitonnofreire@gmail.com

Vitorino Freire (MA), 16 de agosto de 2024,
VANDERLEY VIEIRA SOARES

Agente de Çontratação/Pregoelro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFOTURA MUNICIPAL DE COLWAS

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO eletrônico N" 18/2024 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 243/2024

OBJETO; Registro de preços para eventual e futura aquisição de

medicamentos e corr^atos.

DATA DA ABERTURA; 02/09/2024 às 09h30rnln, horário de BrasíHa.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Lidta Ccdinas - www.idtacolinasma.
com.br

Informações adicionais em www.colinss.ma.gov.br, www.
lidtâcollnâsrria.cóm.br e www.gõv.br/pncp.

Coínas (MA), 14 de Agosto de 2024.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro I Agente do Contratação
Portaria n" 006/2024

ESTADO DOMARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2024

OBJETO: Registro de preçce para eventual e futura aquisição de

materiais de consumo (expediente limpeza e gêneros aímentídos)

DATA DAABERTURA: 02./09/2024 ás 14h30mln, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: PortalLIdta Cdinas-www.licitacolinasma.
com.br

Informações adicionais em www.coflnas.me.govbr, www.
6citacolinasma.com.br e wvnw.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2024.

Jeronimo C^ardoso Rosa Neto

Pregoeiro / Agente de Conlralação

Portaria n® 006/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISO DE UCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 023/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Munidpel de Fortur» - MA,
através de seu Pregoeiro, toma público para conhecimenlo dos interessados
que está reabzando licitsção na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,
do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando
a Conlralação de empresa para o futuro e eventual íomeàmenlo de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipalde Saúde
em conformidade com o Tenno de Referenda disposto no Anexo I do edital, o
qual será processado e julgado em confonnídade com a Lei n° 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais legisfações aplicáveis e
as condições do Editai à realizar-se às 09:00 horas do dia 30 de agosto de
2024, Ásessão púUica de julgamento será realizada etetronicamente no site
hKpt/Avww.coTnprasfDrtunama.com.br/ no dia e horário marcados. O EdHal
está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município
no endereço: htlp:/>'www.fortuna.ma.gov.tH'^>orta|/índex.php/tr3n8parencia ,
no Portal Nacional de Conti-atações Públicas - PNCP através do endereço;
https://www.gov.br/pncp/pt-br , no portai de compras do Município no
endereço: http://www.comprasfortunama.coni.br/ e também poderá ser
obtido na sala da Comissão Permanente do Ucitação-CPL, locafzada no
Prédio da Prefeítijra à Praça da Uberdade. s/n, cenuo, Fortuna/MA, de 2® a
5', das 06:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solcitado através do E-mait
cpffortuna@hotmail.com.. Esoarecimento adicionai no mesmo endereço
e e-maii citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna
(MA), 15 de agosto de 2024. Jwias Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

extrato 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 184/2023/SES
REF.: PROCESSO N° 2024.110222.20967 - PARTES: SEt^TETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001-06 e a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SANTA INTS/
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 63.402.275/0001-71 - DO OBJETO: pror
rogação do prazo visando a continuidade dos serviços de assistência à saúde
peTa CONTRATADA;DA VIGÊNCIA: prorrogação por mais 12 (doze)
meses, a contar de21/09/2024, com término previsto para 21/09/2025,
conforme Cláusula Quinta do Contrato original; DO VALOR: Perma
necerão inalterados os valores contratados para a cobertura da des
pesa referente ao período da pronogação, sendo o valor mensal de
R$ 16.915,58 (dezesseis mil, novecentos e quinze reais e cinqüenta
e oito centavos); perfazendo o valor global de R$ 202.986,96 (du
zentos e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e seis
centavos); DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 57, Inciso B, da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTA
RIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 21901; PROGRAMA - 0629;

AÇÃO - 4908; SUBAÇÃO - 015557 (SERVIÇOS AMBULATO-
RIAIS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO
NAIS DE SANTA INÈS/MA); FONTE - 1.5.00; NATUREZA DES
PESA - 33.90.39.50, NOTA DE EMPENHO N° 2024NE008000,
emitida em 08/08/2024; DATA DA ASSINATURA: 13/08/2024; SIG
NATÁRIOS: Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, Sra. KATIA
CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, RG n° 00065468796-0
(SSP/MA) e CPF n° 926.177.193-91, pela CONTRATANTE e a Sra.
MARIALUCIETELEITE SARAIVA, RG n° 038658972010-4 (SSP/
MA) e CPF n° 337.173.543-53, pela CONTRATADA. São Luís (MA),
13 de agosto de 2024 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES
KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO Secretária Ad
junta de Assistência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO TERCEmO TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO N" 17/2021 PROCESSO N" 2024.1600.04193 CONTRATANTE:
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no CNPJ n"
03.526.252/000 M7, com sede nesta cidade de São Luís, na Avenida
Carlos Cunha, s/n. Edifício Deputado Luciano Moreira, Calhau, neste
ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES,
poitador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CONTRATADA: EM
PRESA ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o n" 59.456.277/0001-76, com sede á Rua Doutor José
Áureo Bustamante, 455, Morumbi Business CT/SANTO AMARO,
São Paulo - SP, neste ato representada pela senliora Luciane Zor-
dam Lira, portadora do CPF n° 269.279.718-31. OBJETO : Fica
prorrogado e reajustado por mais 12 (doze) meses o Contrato n"
17/2021 - SEFAZ, cujo objeto é a contratação de seiviços de suporte
técnico, atualização c manutenção de licenças, softwares e hardwa-
res em conformidade com o art 57, inciso II, ait 65 inciso I, alí
nea "b" e § r da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
: 161010412902126026023340339040 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação Pessoa Jurídica. 1759107000-Recursos
vinculados ao FUNAT. O valor global do contrato será suprimido em
RS 1.295.645,63 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, seis-
centos e quarenta e cinco reais e sessenta e tiês centavos), correspon
dendo a uma supressão de 24,45% (vinte e quatro vírgula quarenta e
cinco por cento). Após a supressão, o valor atualizado do contrato
será reajustado em 3,925950%, correspondente ao IPCA acumulado
de 12 (doze) meses (iunho/2023 a maio/2024). Diante disso, o valor
global amalizado do contrato será alterado de R$ 5.298.720,15 (cinco
milliões, duzentos e noventa e oito mil, setecentos e vinte reais e quin
ze centavos) para R$ 4.160.239,75 (quatro milhões, cento e sessenta
mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos). Segue
abaixo o impacto financeiro para os exercícios de 2024 e 2025 para
o novo São Luís, 15 de agosto de 2024 RITA MARIA MAGA
LHÃES MARTINELLI SOUZA Gestora da CEGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO QUINTO TCRMO ADITIVO DO CONTRATO N".
020/2022 - UGCCVSINFRA PROCESSO 2024.530101.02506 - SIN-
FRA - nAS PARTES: O GOWRNO DO ESTADO DO MARA-
IçjjAO, por meio da Secretaiia de Estado da Inüaestiutura - SINFRA, com
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^ O publicações de terceiros
PROC:

AÇAO SOCIAL MISSIONÁRIOS DO SAGRADO coração
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024.

PROC. ADMINISTRATIVO N" 030/2024. ORGÃO REALIZA

DOR; Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n°

14.133/2021, Lei n° 14.770/2023 e Lei Complementar n" 123/06, e

demais legislação vigente. Tipo; Menor Preço por Item. OBJETO:

Contratação de Empresa para fornecimento de Gêneros Alimentí
cios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE de interesse das Escolas da Ação
Social Missionários do Sagrado Coração. Conforme especifica
ções do termo de referência. Anexo I do Edital. ORGÃO SOLICI-
TANTE: Escolas da Ação Social Missionários do Sagrado Cora
ção. LOCAL/SITE: https://www.licitamaisbrasil.com.br/. DATA;
03/09/2024. HORÁRIO: 09h30minh (nove horas e trinta minutos).
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ele
trônico: https://www.acaosocialmscpinheiro.com.br/ e https://www.
licitamaisbrasil.com.br . Infonnações adicionais pelo Fone. (98)

33811220, e-mail: asmcspho@hotmail.com, e também poderão ser
consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licita-
o-CPL, situado à Praça Pio XII, n" 87 - Fomento, Pinheiro-MA,
horário das 07h30min (sete horas e üinta minutos) às llhSOmin

(onze horas e trinta minutos). Pinheiro - MA, 15 de agosto de 2024.
Larissa Bnma Ribeiro Moraes Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREFEITURA MUNICIPAL
DE BALSAS EDITALDE CREDENCIAMENTO N° 12/2024. A Se
cretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, do Município
de Balsas MA, toma público para o conhecimento dos Interessados
o edital, OBJETO; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍ
DICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER USUÁRIOS DO
SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE BAL
SAS,ÃJA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO.

SEGUNDA - O - 2024

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO

de recebimento: a partir de 22 de agosto de 2024, no endere
ço na sede da Prefeimra Municipal situada na Praça Professor Joca
Rego, 121, Centro, C. E. P.: 65.800-000. Balsas - MA, de 2" a 6"
feira, no horário das 08:00 às 18:00 horas.

A presente licitação reger-se-á nos termos Regido pela Lei Federal
n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço citado
acima, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, con
foniie especificações abaixo. Qualquer informação poderá sei obtida
no endereço acima, no portal da transparência site: https://balsas.ma.
gov.br. pelo telefone (0**99) 3541 2197, ramal 215 ou e-mail: seIc

17@gmail.com. Balsas - MA, 15 de agosto de 2024. Diogo

Rossi Lima Nogueira - Secretário Executivo/CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2024 - CP
lyPMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 243/2024 OBJETO: Re
gistro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e
con elatos. DATA DA ABERTURA: 02/09/2024 às 09h30min, horá

rio de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas

— www.licitacolinasma.com.br Infoimações adicionais em wwsv.co-

linas.ma.gov.br, www.licitacoIinasma.com.br e wtvw.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de Agosto de 2024. Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro / Agente de Contratação Portaria n° 006/2024.

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2024 -
CPL/PMCPROCESSOADMINISTRATlVON°244/2024OBJETO: Re

gistro depreços pai a eventual e futura aquisição de materiais de consumo
(expediente limpeza e gêneros alimentícios) DATA DA ABERTURA:
02/09/2024 às 141i30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZA

ÇÃO: Poital Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br Infoima
ções adicionais em www.colinas.ma.gDV.br, wwtv.licitacolinasma.
com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 14 de Agosto de 2024.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro / Agente de Contratação
Portaria n° 006/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 023/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura
Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para o futuro e eventual foniecimento de combustíveis
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do
edital, o qual será proce.ssado e julgado em conformidade com a Lei
n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 09:00
horas do dia 30 de agosto de 2024. A sessão pública de julgamento
será realizada eletronicamente no site http://www.comnrasfottunama.
com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no Portal de Transparência do Município no endereço: http;//
www.fnrtuna.ma gov.hr/nortal/index.php/transDarencia. no Portal Nacio

nal de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: bttps://www.

gov.br/pncp/pt-br , no portal de compras do Município no endereço.
http://www.comprasfoitunama.com.br/ e também poderá ser obtido
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA,
de !■' a 6", das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado atra
vés do E-mail: cplfortuna@hotman.com.. Esclarecimento adicional
no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número
+55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 15 de agosto de 2024. Jonas Al
meida Nascimento Silva-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 024/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura
Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na fonna ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimen
tícios diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em confoimidade
com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal
e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-
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Edital n° 019/2024

Última atualização 22/08/2024

FOLHAS;

PROC; I '20^^

Ass;

Local: Cotinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28,1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP: 22/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 20/08/2024 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/09/2024 00.00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000055/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de expediente, limpeza e
êneros alimentícios,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição : Quantidade:

Água sanitária acondiclonada 25S00

em frasco plástico de mil ml

Valor unitário estimado ;

Sigilosü

Valor total estimado:

SigiLoso

Detalhar

Balde plástico médio preto 1500

Balde plástico para água - 60 1500

Its c/ tampa

Siglloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Colher de alumínio grande

Bacia plástica média

1100

1100

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Ewbir 1-5 de 125 itens
Página

C < Voltar J

■5$5 hltps./porlÃUleíeívicoç.ir-ironorüirt,;!,;;,/,!)!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO N» 364/2024

Concorrência Eletrônica N® 001/2024, Contratante: Secretaria Municipal De Educação, CNPJ/MF
sob o n» 13.734.158/0001-37, Representante da Contratante; Williane Silva Caldas e Silva.
Contratada: HÍLIA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ/MF sob o n® 11.986.633/0001-37.
Ot^eto; Contratação de empresa para construção de refeitório da Unidade Escolar Benedito
Duarte.Assinatura: 14/08/2024. Prazo de vigência: 255 dias, 14/08/2024 a 26/04/2025. E.
Despesa: 4,4.90.51.00 Obras e Instalações. Valor total de R$ 788.609,24.

AViSO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÈNOA ELETRÔNICA N" 1/2024

Após analisar a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n' 1/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para construção de refeitório da Unidade
Escolar Benedito Duarte, a Sec. M. de Educação, tendo em vista o resultado apresentado
no processo licítatórío supracitado, resolve adjudicar o objeto à empresa HELIA
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. CNPj N® 11.986.633/0001-37, pelo valor total de RS
788.609,24. Data da adjudicação: 09/08/2024.

Coelho Neto - MA, 14 de agosto de 2024.
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA

Secretária Municipal dc Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 1/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica N®
001/2024, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de empresa para
construção de refeitório da Unidade Escolar Benedito Duarte, homologado para a empresa
3 seguir: HÉLIA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ N® 11.986.633/0001-37, pelo
valor global de RS 788.609,24. Data da Homologação: 13/08/2024.

Coelho Neto - MA, 14 de agosto dc 2024.
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
0'

AVISOS DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2024 - CPL/PMC-SRP

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos.
DATA DA ABERTURA: 02/09/2024 às 09h3Qmin, horário de Brasília
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicjtacoiinasma.com.br
Informações adicionais em vvww.colinas.ma.gov.br, wvww.licitacolinasma.com.br e
wvA/w.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 19/2024 - CPL/PMC-SRP

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de consumo
(expediente limpeza e gêneros alimentícios)
DATA DA ABERTURA: 02/09/2024 as 14h30min, horário de Brasília
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.cofinas.ma.gov.br, www.iicitacolin3sma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas-MA, 15 de agosto de 2024.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÈNOA ELETRÔNICA N' 2/2024

OBJETO: AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 - OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Recuperação e Melhoramento de Estradas VIcinais na Zona Rural
do Município de itinga do Maranhão - MA.

A sessão será realizada através do Portal Licita itinga, pelo endereço eletrônico
www.licltaitingama.com.br, sendo conduzida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura

^ Municipal, auxiliada pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 02 de
Setembro de 2024 às 09:00. TIPO DE UCITAÇÂO: Menor Preço Global. OBTENÇÃO DO
EDITAL; O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal da Transparência do Município
pelo endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Itinga,
www.iicltaitingama.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

LUCIANO FERREIRA SANTOS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Transportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 20230414/2023: Termo Aditivo de
Prazo n® 01 ao Contrato n® 20230414/2023 que entre se celebram a Prefeitura Municipal de
Matões do Norte - MA e a empresa NEVES CONSTRUTORA E EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 17.681.515/0001-05. OBJETO: alterar as disposições relativas
ao prazo de execução e vigência da contratação decorrente da Concorrência n® 001/2023.
Vigência 26 de agosto de 2024 até 26 de agosto de 2025, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições da Lei n* 8.666/93, de 08/03/1993; DATA DA ASSINATURA DO 1®
TERMO ADITIVO; 07 de agosto de 2024. CONTRATADO: NEVES CONSTRUTORA E EMPREITEIRA
DE MAO DE OBRA LTDA; OBJETO; 1® Termo Aditivo do contrato n® 20230414/2023, para o
exeracio de 2024; ASSINATURAS: Contratante: Jenílson Bezerra Neves - Secretário Municipal
de Saúde; Contratado: Sr. Reginaldo Pereira das Neves.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 20220352/2022: Termo Aditivo
de Prazo n® 04 ao Contrato n® 20220352/2022 que entre se celebram a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte - MA e a empresa, M P DE SOUSA CONSTRUTORA, inscrita
no CNPJ sob o n° 37.506.330/0001-63. OBJETO: alterar as disposições relativas ao prazo de
execução e vigência da contratação decorrente da TOMADA DE PREÇO n® 004/2022.
Vigência 13 de agosto de 2024 até 07 de fevereiro de 2025, bem como explicitar a aplicação
ao contrato às disposições da Lei n" 8.666/93, de 08/03/1993; DATA DA ASSINATURA DO 4®
TERMO ADITIVO; 07 de agosto de 2024. CONTRATADO; M P DE SOUSA CONSTRUTORA;
OBJETO: 4® Termo Aditivo de prazo do contrato n® 20220352/2022, para o exercício de
2024; ASSINATURAS: Contratante; Domingos Araújo Casa Nova - Secretário Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Contratado: Sr. Moisés Pereira de Sousa.

docümentn pode ser verificada no endereço nlelrônico
~  http://www.iagciv.br/autentiddade.html, peto código 05302Q24081600266

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 10/2024 - Proc Adm n® 2207/2024 - Dispensa n® 03/2024 - Partes: SAAE de
Pastos Bons-MA e a empresa Quallagua Ltda, CNPJ 55.934.674/0001-55, representada por
Narciso Ladeira de Lima Filho. Objeto: Contratação de empresa para testes e análises
técnicas, a fim de atender as necessidades do SAAE de Pastos Bons/MA. Valor Global: R$
2.600,00 (dois mil e selscentos reais) mensal, pelo período de 12 meses, totalizando o valor
global de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária:
04.122.0020.1059.0000 Manutenção e Funcionamento do SAAE. - 3.3.90.39.00 outros
serviços de terceiros - PJ. Prazo de Vigência: 12 meses. Base Legal; Art. 75, II, Lei n®
14.133/21. Data da Assinatura: 09/08/2024. Signatários: Karina Oliveira Sarros, diretora do
SAAE de Pastos Bons/MA e Narciso Ladeira de Lima Filho, pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie; 3® Termo Aditivo de Contrato n® 20220822001 Cpl- Pmsb/Ma Pregão Eletrônico 034/2022
EXTRATO DE 3® TERMO ADITIVO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNCO N® 034/2022.
CONTRATADO: D J C ALMEIDA EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n® 07.892.119/0001-65,
estabelecida na Rua Conego Nestor n® 257-A Centro São Bernardo - MA, CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de
recuperação de estrada vícinal no município de São Bernardo/MA. VALOR CONTRATADO:
R$- 478.170,53 (Quatrocentos e Setenta e Oito Mil Cento e Setenta reais e Onquenta e
Três centavos), RECURSO MDR PROPOSTA 055160/2021 CONTRATO DE REPASSE
92S197/2G21/MDR CAIXA. Dotação Orçamentária: 15.452.0780.1003.0000 - Manutenção
de vias urbanas e estrada vicinal 3® TERMO ADITÍO, até o dia 11 de julho de 2025. DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de julho de 2022. LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de 2® Termo Aditivo de Contrato n® 20220822001 CPL- PMSB/MA
PREGÃO ELETRÔNCO N® 034/2022. CONTRATADO: D J C ALMEIDA EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ n® 07.892.119/0001-65, estabelecida na Rua Conego Nestor n® 257-A Centro São
Bernardo - MA, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PUBLICADO NO DOU DIA 24 DE NOVEMBRO
DE 2023 SEÇÃO 3 PAG; 240. Onde se lê; A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA, ATÉ O DIA 13
DE JULHO DE 2023; Leia-se: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA, ATÉ O DIA 13 DE JULHO
DE 2024, BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 22/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.05.08.0021/2024
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ̂ ECONÔMICO, decide ANULAR, o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N® 022/2024, cujo objeto trata
de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município
de São Mateus do MaranhIo/MA. Os autos do processo permanecerão com vista
franqueada aos interessados, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus/MA, no horário das OShOOmIn (oito horas) às IZhOOmrn (doze horas).

São Mateus do Maranhão-MA, 14 de agosto de 2024.
KESLEY SOUSA DE SOUSA

Agente de Contratação/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N" 1.018/2024. Pregão Eletrônico N. 8 018/2024 - Sistema de Registro de Preços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA, através da Secretaria Municipal
de Administração, CNPJ 06.896.534/0001-24, representada por João Rocha dos Santos.
Contratado: Duvel Distribuidora de Veículos e Pecas Ltda, CNPJ 41.626.169/0007-24,
representada por Paulo César de Oliveira. Data da Assinatura; Em 23/07/2024. Valor do
Contrato: R$ 358.500,00 (trezentos e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais). Origem: Pregão
Eletrônico N. s 018/2024 - Sistema de Registro de Preços. Objeto: Contratação de empresa para

a futura e eventual aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Sucupira do
Norte/MA. Vigência: 31/12/2024. Fonte de Recurso; Unidade: 09 Sec. Mun. de Infr. Transp. e
Serv. Urb. Dotação: 04.122.0002.1101.00004.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente. Base Legal: Lei Federal n® 14.133, DE ls/04/2021.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie; Ata de Registro de Preços N® 036/2024. Pregão Eletrônico 018/2024 - SRP. Objeto:
Aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Sucupira do Norte/MA. Empresa
Detentora: Duvel Distribuidora de Veículos e Pecas Ltda, CNPj 41.626.169/0007-24, com sede

na Av. Guajajaras, N® 100, Galpão 02 - Fundos, bairro Jardim São Cristóvão, São Luís/M A. Valor
Global: RS 358.500,00 (Trezentos e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais). Data da assinatura:
18/07/2024. Vigência: 12 meses. Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração e Finanças.
Assinam: João Rocha dos Santos, Secretário Municipal de Administração e Carlos Wilson Rolin

de Castro, pela Contratada.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2024

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Sucupira do Sucupira do
Norte/MA, João Rocha dos Santos, Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso

das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido no art. 71, IV, da Lei n" 14.133,
de 01/04/2021 e alterações, Resolve:

ADJUDICAR o resultado e objeto do Pregão Eletrônico N® 018/2024 - Sistema de
Registro de Preços - SRP, cujo objeto é a aquisição de máquinas e equipamentos para o
município de Sucupira do Norte/MA. Empresa vencedora: Duvel Distribuidora de Veículos e
Pecas Ltda, CNPJ 41.626.169/0007-24, Insc. Municipal: 98256632, Insc. Estadual: 122035577.
Valor Adjudicado: R$ 358.500,00 (Trezentos e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais).

Sucupira do Norte, 10 de julho de 2024.

JOÃO ROCHA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças

enCD assinado digitalmcnte conforme MP 7.200 2 de 74/0S/70Q1. ICP
institui i infraeslTutura de diaves Públicas Brasileira - ICP-Bra^i. SP***


